




















































































































































































Pregão Eletrônico 
103/2022 

 
Processo Administrativo nº 227/2022 

 
Protocolo nº 48409/2022 

 
 
Objeto:  Aquisição de medicamentos para 
atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia 
Central, Farmácia da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e 
Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos 
Processos Judiciais, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
Abertura: 10/11/2022 
Horário: 09h00min 
 
                                                               Volume 11 
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CAPA DO PROCESSO fg a
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NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO

|

Protocolado em: net, ànSOcZ,

000031825/2023 CDG.LL3.5L0-28 19/05/2023 04:55:25 Asa

Súmula: SOLICITAÇÃO POR PARTE DA EMPRESADE OCITOCINA DO PREGÃO 103/2022 DO ITEM 102

REQUERENTE

NOME , CPF/CNPJ

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , 10566711000181

LOGRADOURO - BAIRRO

JACARANDA, CENTRO
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

TOLEDO/PR p85801 170 4499043794

BENEFICIÁRIO º

Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Documento -

4

SJ

|
 

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA . VANESSA BISPO SOARES
! Q

Protocolo: 95257f20-61a0-45f9-8375-c34f52df5956 Usuário: simone.ancay Versão: 5- Impresso em: 30/5/2023 15:16:16

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo  



 

 

A(o) Presidente da Comissão deLicitação da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande — Paraná

Prezados(as) Senhores (as),

Reportamo-nos ao processo licitatório, relativo ao Pregão Eletrônico 103/2022,realizado por este órgão com o objetivo

da aquisição de medicamentos. Nossa empresa participou do certamee foi classificada em váriositens.

Quando da ocorrência do Processode Licitação, nossa Empresa possuía em estoque os materiais, mas em virtude da grande

demanda devido a Pandemia do COVID-19, tivemos que efetuar novas aquisições e estes produtos tiveram reajustes significativos

em seus custos,reflexo do realinhamentode preço nas Indústrias e outros fatores ligados a matéria prima.

Diante do ocorrido, a partir desta data ficamos impossibilitados de dar continuidade na entrega desses produtos, pois isso

fatalmente resultará em um abalo financeiro a nossa empresa em função das quantidades negociadas com diversos órgãos Públicos.

Nesse prisma invocamos os preceitos contidos na lei 8666/93, que rege as licitações e contratos administrativos,

* stabelecendo como exigência a manutenção do equilíbrio contratual das partes, a ponto de autorizar a revisão das cláusulas

conômicas financeiras (art. 58, 1º), permitindo inclusive a modificação do contrato, pois é certo que a alteração dos encargos do

contrato deverá ser acompanhada daalteração de remuneração ela devida.

Assim, servimo-nos do presente para solicitar de Vossas Senhorias promova as necessárias alterações da sua cláusula

econômica, para negociar os valores e entregas, de modo a nos permitir dar-lhe integral cumprimento.

Devido a situação atual do mercado, pedimosreajuste pra poderentregar.

 

 

      

Item Produto : Custo Valor Custo Novo
Anterior Licitado Atual Preço

102 OCITOCINA,5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, R$100 R$1,25 R$5,114 R$7,16

AMPOLA 1 ML 
 

Para fins de informação, anexamos junto a esta cópia de Notas Fiscais da última compra realizada, comprovando o

aumento do valor do produto.

Atenciosamente

Toledo/PR, 15 de fevereiro de 2023

Or
DIFE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ 10.566.711/0001-B1

Crystian Evandro Lindner

RG: 7.251.323-1..
CPF: 032.346.329-01

Rua Luiz Segundo Rossoni, n. 315 — Centro — Toledo/PR

(45) 2035-6034 



 

 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

Et

  
PORTO ALEGRE - RS Fo
TEL: (51)3085-2929

RSAO LUIS, 666 LI 104 ii?EO
9)ó  

as
 

 

  
 

o wwwnfe.fazenda.gov.br/portal
SERIE 001 ou nosite da Sefaz Autorizadora

j DOCUMENTO AUXILIAR DA
CirúrgicaSãoLuis NOTA FISCAL ELETRÔNICA

CHAVE DE ACESSO

CIR SAO LUIS DISTRIB DE MEDICE PROD 0- ENTRADA 1 4322 1031 9409 3700 0170 5500 1000 0238 5410 0047 7089
SP EIRELI- 1-SAÍDA an :

Nº 000023854 LIA Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

  
   
 

 

 

 
 

  
 

 

 

   
 

 

 
 

 
 

 

 

 
     
 

  

 

- BLAU - C.P. ANVISA 1163700720030 - - LOTE:

22031317 - QTD: 2.000,00 - FAB; 01/03/2022 - VAL:    31/09/2024 -          

NATUREZA DE OPERAÇÃO I t PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃODEUSO
VENDA 143220235278220 27/10/2022 11:23:23
INSCRIÇÃO ESTADUAL N 4 [peevdo ESTADUALDO SUEST.TRIB. CNPJ/CPF
096/3753231 =& 4 31.940,937/0001-70

DESTINATÁRIO / REMETENTE Na Ed
NOMB/ RAZÃOSOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (1548) 10.566.711/0001-81 27/10/2022
ENDEREÇO DAIRRO/ DISTRITO CEP DATA SAÍDA ENTRADA
RUA LUIZ SEGUNDO ROSSONI, 315 CENTRO 85901-170 27/10/2022
MUNICÍPIO FONE/FAX ur INSCRIÇÃO ESTADUAL FORA DA SAÍDA

TOLEDO (42)2035-6034 PR 9046651429

DUPLICATAS
Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENÇ. VALOR NºDUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR

001 24/11/2022 1.000,00 002 08/12/2022 1.000.00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC. ICMS SUBST, VALOR DO ICMS SUBST, VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.000,00 240,00 | 0,00 | 0,00 2.000,00
VALOR DO FRETE | VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRASDESP, ACESS. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 | 0,00 | 0,00 2.000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃOSOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT | PLACA DO VEÍCULO [UF CNPJ/CPF

EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA O - REMETENTE | 00.428.307/0003-50
ENDEREÇO MUNICÍPIO Ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

AV WILLY EUGENIO FLECK 104 PORTO ALEGRE RS 0962488542
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESOLÍQUIDO

15 | 207,300

DADOSDO PRODUTO / SERVIÇOS

cómico DESCRIÇÃODO PRODUTO / SERVIÇO NcMssH est [cror| umiD. QUANT. uNAREO Va pio cáloseus Dose VAR Auororas

2792 OCITOCINA SUUMLIVIIM CISOAMP 1ML GENERICO 30043922 500 |S102]AMPOI|] 200000) 1000000] 2.000,00 0,00 2.000,00] 240,00 0,00 [12,00] 0,00

  
 

DADOS ADICIONAIS
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

(Vendedor:NARA CARNEIRO)

RESERVADO AO FISCO

 
 SigCoMed « ECSistemass

 
 
RECEBEMOSDECIR SAO LUIS DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPEIRELI OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTAFISCAL INDICADO AQ LADO

EMISSÃO:27/10/2022 - DEST. / REM.: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA (1548) - VALORTOTAL: R$ 2.000,00
 
DATADERECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃOE ASSINATURA DO RECEBEDOR   
 

NF-e

Nº 000023854

SÉRIE 001

 

 



AZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDiI

   
     

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

“= ITEM Medisil Medicamentos Ltda Cavalli Comércio De Produtos Cristal Distribuidora De Bps

. 96.827.563/0001-27 Médicos E Hospitalares Ltda Medicamentos Ltda (Site Informa Que Tabela
32.743.242/0001-61 92.132.786/0003-80 Cmed Não Esta Atualizada)

OCITOCINA R$ 5,00 R$4,3775 R$ 5,82 R$ 1,93

. G

ERC E)
1 3 “1-2 E18 Ê

&

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazendaQOgmail.com

 
 



DOCUMENTOAUXILIAR
DANOTA FISCALontaMe iasD= ENTRADA

I-SAIDA

Nº 226987PONTAMED FARMACEUTICA LTDA .
RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, 1452 - CARÁ-CARA Série: 1
CEP: 84032300 PONTA GROSSA - PARANÁ Folha: 171
FONE:(42) 2101.5151 pontamedGpontamed.com.br

|II    
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Chave de seesso

4123 0202 8166 9600 0154 5500 1000 2269 8710 2888 9398
 

Consulta de autenticidade no portal da NF-e

:!fwwor.nfe, fazendagov, briportal”

 

 

NATUREZADA OPERAÇÃO

Venda Adquirida Tere  

Protocolode autorização de:

oitodit b1q/02/2023 14:01:01
 

 

 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL IE SUBST. TRIBUTÁRIO Cnpy ,
9018057929 02.816.696/0001-54 Fo

DESTINATÁRIO REMETENTE DEET—
IOME/ RAZÃOSOCIAL, CNPJrenAaAM DATADE EMISSÃO

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.566.711/000]=81t-+—*"" 13/02/2023
 

'NDEREÇO (VIDE DADOSADICIONAIS)

rua LUIZ SEGUNDO ROSSONI,315 | BAIRRO! DISTRITO

centro

CEP

85.901-170

| DATA ENTRADA! SAÍDA

 

 
 

 

 

 

 

  

  
 

 

 
 

  
 

  
 

 

 

              
 

 

 

 

 

 

AuNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA
Toledo 4520356034 PR 9046651429

FATURA DUPLICATAS .

Fatura: 001 Vencimento: 13042023 Valor: 806,59 Fatura: 002 Vencimento: 2003/2023 Valor: 80659 Fatura: 003 Vencimento: 27/03/2023 Valor: 806,82

:ASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BC ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
2.420,00 290,42 0,00 000 2.420,00

'ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO (OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA
9,00 000 0,00 0,00 000 2.420,00

IR TADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS,
A AL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACADO VEÍCULO [UF CNPJ/CPF
8 PORTES LTDA. 0-Contrat. Remet.CIF 04.353,469/0002-46

NDEREÇO MUNICÍPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL
RUA ITACOLOMI SIN AMADORI 85502-070 Pato Branco PR 9023099427

YUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO
8 CAIXA 35,00 Kg 35,00 Kg

k 'ROBUTO (SERVICO.
JD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM CsT |CFOP|UNID.| QUANT. V.UNITÁRIO)  V.TOTAL, BC. ICMS V.ICMS  |V.IPIJA.ICMS| IPI

105287 AMBROXOL 30MG/SMLI00MLXPE 3003.90.39 0.51 5102 ERC 200, 69860 1.397,21 139724 167,68 0,00 1800 0,00
NOME COMERCIAL: AMBROL- FABRICANTE: BRASTERAPICA
Late 013998 Qude: 200.00 Fabr. 28/11/2022 Venc. 28/11/2024

105089 OCITOCINA SUIML IML(G) (R) 30043922 5.81 sto AMP 209,00 ER 1.022,80 1.022.80] 122,74 000 18,00 0,00
NOME COMERCIAL: GENERICO - FABRICANTE: BLAU Lote
23010706 Que: 200,00 Fabe, 04/01/2023. Venc. 04/01/2028

:ÁLCULO DOISSQN

NSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTALDOSSERVIÇOS BASE DE CÁLCULOISSQN VALORDO ISSQN
0.00 0.00 0,00

JADOSADICIONAIS
NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
IUMERO DO PEDIDO;98738

** LOCAL DE ENTREGA **

ENTREGA - RUA LUIZ SEGUNDO ROSSONI, 315, CENTRO TOLEDO / PR CEP:

15.901-170

s**** DADOS BANCÁRIOS*ºe+*
- BANCO DO BRASILAG 0030-2 - CC 11060-4
- CAIXA ECON. FEDERAL - AG4315 - OP 003 - CC 900507-0

ValorAproximado dos Tributos - R$ 290.42

RECEBEMOS DE PONTAMED FARMACEUTICA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAFISCALINDICADAABAIXO ) NF-e

DATA DERECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃOEASSINATURA DO RECEBEDOR. Nº 226987

  SÉRIE: 1  



 

 

Página: 1144

ESTADO DO PARANÁ Data: 30/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

(e 6 Lig(UpE
Fis,2

       Enter [FCPR] - Comprovante de Parecer
   

  

 

 

|

Dados Processo:

|

 

Número do Processo: 000031825/2023 À

, x é
| Número Único: CDG.LL3.5L0:28 aés

|
| Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Dados Parecer:

 

o Jrganograma: Compras Saúde ' Encerrou Processo? Não

tor

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/05/2023 2:05 PM

Segue anexo preço médio de BPS, e painel de preços, bem comointernet.
1 Ao Secretario de saúde para ciencia.

 
  
 

Karine Souza Dias

  



 

GOVEIAKO FEDERAL

/ gil wetde ! GESTÃO MINISTÉRIODA BRA E
' é N ç

(Ere Os EM SERVIÇOS PÚBLICOS draeom

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,91 R$ 2,18 R$ 1,25
Quantidade total de registros: O

Registros apresentados: 114 a 114

 

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar Nome do Material (PDM) Ano da Compra

OCITOCINAI DOSAGEM 5 UI/ML,, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL OCITOCINA 2022, 2023

RESULTADO 114

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00006/2022

Número do Item: 00321

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e correlatos

para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de MARCIONÍLIO SOUZA-BA.
Quantidade Ofertada: 800

Valor Proposto Unitário: R$ 7,25

Valor Unitário do Item: R$ 5
Código do CATMAT: 268277
Descrição do Item: OCITOCINA, DOSAGEM:5 UI/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃOINJETÁVEL
Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: AMPOLA 1,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão

- Forma de Compra: SISRP

Marca: BLAU

Data do Resultado: 06/01/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MEDISIL MEDICAMENTOSLTDA.
CNPJ/CPF: 96827563000127'
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 983717 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIONÍLIO SOUZA
Órgão: ESTADO DA BAHIA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

Maira nº351,322
 

Relatório gerado dia: 23/05/2023 às 14:43
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

 



 

SOVERKO FEDERAL

Painelde erro HtISTÉRIODA IDAS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS NIDA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO

 

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,91 R$ 2,18 R$ 1,25

Quantidadetotal de registros: O

Registros apresentados: 110 a 110

  
o

Rubrica A

men

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar Nome do Material (PDM) Ano da Compra

OCITOCINAY DOSAGEM 5 UI/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL OCITOCINA 2022, 2023

RESULTADO 110

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00004/2023

Número do Item: 00031
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Quantidade Ofertada: 200

Valor Proposto Unitário: R$ 10
Valor Unitário do Item: R$4,3775
Código do CATMAT: 268277

Descrição do Item: OCITOCINA, DOSAGEM:5 UI/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: AMPOLA 1,00 ML

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISRP
Marca: UNIAO QUIM
Data do Resultado: 30/03/2023,

| DADOS DO FORNECEDOR

Nomedo Fornecedor: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOSE HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 32743242000161

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 985457 - PREF. MUN. DE NOVA SANTA BARBARA

Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

Matricia n'351,322

Relatório gerado dia: 23/05/2023 às 14:39

Fonte: paineldeprecos.planejhmento.gov.br

SR



23/05/2023, 14:07

 

OCITOCINASUUML SOAP 1ML, IV - BLAU-GEN

Descontos progressivos por quantidade.
CADASTRE-SE E RECEBA NOSSAS OFERTAS!

fereISAIAS
confira as condições por reglão

[| Parcele em até 4x
no cartão do crédito

 

início + OCITOCINA SULZML SDAP 1MLIV - BLAU - GENERICO(Refrigerado 2 a 8ºC) .

 

Zoom

OCITOCINA 5SUI/ML 50AP TML
IV - BLAU - GENERICO
(Refrigerado 2 a 8ºC).
Número Anvisa:

Seja o primeiro a avaliar este produto

4934 » OCITOCINA SUI/ML SOAP 1ML IV - BLAU-GEN

Via de admnistração: intravenosa ouintramuscular. Uso adulto.

Reg Anvisa: 1163700720030

Fabricado por: Blau Farmacêutica S.A.
Código de barras: 7896014654222

Medicamento REFRIGERADOnecessita de transporte com cuidados especiais e
controle de temperatura. Para mantera integridade e qualidade, pedidos que houver
medicamento refrigerado somente serão despachados entre segundase quartas-feira
atravésde transportadora qualificada.

+ Aiseme quandoesteproduto voltar aoestoque

R$291,00
em até 4x de R$72,75 sem juros

R$ 5,82 cada

informe seu CEP para calcular o valor da entrega.

CEP

O asticionaraosFavorhos Mi Comparar Produto

S  avisarumAmigo

23/05/2023, 14:07

 

OCITOCINA SUUML SOAP 1MLIV - BLAU-GEN

DESCRIÇÃO Informação Adicional Avaliações Tags do Produto

 

OCITOCINA SUI/ML SOAP IML IV - BLAU - GENERIÇO

lridicações:
Antes do parto: Indução do partopor razões médicas, comopar exemplo, em casos de gestação pós-termo, ruptura prematura das membranas,
hipertensãoinduzida peta gravidez (pré-eclâmpsia): Estímulo das contrações em casossefeclonados de Inércia uterina: A ocitocina também pode ser
indicada nosestágios Iniciais da gravidez como tesapla guxiliar do abostamento incompleto,Inevitável ou retido.
Pós-Parta: Durante a operação cesárea, depois da retirada da ertança: Prevenção e tratamento da atonla uterina é hemorragia pós-parto.

Conhecida hipersensibilidade à ocitocina ou à qualquerexciplente da formulação; Hipertonia uterina, sofrimento fetal quandoa expulsãonão é

iminente.

O prodito deve ser conservadosob refrigeração em temperatura entre 2ºC e &ºC.

Ocitocina SUl/mlL, caixa com 50 ampolas com Aml de soluçãode uso intravenosa (embalagem hospitalar)
Produto: Ocitocina
Fabricante: Blau
Tipo: Genérico Lei 9.787/99
Necessita receita: Sim, necessita de Receita
Tipo de receita: Branca Comum(Dispensação Sob Prescrição Médica Restrito a Hospitais)
Érincípio Ativo: Ocitocina
Categortas: Repositores Hormonais
Classe terapêutica: Indutores Do Parto Incluindo Oxitocinas
Especialidades: Ginecologia, Obstetrícia
Registro MS: 1163700720030
Código Barras: 7896014654222

 

1

Cristal Distribuidora De Medicamentos LTDA Filial Cristal ES- k bi
CNPJ 92.132.786/0003-80 - é pOUZa las

Farmacêutica Responsável: Yasmin Vieira Ferreira - CRF/ES 7770. Menian 51 w
Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) Nº 1.10386.1  hitnerltan disteihuloorahnanitalar enm eineitarina.SailambSNan=Smleivchiarinan “2 bati:hanve distritoiiotarahnenitalar ram brtacitarina.GuiernleSfanAmllventartnan . ao 



 

 

 

 

 

 

       

 

  

 

 

     

    

 

BPS Banco de Preços em Saúde ah

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde,Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Erça-feira 23 Maio 2023 14:04 GERAL Usuário: karine souza dias
Ens

Código BR: 0268277 Und, deFOMGamenta:AMPOLA1,00ML
IDESGHÇSCATMATOCITOCINA) DOSAGEM:5 UIML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

ERioDO
Data da Compra: 01/01/2023 à 23/05/2023

[PO COMPRA
Tipo Compra: Administrativa

Ps
==ESDDD EEEEe

DADOS DO ITEM I DADOS DA COMPRA E DADOS DO | DADOSDAINSTITUIÇÃO | VALORES |= T | . Ji FABRICANTEIFORNECEDOR| |
FE =E= z EmeDcALIDADE à PRESS queresselosq Eee coreanaace |
ÓDIGO | UNIDADE DE 1 DATA | DATA TIPO il NOME DA | - É / É! t| E i , ycif QTDITENS .| PREÇO iÍCMED -PREÇO COMPETÊNCIA | MÉDIA
[or ; DESCRIÇÃO CATMAT | FoRNECIMENTO (genérico compra  |DA COMPRAÍ mSERDÃO [COMER | FABRICANTE | FORNECEDOR | instituição || MUNICÍPIO |FjcompRADOSUNITÁRIO || REGULADO | CMED |PONDERADA

UNIAO
OCITOCINA, DOSAGEM:5 QUIMICA FUNDO MARECHAL

Roses UUML, AMPOLA 1,0ML Não 14020 Pregão  zowazoas A FARMACEUTIC CIRLRGICAONIX MUNICIPAL DE CANDIDO PR 3500 4:8160 0,0000 NA 1,9339
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO ANACIONALS — - +«-— SAUDE RONDON

INJETÁVEL A
L.E. COMERCIO

BLAUSIEGEL DEOCITOCINA, DOSAGEM:5 !
R02682 ML, AMPOLA 1,OOML Não  O41iz023 Pregão 24032023 A INDÚSTRIA E MEDICAMENTOS MUNICIPIODE para pR 2500 2.0980 0,0000 NIA 1.93397” À COMÉRCIO EMATERIAIS  PALOTINAINDICAÇÃO:SOLUÇÃO LTDA HOSPITALARESINJETÁVEL LTDA

UNIAO. PROMEFARMA
Roze82 OCITOCINA, DOSAGEM:S a QUIMICA pEpRESENTAÇÕ MUNICIPIO DEa UUML, AMPOLA 1OOML Não 20032023 Pregão somazoas A FARMACEUTICNO Do JAGUARIAIVA PR 6000 3,8000 1,9339

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO A NACIONAL S
INJETÁVEL A LIDA
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Es BPS - Banco de Preços em Saúde y &

erça-feira 23 Maio 2023 14:04 GERAL Putgo dias
s .

, i o do CA DADOS DO — e am muicão Po ALORES
DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA à FABRICANTEIFORNECEDOR |! DADOS DAINSTITUIÇÃO |; VALORES

. mpi rem y . = e

ÓDIGO prescrição CaTmaT | UNIDADEDE icentricO a COMPRA) DATA doasmicante| FORNECEDOR | NoNEDA À uucipiofurlGTITENS |,PREÇOlromen- PREÇO|; compETÊNcIA | mébia |
BR il ç ! FORNECIMENTO | | COMPRA ji | INSERÇÃO|COMPRA ! 1| INSTITUIÇÃO 41 |U]comPRADOSUNITÁRIO || REGULADO | CMED  |PONDERADA

bservações
 

unitários para desconsideraros registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a sema de ambos.Dos registros restantes, apura-se o quociente do valortotal das transações pele
prega a média simples e o desvio-padrão dos preços

istas - 3º Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta £jantidade total vendida, Ref.: Estatística para Economi
nsistância desta medida representativa.”

(61) 3315-3990 bpssaude.gov.br
R — Ministério dammsus= “cão

ale CONOSCO: (54) 3315.3991 wwwsauda.gowbanco
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[ECPR] - Comprovante de Parecer UE

 

 

 

  
 
 
 

Dados Processo:
E

Número do Processo: 000031825/2023 eai”

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM

Dados Parecer:

Irganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/05/2023 4:33 PM

Ciente e Autorizado

2
Segue para continuidade

   
 

 

Francisco Roberto
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[FCPR] - Comprovante de Parecer as8LisiSEUyo+
.

Is.
Dados Processo: () 4

Número do Processo: 000031825/2023 A Rubrica 4
”men?

Número Único: CDG.LL3,5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Dados Parecer:
 

Jrganograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
/
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/05/2023 11:07 AM

Segue comparativo de preços

  
  
 

, Karine Souza Dias
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gpmnmt [FCPR] - Comprovante de Parecer

à

   
Re

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ Data: 30/05/2023

  

 

Número do Processo: 000031825/2023 i =, É

Número Único: CDG.LL3.5L0-28 “

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM

  
 

Dados Parecer:

1

Jrganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/05/2023 2:20 PM

AoJurídico, para análise e parecer. Em anexo contrato161/2022.

  
 

 

Simone Aparecida .

Tee
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE-- PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Conratos
PregãoEletrônico nº 103/2022

  

  
  
  

   

    
    

      

    

  
  
  
   

 

. .- am, Farmácia da Unidado do Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital o

CONTRATO Nº 164/2022 ID 3809 DE E, 8 (pri Nossa Senhora Aparecida o aos Processos Judiciais, conforme
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS L 4 % Relação do Seroana MuntipalSat. ar

est
. ;

QUE ENTRE SI FIRMAM O a: .

— ' r
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
DISTRIBUIDORA DE » . Parágrafo Primolro: Os serviços segulião as espericaçtos, quantidades, preços
GRANDE E A EMPRESA DIFE

MEDICAMENTOS LTDA, unitágos e glohais ofestados pelas empresasclassificadas no certame, conforme

semateltórioextraídos a partir do sistoma Batha Comprãs em Anexo com valores, .
« Éé Rubrica

G MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,inscrito no CNPUMF sob o nº
. Parágrafo Segundo: O valor total do presenta contrato “comesgondente aao preço

85.422.886/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro - .

: deiPR, neste at tado por sou Prefoto, Sr i oitido no certama Iistatório é de R$ 4.375,00 (quatro mil o trezentos a sotenta é

Nações em Fazenda Rio GrandaPR, nós dia Iepresoniado por Lo clneo reais) no qual sa inciái todos os tributos, direjes ou indiretos, sobro aMarco Antonio Marcondes Sliva, brasileiro, casado, empresário, residente e * execução do objeto :
domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidado RG. nº E . . e
8.298.387-8 SESPYPRe Inscrito no CPF/MF sob o n.º 043:188.889-17, residente e

: domiciliado em Fazenda Rio Grande/PR,neste ato assistido pela Procuradora Geral
do Municipio,Sra. Déborá Lemos, OABIPR 42.655, « em conjunto com Secretário
Municipal de Saúde, Sr., Francisco Roberto Barbosa, Inscrito no CPF nº
046.324.130:68 doravanto denominada CONTRATANTE, e a empresa DIFE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica Insciita no CNPJ
sob o nº 10.588.711/0001:81, Inscrição Estadual nº. 8046851428,estabefocida na
RuaLuiz Segundo Rossonl, nº.315, Centro, Toleda/PR,telefone: (45) 2035-6034, e-
mall: difemedicamentos(Qhoimailcom, tendo como seu representante legal, Sr.

Grystian Evandro Lindnor, inscrito no CPF sob nº. 032.346.329-01, doravante : DA EÍTREGA E REGEM o AM, 8, IL Lo 8EEE, regime da oxocução
denominada CONTRATADA,e peranto as testemunhas abaixo fimadas, pactuam o ;

de Sen Jebração fol aitoizada pel zo. Indireta por preço unitário,jo .
presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração aútarizada pe : ClausuiasSERUNEE] O fomecimento será efetuado em remessas parcofadas comdespacho exarado no processo sob PROTOCOLO 48408/2022, e que se regerá % : .

Ê prazo da entroga nãosuperior a 20(vinte) dias, contados a partir do recebimento da

pela Lei nº 866803 o 1052072, elóm das cláusulas o condições abaixo Nota de Empenho ou da assinatura do Instrumento de contrato, se for o caso,
discriminádes que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, & conforme Termo de Referência Complementar ao Anexo |.

saber: Parágrafo Primeiro: Os itens serão recabidos peta Comissão permanente de :
recebimento de medicamentos e materials médicos hospitalares nomeados pelas |
Portarias nº. 157720190 902020.

   

     

  

    

 

   

   

   

 

    

  

    

 

    

  

   
      
  
   

 

    

  

  

   

   
   

     
  

   
  
   

 

    

     

   

          

        

 

Parágrafo Torcairo: Integra o completa o presente Termo Contratual,para mehor
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e
normas decorrentes das obrigaçõesora contraldase para todos os fins de direito,

- abrigando aspartes em todos os seus termos,as condições expressas no Edita! do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 103/2022 é TODOS seus anexos, sendo os mesmos
considerados sufictentes para, 'êm complemênto a este contato, defintr, sua
extensãoe, desta forma, reger a execução do objets contratado, bem como o
CONTRATADOassumo todasas exigências do Edital retro mencionado.

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art, 55,1, Lol 8.666/93);

O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de :
medicamentos para atonilmento às Unidados do Saúdo, Farmácia Central, º

 

Rua Jocarandá, 300Nações =Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
2
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PREFEINURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
* + SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEPR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  Coordenação de Contratos . Coordenação de Contratos

Pregão Elalôniconº 1092022 : raio PregãoEletrônico nº 1032022

Parágrafo Sogundo: A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de 9 adequado preenchimento da isca resentação da araujo XML:
Abastecimento Farmac&utico), localizado à Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 — . -e-modelo

Pionelros, neste município. No horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30

horas. . DAFISCALIZAÇÃO
: A fiscalização da contratação será exercida pela servidora

Parágrafo Terceiro: Os Medicamentos deverão apresentar 75% (setenta e cinco Rublane Woznlack, matrícula nº 353918 a qual competirá dirimir as dúvidas que
por cento) do seu prazo de validade em vigência no dia da entrega, observado ainda . surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração;
o que dispõea Leinº. 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 2 - Parágrafo Primolro: A representante da Contratante deverá ter a experiência

necessária para 0 acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Quarto: Deverão ser entregues em suas embalagens originais, e . $
deverão.conter; nome dofabricante marcá modelo e procedência, bem como data - Parágrafo Segundo: A fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as
devalidade. * º é ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,indicando dia, mês e ano,

. . bem como o nomedos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
Parágrafo Quinto: As embalagensprimárias e/ou secundárias dos produtos devem . for necessário regularizaçãodasfaltas ou defeitos observados e encaminhando os
apresentar Inscrição “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, de maneira legível apontamentos à autorkiade compatente para as providências cabíveis.

8 indelóvel, de formaa coibir possívels desvios de medicamentos;

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
Parágrafo Sexto: Todas as DANFEs deverão conter obrigatoriamente: a descrição responsabilidade da fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer

do produto, a marca efou fabricante, o número de lota do produto, q prazo de iragularidade, ainda que resultante de imperfeiçãestécnicas, vícios redibltórios, ou
validade do produto, o número do empenho, o númera do Local de Entrega e q : emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ecorrância desta, :
êndereço do Local da Entrega. - o não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e Í

prepostos, de conformidade com art.70 da Lelnº 8.666,de 21 de junhode 1993.
Parágrafo Sétimo: Para Fomecimento dos Medicamentos g produtos farmaçêuticos
é ot igatório o ades uado preenchimento do lag & dos campo: s -

Parágrafo Quarto: Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de
simultânea ou posterior verificação, conforma o caso, &a compatiblidade com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

4180 0 K da NotasFiscais Elatrônicas correspondentes. *

Parágrafo Oltavos Cofselho Nacional de Poítea — cong;
5do ' vo é tis O Naçiona T 4 rendária CO! porfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

esc ; nes operações aco é eme servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solcitante, observado o
destinados a órgãos da Administrãs ibfica Di cede, taduel cipal, prazo de atá 10 (dez) dias desua entroga.

o os medicamentos constantesn jânio 87/02, deverão obterisen       

   

 

  
    Parágrafo Nono: ecretaria Municipal de ão receberá o(s) s)

   
Rita Jacarandá, 300- Nações -Farenda Alo Grande/PR= CEP 82823-901- Foneyfzx (41)3627-8500 Ran Jacarandá, 300 -Nações — Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax tát) Feras
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenaçãoda Contratos

Pregão Eletrônico nº 103/2022

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refers o subitem anterior

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-ã como realizada,

consumando-se 0 recebimento definitivo nodia do esgotamentodoprazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definhivo não exclul a raras3Gibus
proponente adjudicatária, hos termos das prescrições Jegais, roma 1? “a
rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no-Edital, [rn

presente Contrato.

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação doItem objeto deste PREGÃO, fica

Contratada obrigada a retirálo o substituílo no prazo de 10 (dez) d!
 

do valor integral do contrato, quando daprimeira ocorrência,e de 19% (um porcento)

do valor Integra! do contrato, quandoda segunda ou subsequente ocomôncia, tudo
semprejuízo da muita retativa à rescisão, prevista na letra "e* e perdas » danos, em

conformidade com a cláusula Oitava, 82º, "cº do presente Contrato.

Parágrafo Oltavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias útels, contados da

notificação a sar expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa

de 2% (dois por cento) do Valor integral do contrato, quandoda primeira ocorrência,
& de 1% (um por conto) Ho valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,prevista na
tetra *e*.e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Oitava, 82º, "c” do
presenta Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

ClaUSUiaQUaRa: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da

data de sua assinatura. O prazo de execução do contrato daverá ser de 12 (doze)

meses a contar da data de sua assinatura, ambos os prezos podendo ser
prorrogados de acordo com a Lei 8666/03.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art 73, inciso If, alineas"a* e bº e art 76 da Lel nº. 8.666/93,

Rua Jacarandá, 300 =Nações = Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- FonejFax (41) 3627-8500
5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação da Contratos

Pregão Eletrônica nº 1032022

 

. â

Parágrafo Quarto: O fomecimento indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto; Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão ficitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequento.

Parágrafo Sexto: Em caso da Imegulatidado na execução do objato elou na
documentação fiscal O .prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Sétimo: Em casode atraso de pagamento em relação zo prazo
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá sor atualizado

monetariamente pelo INPC (Índico Nacionat ds Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplda a obrigação e o efetivo pagamento (conforme
art.40, XIV, "0º, Lel Fedora! Besarigo.

Parágrafo Oitavo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, Já
estarão incluldos todos os impostos, encargos,taxas, frets, leis soclals, bem coma

todo o materlal e equipamento necessário para a execução dos serviços.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lol 8,686/93) .

As despesas decomentes da presente licliação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

1 2.204.
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útlgubrica
contadosda rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois porcento),|,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

PregãoEletrônico pº 103/2022

PAGAMENTO

EldusUQua: O pagamento sorá afetuado através de depósito bancário, em atá
30 (tinta) dias contados da emissão da nota fiscalfatura, conforme disponibilidade
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde 'quo
devidamento atestada pela Secretaria soficitanta e anoxadã às provas do
regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a tados
os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo Inclusive as
contribuiçõessociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos
Munloipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: -

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do ipresento contrato em R$
4.375,00 (quatro mile trozontos o setonta o cinco reais).

Parágrafo Sagundo: Para reajuste de preço será considerado O INPC (Índico
Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se.e após decorridos

” 42 (goze) mesesde contrato e obedacidos 08 valores de mercado. Para tanto, a
contratada deverá protocofar pedido formal com 30 (trinta) dies de antecedência,

Parágrafo Tercalro: O reequilbrio econômico-fnanceiro estará condicionado à
apresentação de notas fiscais.de períodosdiversos, sendo uma do data próxima ao
certame a outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de prego.

a) Havendo Impossibilidade da apresentação de notas fiscais a empresa deverá
expor sua ustfeativa, a qual deverá ser submetidaà aceilação do(a) Secrtárioay
Municipal.

vo
b) O pedidoda reequillbrio econômico eleve ser realizado através do protocolo gera

da Prefeitura ou via e-mail eiempenhos.comprastraftemaicom

ua Jacarandá, 300 = Noções - fazenda flo Grande/PR.=CEP83823-5i- Foneyfex (42) 3627-8500
vs
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“Pregão Eletrônico nº 1032022

10.902.0041

5.05 1

10.301,

.301,0041

1

10.301.004'

«0041

DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
ElluadESagma! Constitul direitos de o MUNICÍPIO receber o.objeto desta contráto

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado naformae

prazo convencionados. . :
- Parágrafo Primeiro = Constituiobrigações da CONTRA!ITRATADA:

a) Aceiter, nas mesmas condições contratuais, Os acréscimos é as supressões qua
so fizerem necessários, nos ternos da legislação vigente;

b) Manter, durante foda a execução do cantrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação é qualificação exigidas na

licitação; t

c) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no prazo e no loca! indicado pela
SeocrêtariaiOrgão solicitante, am estrita observância das especificações do Eita! e
da proposta, acompanhado da respectiva nota fisca! eletrônica constando
detalhadamente o preço, as Indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedenea o prezo do gafnio;

Rua Jacarandá, 300 - Nações = Fazenda Rio Grande/PA — CEP 83523-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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- Administração, substituir, reparar, comigir, remover, ou reconstruir, às suas

 

“ PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE -PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação do Contretos
Pregão Eletrônico nº 103/2022

d) O bem dovem estar acompanhado, ainda, quando Tor O caso, do manual do
usuário, com Umaversão em português, e da relação da rededeassistência técnica
autorizada;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 29,do Código de Defesa do Consumidor(Leinº 8.078, de 11
desetembro de 1990); RO

9 O dever previsto no subitem  enterior implica naobrigação de, a critério da

expensas, no prazo máximá de 10 (dez) dias, “o produtó com avarias ou defeitos;

8) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência, *

h) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas qua antecede a data da entrega, os motivos que Impossibiltem o cumprimento

- do prazoprevisto, com a devida comprovação;

D Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a quo está |

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na
minuta de contrato; o )

D Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscals, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentode pessoal,

prestaçãode garantia e qualsquer outras que tneidam ou venham a incidir na

execução do contrato 2- va

h) Fica a CONTRATADA obrigada a manter, duranto toda a execução do contrato,
em de com as obr por ele todas as do
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscals e comerciais decorrentes da execução do
presente Contrato.
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promovida a reabilitação. à .

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a titulo

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o
contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a
determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar 6 fiscalizar a
execução de contrato. |

Parágrafo Segundo: Multa,nos seguintes termos:

ajPeto atraso noinício dos serviços, será aplicada multa de mora do 1% (um
por cento) do valor integra! do contrato, ao dia, até o prazo maximo de 20
(vinte) dias, findo os quais, a critório da autoridade competente (Prefalto
Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente

multa moratória, será aplicada multa sanclonatária decorrente da rescisão, no
valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e
danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava,alíneas *c” e *d';

b) Pefa recusa em inlelar o serviço, ou em cumprir 0 contrato, ou cláusulas
contratuais especificas, ou em cumprir daterminaçãões do fiscal do contrato ou

do Municipio, ou apresentar documentossolicitados no prazo solicitado, multa

da 5% (cinco por cehto) do valor integral do contrato, quando da primeira

ocorrôncia, e de 10% (dez porcento) dovalorIntegral do contrato, quando da

segunda ou subsequente ocójrência, sem prejuizo de eventuais perdos o
danos, Caracteriza-se a refusa em inlelar os serviços quando, após

devidamente notificada do decurso do prazo para Inlelo da realização dos
serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de
inleiar imediatamente os frabalhos. A realização,ainda que única, de qualsquer
condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa
já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sencionatória decorrente da
rescisão, no valor do 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejulzo
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9 Cumpric integralmente com as exigências constantes em edita] e no Termo. de

. Referência complementar ao Anexo L

ptSegundo: São responsabilidadesda Contratante:

ay Receber provisariamenta o imaterial, disponibilizando local, data o horário;

proposta,para fins de aceitaçãoe regeblmento defintivo; .
“e Efetuar “os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições

estabetecidas noinstrumento convocatáto e minula do contrato;
dj “Comunicar, verbalmente, imediatamento à Contratada as imegularidades no

desenvolvimento dos serviços; vo

e) No afo do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá

h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

* tecebidos provisoriamente comas especificações constantes do Edital e da

   

atondê-ia imediatamente, sob pena de descumpiimento contratual; .
f) Acompanhare fiscalizar todasas atividades da contratada pertinente no objeto

contratado, o que nãoexime a CONTRATADAda responsabilidade por danos
causados,

 

DAS PENALIDADE O VALOR DA MULTA(Art. 65, VII, Lol 8.666/93)
    

 

'de insxecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidadesclvis o.
eriminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a
eftério da Administração Pública, garantia a ampla defesa a o contraditório, serão
apikcadas as seguiniês penalidades, cumulativamente oujnão:

a) Advertência, í .

b) Multa, . o .
c) Suspensão temporária de participação em licitação impedimento de

“contratar com a Administração Munleipal por prazo não superior a dois
“anos. .

* d) Declaraçãode inidoneidade para licitar ou'contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até qua seja
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das perdas e danos, e de"eventuals sanções previstas na cláusuta Oitava,
alinsas “e' e"

eJPelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuals, ou
” de determinações do fiscal do cofitrato ou” do Município, ou pela não

apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo
descumprimento de condições do Edital, ou da Lei 8.686/93, multa de 5%
(cinco por.cento) do valor integral do contrato, quando da primélra ocorrência, e .
da 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou
subsegBente "ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A

realização, einda que única, da quaisquer condutas previstas na presente
êlinea, poda,acritério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, Incorrerá & contratada em

muita sancionatéria docorrentada rescisão, no valo; de 10% (doz por cento) do
valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na elâusula Oltava, alíneas*cº o *dº;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em

- Contrato. ou Termo da Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada
multa de 2% (dois por cento) do valos Integral do contrato, quandodaprimeira
ocorrência, e de 1% (um.por cento) do valor integral do contrato, quando da
segunda ou. subseçãente ocorrência, sem prejulzo de eventuais perdas é

danos da obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acorilo com
o Termo de Referência.À realização, alnda que única, de qualsquer condutas

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal ensejar rescisão, caso em quo, além da multa já aplicada,
Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente darescisão, no vator
da 10% (dez por cento) dovalor do Contrato, sem prejuizo dasperdase denos,
o de eventuais sançõesprevistos na cláusula Oitava, alineas *c” e *d”,

1
e). Sendoverificada uma des condutas. previstas no item IV anterior e,
com base na mesma, aplicada a ponalidads prevista, em não realizada a .
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1
obrigação de desfazera parte não aceita e refazá-la de acordo com o Termo
de Referência eJou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da
aplicação da penalidadáda alinea "4" anterior, incorrerá a contratada em multa,
de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo dé:Ed

eventuais perdas e danos. A toalização, ainda que uma única vez, ds

idea 204conduta, pode, a erttério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá e contratdda ei

multa sancionatória deconenta da rescisão, na valor da 10% (dez par cento) do

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

provistas na cláusula Oitava, alíneas“c' o "d',

1), Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços
importará em multa do 2% (dois porcento) do valor Integral do contrato, por
xerificação observada, sem prejuizo de eventuals perdas a danos. O atraso,

noticiado pefo fiscal go*“contrato, caracteriza-se como injustificado quando,

notificada a empresaicontrátada, a “justicativa apresentada pela mesma, a

critério da administráção pública, não é aceita, ou quando a empresa

contratada não apresenta justificativa no prazo consignadonanotificação para

tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,
além da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em muita: sancionatória

decorrente darescisão, na valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

Sem prejuízo das perdas e danos, o de eventuals sanções previstas na

cláusula Oitava,alíneas *€” a “d". ”

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o
disposto no tam VI anterios, em persistindo o atraso, motivadordaaplicação da

penalidade, na exécução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrata,
incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral
contrato, sem prejuizo de eventuais perdas é danos. A realização, ainda que
uma única vez, do tal conduta, pode, a critério da autoridade competento
(Prefeito Municipal) erjeejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,
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Parágrafo Quarto: Declaração de Inidoneidade para ficitar ou contratar com esta
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Municipio,
pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido q prazo da sanção aplicada com base

no Item anterior, A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Leinº. 8.668/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motvos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nosparágrafos
Terceiro e Quarto desta cláusula, cumutadas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias. *

1- pelo descumprimento do prazo de fomecimento;

1 - pela recusa em atender algumasolicitação para coraçãono fomecimanto,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora darejeição;

HI - pela não execução do fornecimento da acordo com as especificações e
prezosestipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidadescitadas, a Contratadaficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.668/03 e

posterioresalterações.

i
Parágrafo Sétimo: As miltas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente,ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
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incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, nó. valor

de 10% (dez por cento) do valor do Contratô, sem prejuizo das perdas e danos,
& de eventuais sanções previstas na cláusulaOitava, alíneas *c' 6 'd”.

hj Caso a- contratada. não “apresente qualquer um. dos documentos
« necessários para a realização do pagamento, no prazo" neçessário, ou a

apresentação-de documento,incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a

contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato, por
verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas-e danos. Após à
notificação da contratada, nos termos do disposto na presante alínea, para a

apresentação dos documentos, a mesma tará o prazo do O7 (soté) dias
. “corridos para apresentá-las, findos os quais, incorrerá a contratadaem multa

de-2% (dols por cento)-do valor integral do contrato por semana de atraso, A
realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito ;Municipal) ensejar rescisão, caso emque,

eJêm damuita Já aplicada, Inicorrárá a contratada em multa sanelonatásia
.  decomente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

 

sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais. sanções previstas na

cláusula Oitava, alineas“e* é .
+

 

Farágeato Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validado da sua
- proposta, não.asstnar oContrato, deixar de entregar ou aprésontar documentação
falsa exigida para o certame,ensejar O Fetandamento da execução de seu-objeto,
não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de
modoinidêneo cu cometer fraude fiscal, ficará impedidode liitate contratar com a
União, Estados,Distito Federal ou Municípios a, será descreitenciadono SICAF, ou
nos sistemas de cadastramentode fomecedores a que 8refars 0 Inciso XIV do art.

"40 da Lel 10520/02, pelo prazo de 02 (dols) anosaté o máximo 08(cinco) anos, sem
prejuizo de multa de 10 % (dez por cento) do valer da contrato o das demais
cominaçõesegais. .
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Parágrafo Oltavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

Inscrição em dividaativa do Muntcípio, ou por qualquer outra fama prevista em.Lei.

Parágrafo: Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,
. ou de declaração de Inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.
5. .

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO(art. 65, Ville IX, Lel 8468193), : .

Bl&usulazNofa]O CONTRATANTE se reserva a dimito de rescindir o presenta

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do at. T7e7ada Lei nº,

8.868 de 21.06.83. a . . as oo

  

. Parágrafo Primeiro: A rescisão do presenta contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entra aspartes, na forma do art, 7%, fl da Lei ns. 8.668/03, ou judicial, nos

termos da tegislação.

DA VINCULAÇÃO AQ EDITAL (Art. 65, Xl; Lol 8.666/93), . o

O presente contrato está vinculado ao Pregão ELETRÔNICO Nº.

103/2022.

APLAPÁVEL55X Lo Sega,
- ElnaEoasimasPinel! O presento contrato rege-so polas disposições

expressasna Lei nº, 8.656 de 21/08/93, suas alterações pela Lol 8742/03, e pelos
precelios de Direjto Público, aplicando-se eupletivamenta os princípios da Tearia
Geral dos Contratos, as dispósições de Direito Privado, Código de Defesa do
Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica a demais normas aplicáveis à espécie do
Municipio de Fazenda Ria GrandoyPr.
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz dareferida Let é suas

alterações, recorendo-se à analogia, aos costumes e aos principios gerais de

Direitos. :

DA LEI ANTICORRUPÇÃO, : .

As partes CONTRATANTES comprometem-seà
observar os proceitas legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro nó que
tanga o combate à corrupção, em especial a Lel nº 12.846, de 1º da Agosto ds
2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados Intomacionais: Convenção

sobre o Combate da Comupção de - Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo
Decreto nº 3.878, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamaricana Contra

a Comupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 do
outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Comupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

Janeiro de 2008.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA DIFE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA declara, por s! é por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar clente dos dispositivos contidos na Lei nº-12,846/2013; (1) se obriga a tomar

todas as providências pará fazer com que seus administradores, funcionários e

representantas fomem ciência quanto ao teor da mencionada Lel nº 12.848/2013,

Parágrafó Segundo: A CONTRATADA, no desempenhodasatividades objeto deste

CONTRATO, compromeate-sa peranto à CONTRATANTE a abster-se de praticar

atos) que pessa(m) constituir viotação à legislação aplicável so presente

instrumento pactual, Incluindo aqueles descritos na Lel nº 12.846/2013, em especial

no souartigo 5º, ,

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticomupção e
suas regulamentações, porparte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos.

Rua Jacarandá, 300 — Nações = Fazenda Rio Grande/PR- CEP B3.823-901- Fonejrux (41) 3527-8500
n

| PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 103/2022

  

Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes fimam o

presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual tecr s forma, obrigando-se a

cumprir fleimente o que nele ficou convencionado.

1
FazendalRio Grande, 08 de dezembro de 2022,

 

| P/ Contratante: |

MARCO ANTONICA, trad de formang
MARCONDES pen
SINAES Es SerraA

| , Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Frascoromboteem
osem DEBORA imenim.

LEMOS /Eriao=
Francisco Roberto Barbosa Dábora Lomos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

CRYSTAN  fiasneão
PJ Contratada: EVANDRO Jocorennudo!

UNDNER:O3; E
32901 É 18005sto
Crystian EvandroLindner

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA

Testemunhas:

temertidoma Docemaoae
goubr pespcremoseaemouees goubrit

rem iremdear
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qeTonga aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

“eiaponsabidado Administrava = PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Eitaa Byção Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas
porventura cablveis: |! — Ajuizamento de ação com vistas à responsabiização na

nsJudicial, nos termos dosartigos18 € 19 da Lei nº 12.846/2013;

Rubrica rágrato Quarto: A CONTRATADAobriga-se a conduzir os seus negócios e
práticas comerciais da forma ética é íntegra em conformidade com os preceitos

  

legais vigentes no pais.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA dectara, para todos os devidos fins, sob as
penasda lel, que a empresa/organização ora qualificada não pratica a nem permito
quepratiquem, sob sua esfera da atuação, atos contráriôs às leis, normas, regrase
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasiéiro, que importamlasão à
Adrmihistração Pública Nacional ou Estrangetra, nos temos do art. 8º da Lel nº
12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

emprosa envida as melhores esforços para prevenir, mitigar 9 erradicar condutas
inadequadas da sua atuação, pautando suasatividades nas melhorespráticas do
mercado, noquese refare ao combate de desvios éticos e de integridade.As partes
que 0 que subscrevem reconhecem que é verdade,

DO FORO(Art, 55, 8 2º, Loj 8,6661599)
. Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
E atribuído ao CONTRATANTE,qualseja o Foro de FazendaRio Grande, Comarca da

Região Metropolitana do Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

  Rua Jacarandá, 300 —Nações = Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3527-8500
n

PREFEITURA DO municizio DE FAZENDA RIO GRANDE— PR
: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO —
o + Coordenaçãoda Contratos

- Pregão Eletrônico nº 103/2022

 

o PREGÃO ELETRÔNICONº 40312022
o . o + PROTOCOLO 48409/2022

“Processo Administrativo nº, 227/2022 :
" +

  

. ANEXO IDO CONTRATO.TERMO DE MiTESRIDADE E Érica

À Comissão Peimianento de istógões da Profeiturasdo Município de Fazenda Rio

* Grando, º

  

* Prezados Senhores,
. o Eu,Crystian Evandro Lindner
2 » Pepresentanta legal da empresaforganização DIFE DISTRIBUIDORA DE"

MEDICAMENTOS.LTDA,regulamente inscrita no GNPJ sob o-nº 10.566.711/0001-

. a, declaro, para 6s devidos fins, que a empresa/orgânização ora qualificada não

* pratica e nem permita qua pratiquem, sob suaesfera da atuação,atos contrários às
teis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento Jurídico brasileiro,-que

* tmportem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art.
8º daLeinê12.846 de1º de agosto de 2013 - Lel Anticorrupção. Outrossim, declaro
que, a emprosa-envida os mglhores esforços para” prevenir, mitigar o emadicar

ro condutas inadequadas da sua' stuação,. pautando suas atividades nas melhores -
práticas do mercado, na” quê se refore ào combate' de desvios éticos e de
integridade. Reconheço que o gue subscravo éverdade, sob as pehas da el.

 

“Fazenda Rio Grande, 08 de gazembro de 2022.

 

: : Crystian Evandro Lindner
o te « DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLIDA

 

- Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio Grande/PR=CEP 83823-901- Fonejrax (41)3627-8500
- »
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FranRo GrancadeDessa coa.

   

. Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual '

Nº 028364626-50

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 10,568.711/0001-81
Noma: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Ressalvado O direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou qua venham a ger apurados, certificamosque,verificando es registros da Secretaria do
Estado da Fazenda, constatamosnão existir pendências em noma do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabolecimentos da empresa o retera-sa a débitos do
natureza tilbutária é não tributário, bem como eo descumprimento da obrigações trlbutártasacessórias.

Valida atá 07/03/2023 « Fornoctmento Gratuito À

A gutenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intomet
emmenfiizonda

à

manter
eamePapcea   

 

CAIXA
ECONORICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF .

Inscrição:  10.566.711/0001-51
Razão Socla!DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA ME

. Enderaço: —RUIZSESUNDO ROSSONI 315 DIFE MEDICAMENTOS / CENTRO /
TOLEDO / PR / 85901-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, &
empresa acima Identificada encantra-se em situação regutor perante o
Fundode Garantia da Tempo de seu -FOTS,

O presente Cestificado não servirá do prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade;27/11/2022 a 26/12/2022

Certificação Número: 2022112701460585951095

 

informação obtida em 28/11/2022 09:81:21

A utilização deste Certificado pars os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no sita da Caixa:
wnwvecalxa.gov.br  
  

(84, MINISTÉRIO DA FAZENDA
2% Secretaria da Receita Fodoral do Brasil
SE Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS ADSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA
CNP: 10.588,711/0001-61

i
Rassalvado o direito do a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever qualsquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Hdentilcado que vierem a Ber apuradas,é certificado que:

4. constam débitos administrados pela Secretasta da Recalta Federa! do Brasil (RFB) com
exiglbilidado suspensa nos termos do ert. 151 da Let nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objoto de decisão Judlclai quo determina sua
desconsideração para fina de carlicação da regularidade fscaf, ou sinda não vencidos; e

2. não constam Inscrições om Divida Ativa da União (DAU) na Procutadoria-Goral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos ofeltos da certidão
negativa.

Esta cerfdão é válida para o estabelecimento mabiz & suas fileia e,no caso do ente fodarativo, para
todas as órgãos a fundos públicos da administração dirata a ete vinculados. Rofere-so à siluação do
eujalto passivo no âmbito da RFB e da PGFN 6 abranga Inciusivo as contribuições sociais provistos
nes alíneas 'wa" do parágralo único do art. 11 da Lel nº 8.212, da 24 da julho da 1991,

A acoltação dasta ceridãoestá condicionada à verificação do sua eutenticidade na Intemet, nos
endereços <htipulfrfogovbe> ou <hip:lAyvmwpofn.gov.br»,

o com baso na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 210/2014.
Emilida dg 11:10:29 do dia 09/11/2022 <hora o cata do Brasília».
válida atô 08/05/2023.
Cádigo de controlo da cerfidSa: 8E08.8428.A5DS.5DD7
Qusiquer rasura ou ementa Invalidará este documenta.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO |

E ESTADO DO PARANÁ ã
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS ÀOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 8
(MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS) $ ç, CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

7438212022 Á
q nome: DISE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA CNPJ: 10.566.711/0001-61
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS pis. Ceftidão nº: 20968404/2022

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE ÃO ty Expedição: 02/09/2022, às 09:51:30

PERÍODO COMPREENDIDO NESTAGERIDAO. : validado: 01/03/2023 - 180 (cento 6 oitental dias, contados da data
= de sua expedição. -

Cortficamos que até a presente data não sxiste débito Mibutário voncido rotativo a empresa com a Localização Subica7, ,
descrita abaixo. Certifica-se que DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E

— FILIAIS), Anscrito(a) no CNPJ sob O nº 10.566.711/0001-82, NÃO CONSTA
VALIDADE: 04/1/2023 COD,AUTENTICAÇÃO: SZTHICUFFHZZORHAZIT cqmo inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

E Certidão emitida com.base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação

RAZÃO SOCIAL: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA das Leis do Trabalho, acrascentados pelas Leis ns.º 12.440/201 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

INSCRICAGERPRESA | expiorr INSCRIÇÃO ESTADUAL. ALVARÁ Os dados constantes dasta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

Sos2sa sosserweoovs |  OG60SM60O ssszão No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta à empresa em relação

AEISEGUNDO ROSSON, 18 CENTRO CEP: BONORetoPR a todos 9s seus estabelecimentos, agências ou filiais,
INVIDADES A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

Comércio vtacadista da medicarocntos a drogas de uso bulrano, Comércio etacadita da prodios do higiene, limpeza o conservação autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

eretas, Comérclo atacadista de procde biienn pessoa, Comércio atucadicta cl instumentos o raterízia per nso médico, Internet (http://uew.tot.jus.br).
Fisiegico, hospitalar € de leboratêstes, Comércio atacadista de produtos odomrológicos. Certidão emitida gratuitamente.

Observações:
Cortiáão emitida gratuliamente pola Internet em 05/12/2022. INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Dieenpega Do Banco Nacional de Devedores Trsbalhistas constam os dadosConferir autoricidado em wewsetoladoprpondr . necessários à fdentíficação das pessoas naturais e jurídicas
Inadimplantes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

' estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

- acordos judiciais trabalhistas, inclusivo no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contíver força executiva.

Divida a avyesttes endtdesc.jus.dr

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos  

 

TZ ns Das
Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

DESPARCOSPRE PDEETETERPSERESEPER]

    EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2022 - ID 3809

  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA:DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA;
CNPJ: 10.568.711/0001-81;
NBJETO: “Aquisição da medicamentos para atandimento às Unidades de Saúde, Farmácia
sentral, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospliat e

Nossa A; ida e sos Pj s is, conforme da
iecretaria Municipal de Saúde”;
FISCAL EXECUÇÃO:Rublane Wozniack, matrícula nº 353918;
MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 103/2022;
PROTOCOLO: 48409/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 227/2022;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data desua essinatura.;
VALOR:R$4.375,00 (quatro mil trezentos o setenta cinco reais);
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022.

 

 

 

 

Coordenaçãodo Contratos
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ESTADO DO PARANA Data: 30/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000031825/2023

 

Número Único: CDG:LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Dados Parecer:
 

irganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 30/05/2023 9:40 AM

    
 

Fábio Júlio Nogara  



 

vaereirunaDE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
IO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECERNº 300/2023

Processo nº 31825/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Reequilíbrio do valor de item

A empresa Dife distribuidora de Medicamentos Ltda. protocolou pedido de

reequilíbrio econômico-financeiro de valor do item 102 (ocitocina, 5 UI/ML, solução injetável,

ampola 1ML), referente ao Pregão Eletrônico 103/2022 sob o argumento de que é

necessário a adequação dos valores praticados, eis que o objeto supracitado sofreu variação

em seu valor em razão de externalidades decorrentes da pandemia Covid-19, de modo que o

inicialmente orçado não se compactua mais com o valor de mercado,

Foram juntadas notas fiscais de momentos distintos, a primeira datada de

27/10/2022, a segunda de 13/02/2023, demonstrando a variação no preço. Foram realizadas

cotações em que se demonstre que o valor pretendido encontra-se dentro do praticado pelo

mercado.

Foram os autos encaminhados para parecer.

Não obstante haja Decreto Municipal que regulamente o Registro de Preços

(Decreto 1095/2005), existe o entendimento, na doutrina, de que é aplicável o Decreto

Federal 3931/2001 também aos Municípios. Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro":

“A Lei nº 8.666/03, apesar de todas as discussões sobre se suas normas são todas

gerais ou não e, portanto, obrigatórias para Estados e Municípios, aplica-se à União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme consta do seu art, 1º. E, ainda que

houvesse alguma dúvida com relação a vários dispositivos da lei, dúvida não existe

de que a matéria pertinente ao procedimento, em especial nos critérios de

julgamento, é norma geral de observância obrigatória. Portanto, qualquer decreto

regulamentador dessas normas tem que ter forçosamente o mesmo alcance. E

1 Citada por: Bittencourt, Sidney. Licitação de registro de preços: comentários ao decreto nº 3.931, de
19 de setembro de 2001, 22 edição, rev, e ampl., Belo Horizonte: Fórum, 2008, págs. 33/34

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, FoneiFax. 3627-8500

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
i NDA ESTADO DO PARANÁ
, RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

como no preâmbulo já constava a referência a essa lei, parece indubitável que,

regulamentando dispositivo da lei de licitações, o dispositivo teria alcance nacional, ”

Tendo em vista queDecreto Municipal 1095/2005 silencia acerca do tema, cite-se

o Decreto Federal 7892/2013, quesesobrepôs ao Decreto Federal 3931/2001:

Art 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea

*d”do inciso IIdo caput do art. 65da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Verifique-se, desta forma, que, existe possibilidade jurídica de alteração do preço

registrado, em conformidade com art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93. A ocorrência de um fato

imprevisível às partes que tem o condãodealterar as condições e o equilibrio econômico foi

aduzida pelo fornecedor, a Secretaria Municipal de Saúde apresentou manifestação favorável

ao Reequilibrio pretendido. Contudo, qualquer alteração de Contrato necessita autorização

prévia do Prefeito Municipal.

Porfim, ressalte-se que O presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos

formais do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

contrato.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de-maio de 2023

8FABIO JULIO fensiemmioa| ral DA

NOGARA uma” | | Fo
Fábio Júlio Nogara | ê ” Soa

Procurador do Município + S
Matrícuta 350.950 &
OAB/PR 41.224 Ss

RuaJacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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5 ESTADO DO PARANÁ Data: 30/05/2023

“= fede

|e PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Ú ae |

Cnqomta [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: |
 

 

Número-do Processo: 000031825/2023 i
NO Rubrica” 4

 
 

Número Único: CDG.LL3.5L0-28 im

Assunto: Requerimento | Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA |, Procedência: Interna

|

Dados Parecer: !

rganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: | Data Parecer: 30/05/2023 3:20 PM

| À Contabilidade, para aferição do reequilíbrio econômico financeiro.

    
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 21/06/2023   

 

    

sê | PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE YO
: ps ' S,

Crieoram .[FCPR] - Comprovante de Parecer º

 

 

 

$

Dados Processo:
-A

Número do Processo: 000031825/2023 . |

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM   
 
Dados Parecer:

 , Encerrou Processo? Não

 

Organograma: Contabilidade Compras
4 e

: Descrição Parecer: | Data Parecer: 30/05/2023 4:13 PM

Em virtude do mapa comparativo apresentar valoresinferiores ao requerido pela empresa DIFE não é possível efetivar o
7 reequilibrio sem previa negociação com a empresa com aceite dos valores negociados, desde que menores aos

demonstrados no mapa. t 
4  

  

MAURO ANTONIO

 



 

  

Dados Processo:

. Página: 14 4

ESTADO DO PARANA Data: 21/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
! “se Liop.

[FCPR] - Comprovante de Parecer Ca “eo
o4091+

: Ê JJ
 

Númerodo Processo: 000031825/2023 ; Rubrica 4a ul

Número Único: CDG.LL3.5L0-28
 

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ! Procedência: Interna

Assunto: Requerimento . Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM  
  
DadosParecer:

Organograma:
 

   

Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/05/2023 10:03 AM

Ao CAFpara contato com a empresa,o valor médio ficou em 5,06 verificar a possibilidade da empresa aceitar esse valor
de reequilibrio.

 
 

t

Karine Souza Dias
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a ESTADO DO PARANÁ Data: 21/08/2023

| “18 | PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rama? [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000031825/2023

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

 

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento * ' Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
DadosParecer:
  

rganograma: Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF Encerrou Processo? Não
N

Descrição Parecer: o 1 Data Parecer: 05/06/2023 4:21 PM
 

    
 

Vanessa Bispo

oa 1
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Data: 21/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 26º5 Lc

ESTADO DO PARANÁ

IFCPR] - Comprovante de Parecer 8] o
f

Dados Processo: ' Rubrica

Número do Processo: 000031825/2023 aa 
Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM  
 
Dados Parecer:

k
eu: Compras Saúde: - Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer:

 
 

Data Parecer; 05/06/2023 4:26 PM

Diante do parecernegativo da empresa solicito providencias quanto a possibilidade de chamaro proximo colocado.

10

  
   
 

i
a

 



     
     

      

    

 

  
    

    

CAF FAZENDA RIO GRANDE <caffrgsmsGOgmail.com>vg Gmail

EMP 3663 AF 1418
 

DIFE MEDICAMENTOS<difemedicamentosQhotmail.com> 5 dea dê;72023 às 15:55
Para: CAF FAZENDARIO GRANDE<caffrgsms(Qgmail.com> tao3

h

Boa tarde

Nossa empresa não aceita o produto nesse valor, pois está abaixo do nosofigo/

'

Att, !

Kelly Ribas do Couto |

Dife Distribuidora '

O Fone:(45) 2035-6034/(45) 99934-3336
Skype: difemedicamentos(Qhotmail.com

 

De: CAF FAZENDA RIO GRANDE <caffrgsmsgmail.com>

Enviado: segunda-feira, 5 de junho de 2023 15:29

Para: DIFE MEDICAMENTOS<difemedicamentosGhotmail.com>

Assunto: Fwd: EMP 3663 AF 1418

[Texto das mensagens anteriores oculto]

 
 



quo0Seg,

- (ASS
NORubrica3

 

 

 

A Prefeitura de Fazenda Rio Grande/PARANÁ

Setor de Licitações e Contratos

Ref.: Pregão Eletrônico 103/2022

CARTA DE DESISTÊNCIA

A Empresa Dife Distribuidora de Medicamentos, devidamente inscrita no CNPJ nº10.566.711/0001-

81, com sede a Rua Luiz Segundo Rossoni, nº315, Centro, CEP: 85.901-170, Toledo/Paraná. Telefone: (45)

2035-6034, e-mail difemedicamentos(Qhotmail.com.

0 Vem a presença de Vossa Senhoria'solicitar a sua desistência do item:

- ITEM 102: OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

Solicitamos a desistência do item,pois ao realizar a cotação do medicamento o produto custava 1,00,

mas quando recebemos a ordem de compra, o mesmo produto está com o custo atual de 5,11. Vossa

empresa solicitou realinhamento do produto, mas não sendo aceita, por esse motivo, solicitamos a

desistência do item, pois nossa empresa não consegue entregar o item em prejuízo.

Diante do exposto, solicitamos a desistência do item do Pregão e desdejá pedimos desculpas.

O Tolegopr, 05 ce junho ce 202:

EA.
1 BIFEDISTRIBUIDORADE

+ MEDICAMENTOS LTDA.
CNP 10.566.711/0001-81

Siamsandronin
RG: 7.251.323-1
CPF: 032.346.329-01 ,

l

Rua Luiz Segundo Rossoni, n. 315 — Centro — Toledo/PR

(45) 2035-6034
E
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. ESTADO DO PARANÁ Data: 21/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante deParecer

|
Dados Processo: ' , '
 

 

Número do Processo: 000031825/2023

Número Único: CDG.LL3.5L0-28
 

RE

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna |

Assunto: Requerimento ' ' Situação: Em análise
I

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM   4
 

DadosParecer:
 

 

   

To
rganograma: Contratos Comp | Encerrou Processo? Não

Descrição Parecér: | 1 Data Parecer: 07/06/2023 3:07 PM

Ao Pregoeiro,para providências. t '

11 h

t   

 
Simone Aparecida



 

 

Página: 14.41

    

. ESTADO DO PARANÁ Data: 21/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

RE Sonia
Con [FCPR] - Comprovante de Parecer RE q ns

601)
Dados Processo: i )
 

Número do Processo: 000031825/2023 DNRubrica A

Número Único: CDG.LL3.5L0-28
 

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Dados Parecer:
 

 

Organograma: Pregoeiro Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: “ Data Parecer: 07/06/2023 3:12 PM

Segue para análise e parecerjurídico pois conformerelatório do sistema Compras,Gov em anexo,o item 102 não possui
1 2 próximos colocado.

    
 

Luis Guilherme

 



Página: 14/41 |

Data: 21/06/2023     ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 Número do Processo: 000031825/2023

 

 

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM   
 
Dados Parecer:

rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 12/06/2023 11:11 AM
 

Descrição Parecer:

Diante da inexistência de classificados remanescentes, em se conformado o cancelamento do item, poderá ser realizada

a abertura de novo certame para a contratação.
13

  
  
 

Fábio Júlio Nogara

 



 

 

07/06/2023, 15:09 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão/Concorrência Eletrônica
 

 

 

 

= Visualização de Propostas ES Vicio
$ f é

UASG: 989983 - PREFEITURA MUN, DE FAZENDA RIO GRANDE fSO b
Pregão nº: 1032022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019) | y b)

Modo de Disputa: Aberto/Fechado N -
N Rubrica
a, neto

Menu Voltar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados: com 'SIM', declaram que estão cientes e
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital,

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Recurso:
Item: 102 - Ocitocina 3.500 Aceita: 2800 aceitável: R$ 2,3687 Sem

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: -

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração

O Fornecedor  Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da
(R$) Lance Proposta

10.566.711/0001-

81 - A, DIFE
1,2500 10/11/2022 Aceito eDISTRIBUIDORA ' .

DE 3.500 23700 OQ 11:09:01:650 Habilitado Consultar SIM
MEDICAMENTOS
LTDA
Marca: Blau
Fabricante: Blau
Modelo / Versão: Ocitocina . ,

Descrição detalhada do objeto ofertado: OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML...

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: NÃO

Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração

independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade:

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM ,

' .
Para mais informações sobre o porte da empresa,clique aqui. . '

0 Menu Voltar

, E) Imprimir o
' = Relatório

https://mww.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 21/06/2023 |

<ç66Lic
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE es 4%

oÚ Y

[FCPR] - Comprovante de Parecer õ o

. Rubrica :
Dados Processo: ms e A

Número do Processo: 000031825/2023

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento " Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM

Y
1 ne

]

Dados Parecer: : !

Oorsanosram-: Pregoeiro Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/06/2023 11:45 AM

Segue ao setor de contratos para os tramites necessários.

14

    

o

 

 
Luis Guilherme

 



 

   
DadosProcesso:
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ESTADO DO PARANÁ Data: 21/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

 

  
 

 

 

. - tries 7

Núméro do Processo: 000031825/2023 '.A

Número Único: CDG,LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: interna

Assunto: Requerimento t Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM

DadosParecer:

-

drganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/06/2023 2:49 PM

Retorno autos para ciência quanto nõa haver proponente remanescente para assumiro item, diante disso poderá ser
1 5 aberta novalicitação. *

O atual contrato será rescindido, para tanto deve ter manifestação favorável do secretário, assim como cancelamento dos

  
 

empenhos,opino ainda queo contrato esteja quitado.
Apósretorne para elaboração da rescisão.
Obrigada  
 

rozana aparecida
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ESTADO DO PARANA Data: 04/07/2023

 

 

Ii PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Eepepo so , [FCPR] - Comprovante de Parecer is

| “lho

*

linsy
Dados Processo: éA

É Número do Processo: 000031825/2023 NRA

Número Único: CDG.LL3.5L0-28 . mam

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Dados Parecer:

 

«panograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/06/2023 9:29 AM

Ciente

18

    
 

 

Francisco Roberto

 



 

  

N

ESTADO DO PARANÁ

Dados Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 1/1

Data: 04/07/2023

  
  

4
'

————
Rubrica

 

 

 

at

Número do Processo: 000031825/2023

Número Único: -CDG:LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM  
 

Dados Parecer:

fganograma: Financeiro Saúde

 

Descrição Parecer:

Informo que há dois empenhos emitidos para a referida empresa.

Não há notas pendentes de pagamento do referido item.

   
20 Solicitado cancelamento de empenhoatravés do protocolo 40841/2023.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 30/06/2023 10:16 AM

 
 

Alexandra
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tes ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

* PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr: 1418/2023
B$|; Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 227/2022

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Contrato: . 161/2022

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3076
E-mail: fiscalfrgGDhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: N/A

Data da Contratação: 08/12/2022

Data da Solicitação:7 17/04/2023

Data de Homiblôliação: “am, 22/11/2022
IN Alva é

áIs.

AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva o/

Data da tramitação: 17/04/2023 mer 1a

Fornecedor: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Telefone(s): 4520356034

CPF/CNPJ: 10.566.711/0001-81 4435284363

idereço:

E-mail: kellyribasdocouto(Qhotmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto, o fie! cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento: Em até 30 dias após emissão da NF

Prazo de Entrega: até 20 dias após a emissão da NE

Local de Entrega: Central de Abastecimento Farmacêutico

Objeto da Contratação: Aquisição de medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Observações: SMS - PROT 21966/2023- MEM 166/HMNSA/2023 aut. par. 5 - D.O 312 - Aquisição de
medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Empenho: 3663/2023

Despesas:

312 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30.00 - Manutenção das Atividades - Atenção

Especializada em Saúde  
 
 

 

Desdobramento: 3.3.90.30.09.00.00.00

Recurso: 00369.00369.09.02.05.20.1.621.0000 - Serviços Prestados SUS / Faturamentos AlH's

[ Item | Quantidade [Unid.] Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total ]
102 500,000 AMP OCITOCINA, 5 UML, SOLUÇÃO INJETÁVEL- BLAU 1,2500 625,00

OCITOCINA,5 UML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
1ML, CÓDIGO BR0268270

 

Total Geral: 625,00
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Fazenda Rio Grande/PR, 17 de Abril de 2023

  Claudenira Moreira da Silva
 

    Rubi
tmcocerara

A
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« ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr: 2042/2023
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 227/2022

: 161/2022
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: . rs

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial- do Contrato:
E-mail: fiscalfrg6Dhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: N/A

Data da Contratação: 08/12/2022 |
Data da Solicitação: 29/05/2023

Data de Homologação: 22/11/2022

. O Loro' A E,
. (8 [ DU EM
4

=

AUTORIZADA por Claudenira'Moreira da Silva —as Td

Data da tramitação: 29/05/2023 ()

NE
 

Fornecedor: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Telefone(s): 4520356034

“FICNPJ: 10.566.711/0001-81 4435284363

“ertereço:

E-mail: kellyribasdocouto(Dhotmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.
 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento: Em até 30 dias após emissão da NF

Prazo de Entrega: até 20 dias após a emissão da NE

Local de Entrega: Central de Abastecimento Farmacêutico

Objeto da Contratação: Aquisição de medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Dbservações: SMS - PROT 31251/2023 - MEM 154/FMS/2023 - DESP 312 - FONTE 1369 - Aquisição
de medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde.

Empenho: 5475/2023

Despesas:

312 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3,90.30.00 - Manutenção das Atividades - Atenção
Especializada em Saúde    
 

 

Desdobramento: 3.3.90.30.09.00.00.00

Recurso : 00369.00369.09.02.05.20.2.621.0000 - Serviços Prestados SUS / Faturamentos AIH's

[ tem | Quantidade | Unid. [ Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total |
102 800,000 AMP  OCITOCINA,5 UNML, SOLUÇÃO INJETÁVEL- BLAU 1,2500 1.000,00

OCITOCINA,5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
4ML, CÓDIGO BRO268270

    
Total Geral: 1.000,00
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Fazenda Rio Grande/PR, 29 de Maio de 2023 Claudenira Moreira da Silva
Assinatura e Carimbo do Responsável   

   

 

TT
Rubfica

meme



 

  

Dados Processo:

. . Página: 1/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 04/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

!
 

 

T
Número do Processo: 000031825/2023 a +

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM

Ey Rubrica ni

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

 
 

DadosParecer:

 

| ganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/07/2023 8:43 AM

Conformeinformadopelo financeiro da saúde não haver pendências, e diante da desistência da empresa,solicito
21 seguimento para rescisão do contrato, informo ainda queserá incluso em licitação posterior o item para evitar o

desabastecimento.

    
 

Francisco Roberto

  



 

  

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

Página: 1/41

Data: 04/07/2023

6Ugo

(AS
Ú
 

Número do Processo: 000031825/2023

- Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM i

 
Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

So Rubrica
- *

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

DadosParecer:

1

EN “rganograma: Contratos Compras

 

Descrição Parecer:

   
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”.

Considerando solicitaçãoinicial da empresa, autorização da Secretária Municipal de Saúde, Parecer Jurídico, e demais
22 informações contidas no presente processo, encaminho para análise da diretora de compras e posterior autorização do

Sr. Prefeito a realização de rescisão contratual amigáveljunto a detentora do Contrato, 161/2022 DIFE DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOSLTDA,pessoajurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10,566.711/0001-81, que tem porobjeto
“Aquisição de medicamentos para atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia Central, Farmácia da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos Processos Judiciais, conforme

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 04/07/2023 11:18 AM

 
  

rozana aparecida



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº 31825/2023
Pregão Eletrônico Nº 103/2022

CONTRATOnº 161/2022

Fazenda Rio Grande,04 de julho de 2023.

Considerando solicitação inicial da empresa, autorização da Secretária Municipal de

Saúde, Parecer Jurídico, e demais informações contidas no presente processo,

AUTORIZO a realização de rescisão contratual amigável junto a detentora do

Contrato, 161/2022 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10.566.711/0001-81, que tem por objeto “Aquisição

de medicamentos para atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia Central,

Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e

Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos Processos Judíciais, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”.

Fica atribuída a responsabilidadeaos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel: observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIOAssinado de formadigital

MARCONDES AarcoNDES
. SILVA043 18688917

SILVA:0431 868891.as:2023.0704 141416
7 / 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal



   

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande|

| Coordenação de Contratos ço tios
| PE 103/2022 - Contrato 161/2022 culog %

: Is,

TERMO DE RESCISÃO 006/2023

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO
CONTRATO Nº 161/2022 — ID 3809
PRESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS QUE ENTRE SI
FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E A EMPRESA DIFE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.

Na Rubrica x

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido à Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em Fazenda

Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. n.º 9.298.397-8 SESPIPR e

inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande/PR, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora

Lemos, OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, Sr.

Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº 946.324.139-68, doravante

denominada CONTRATANTE,e DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10.566.711/0001-81, Inscrição Estadual nº.

9046651429, estabelecida na Rua Luiz Segundo Rossoni, nº.315, Centro, Toledo/PR,

telefone: (45) 2035-6034, e-mail: difemedicamentosQhotmail.com, tendo como seu

representante legal, Sr. Crystian Evandro Lindner, inscrito no CPF sob nº.

032.346.329-01, doravante denominada CONTRATADA, e tendo em vista a

necessidade de RESCISÃO AMIGÁVEL pelo que restou decidido e autorizado o

processo administrativo nº. 31825/2023, as partes resolvem firmar o Termo de

rescisão ao Contrato 161/2022 — ID 3809, PE 103/2022, mediante Cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA |
Fica rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, a partir de 05 de julho de

20283, o contrato ao Contrato 161/2022 — ID 3809, PE 103/2022 o cujo objeto é, que

tem como objeto a “Aquisição de medicamentos para atendimento às Unidades de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1 



 4 i

h
1 f Ê

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coorderiação de Contratos [

PE 103/2022 - Contrato 161/2022

 

Saúde, Farmácia Central, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA),

Farmácia Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos Processos

Judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, '

, ' 8
CLAUSULA SEGUNDA AS

O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com 6aff

1º, da Lei nº 8.666/93 e previsão constante da Cláusula Nona dAContrato —

  

 

     

/9,ingiso Il, 8

RubdO

CLÁUSULA TERCEIRA
Após a data da rescisão do presente, as partes;mutuamente reconhecem e declaram

não haver nenhuma prestação ou contra prestação decorrente do referido contrato,

nada mais havendo a reclamarou pleitear a reépeito do mesmo.

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em igual teor e forma.

Fazenda Rio Grande, 05 de julho de 2023.
P/Contratante: r ,

Assinado de formadigital por t

' MARCO ANTONIO marco antonio
MARCONDES

MARCONDES SILVA:04318688917
SILVA:043 18688917 Dados: 2023.08.01 13:59:28

0300!

Marco Antonio Marcondes Silva

Assinado de forma digital por Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO anita defamata

BARBOSA:94632413968 ; DEBORA acentos
Dados: 2023.07.26 16:15:47 -03'00' LEMOS isso
Francisco Roberto Barbosa | Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde " Procuradora-Geral do

Município

| | CRYSTIAN Assinadode forma digital
P/Co ntratada: EVANDRO por CRYSTIAN EVANDRO

LINDNER:0323463 Doessonsoras
2901 10:56:34 0300"

Crystian Evandro Lindner

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

|
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

OO



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇEKG“IS
Coordenação de Contratos

 

Ê
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 006-2023 AO CONTRATO Nº 161/2022.li

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
CNPJ: 10.566.711/0001-81;
OBJETO: “Aquisição de medicamentos para atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia
Central, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e
Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos Processos Judiciais, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 103/2022;
PROTOCOLOS: 31825/2023;
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2023.

- Fica rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, a partir de 05 de julho de 2023,

o contrato ao Contrato 161/2022 — ID 3809, PE 103/2022;

- O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o art. 79, inciso Il, 8 1º,

da Lei nº 8.666/93 e previsão constante da Cláusula Nona do Contrato;

- Após a data da rescisão do presente, as partes mutuamente reconhecem e declaram não

haver nenhuma prestação ou contra prestação decorrente do referido contrato, nada mais
havendo a reclamarou pleitear a respeito do mesmo.

Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE
ESTADO DO PARAN. ,

. ' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ,    ruEGÃo ICO Nº, 5720 .ETHÔNICO Nº. 572023 EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATONº 13112023

NORA DATA Contratante: Município de Fazenda Rio Grando.
Ovje to: Contratação de PROFESSOR20 HORAS para exsrcar es lunções junto à

Secretaria Municipal de Educação,cuja seleção foi elstuada através de Processo

Seletivo Simplificado nº 05/2072 da 14 de julho de 2022,

Contratado: PATRICIA CARDINOT CHIAPPINI
Prazo; FIM da Prestação de Serviço por prezo Dotorminado em: 25/07/2023.
Valor R$ 2.210,27 (Dois mil dimentos e dezreaise vinte e seta centavos).

Doinções Orçamentários: 3104.1192,3103,1199.

de espera para prestação de senviçer de Limpeza de
codimeat

  
sabEEEFE Processo Seletivo SimplicadoEdital nº 05/2022 cs 14 ca julho de 2022.

- tuts Gullierime Rodrigors remeteetçars
, Pregociro Mundial uuunco avtomo. Teias

MARCONCES lira,SAVADAStESESVeia
arco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATONº 031/2023

Contratante: Murdcipio de Fazenda Rio Grande. m
Objeto: Contratação da PROFESSOR20 HORASpara exercer os funções junto à 1 Pra

Secretaria Municipal de Educação,csja seleção foi efetuada através de Processo
Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.
Contratada: ALINE PEREIRA SZEFER DE PANA
Prazo; FIM da Prestação de Serviço por prazo Determinado em: 02/06/2023.
Vefor: R$ 2.210,27 (Dois mil duzentos e dez reals e vinte a sets Contavos). ....
Dotações Orparmentáras: 3104.1102.3103.1183.
Procasso Seletivo Simplificado Exlal nº 05/2022 de 44 de julho ds 2022.

  

  

. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AGOANTIROO meme nirunes JM Condenação de Cuntradas
MARCONDES quero

    
   

  

   
  

   

  

Gas) RestamSENAINGPEmy EXTRATO DO TERNODE RESCISÃO DOU-4023 AG CONTRATO Nº 1802022 =D 3509
Mi sihMarco] Antônio. vircondes iva CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE;

CONTRATADO:DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA;
CNPJ: IOSESTAVODOIS:
OBJETO: “|

DSTePac 1º 1097202;
PROTOCOLOS: 3282572022;
DATA DAASSINATURA: 05/07/2023.

= Fica rescindido umigaveimente, por partes,a parts de 05 do Juho de 2029,
DadoCoca 18UANZSO3508,PENaa,
- O Contrato exiá panda rescindido amigaveimento, do acordo com O art 78,ineo 16 1º,

 

do Loli* 688/93 e previsão constato da Cláutula Nonaco Contrato;
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE = Ap6E m deta a reselsho do present, &s partes rmttuamente reconhecem « decinrem não

ESTADO DO PARANÁ haver nenhuma prestação ou contra prestação decormerte o referido contrato, hada mais
havendo reciamar ou pisitanr a tespailo do mesma. 

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATONº 038/2023

Contratante: Municipio de Fazenda Rio Grande. í
Objeto: Contratação de PROFESSOR40 HORAS para exerves os funções junto &
Secretaria Municipal da Educação, cuja seleção fol efetuada através de Processo
Seletivo Simpliicado nº 0572022 de 14 dejulho de 2022.

JUZIA DE FÁTIMA BUENO DOS SANTOS
FIM da Prestação de Serviço por prazo Delerminsdo em: 02/08/2023.

Valor: R$ 4,420,55 (Quatro ml quatrocentose vinte raeis é cinquenta e cinco
centavos,
Dotações Orçamentárias: 3104,1192,3109.1159.
Processo Seletivo Simplificado Ela! nº 0542022 do 14 de fumo do 2022.

  

MARCOANTONsemcia

daviE

 

taco Agtêio Nertondes Siva MARCO ANTONIO Assinado de toragtal es
MARCONDES savadastBsasaso

! SILVA-04318688917 Dados 2023009317:11:30 Cpo

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande

  

 



 

Editando rescisão

RenaRADRA INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

Nºeanedocontrato Tipo!

[ 16102022 ] [ Amigável
 

 

Motivo”
 

|Resesão conformeArt. 79 Inc. 15 1º Le8.666/03 .—.
 

Valaresncelado* Responsável *

| R$ 1 o [Rs , so ][ púeiaa rrozma
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos

E Aa | ee oUm,

Protocolo: 3945/5000 3 Requerente: Social
Au / ada orL/

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo

   
    
 

foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e

arquivado.
 

 

 
DD IDH

AGABC. Timer.
“ Mat:359403 (/

Coordenação de Contratos

ONOMAIS.
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gsDA Rio fa: 08/08/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ad A

Rdanqooptcna

CAPA'DO PROCESSO Esomane 446
NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em: E/

000046924/2023 6LW.VWB.MSN-VG 31/07/2023 11:05:39

Súmula: SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA POR PARTE DA EMPRESA INOVAMED DO ITEM 60 FLUOXETINA 20MG DA MARCA HIPOLABOR

PARA TEUTO PE103/2022

REQUERENTE

 

 
 

 

NOME CPF/CNPJ
CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO '

Nome: CPFICNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Prrnmento .

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÉUTICO - CAF VANESSA BISPO SOARES

Protocolo: 27fede74-dbad-48a1-8799-cd4f2e5b99c4 Usuário: simone.ancay Versão:5 - Impresso em: 8/8/2023 11:36:56

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo 



IXOVAMED HODPITALAR LTOA
Rua Dr. Jeso Caruso, 2115 - Industriase

9 inovamed e, 4 E CNPJ 12.089,035/009 1-02

| . Inserição Estadual 039/9157570

| hospitalar Fone: 54 2106 7930

 

A

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - PR

SF3023EMP8251/2023

PE 103/2022

 

PEDIDO DE TROCA DE MARCA DE MEDICAMENTO

1

ja
A licitante Inovamed Hospitalar Ltda., pessoá jurídica, inscrita no CNPJ sob o

nº 12.889.035/0001-02, sediada na Rua Dr. João Caruso, Nº 2115, Bairro Industrial, Ere-

chim/RS, CEP 99706-250, vem, mui respeitosamente, por meio deste, apresentar PEDI-

DO DE TROCA DE MARCA, do fabricante do item Cloridrato de Fluoxetina 20 Mg

VO Cap.

Por razões alheias à própria vontade, a Licitante está enfrentando problemas

para adquirir o medicamento da marca cotada, sendo que recebemos o produto de

outro fabricante.

Portanto, para que o Mui Digno Órgão não fique desabastecido, a única forma

de proporcionar o cumprimento da entrega é realizar a substituição do laboratório fa-

bricante do item Cloridrato de Fluoxetina 20 Mg VO Cap do HIPOLABORpara o

laboratório TEUTO.Frisa-se que o laboratório substituto possui a mesma qualidade

do cotado.

Sendo deferido o pedido de substituição do laboratório fornecedor, o en-

vio do medicamento solicitado dar-se-á de forma imediata, sendo que, a troca de

marca pretendida, não irá gerar nenhum ônus ao Insigne Órgão.

Frisa-se que o objetivo da Licitante é sempre trabalhar para a melhor prestativi-

dade dos serviços aos órgãos e a população, sendo que jamais sua intenção é gerar

imbróglios ou onerosidades ao Mui Digno Órgãolicitado.

|

Do exposto, devidamente justificada a necessidade, pede-se escusas pelos

eventuais transtornos e requer-se a troca de marca do item Cloridrato de

Fluoxetina 20 Mg VO Cap, da marca HIPOLABORpara a marca TEUTO.

Agradece-se desde já pela atenção e compreensão despendidas.

Nesses termos, pede deferimento

ErechimyRS, 31 de julho de 2023.
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16/03/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: CLORIDRATO DE FLUOXETINA (PORT 344/98 - LISTA C1)
 

  

 

 

E— co. 20 amns

Nome da + LABORATÓRIO * CNPJ 1 Y7.159,229/0001- : Autorização | 1.00,370-7
Empresa TEUTO ' 76 1
Detentora do » BRASILEIRO S/A ,

Registro ' , ,
am mn E .— O

Processo | 25351.372894/2005- | Categoria Genórico , Data do | 23/10/2006

"09 | Regulatória , registro
mms ju e o mao 4 a ano qem o cename ama

Nome : CLORIDRATO DE |, Registro 103700487 * Vencimento do 10/2026

Comercial | FLUOXETINA ' registro
« (PORT 344/88 - |
* LISTA C1) t ' '

Princípio CLORIDRATO DE FLUOXETINA Medicamento

Ativo ' + de referência
= meo nodee nn

Classe “ANTIDEPRESSIVOS “ATC Fan
Terapêutica '
OOa E

Parecer - | Bula do » Bula do
Público | pactente Profissional

 

 

í
Nº Apresentação Validade

:
+ Data de

i Publicação

l
| Registro Forma Farmacêutica

  

 

      

 

1 | 20MGCAPGELDURACT | 1037004870012 CAPSULA GELATINOSA t 23/0/2006 24

| BLAL PLAS TRANS X 14 1 * DURA i 1 meses

[E

” ” 4 TOTTTT TO
Nº , Apresentação Registro Forma Farmacêutica + Data de Validado

! “ * Publicação

 

" 1087004870020  CAPSULA GELATINOSA 23h0/2006 242 20MGCAPGELDURACT
“ BLALPLAS TRANS X 28 DURA meses
, 

 
 

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

https:ffconsultas.anvisa.gov.briimedicamentos/25351372894200509numeroRegistro=103700487

 
https

 

16/03/2021

3 20 MG CAP GEL DURA CT
BL AL PLAS TRANS X 30 DURA meses

 

Consultas - Agência Nacional de Vigilência Sanitária

1037004870039  CAPSULA GELATINOSA 23/10/2008 24

 me e aaa

  

 

 

Ativo

Complemento
Diferencial da

Apresentação

Embalagem

Local de

Fabricação

Via de

Administração 
Conservação

anvisa.gov.br/f/m

 

Nº » Apresentação , Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação
4. E o

4 20 MG CAP GEL DURA CT : 1037004870047 CAPSULA GELATINOSA 23/10/2006 24

. BLAL PLAS TRANS X 56 1 + DURA meses

. : t !

nn - 1 memo

Nº Apresentação ' Registro Forma Farmacêutica + Data do Validado

I ' ! Publicação +
'- . . - a Ra “4. ——— 1 1.

5 , 20 MGCAPGEL DURACT I 1037004870055  CAPSULA GELATINOSA 230/2006 24

* BLAL PLAS TRANS X 60 | | DURA ' meses

' ! | |RDe a -

7 mt
Nº » Apresontação + Registro Forma Farmacêutica | Data do Validado :

. 1 + Publicação, (
-. 4 -- E —— - —

6 ' 20 MG CAP GEL DURA ! 1037004870063 CAPSULA GELATINOSA 23/10/2006 24
, CTBLALPLAS TRANS | DURA ' meses

E xro (ama) -
Princípio ; CLORIDRATO DE FLUOXETINA

po . 10 —— 0 = --

| * Primária - BLISTER DE ALUMINIO/PLASTICOmistoBN

REA

  

| + Secundária - CARTUCHODE CARTOLINA () fo 2,
/ DD Ls

: - -- — |Ele “1
- 1 a. Dim Dia Ri

» S

 

CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE15 E
30º0)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

425351372894200509/?4 tegistro=103700487

 



 

16/03/2021 Consultas - Agência Nacional deVigilância Sanitária

Restrição de Venda Sob Prescrição Médica Sujeita a Notificação de Receita "A”

prescrição

Destinação Institucional

Hospitatar

Comercial

Tarja -

Apresentação Não

fracionada

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica

7 20 MG CAP GEL DURA CT 1037004870071 CAPSULA GELATINOSA

BLAL PLAST RANS X 100 DURA

 

hitpssiconsultas.anvisa.gov.brifimedicamentos/25351372894200509?ntmeroRogistro=103700487

Data do Validade

Publicação

23/10/2006 24

meses

  

 



 

 

tSsites pone PREFEITURA MUNICIPAL'DE FAZENDA RIO GRANDEFAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPALDE
SAÚDE

 

Ao Secretário de Saúde

Encaminho a solicitação de troca de marca da empresa INOVAMEDisefe) énte aoitem 60

(Fluoxetina 20mg) do PregãoEletrônico nº 103/2022, da marca HIPOLABORpara TEUTO.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

A referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde.

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.

Atenciosamente,

 

emo O Go

VANESSABISPO SOARES
Coordenadora da Central de Abastecimento Farmacêutico

, Portaria 171/2022

CREIPR 23.750

Fazenda Rio Grande, 31 dejulho de 2023.

 RuaFrancisco Claudino dos Santos , 430 - Telefone: (41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná 
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ESTADO DO PARANA Data: 08/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

      
Ps

Ss

Ri/Aat [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000046924/2023

 

À /E
Neo,/Número Único: GLW.VWB.MSN-VG
 mn — mmaEmoa

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/07/2023 11:05 AM    
Dados Parecer:
 

"ganograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/08/2023 10:42 PM

Ciente. Para prosseguimento.

     

Rubiane Wozniack
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de ParecerFA RIO GA ça,

SadLig;

Dados Processo: ê“Hs
EleTo

  

 

 

Número do Processo: 000046924/2023 CÊ /

Número Único: 6LW.VWB.MSN-VG Rubrica7

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento . Situação: Em análise

Data Abertura: 31/07/2023 11:05 AM    
Dados Parecer:
 

"ganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/08/2023 10:02 AM

Ciente e Autorizado

     

Francisco Roberto 



 

oa
na Ka ' Página: 1/1 1

*. ESTADO DO PARANA - Data: 08/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
u

 

[FÉPR] - ComprovantedeParecer

| Dados Processo: o o ,
 

 

| Número do Processo: 000046924/2023 ,
! .

Número Único: GLW.VWB.MSN-VG

Requerente: Central de Abastecimento Pgrmacáutico - CAF 1 Procedência: Interna

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 31/07/2023 11:05 AM .

|

Situação: Em análise

Vs o 1
, 1 1   

Dados Parecer: | 1 ,
- . :

, Vos, ' NY !
, "ganograma: Contratos Compras E l H Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: ) É Je | Data Parecer: 08/08/2023 11:37 AM

Ao Jurídico, para análise, e parecer. Em anexo o Contrato 163/2022 :

     

Simone Aparecida

 
 



 

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO .

Coordenação de Contratos
PregãoEletrônico nº 103/2022

CONTRATO Nº 163/2022 ID 3811 DE
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE
ENTRE S! FIRMAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA
INOVAMED HOSPITALAR LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,lhsciiló no CNPIME sob o nº
95.422.988/0001-02, com sede administrativa-na Rua “Jacarandá, nº 300, Balro
Nações em Fazenda Rio Grande/PR,neste ato representado por seu Prefeito, Sr,

Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, casado, empresário, residento e
domiciliado em FezendaRia.Grande, portador da Carteira de Identidade RG, nº
8.208.397-8 SESPIPR e Inscrito no CPF/MF sob o n.º043.188.889-17, residente o
domiciliado em Fazenda Rio GrandeiPR,neste ato assistido pela Procuradora Geral
do Município, Sra. Débora Lemos, OABIPR42.955, e em conjunto com o Secretário
Municipal de Saúde, Sr. Francisco RobertoBarbosa, Inscíito no CPF nº
846.324.139-68 doravante denominada CONTRATANTE, é à empresa INOVAMED
HOSPITALAR LTDA,pessoa Jurídica de direito privado, Inscaita no CNPJ sob-nº.
12.889,035/0001-02, Inscrição estadual nº 0390157570, Inscrição municipal nº
37417 com endereço à Rua Doutor João Caruso, nº 2115, Balrro Industrial
ErechimiRS,CEP 89708-250,Fone: (54) 2108-7030, e-mail: Iritacao(Binovamed:
[5.com.br, contratosGinovamed-rscom.br, neste ato representado pelo Sr. Sedinoi
Roberto Stevens inscrito no CPF/MF sob nº004.421,050-70, doravante
denominada CONTRATADA, 6 perante astestemunhas gbaixo fimadas; pactuam o
presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo

despacho exarado no processo sob PROTOCOLO 4840812022,e que se regerá
pela Lei nº 8666/93 e 10.520/02, além das cláusulas a condições abaixo

discriminadas queas partes declaram conhecer é mutuamente so outorgam, a

saber:

DO GEJETO É SEI LEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art, 55, |, Lei 8.666/93];

O objato do presente Contrato 6 a “Aquisição do

mesicamentos para atendimento às Unidados de Saúde, Farmácia Central,

 

faia Jacarandá, 300= Nações— Fazenda Ro GrandáfPR= CEP 83.423-501- Foneyráx (61) as2ras00
SEDENEI RO! pen

eso70 EE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO-DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos .
PregãoEletrônico nº 103/2022

 

Parágrafo Segundo:A contratada deverá efotuar a entrega no CAF (Central de
Abastecimento Farmacâutico),localizado à Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 —

Pioneiros, nesto municipio. No horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30

horas.

Parágrafo Tercelro; Os Medicamentos deverão apresentar 75% (setenta e cinco
porcento) do seu prazo de validade em vigência no dia da entrega, observado ainda
o que dispõe a Let nº, 8.078de 11/09/1960 - Código da Defasa do Consumidor.

Parágrafo Quarto: Deverão ser entregues em suas embalagens originais, e

deverão conter: nome do fabricante marca modelo é procedência, bem como data

de validade, “o
r

Parágrafo Quinto: As embalagensprimárias efou secundárias dos produtos devem
apresentara inserição “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, de maneira legível

indelével, de formaa coibir possíveis desvios de medicamentos;

Parágrafo Sexto: Todas asDANFES deverão conter obrigatoriamente: a descrição
do produto, a marca ejou fabricante, 0, número do loto do produto, o prazo da

| validada do produto, e número do empenho, o número do Local de Entrega é o
E endereço do Local de Entrega.
|

Parágrafo Sótimo: Para Fomecimento dos Medicamentos e produtos farmacêuticos

& obriga! o adequado preenchimento do Códi IN dos campos dos qru

ge da Notas ig Eletrônicas ondentes.

Parágrafo Oitavo: O Cons faclonal de Politica Fazendária — CONFAZ
. concesio Isenção do ICMS pas operações com fármacos e medicamentos |

estinadosa órmãos ga Actrint o Pública Direta Federal, Estadual à

s licamentos ca ênio 87/02, deverão obterIs:

Parágrafo Nono: unieipal de. lo não receberá ol

ua Jacarandá, 300 = Nações= Fazenda Ro Grande/PR= CEP 83.623.501- Fone/Fax (41) 3627-8500
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aFarmácia da Untdado de Pronto Atendimento (UPA«Farmácia Hospital o

eiaçãos Nossa Senhara Aparoelda é aos Processos Judiciais, conforme

citação da Secrotariaa Monetdo Saúdir,

EdsPrimoiro: Os serviços segulrõo”aa espocticações, quantidades, preços

i . + unitários a globais.olertados pelas empresasclassificadas no certame, conforme

a Tica sz tórioextraídos a pairadosistema Betha Compras em Anexo comvaloros,

Parágrafo Segundo: O valor toial'do prosente contrato correspondente aopreço
- obtido no certamelicitatório 4 de R$ 37.806,05(trinta & seto mil e novacentos a

seis reais é cinco centavos), no qual ss inclui todos os tibutos, diretos, ou

Indiretos, sobre a execiição do objeto,

Parágrafo Terealro: Integrao completa o presente Temo Contratual, para malhor
carneterização dos serviços e.resultados, bem como para definir procedimentos à
noriiasdocorrenias das obrigações ora contraldas e para todos as fins dedirt,
obrigando as partes em todosos seus termôs, as condições expressas no Editál do

E PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 103/2022 é TODOSsaús,ánexos, sendo os mésmos
considerados suficientes! para, em complementoa este contrato, defiflr sua
extensão 'e, desta forma, regar a execução do objeto contratado, bem como o
CONTRATADOessumetodas-as exigências do Edita! retro mencionado. *<

  

Ê À ENTREG: CEBIMENTO: al 8.856/93, rogimo do execu
e Indireta por preçoour) o
o EEGSIRISERUHaS] O fomecimento será efetuado eim remessas parcelades com

prazo de entrega não superior a 20 (vinte)dias, coniadosa partir do recebimento da
. . Nota de Empenho ou da assinatura do Instrumento de 'contráto, se for ocaso,

* conforme Totmade Referência Complementar ao Anexo1.
Parágrafo Primeiro: Os itens serão recebidos pela Comissão permanente de

de medi e materials mádi res ne pelas
Portarias nº, 157/2019 e 99/2020. . . Dedo
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i
: er fequado ento da jscal

e

a apresentação do arquivo XML.
: ”

NE

-ecmodejo55, '

Í DAFISCALIZAÇÃO

o. Ersisiasnsresitas A fiscalização da contratação será exercida pela servidora

: Rublano Wozniack, matrícula nº 353948 à qual competirá ditimir as dúvidas que
. surgiremnocurso da execuçãodo contrato, e de tudodará ciência à Administração;
Parágrafo Primelro: A representanto da Contratante deverá ter à experiência
necessária para o acompanhamento 8 controlo da execiição do Contrato,

Parágrafó Segundo; A fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do" Contrato,Indicando.dia, mês é ano,
bem como o nome dos funcionários eventusimenta envolvidas,detarminando o que
for necessária à regutarização das faltas oudefeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providânciascablveis,

Parágrafo Tercâtro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da fomecedora, Incluslvo perante terceiros, por qualquer

. tregulaidade, alndaque resultante deimpirfaições técnicas, vicioé redibitórios, ou
emprego do materal.inadequado ou de qualidade Inferior, e, na ocorrência casta,
não Implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentos e
prepostos, de conformidade com art. 70 da Leine 2006,dds 21 de junho de 1993.

. 4.

: Parágrafo Quarto: Os iteis serão recabidos provisoriamento para efeito de
simultânea gu posterior verificação, conforme qCaso,da compatibilidade com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidada, testos de acelto,
perfefia adequação, resultando no recebimento definitivo quo será realizado pelo
Servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Sofictante,observado o
prazô de até 10 (dês) dias da sua entrega. .
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Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refaro o subitem anterior
não ser. procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á ' como realizada, ,

Bonsumando-so o recebimentodefinitivo no dia do esgotamento do prazo.

. broponente iiiatnt, Ros termos das prescrições legais, podendo levar

rescisão do Contrato,sem prejuizo é das sanções Previstas no Edital, bem comoçho

presento Contrato.

Parágrato Sétimo: Em casode não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica
e entrrai - N

Contratada obsigada a retirá-lo e substituto no prazo de 10 (dez) dias úteis, »,
contados da rejeição, cu imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois por cento)

dovalorintogrel do contrato, quando daprimeira ocorrência, e de 1% (um por cento)
dovalor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo

sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas & danos, em

conformidade com a'cláusula Oitava,$2º, *c" do presente Contrato,

Parágrafo Gitavo: Em caso de diferença do quantidada,fica a Contratada obrigada
a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
notifcaçãoa ser expedida pela Contratante, ou Imediatamente, sob pena de multa

da 2% (dols por conto)do valor integra! do contrato, quando da primeira ocorrência,
é do 1% (um por cento) á valor integral do contrato, quando da segunda ou
subsequente acorsência, tudo sem prejuizo da mula relativa à rescisão, prevista na
letra *e* p-perdas o danos, em conformidade com a cláusula Oitava, 82º, oº do
presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

* EROAMEQNEDA:O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da
data de sua assinatura, O prazo do execução do contrato deverá ser de 12 (doze)
meses à contar dá data de sua assinatura, ambos os prazos podendo ser
prorrogadosde acordo com a Lei 8566/93.
Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso fl, alíneas *aº e "b'e art.76 da Leinº. 8666/03.

fis Jacarandá,300- Nações- Fazenda Rlo Grande/PA CEP 63623-901 Fone/f(41) 3627seo
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Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expadiante no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia Gti
subsequente,

Parágrafo Sexto: Em caso de Imegulasidado na execução do objeto elou na
documentação fiscal, O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

comespondente(s) regutarização(6es).

Parágrafo Sétimo: Em caso ds atraso do pagamento em relação ao prezo
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal podará ser atualizado
monetartamente pelo INPC. (Índica Nacional de Preço ao Consumidor, entre a data
em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme
art.40, XIV, “C”, Lei Federal 856811903).

. ,
Parágrato Oltavo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já
estarãoincluídos todos os impostos, encargos, Laxas, frete, leis sociais, bem como
todo o material s equipamento necessário para a execução dos serviços.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art, 65, V, Le! 8,5666193).

As despesas decorrentes da presente Icitação onsrarão os

seguintes recursos orçamentários:

15.01 10,301.004

1

5.02 10.301.0041

1 2.054.3.3.90.30

15.051 1

15.05 10.302.0041

 
fancnia300 = Noções = Fazenda Rlo Grande/PR- CEP 83.623-901--|Fone(1)36272600

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIODE FAZENDA RIO GRANDÊ - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coanianaçãodê Contratos -
PragãoEletrônica nº 103/2022

    
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMEN Ô Art, 65, Hl, Lot 8, Ges/93

ElIEHEONNE: O pagamento será efetuadoatravés dedepósito bancário, em até
30 (rinta) dias contados da emissão da nota fscalfatira, donforma cispontilidade
financelfa na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeltura, desde que

devidamento atestada pela Soiretarta solcitanto e anexada às provas do
regularidada relativa a Tributos Fodarais a à Divida Ativa da Uniãoroferenta a todos
os tibutos federais o à Divida Aliva da União - DAU, abrangendo inclusive as
contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempode Serviço — FGTS,Tributos
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa do Déo Trabalhistas,

Parágrato Primeiro: Fica ajustado o valor total da presente contrato em R$

ss908,05 (trinta 8 seto mil e novaçentos
e

sels reais ê clnco contavos)

Parágrafo Sogundo: Para resjusto do preço será cânsiderado o INPC (Índice
Nacional de Preços.ao Consumidor),o qual incidirá somente, se e após decorridos
À2 (doze) meses de contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, à
contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (tinta) dias do antecedência.

Parágrafo Torcelro: O reeguilibrio econômico-financeiro estará condicionado à
apresentação da notasfiscais do perlodos diversos, sendo ima dedata próxima no”

certame é outra de data próximaà ocorrência que résultou no aumanto de preço.

a) Havendo Impossiblidade de apresentação dê notas fiscais a empresa deverá
expor sua justificativa, a qual devorá ser submetida à aceitação do(a) Secratário(a)
Municipal, -

 

. mo padtéoda resquliro econômico devo se;realizadoatravés do protacolo geral
da Prefeitura ou via e-mail; empenhos.compras?fraamail.com.

Parágrato Quarto: o fomecimento é indireto por preço unitário,
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dos 'OS E RES! SABJLIDADES DAS PARTES

Constitul direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

.. nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustadona forma à
prazo convencionados, .

. ” Parágrafo Primelro = Constitui obrigações da CONTRAFADA:

 

.3) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aceicimos o as supressõas quo
se fizeremjiecessários, nostermos da legislação vigente;

o +) Manter, duranto toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

. obrigações assumídas, totlas as condições dê habilitação e qualificação exigldas na

licitação;

* e) Eletuar a entrega dos bens nas condições, no prazo e no focal indicado pela
SecrotarialOrgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edita! e
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando
detalhadamente o preço, as Indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência prazo de garantia oo
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D Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital é no Termo ded) O bem devem estar acompanhado, ainda, -quando for o caso, do manual do ST
(09 E. “ap Referência complementar ao Anexo |.

8

usuário, com umaversão em português, da retaçãoda réde de assistência técnica

 

    
£ L

autorizada; S : .
Parágrafo Segundo: São responsebilidades da Contratante:

e) Responsabilizar-so pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos12, 13, 18 28, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990);

'a) Receberprovisoriamente o material, disponibilizandolocal, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
Rubrica recebidos provisoria4 mente com as especificações con:

f) O deverprevisto no subitem anterior Implica na obrigação de, R critério da i : P P 8 tantes do Ea! o da«et. + proposta, para fins do aceitação e recebimento definitivo;
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstrul, às suas o

- c) Efstuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
" de 10 (dez) dias, o roduto com avarias ou defeltos; . úexpensas, no prazo máximo, (dez) p: estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

d) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no

: desenvolvimento dos serviços;
e) No ato do recebimento.da comunicação supracitada, a Contratada deverá

9) Atender prontamente eiqualsquer exigências da Administração, Inerentes ao
objeto do presente Termo ds Referência. '

h) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e olto) : atendê-fa imediatamente,sob pena de descumprimento contratual;

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento z 1) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratadapertinente no objeto

do prazo previsto, com a devida comprovação; . contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade pordanos
e. causados.

7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo ds Referência, Edital ou na
minuta de contrato; . .

 

NALIDADES E DO VALORDj Lois.SB6/99)
. EISUISONHVES No caso do Inexecução total ou parcial, ou anda, atraso
: injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades clis e

n Responsabillizar-se pelas despesas: dos tributos, encagos trabalhistas, : criminais, ressalvados as situações devidamente Justificadas e comprovadas, a

previdenciários,fiscals, comercials, taxas, fretes, seguros,deslocamento de pessoal, critério da Administração: Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

prestação -de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a Incidir na aplicadasas seguintes penalidades, cumulativamente ounão:

execução do contrato + a)Advertência; 1

 

  

i b) Multa. , . '

k) Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante foda a execução do contrato, i c) Suspensão temporária de participação em ficitação & Impedimento do
em compatibilidade com 2s obrigações por ele assumidas,todas as condições do contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dols
habilitação é qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos - anos a
trabalhistas, previdanciários, fiscais 6 comerciais decorrentes da execução do a) Declaração de inidoneidadopara licitar ou-contratar com a Administração

presente Contrato. ”, Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
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promovida a reabilitação. o - das perdas e danos, o ta eventuais sanções previstas na cláusulaOitava,
2 alineas “e 6 *d'; . os

Parágrafo Primatro: Advertência: A pena de advertência deve serapficada a titulo Ê o o . a =.
: de alerta para a adoção das necessárias medidas cometivas,- sempre que O . ejPeto descumprimento ou inércia no cumprimento de clêusulas contratuais, ou

«contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas oudesatender a de determinações do fiscal: dó contrato ou do Município, ou pela, não
determinações da autoridade competente incumbida para acompanhere fiscalizar a . apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou sinda, pelo

execução docontrato, . . descumprimento do condições do Edital, ou da Lei 8.868/99, inulta. de5%
(cínca por cento) dovalorIntegral docontrato, quando da primetra ocatrância, e

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes temos: . de 10% (dez por cento) do vator integral.do contrato, quando da segunda cu
Ho subseqdonto ocorrência, sem prejuízo de eventuais pordas o danos, A

sJPelo atraso no Iníclo dos serviços,será aplicada multa de mora de 1% (um é realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente

por cento) do valor integra! do contrato, do dia, atá o prazo máximo de 20 alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

(vinte) dias, fndo es quais; a critério da autoridade competente (Prefeito Ê restisão, caso em que, além da muita Já aplicada, Incorrerá'a contratada em
” Municipal), o contrato poderá serrescindido, caso em que, além, da presente “ multa garieiônatóriadecorrente da rescisão,no valor de 10% (dez por cento) do

multa moratória, será aplicada multa sanclonatóriadecorrente da! rescisão, no , valor do Contrato, gem. prejuízo das perdas e dafos, e de eventuais sanções

vetor de 10% (dez por cento) do valor do Contrafo, sem prejuízo das perdas é e “previstas na cioe, almoaster,
danos, o de eventuais sançõesprevistasna cláusula Oitava, alíneas “c” e *dº; : o RA .

- i d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em

: b) Pela recusa eminiciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas . Contrato ou Termó"ds Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada
contratuais especificas,ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou : muita de 2% (dois por cento) do valor integral da contrato, quando da primeira
do Muntcfpio, ou apresentar documentos solicitados no prezo solicitado, multa . ocorrência, e.de 1% (um por cento) do valor Integral do contrato, quando da
do 5% (cinco 'por certo) do valor Integral do contrato, quando da primeira - segunda cu subsegiento ocorrência, sem prejuizo do -evêntuals perdas é
ocorrência,e de 10% dez por cento) dó valor integral do contrato, quando da .. ; danos o da obrigação do desfazera parte não aceitae refazê-la de acordo com

segunda ou subsegiente ocomência, sem prejuízo de eventuals perdes o : -9 Termods Referência, A rpalizáção, aínda que única, de qualsquer condutas |
danos. Caracteriza-se a recusa em inkiar os serviços quando, após ; previstas na presente alinea, pode, 'a critério da, autoridado competente

* devidamente notificada do decurso do:prazo para infeio da realização dos + (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além da multa já aplicada,

serviços, a contritada manifesta-so expressamente pela Impossibilidade de o Incdrrerá a contratada-em multa sancionatória decorrente da rescisão, no vator

Iniciar imediatamente os trabalhos. Arealização,ainda que única, de quaisquer : de 10% (dez por cénto) do valor do Contrato,sem prejuizo dasperdase danos,

condutas "previstas na presente alífea, pode, a critério da autoridade a . e de eventuais sanções provistas na cláusula Qitava, alinsas “eerd.

compatente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, atêm da multa | . “o : ã
já aplicada, Incorrerá a contratada om muita sancionatória decorrente da : e) Sendo verificada uma das condutas prévistas no item IV anterior a,
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo : <£om base na mesma, aplicadaa penalidade prevista, em não realizada q
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obrigação de desfazer,a parte não aceita e refazê-la do acordo com o Termo

de Referência elou especificações, no prazo ináximo de 20 (vinto) dias da
aplicação da penalidadeda alinea “dº anterior) Incorerá a contratada em multa
da 5% (cinco por cento) do valor Integral do contrato, sem prejuizo de
eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de té!
conduta, poda,a critério da autoridade-competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além'da multa já aplicada, incorrerá a contratada em
multa sancionetótia decomenta da réscisão, no valor de 10% (dez por canto) do
valor do Contrato, sem prejuizo des portas e danos, e de eventuais sanções
previstas na cláusula Oitava, alinsas“cd” 8 “d*,

M Qualquer verficação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços
Importará em multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato, por
verificação observada, sem prejuízo de eventuals perdas e danos, O atraso,

noticiado pelafiscal do contrato, caracteriza-se corno injustificado quando,
notificada a empresa contratada, a Justificativa apresentada pela mesma, a

critério da: administáção pública, não é aceita, ou quando a empresa
contratada não apresenta justificativa no prazo consignadona notificação para

tanto, A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

alóm da imita Já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sanclonatória
decorrente da reseisão, no vatar de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,
Sem -prejuizo das perdas e danos, é de exentuais sanções previstas na
cláusula Oitava, alingas “c" e *d'.

g) Uma vez-apiicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o

disposto no item Vi anterior, em persistindo o atraso, motivadorda aplicação da
penalidade, na execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato,

Incorrerã a contratada em multa de 2% (dals por cento) do valor Integral
contrato, sem prejuízo ds eventuais perdas e danos. A realização, áinda que

uma única vez, de tg! conduta, podo, & critério da autoridado competanto
(Prafeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

fu Incarand,300 - Nações - FazendaRio GrandeyPA — CEP 83.823.901- Fone/fax (41) 3627-8500
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Parágrafo Quarto: Declaração de inldoneldade para licitar ou contratar com esta
Administração Pública, enquanto perdurarem os môtivos determinantes da punição
ou até que sejapromovida a'reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a pertalizada ressarcir o Muncípio,
polos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazó da sanção aplicada com base

no fem anteior. A Deciaração lerá sua publicação na Imprensa Ofia, do abordo
coma Leinº. B.656/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, a Contretada estará sujeita 4a penalidades tratadas nos parágrafos
Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com mulas, tanto moratárias como
sancionatórias. 6 :

1- pelo descumprimento do prazo defornecimento;

HI - pela recusa em atender.alguma solicitação pasa'correção no fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrerno prazo dg 05 (cinco)

dies, contadoda hora da rejeição;

m > pela não execução do fomecimênto de acordo com as especificaçõese
prazos estipulados em Edital  noste Contrato.

Parágrafo Soxto: Além das penalidadescitados, a Contratada ficará sujelta, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítdlo IV da Lei Fedaral nº 8.066/83 o
postarioras alterações.

í

Parágrafo Sétimo; As múltas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando oseu total Imitado & 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo de perdas edanos cabiveis.

fuaJacarandá, 300 = Nações - Fazenda Rlo Grande/PR- CEP 83.823-901- Fonerax tenaseresto ,
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incorresá a contratada em imulta sancianatória decorrente da rescisão, no valor
de 10% (dez pos cento) do valor do Contrato, sem prejuizo dasperdas e danos,
e de eventuals sanções previstas na eláusula Oitava, alíneas “ct e “d',

ç. .. +. .
h) Caso a contretada não aprosente “qualquer um -dos documentos
necosaários para a realização «dB. pagamento, no prazo qecessário, ou a
apresentação do documentá Incompleto, insatisfatório ou imeguiar,Incarrêrá a

contratada em muita de 2% (doispor cento) do valor integral do contrato, por
verificação observada, sem prejuízo” da eventuaisperdas danos. Após a
notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alínga; para a

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo da O7 (sets) dias
- Comidos para apresentá-los, findos os quais; incomêrá a contratada em multa
de 2% (doispor cento) do valorintegral do contrato por.semana de atraso. A

realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Profeito Municipal) ensejar rescisgo, caso em que,

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

além da multa. já aplicada, Inconprá a contratada em multa sanclonatória. ,

- - decorrentedarescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções provistas na

cláusula Oitava,alíneas *cº e “d”. .

m
t
a
!

Parágrafo Torcetro: Quem,. convocado centro do prazo de validade .da”sua
proposta, não assinar o Contrato, deixar de.enfregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retanfamento. da "execução: de 6eu objeto, *
não mantivera proposta, falharoufraudar na execução do contrato, comportar-se do

modo inidôneo ou cometer frauda fiscal, ficará Impedido de citar e contratar egm a
União, Estados, Distrito-Federal ou Munlciplos a, sará deseredenciado no SICAF, ou
nossistemas de cadastramento do fornecedoresa quese refere Inciso XIV do art.

40 da Lei 10520702, pelo prazode O2 (dois) anos até o máximo05(cinco) anos; sem
prejuízo do multa de 10 % (dez por cento) do valor-do contrato ' das demais

, cominaçõos tegais. ”

- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE —
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

. Coordenação do Cantretos
Pregão Eletrônico nº 1032022

Parágrato Oltavo; Podor-se-ã descontar dos pagamentos posventura devidos à
Contratada es importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dividaativa do Muáleípio, ou por qualquer.outrá formaprevista em Lei,

Parágrafo, Nono: Qualquer penalidade áplicada doverá ger reglátrada; iratando-so ”
do penalidade que implique no Impedimentode citar e contratar tom o Municipio,
ou de declaração de inldonefdado, será obrigatória a comunicaçãodo ato ao
Tribunal de Contasdo Estado.

+
. DOS CASOS DE RESC| SÃO E DO RECONHECI MENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art, 65, Vl] o 1X, Lel 8, B6s!ga)

O CONTRATANTE se reserva o diteito de rescindir o presente
contrato unilateralmente quandoocorrerem àshipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.
8.686 de 21.08.83. -

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser alnda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 78, lda Lel nº. 8.6sama, ou judicial, nos

termosda legislação.

PAVINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lol 8.666/93)

PR

* EERCADEIS O presente contrato está vinculado ao Pregão ELETRÔNICO no
1032022.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XIL Lel 8, B66/03) . "

O presente contrato fege-se” patas disposições
” expressasnaLeinº,8,668 da 21/06/93, sugs alterações pela Loi 8742/93, pelos

preceitos da Direito Público, aplicando-se "supletivamente os principios da Teoria
Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do
Consumidor, Código CM! a Lei Orgânica a demais nomasaplicáveis à espécie do
Município de Fszenda Ria Grande/PR.
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrando-so à analogia, aos costumes s aos princípios gerais de

Direitos.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.
BRRSOEDEImAZSCUNda As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar ospreceitos legais instituídos pelo ordenamento Jurídico brasileiro no que
tange ao combate à corrupção, em especial a Lel nº 12.848, de 1º de Agosto de
2013, 6,no que forem aplicáveis, os seguintes tratados intemacionais: Convenção

sobre o Combate da Corupção de Funcionários” Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Intemacionals (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678,de 30 de novembro de 2000; a ConvençãoInteramericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4,410, da 7 de

outubro de 2002; e a Convenção .das Nações Unidas Contra g' Cormupção
(Convenção das Nações Unidas) - promulgada”pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro do 2008,

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA INOVAMED HOSPITALAR LTDA, declara,
porsi e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas
que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos
contidos na Lei nº 12.848/2013; (1) se obriga'a tomar todas as providências para
fazer com que saus administradores, funcionários e representantes tomem clência
quanto ao teor da mencionada Lelnº 12.848/2013.

Parágrafo Segundo; A CONTRATADA,no desempenhodasatividades objeto deste
CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar
ato(s) que possatm) constituir violação "à leglslação aplicável ao “presente

instrumento pactual, Ineluindoaqueles descritos naLel nº 12.846/2013, em especia!
no seuartigo 5º. .

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lel Anticorrupção e

sias régulamentações, por parte do(s) CONTRATADO(a), em qualquer um dos
seus aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da
Responsabilidade Administrava — PAR,nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

fava Jacarandá300=Nações= Fazenda fio Grande/PR= CEP 83,823-901- Fone/Fax (41) 3627-+esto
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i

Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes fimam o

presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a
cumprir fielmente 0 que nele ficou convancionado.

Fazenda Rio Grande,08 de dezembro de 2022.

PI Contratante:
MARCO Astadodafoma
ANTONIO Yaoo
MARCONDES, ADAGSI?
SUVADS AÇÃO easaso
7 CRISSAIDO

Marco Antonto MarcondosSilva
Prefeito Municipal

 

FRASCO pOgERTO, fic - DEBORAjaama
esmas” LEMOSa
Francisco Roberto Barbosa Dóbóra Lomos
Secrotário Municiga! de Saúde Procuradora Gera! do Municipio

* SEDINEIPi Contratada: rosto Agesgissa
+, STEVENS:

2105070

Bodinei

 

Testemunhas:

TAIS ERONDINA:
JOAQUIM Acima
SOBRINHO OOSETAem
3603070
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uiNormativa CGU nº 13/2019, Com aplicaçãodas sanções ndrmintetavas
Romtentura cabiveis; ! — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilzação na
“esfera Judicial, nos termosdos artigos 18 e 19 ga Lein' 12.846/2013;

Perdgrato QuartoA CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e -
práticas comerciais de forma, éfica- e integra em conformidade com os preceitos

Parágrafo Quinto: A-CONTRATADA declara, para todos os devidosfins, sob as

. penas da lei, que a empresalorganização ara qualificada não pratica e nem permite
que pratiquem, sob sua esfera de atuação,atos contráriosàs leis; normas, regras &

. reghlamentos vigentes no ordehamento Jurídico brasiiro, que importem lesão à
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos thrmos do art 5º da Leia?

12.ixé de 1º do agosto de 2013 - Le Anticorupção, Outrossim, declara que a

- empresa envida bs melhores esforços para prevenir, mitigar e- erradicar condutas
inadequadas da sua atuação, pautandosuasatividadesnas melhorespráticas do

mercado, no quese refere so combate de, desvioséticose de inegridado. Aspartes
queo que subscrévem reconhecem que é verdade:

DO FORO (Art. 55, 6 2º, Lei E. 666/93), . .
ElblenaDECMETSE] Concorda oCONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro ds Fazenda Rio Grande, Comarca da
“Região Metropolitana de Curitiba/PR,para dirimir eventuais questões oriundas do

presenta contrato, com exclusão de qualquer outro, pos mais privilegiado que seja,
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PROTOCOLO 48409/2022

Processo Administrativo nº. 227/2022

ANEXO I DO CONTRATO. TERMODE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Comissão Permanente do Uciações da Prefeitura do Munkeipio do Fazenda Rio
Granda.

Prozados Senhores, , .
Eu, Sedinel Roberto Stisvons, representante legal da empresaforganização
INOVAMED HOSPITALAR LTDA, regularmente inscrita no CNPJ gob o nº
12.889.035/0001-02 deciaro, para os devidos fins, que, a empresaorganização ora
qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob eua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento
jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Naclonal ou
Estrangeira, nostermosdo art: 5º da Lel nº 12.846 de 1º do agosto de 2013 - Lei
Anticorrupção, Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforçospara
prevenir, mitigar e erradicar condutasinadequadas da sua atuação, pautando suas -
atividades nas melhores práticas do mercado, no quê 88 mfero ao combata de
desvios éticos e de integridade. Reconheça queo que gubscrevo é verdade,sob as

penas da tel,

Fazenda Rio Grande,08 de dezembro de 2022,

 

na
Sedinel Roberto Stisvena

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
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INOVAMED HOSPITALAR LIDA.
CNPnº 12.980,0950004.02— NIRE nº 43208TIS424

ERECHIMIRS
8º ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

- SHOMATAN BONI,brasBeiro, empresário, solto, nascido em 28/09/1091, portador da Cáduis db Idenfidada nº
2305024827, axpedida pela SISIRS, inecfio no CPEAM4R 80h O nº Q18.789,820-59, residante a domicilado na Rua
Podro Alvores Catral,nº 610, apta. 1101, bairro Centro, na cidade da Erachim, Estado do Rka Grando do Sul, GEP:
00700-262;PAULOMAURIÇÃO PORMICA, brasheiro, comere! a cormumiãa parctol ti bens,

empre:
casado sob 0 teçine de comunhão parcial de bens, nascido em 17/09/1984, portador da Cádiia da Idanfênia rr
4089435834, expedida peia SISIAS, Inaceto po CPF/MF pos o re 004421.050-T0, residenis e domicilado na Rum
Podito Joss Pagfiota, nº 150, bairro Esporança,na cidada do Erechim, Estado do Rio Granda do Sul, CEP 89.701.384;

. doflsio, nascido am 17/08/1D85, portador da Cédula de ldentideda
BIS/RS,Inserto no CPFME sobo nº DO7.304.360-55, residento n domitilado na Rus

Aruba, nº 757, açto. 303, beloCerto, na cidacta de Erscnim, Estado do Rio Grandedo Sud, CEP: 89.700-015; ônicos
mócioa da totasigade do capital vocia! da INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessca jurídica brisbeira
“o eireta privado, com mada foro na citada da Erechim, Eatado do Rio Grando do Sul, Rua Doutor João Caruso,nº
2118, babro Induziral, CEP: 89708-250, inscrita po CNP80b O nº 12.489.035/0001-02, com contrato ocial arquivado
fa Sunta Comorctal do Estado da RioGrand daSuigobo nº 4320877B42A, emsessão da 18/11/2010, rescivamalterar
8 consolidar a Contrato Sociola Socindatte nom termos e pondições a asguir:

4. Aprovada a abertura de ums Mal da sociedade, denominada FILIAL Nº 1, locaizada nim Rasa Parcuiar,
410, quipão Gi, bairotiranço=torincas, no mundição da PousoAlegraÃO, CEP 37550-348, quo lerbomeamo
objeto social da motta, «
2. Fico tarado a Ciduzuta 3ºeseua parágroioa, que passam a vigorar com ao sequínies noves redações:

3º, A sociedade tam eus asda cocia! no négultio endaaço: Rus DovtorJoda Caruso, nº 218, bairro
Inciusbhial no exunicipão de ErechinyRS, CEP
REA encinciade possua, FILIAL Nº 1, locatrado ns Rus Pisicuiar. nº. 910, geindo 03,
dobro jnrago—Satori, nomndoPovoAMPARO, CEP 37880-94, cam mama objeto
2Aenciadodpoder a cuaiureerpo, ebufechatacuua cepennci, montante eturação

essineda por todos cs sócios.

3 Aprovada 8 aiteração do objeto soci da sociedade, passando a Cláusula 4º a tera enguinte redação:

SE, A tecindade tem por jato social alva de: Comércio atocadata, inporação, exportação a
insumos é emelariaia para tso

 

te rodoviário da modicamarios uso humara
Tide, esbegia, hocpasiar 6 CO IbONILdOM, DISESNE, ÚNVIAS 6 apos Cp Orpedio, predios
odonintôgicos, cosméticos a perfumaria, higiene passou! e cormolstos, bem como produtos
Niglono é conservação domicitar e aaneartea.

“Aprovado olngresso na Sociedace dzs noras sócias () COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDApessoa jurídica
Canta cito “com wade a foro na citade ds Erechim, Estado do Rio Grande do But, na Rus Pedro
Avaren Entro, nº 810, apto 1404, babro Ceniro, ra cado da Erechum, Estado do Fla Grande cio Sul, GEP: 09700.
252, nacramo CNPJ goo nº 455520.303/0001-73, com asu contrato social arquivado na Juris Comercial co Estado
do Rlo Grando do Bl sob 00º 43205357075, em emtaão do D4/0372022, nesta eta roprosaniada por sou Aciinistrador
SHONATAN BON anteriormente quailcado (1) DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA,pessoa juídico bresista
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PARTICIPAÇÕESLIDA,pestoajurídica brasitira de diroto privado, com sede foro na cidade de Erechim, Estado
do Rio Grando do Sul,na Run Padro Jose Paçãesa, nº 190, balro Esperança, CEP: 09.701-384, Inscrtia no CNPUsob
M€302OGRO37, com tau corto ei!vdna dura Comer da Estado do ia Grando do Guneh
O Fº AS2NGMA!, omcorsão de nesto eta representada por eau Acminitirador SEDINEI ROBERTO
STEVENS,antarioomonta qualificados e (4) CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA, pesaca Jurícica brastoira da direito

om pad

 

poi
gn? 41209347169, am sessão do ZINZ2N22, nesto ato apresentada por sau Avtministrador VANDERLEI STIEVENS,
ensericemente qualificado.

8. O abcJHONATAN BONI, anteromente qualificado, coda o Lansforo, nesta sia, mediante integralização no
captat social da COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDA,,anteriormenta quaiilcada,a nus-peoprlodade do 150.000 (canto
e cinquenta mil) quolas de porticipação no carital social da sociadado, no valor laR$ 150.000,00 (cento e cinquenta
TÁ ceais),reservando para 4! O Uuínio o Incania poa rencimontos q direilos atrelados às quotas ora transíaridas.

 

8 O nóco PAULO MAURICIO FORMIGA, artedormorio qualicado, cexa paraiso, necie sta, mecianio
integralização no capita! social da DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA, anteriormente qualficado, a num
propriedado de 150.000 (certa € cinquenta mi) quotas de gua partcipação na Eapti social da sociedade.no valor da
R$ 150,000.00 (canto o cinquenta m8 reais), reservandopara gl O uBuÍNio no tocanto 404 rencimentos q Giretos
atroindos 64 quotas ara transferidas.

7. O esco SEDINEI ROBERTO STEVENS, anteriormenta qualleado, ceco e transfere, nest nto, medianta
irlegraftzaçãoro capital social do RAÍZES PARTICIPAÇÕES LTDA, anteriormente qualenda, a run-propriodado do
150.000 (cênio é cinquenta mT) quotes da rua paricipação no capita! eocial da Sociodado, no valor ds R$ 150.000,00
(ouro é cinquenta mf reais), reservando pars dO usututo no focanta Dos rencimentoa a direitos atrelados &s quoina
Ora raneteridas.

Dra fito VANDERLE AMEVENS, eremionmento qualificado, cod a trerulem, nesta eia, medanta
nO Copitatpocial da € PARTICIPAÇÕESLTDA,

BOLO(aniocumutde ma prtcação nocapadoi! duaocini, novbdo RS 150.90006
(cento 8 cinquante ml recio), maervando para alo usufnito no tocante som rendimentos é dlrehca aveíados &s quotas
ora transferidos.

 

9. Oauócioa, rociprocomento,renunciam ao cieeito ca preferência qua possuem em face cas cessões do quolzs
eiesadaspes lona acima.

40. Tenda am vista a cessão e Iransisrência Ca Iotaldade de suna quotas, a iotalcads dos tócios Eo rmtra da
Sociedade, dando plena, rasa, gera! e brevoçávei quitação & Sociedade &s Cessionárias, naca mais podendo
rectamar em juizo ou fora dele.

 

41 Avdminisração da sociedade parsará sorexercida pelos não-sócios JHONATAN BONI, PAULOMAURÍCIO
FORMICA,SEDINEI ROGERTO STEVENS q VANDERLEI SNIEVENS.

a CENT Hero o com caCuocaput da Clau 8º, Cida 8º a éCa 124 do Corro
Social, que passem a vigorar com 88 Ceguirtas nova

8º, Capital Socia! é de R$ 600.000,00 (seiscentos mi roaia), já tmisimento integralraco, constiuido da
800.000 fsolscontas tmi) quotas no valor nombai da R$ 1,00 (in resi) cada uma, ciseiniido entro os
“sócios da seguinte forma:
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6.4.9 Quotzs são Incivistveia e não poderão per cediiss ou irmzfgridas a tasceiros sem O consentimento dos cviros
vécica, a quem fica nssegurado, am Igunlándo Ge condições o preço, dialto da preferência pars a tua aquisição se
postas à van, formalizando, se ratizada a cessão delas, à ehtração contanual pertinente.

PARESPONSABILIDADE

iIº, A responsablicade da cada nócio é rostrta nO valor do suas quotas, mas todos raspandam toidarinmente pola
resgrazação do capital socint.

UN

8º. A administraçãoda sociedade será mxercida peios não sócios JHONATAN BONI, PAULO MAURÍCIO FORMICA,
SEDINEI ROBERTO STEVENS é VANDERLEI STIEVENS 9, am Conjunto ou eeparatamenta, érh Juizo ou fora dels,
sendo vedado, no entanto, o uso da denominação tocll am atividades sairanhas no Intrasse Eocial OU sssumir
obrigações rola am favor de qualquer dos queiistas ou terpeiroa,
8.3.4 edminietraçãoda sociedade pode alienar, hipoiecar ou dar am garantiacos! bens moveis à Imáveis da mesma,
danca qua cem concoritância da todos os sócios.
A2 Fica aminisiração da sociocaca «spensada da preeiar caução para garanto de eua pesião.

9º, Os uócica poderio, de comum eeordo, fixar uma retirada Mental a Luso a pré-itsora. a ser Exado no Iício da
cada exercicio vocal, obaervando as Cisposições reguiamemaraspertinentas.

RESULTADO

408, Anualmento em 31 de dezembro será levantado um balanço qural da gociadado, que irá apurar oa lucros cu
prejuizos, O teldo dos masmos merá guporado ou ciatrtuldo nos sócios na proporção de Bum quotas, cu lerão o
destino qua os sócios determinaram, cu aeja, 04 lucros apurados poderão gar ciatbuldos mos sócios na proporção que
estes tortvenionarem ou destinados à formação de "Reserva de Lucros”. E, em caso de prejuízo, permanecem em
“Proto Acusados" para Asura destrução.

gs Fica ressaivacdo qua é qualquer mometg do ano, poderão os sócios promover Jevartemonto do
Badirmas,coamadavaedda eira m casos de lucros, céstrul-Hos na forma
mencionada no cspura presente cidumda.

DELPERAÇÕES
49%Nos quatro meses seguinion ao Lármino do exercicio social, os sócios catverarho sobre as contas o dasignarão
adminitraorçes) quandoforo caso.

FALÊNCIA
42º. Falindo ou Qualquer eúcio, a aoci Com 04 herdeira, “o 

Incapaz, desdequa não haja cposição pelos demeio sócios. Nãosendo possível ou fasicândo Ieransas destes ou
“sos sócios ramansacantes, O valor da teus haveres será apurado a fiquidado com besa na atuação potrimondal da
tociedace àdiada resolução, veficada am balanço sapecialmenie levantado.
Parágrato Ónico: Em casada aspareção Judicial em que o regime de bars que Vincuia na partes aeja o da comunhão
poreizi ou tnlveraal, a ex-compenhelra estará Imposida co Ingrasmar ao quadro social, cabendo-ine tão momento à
Apuração do havores da perçantuat qua eventsaimenia fizer jus.

 

E UQui IEDAD!
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' 8º,A aoministração da socisdado sorá exercida pejos não sócios JHONATAM BONI, PAULO MAURÍCIO

FÓRMICA, SEDINEIROBERTO STIEVENSe VANDERLEI STIEVENS, pm conjunto
emflzo ca fora dela, ando vedodk, nó entanto, o axo da cmominação
do interessa sociat ou assumir vávigações Enja am favor do Queiçquer doa quolistas cu lemeima,
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43. Porfim em faca des akerações resizadas, ca eócian resolvem conaoikiar o Contrato Social da Sociedade, que
passa a vigorar com a nequiria pova redação;

CONTRATO

SEDE,
4º, Asogiodado emprosáia limilnco, gra noo nome emorataria da: INQVAMED HOSPITALAR LTDA,

2º, A sociedadantá Inscrta no CNPJ sob o nº 12.829,035/0001-02, com contreto nociai de corititulção arquivado na
Jurta Comercdo Rio Granda do Sid neis NIRE nº 43.208.779,A24, am 18/4/2010.

3º, À enciedadio tom EUR ads ascial no ogia endereço: Rua Doutor João Caruso,nº 2115, bairro Industral, no
tmenlcipia de ErachimitS, CEP D8TO6-250.
34. A eocisdade possuiSil denorránada FILIAL Nº 1, focalizada na Fm Particular, cf, 170, galpão 03,beira Ipitunga
“ Bator Indutrai,no município da Pouso AlegreMG, CEP 37556-348,com mesmo objeto aociai da matriz,
8.2, À tocisdadopoderá a qualquer tampo, aber ou fechar Fiat ou outru teperidência. mediante eMaração contratual
ausinada por todos ca sócios.

At, A sociedada Lem por objeto socis! a avidadeda: Comárcio atacadista, Importação, exportação é transporte
rodoviário de mditementos de uso humano e velarinário, Insumos a materials para ao médico,elrúrgico,
hospitalar a dlaboratórios, próteses, áriesen a artigos de ortopedia, peodutos odontológicos, cosméticos a
produtos de perfumada, higiene pesscal e corraistos, bem Como produtos de hiçiens conservação domiciiar
duaneantes,
 BA ápoe tavo inheio da numa eme 01 co de 2010.

SOCIAL

O Capita! Social 4 de R$ 600.000,00 (seiscenios mi reais)já totalmento Inlegralzado, constituido do 809.000
fpsiscentas ml) quotasno valor nominal te R$ 1,00 (um ros) cada uma, ciasribuído ertra os tócios da noguiniaforma:
  

Paghasces

 

é Comenda, intuito oo Grando doO
Gordhco rags0oné BSEZ146 em (UWTIZTZ2 tu Erprens IMOVAMED HOSPITALAR LTOA,CAI 17389038000202 a protaocio 221128489 =
JURNARES Ananlcaãos IUASETEIDAFESSAIPGTEEDFASTGMETERM, oná Tae Qmn - Bcrln-GualParvtuma
documerio, acesa PcioméInforma Pt de pretocedo 23152.345:4 q rim O pecarançaTA EtaO maraem 4187/2922 gereTecSo Decrmáro

 

* 48º, Emeaso dodissoluçãa a liquidação da sociodado, norá oliquidante escomigo peiça sécios representando maioria
“o capilat social, Noss4 hipótese, os herveres da ecclacado €orho empregados na Bquidação das obrigações s o
ramanencente, da hovvar,tará O desino que oa aóçios dotorminaram, podendo q remanescente, ur distribuído nos
Bócios na proporção que sejas comrencionarem.

TRANSPERÊNCIA

44º, O aócio que quisor ce resrar da ociedada deverá cloniicar nos outros e 8 sociedade 8 eua Intenção com
prtecedência minima de 90 (noventa) clzs, por escrito, Eendo que 03 haveros Gue fhe coubor por direto serão peqos

, Am 24 (vin o qualro)parcele corrigidas pela IGP-M, mengolo & consoculvas, vencendo-ss a primeira 30 (uinta)dias.
após evento.

DISPOSIÇÕES

45. Os ecministadores deciaram. sob ts pentes ds ei, quo não estão impedidos da exerverem a adminisiração da
eociedada,por fel especial, ou em Vrtucsa de condenação criminal, ou por &8 encontrarem sob os efeitos deia, & pera
“que veia por lol especial, hem condenddes a pena que vede,dinca qua fompoririámerta, o acesso a cargos públicos;
crime fofimentas, da prevaricação, paira ou mubomo, peculato; ou 8 economia popuisr, contro o sistema
financeiro racional, Corta 4º NOmEs Cs deleta da concorrência, conta és reações de consumo, fé
proprisdada.

46º, fica elsio o foro da Comarãa de ErechinvRS para o exercicio dos cirellos 8 obrigações raeuliantes deste contrato.

 

E, por assim estarem justos o contraiados,Inwram esto Instrumento om 91 (uma)va.

Erechimy/RS,13 de maio de 2022.

 FRONATAN BONI PAULO MAURICIO FORMIGA
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A8 tios RE; RES:ITCD « Sistema IME = Outras Dúvidas do Sistema ITC - Erechiere
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Aytn (Boa tarde,
resposta que enviamos foi obtida em consulta ao AFRE quenos orlenta sobre o
ssunto, Não forhecemosesse tipo de certidão.
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Parai Carolina Gorges Masmann-<carolna mosmanngenartineiacvbe»
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a Conlorme Informado pelo requerente, o usufruto ficou reservadopara as tranamitentes da nua proprisciade, De DAnetr daciaração da veracidade;
modoquenão houve transmissão do usuíruto, por cansaquência não acarreufatogerador do ITCO. O qua ocorreu ui a mesmo:

fel transmissão da nua propriedade e,como Já Informado,por ss tratar do integralização do cotassocial é Sapoa
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matzarrataua tlporaquno IncTDacha opçãoderandoqueo s.
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Para: NAVI=ITCD <;
+ Rasuntos ITOD “Sistema ITU = Guta Dúvidas do Sistana ITC» Erechim

Nome: Carolina Mosmana
Exma

. Cape 12805035000102
Telefone: esapsramara

 

Assunto; ITCD - Sistema ITC - Outras Dúvidas do Sistema ITC - Erochim
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

AREA
Eu, JHONATAN BONI, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, DATA DE

28/09/1091, RG Nº 2105024927 SIS-RS, CPF016,789,820-59, RUA
ALVARES CABRAL, Nº 610,1101, BAIRRO GENTRO,CEP 89700-252,
-R8, DECLARO, SOB AS PENAS DALEI, que0a documentos

digitalizados no presento protocolo de registro digital na Junta
sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E
COM OS RESPECTIVOSORIGINAIS.

Erechim, 08 de Julho de 2022.

JHONATAN BONI
* Ageado Agraimerta por corticação AS

tri
OD6 nº 6352146e TUOTAOZA ma EMOSPTTALAA LTDA,CNP 12889058000102  petncoto 231828460.Eua EmprnasING

JVONAIS. Autenticação: MANETESDAFESAAADOLPOAREDT231241)4TCDIR. daçá Todeu Jacoby « BecretáioCara Para valida este
tamento, Ir€P o proc 25 rica
arts asuhadaVIRA porJonTudacoby

6286558 9aco dpurançaTa Esta cópiao
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tonta Cormestist Industda a Serviços do Rio Grana do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO-REGISTRO DIGITAL

Cenífico que o et estudo diginimens, da emqrcta INOVAMED HOSPITALAR LTDA, de CNT
T2.489.69560001.02 e protoecindo at à úmero 271525459 em 31/05/2023, cococtreso reglurado na Junia
Coma sol p mbmero &352146, er 1/09/2023. O ato fo detridoelsronicamenco peio extmizadoe Paso Jfdoro
Morra PimestaL.
Cetfic registo,o Secretário-Geral, Ju Tadeu Jacoby.Para sua validação, doverá er mocusado silo elenônica
do Pectal do Serviços / Validar Documentos (hrpaporiateevcosJuclrizabefPoralipagesfivegomProcessor
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émovê do 227152.848. a a obada segurança Taj Esta fo wtardcacia
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RuaXYdeNovembro, 64 - Sala 21
Edificio Pedro Francisco Vargas
Centro, ltaja! - Santa Catarina

(47) 3534-7599] (47) 99748-229
toedircon | diutin(deuair

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
  é A DAUTIN ELOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAISE SERVIÇOS LTDA, especificada nests mio spensa como

. Dautin filockchaln Co, CERTIFICA para oa devidos fins da direta que, O arquivo digita! especificado com
tipo documanta? Autanticação « represantado pola função hash Erptográfico conhecida como SHA-258, do

: CÓUgO 6348 DOSOSaNdaT2SVeDENdcEBZan4cVEUBBDOncUBGAM SedaiOnsdgamebicao foi autandcado do
acordo com a4 Legislações & memos vigentes! airavãa da rede blockchaln Elheneum Classic, ob O
idennificador único Genominado NID 73023 dentro do aletemo.

' A guianticação eletrônica do documento infulado “8* Alteração Contratual Consolidada”, cuo sssunto é
cescrfto como *Hº Afteração Contratual Consolidada”, faz prova dé que em 1207/2022 08:24:40, O

 

 

responsável Inovamed Hospitalar Ltda (12,883.0351001-2) Erha poste do nulo com as mesmas
carnciorístcas que forem na prova da named HospalrLo

única é exclusha, do SDAUTIN|
Exto CERTIFICADOfal enldo em 12/97/2022 09:28:01 atravês do alstema de autendcação 'alatrónioa da E
esbrana DAUTIN Elgin Ca. do acordo com o At 0,82 ga MP 220022001,17 do CódCio t
AR 411, em veis 88 2º a 3º do Código da Process Chi, estando Getsa maneira de noordo para o z
Cumpémiano do Decreto 1027872020.
Pera mois informações sobr a operação acesso ata hi Informe código da 3epsslfvrarmautin
Tração bocha ORDRABSat.1NÍASASTARASTOASABHOSETABGTSaSSASOafoSet,
Também 6 possivel acessar 8 conuta eirueba da reda blocikcheln em hitpa:iiockscouLcorm/sfcimalnnay

* Legistação Vigente: Medida Proiisória nº 2200-2/2001, Código Civil é Código do Processo CNil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIA    
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«ASMA ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

Nome: INOVAMEDHOSPL LTDA
CNPJ base: 12.809,0357
Se; A present crio é vidapara soda a arrasa copraartad po CNPbeso corpo plspiel
cs esttbelecimentos da empresa loram avaliados na pesquisa deregularidade fiscal.

 

ds Fazenda do Entado do Rio Grando But,não elio dímila do a Fezenda proceder a postarioros varfcações à
qualquer tempo,vira cobrar crédito apurado, O ttuiar do GNPJ basaacima sa enquadra na seguinte sihlação: .

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206DG

 

Cortifcamos quo,aos 08 dias co mb ds DEZEMBROdoano do2022, revendo os bancos do dados'da Socratariaa

Rubrica
Descrição dos Dúbitos/Pendâncias

POSSUI 2 pEsIrO(S;:
2.Adm Parcelado

 

Consitulsa esta certidão em meio de prova da existência ou não, em do Interessado, do débiios ou
pendências celecionedos na Instrução Normativa DRP nº 48/98, Titulo IV, CapiRdo11,
Débiios protastados 8 posterioemente regularizados peranta & Receita Eetadual do Rio Grande do Su não impedem
a emiaaão da "CeNMBORNegativa”, porém, caso não Eejam pegas as taxas cartortais, o déblio permanscs prolesiado
pelo cartário, podanda ger a causa de restrições em entidadesde proteção ao crédito. Nesses casos, reqularize as
tasdiretamente no cartório.

o “tuts dovidos mensalmerta a declarados na Daclaração Anual do Simplos Nackonal (DASN) o no Programa
Gerador do Documento da Amecadação do Simples Nacional (PDASD) polos contribuínies optantes pelo Simples
Neconal;
5) So TCO o do ITBI(nas nissoem que esto Impoato solo do compridnciaestual Le ne 7603)em

Judiciais e armolamento, dounião estával
ou partiha de bons,

Esta certidão é válida até 5/2/2029,
Cortidão expedida gratuitamente e com base no INDRP n' 45/88,Tino IV, Cepituto V.

 

A susantidado dosto documento doverá ser confirmada e!
onvres ATI GortlddaoSitEIs:
oaaapenas dos0 Camas asd

Certidão nº; 22160538
Asntenicação: Anes
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; INOVAMED HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

cnrJ: 12.899.035/0001-02

certidão nº: 36821512/2022

Expedição: 28/10/2022, às 14:16:03
Validade: 26/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INOVAMED KOGPITALAR LIDA [MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, NÃo CONSTA como
ifadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 683-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro da 2022.
Os dados constantes desta. Cortidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a-emprosa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais a jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos Judiciaís trabalhistas, inclusive no concernente sos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de axacução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciltação Prévia,ou demais tátulos que, por
disposição legal, contívar força executiva,

Dúvidas é ouquatões: endtltor duache

eninse = Não Grunda boSotira mutanticionda em Betoar//weeeira

  

  

    

  

CPF/CNPJ...

Endereço...

Estado do Rio Grando do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Sacrataria Municipal da Farenda

DÉBITO

Contribuinte. : INOVAMED HOSPITALAR LIDA 

  

      

 

12.889.035/0001-02
37417
RUA DR. JOAO CARUSO, 2115

Insc. Municipal.
 

Bairro.
Cidade.
Atividado (o) ..
4644-3/01 Com. atac. de dedicam.e flrogas de uso humano
4644-3/02 Com.atac.medicamentos e drogas de uso veterinario
4646-0/01 Com.atac.ds cosmeticos e pred.de perfumaria
4930-2/02 Transp. rod.carga,exc.prod,per.mud, interm/interes e
4646-0/02 Com.atac.de prod.de higiene pessoal
4645-1/03 Com.atac.de produtos edontologicos
4645-1/02 Com.atac.de próteses e artigos de ortopedia

Cartíficamos que até a presente data não constam
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3096, de 20 de março de
2006, e não elide o direito da a Fazenda Pública Municipal
proceder posteriores diligências fiscais o vir a cobram, à
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

“i —

A autenticidade da Cortidão poje ser verificada no sit”

Certidão emitida gratuitamente é válida até 08/03/2023

Qualquer rasura cu emenda invalida este documento.
i

Identificador : 212689035000102 *
Emitida às 11:20:02 do dia 08/12/2022.
Código de Autenticidade 312E.1B22

ESTADODO RIOGRANDE DO SUL SISTEMA THEMIS

diJUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA í

.À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grando do Sul é
expedida a prosente certidão por não constar distribuição do ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em
tramitação contra a seguínto parte interessada
INOVAMED HOSPITALAR LIDA *+erncerrecrecarsasara
Ponsoa jurídica inscrita sob o CNPJ n. 12.809.035/0001-02, estabetact-
da na Rua Doutor Joao Caruso, n. 2115, no município de Erechin/Rs.*.+e

 

 

Erechim, 05 de dbzembro de 2022, &9 08h49min

|

ronicamen: Poder udiolario
be/rerificadoos, informando 000!   Plgina 1/2

a



 

 

$f ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 
 

à, TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Coordenação de atos

YNADO POR. OSTA
” RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO OS/12/2022 0M4Smin 1 EXTRATO DO CONTRATO Nº 163/2022 - ID 3811

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA;
FÓNPU-: 035/0001-02;

ção de medicamentos para atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia
Fai ja da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e

Senhora Aparecida e aos Processos Judiciais, conforme solicitação da
ara Munkcipál de Saúde";
AL EXECUÇÃO:Rubiane Wazniack, matrícula nº 353918;
JALIDADE:Pregão Eletrônico nº 103/2022;
'OCOLO: 49405/2022;

AROa, ADMINISTRATIVO:227/2022;
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar dadata de suaassinatura;

VALOR: R$37.908,05(trinta e seto mil e novecentos seis reais e cinco centavos):
: DATADA ASSINATURA:08/12/2022.

       

« ' ” . * Coordenação de Contratos    
 
 

umclocumento afotrônico assinado cig/tatmento conforme Let Fedorat
EdGROD co 10212008, ar 1pardo 2º oco tl .

Pera cotgência do conta cesto cocument,acaso,nato o
endóreço hitos:Phmwmfrbrivrifcadocs e cígie ua Jasaraadd, 300 = Nyçãas = Fe

eimero veriicador 0001444294797 EAAnONA

 

 

= CEP OIIIR-000 - PansiPas duxtl 0270500
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Listando itens do contrato tesao

DESCRIÇÃO

Deso

 

UA. DIS TAS « BAGDRTAST

 

Freraseçaa Festmro stciza, Dm;

LIces x o resuracospor página

 

PIMONETINA, 29146, CÓCISO pasazzaçs

 

D
D

a
B

  

* LOTE E Quantas: * saporr VALORtenor

Besgonpaca

1Fb2c0 06900

aeuanmo

    

 

      

   

 Listandoitens do contrato resrzass

E

T iteME Desenção

qa DeSOpatta 0.35 15» groDeTSs:

L

Precass

 

 

CB) AVOREICIA 23 MG. CO0.00 Eras:

  

QUANTIDADE E SALDOLQTDID  VALORLIATÁFIO(AS É VALOR TOTALIRS) 3
astasçocso

 

asagoza 

deco
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Data Emissão: 09/08/2023= PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE Usuário Emissão: Simone Aparecida Ançay

Relação das Contratações o

. Modatidado Nº Contrato! imo mnO Valordor” Saldodo inamao do!Fornecedor . Modalidade Aditivo Int. Vigência Fim Vigência. Processo Adm. Coritrato Contrato Tipo Licitação |
INOVAMED HOSPITALAR LTDA- 12.889.035/0001-02 Pregão. 163/2022 08/12/2022 08/12/2023 227/2022 R$37.906,05 R$15.207,60 Comprase 103/2022eletrônico

ServiçosAquisição de medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

EtrogdeMao - . . 2 A- Si io
1 Os

É

No SãITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL, UNITÁRIO 1..FOTÁL SALDOx . 42 DIGOXINA, 0,25 MG- BRO267647 COMP. —PHARLAB 0 8000 0,18 1.464,00 1.464,00 .2 y CAP EXEUTOS 0 316200 0,08 24.663,60 13.743,80PredniSaBra Fostfaio Sódico,osSR SSaçaSOriFrasco 80 FRASC

|

HIPOLABOR O .. 2550 4,62 1i.7r8aAs 0,00

: taticade - NºContrato! ema ADO DIDO Valordo Saldodo . atasFornecedor . Modalidade “Aditivo Ini. Vigência: Fim Vigência Processo Adm. Contrato  Cóntrato Tipo Licitação.
PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOSEIRELI- Pregão 164/2022 08/12/2022 08/12/2023 227/2022 R$11.965,18 R$4.619,94 Comprase 103/202213.485,130/0001-03 eletrônico

ServiçosAquisição de medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

1

ITEM DESCRIÇÃO ea UND. MARCA LOTE “D. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO101 NORTRIPTILINA CLORIDRATO,25 MG - BRO27160% , COMP. "RANBAXY 0 213900 0,20 4.997,50 0,00



     
 

 

     

Página: 141

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/08/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
rr“a

Dados Processo:

Número do Processo: 000046924/2023 . um
. pis Í

Número Único: GLW.VWB.MSN-VG Pee.

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/07/2023 11:05 AM

Dados Parecer:

Fr
'ganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

o Descrição Parecer: Data Parecer: 09/08/2023 2:23 PM

Ao CAF,para ciência e arquivo.

     

Simone Aparecida

 

 



















































































































Pregão Eletrônico 
103/2022 

 
Processo Administrativo nº 227/2022 

 
Protocolo nº 48409/2022 

 
 
Objeto:  Aquisição de medicamentos para 
atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia 
Central, Farmácia da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e 
Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos 
Processos Judiciais, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
Abertura: 10/11/2022 
Horário: 09h00min 
 
                                                               Volume 11 
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antat ASRio
CAPA DO PROCESSO fg a

a a.
7 7 — +

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO

|

Protocolado em: net, ànSOcZ,

000031825/2023 CDG.LL3.5L0-28 19/05/2023 04:55:25 Asa

Súmula: SOLICITAÇÃO POR PARTE DA EMPRESADE OCITOCINA DO PREGÃO 103/2022 DO ITEM 102

REQUERENTE

NOME , CPF/CNPJ

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , 10566711000181

LOGRADOURO - BAIRRO

JACARANDA, CENTRO
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

TOLEDO/PR p85801 170 4499043794

BENEFICIÁRIO º

Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Documento -

4

SJ

|
 

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA . VANESSA BISPO SOARES
! Q

Protocolo: 95257f20-61a0-45f9-8375-c34f52df5956 Usuário: simone.ancay Versão: 5- Impresso em: 30/5/2023 15:16:16

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo  



 

 

A(o) Presidente da Comissão deLicitação da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande — Paraná

Prezados(as) Senhores (as),

Reportamo-nos ao processo licitatório, relativo ao Pregão Eletrônico 103/2022,realizado por este órgão com o objetivo

da aquisição de medicamentos. Nossa empresa participou do certamee foi classificada em váriositens.

Quando da ocorrência do Processode Licitação, nossa Empresa possuía em estoque os materiais, mas em virtude da grande

demanda devido a Pandemia do COVID-19, tivemos que efetuar novas aquisições e estes produtos tiveram reajustes significativos

em seus custos,reflexo do realinhamentode preço nas Indústrias e outros fatores ligados a matéria prima.

Diante do ocorrido, a partir desta data ficamos impossibilitados de dar continuidade na entrega desses produtos, pois isso

fatalmente resultará em um abalo financeiro a nossa empresa em função das quantidades negociadas com diversos órgãos Públicos.

Nesse prisma invocamos os preceitos contidos na lei 8666/93, que rege as licitações e contratos administrativos,

* stabelecendo como exigência a manutenção do equilíbrio contratual das partes, a ponto de autorizar a revisão das cláusulas

conômicas financeiras (art. 58, 1º), permitindo inclusive a modificação do contrato, pois é certo que a alteração dos encargos do

contrato deverá ser acompanhada daalteração de remuneração ela devida.

Assim, servimo-nos do presente para solicitar de Vossas Senhorias promova as necessárias alterações da sua cláusula

econômica, para negociar os valores e entregas, de modo a nos permitir dar-lhe integral cumprimento.

Devido a situação atual do mercado, pedimosreajuste pra poderentregar.

 

 

      

Item Produto : Custo Valor Custo Novo
Anterior Licitado Atual Preço

102 OCITOCINA,5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, R$100 R$1,25 R$5,114 R$7,16

AMPOLA 1 ML 
 

Para fins de informação, anexamos junto a esta cópia de Notas Fiscais da última compra realizada, comprovando o

aumento do valor do produto.

Atenciosamente

Toledo/PR, 15 de fevereiro de 2023

Or
DIFE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ 10.566.711/0001-B1

Crystian Evandro Lindner

RG: 7.251.323-1..
CPF: 032.346.329-01

Rua Luiz Segundo Rossoni, n. 315 — Centro — Toledo/PR

(45) 2035-6034 



 

 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

Et

  
PORTO ALEGRE - RS Fo
TEL: (51)3085-2929

RSAO LUIS, 666 LI 104 ii?EO
9)ó  

as
 

 

  
 

o wwwnfe.fazenda.gov.br/portal
SERIE 001 ou nosite da Sefaz Autorizadora

j DOCUMENTO AUXILIAR DA
CirúrgicaSãoLuis NOTA FISCAL ELETRÔNICA

CHAVE DE ACESSO

CIR SAO LUIS DISTRIB DE MEDICE PROD 0- ENTRADA 1 4322 1031 9409 3700 0170 5500 1000 0238 5410 0047 7089
SP EIRELI- 1-SAÍDA an :

Nº 000023854 LIA Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

  
   
 

 

 

 
 

  
 

 

 

   
 

 

 
 

 
 

 

 

 
     
 

  

 

- BLAU - C.P. ANVISA 1163700720030 - - LOTE:

22031317 - QTD: 2.000,00 - FAB; 01/03/2022 - VAL:    31/09/2024 -          

NATUREZA DE OPERAÇÃO I t PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃODEUSO
VENDA 143220235278220 27/10/2022 11:23:23
INSCRIÇÃO ESTADUAL N 4 [peevdo ESTADUALDO SUEST.TRIB. CNPJ/CPF
096/3753231 =& 4 31.940,937/0001-70

DESTINATÁRIO / REMETENTE Na Ed
NOMB/ RAZÃOSOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (1548) 10.566.711/0001-81 27/10/2022
ENDEREÇO DAIRRO/ DISTRITO CEP DATA SAÍDA ENTRADA
RUA LUIZ SEGUNDO ROSSONI, 315 CENTRO 85901-170 27/10/2022
MUNICÍPIO FONE/FAX ur INSCRIÇÃO ESTADUAL FORA DA SAÍDA

TOLEDO (42)2035-6034 PR 9046651429

DUPLICATAS
Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENÇ. VALOR NºDUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR

001 24/11/2022 1.000,00 002 08/12/2022 1.000.00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC. ICMS SUBST, VALOR DO ICMS SUBST, VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.000,00 240,00 | 0,00 | 0,00 2.000,00
VALOR DO FRETE | VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRASDESP, ACESS. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 | 0,00 | 0,00 2.000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃOSOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT | PLACA DO VEÍCULO [UF CNPJ/CPF

EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA O - REMETENTE | 00.428.307/0003-50
ENDEREÇO MUNICÍPIO Ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

AV WILLY EUGENIO FLECK 104 PORTO ALEGRE RS 0962488542
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESOLÍQUIDO

15 | 207,300

DADOSDO PRODUTO / SERVIÇOS

cómico DESCRIÇÃODO PRODUTO / SERVIÇO NcMssH est [cror| umiD. QUANT. uNAREO Va pio cáloseus Dose VAR Auororas

2792 OCITOCINA SUUMLIVIIM CISOAMP 1ML GENERICO 30043922 500 |S102]AMPOI|] 200000) 1000000] 2.000,00 0,00 2.000,00] 240,00 0,00 [12,00] 0,00

  
 

DADOS ADICIONAIS
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

(Vendedor:NARA CARNEIRO)

RESERVADO AO FISCO

 
 SigCoMed « ECSistemass

 
 
RECEBEMOSDECIR SAO LUIS DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPEIRELI OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTAFISCAL INDICADO AQ LADO

EMISSÃO:27/10/2022 - DEST. / REM.: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA (1548) - VALORTOTAL: R$ 2.000,00
 
DATADERECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃOE ASSINATURA DO RECEBEDOR   
 

NF-e

Nº 000023854

SÉRIE 001

 

 



AZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDiI

   
     

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

“= ITEM Medisil Medicamentos Ltda Cavalli Comércio De Produtos Cristal Distribuidora De Bps

. 96.827.563/0001-27 Médicos E Hospitalares Ltda Medicamentos Ltda (Site Informa Que Tabela
32.743.242/0001-61 92.132.786/0003-80 Cmed Não Esta Atualizada)

OCITOCINA R$ 5,00 R$4,3775 R$ 5,82 R$ 1,93

. G

ERC E)
1 3 “1-2 E18 Ê

&

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazendaQOgmail.com

 
 



DOCUMENTOAUXILIAR
DANOTA FISCALontaMe iasD= ENTRADA

I-SAIDA

Nº 226987PONTAMED FARMACEUTICA LTDA .
RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, 1452 - CARÁ-CARA Série: 1
CEP: 84032300 PONTA GROSSA - PARANÁ Folha: 171
FONE:(42) 2101.5151 pontamedGpontamed.com.br

|II    

 

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

LE
 

Chave de seesso

4123 0202 8166 9600 0154 5500 1000 2269 8710 2888 9398
 

Consulta de autenticidade no portal da NF-e

:!fwwor.nfe, fazendagov, briportal”

 

 

NATUREZADA OPERAÇÃO

Venda Adquirida Tere  

Protocolode autorização de:

oitodit b1q/02/2023 14:01:01
 

 

 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL IE SUBST. TRIBUTÁRIO Cnpy ,
9018057929 02.816.696/0001-54 Fo

DESTINATÁRIO REMETENTE DEET—
IOME/ RAZÃOSOCIAL, CNPJrenAaAM DATADE EMISSÃO

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.566.711/000]=81t-+—*"" 13/02/2023
 

'NDEREÇO (VIDE DADOSADICIONAIS)

rua LUIZ SEGUNDO ROSSONI,315 | BAIRRO! DISTRITO

centro

CEP

85.901-170

| DATA ENTRADA! SAÍDA

 

 
 

 

 

 

 

  

  
 

 

 
 

  
 

  
 

 

 

              
 

 

 

 

 

 

AuNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA
Toledo 4520356034 PR 9046651429

FATURA DUPLICATAS .

Fatura: 001 Vencimento: 13042023 Valor: 806,59 Fatura: 002 Vencimento: 2003/2023 Valor: 80659 Fatura: 003 Vencimento: 27/03/2023 Valor: 806,82

:ASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BC ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
2.420,00 290,42 0,00 000 2.420,00

'ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO (OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA
9,00 000 0,00 0,00 000 2.420,00

IR TADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS,
A AL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACADO VEÍCULO [UF CNPJ/CPF
8 PORTES LTDA. 0-Contrat. Remet.CIF 04.353,469/0002-46

NDEREÇO MUNICÍPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL
RUA ITACOLOMI SIN AMADORI 85502-070 Pato Branco PR 9023099427

YUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO
8 CAIXA 35,00 Kg 35,00 Kg

k 'ROBUTO (SERVICO.
JD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM CsT |CFOP|UNID.| QUANT. V.UNITÁRIO)  V.TOTAL, BC. ICMS V.ICMS  |V.IPIJA.ICMS| IPI

105287 AMBROXOL 30MG/SMLI00MLXPE 3003.90.39 0.51 5102 ERC 200, 69860 1.397,21 139724 167,68 0,00 1800 0,00
NOME COMERCIAL: AMBROL- FABRICANTE: BRASTERAPICA
Late 013998 Qude: 200.00 Fabr. 28/11/2022 Venc. 28/11/2024

105089 OCITOCINA SUIML IML(G) (R) 30043922 5.81 sto AMP 209,00 ER 1.022,80 1.022.80] 122,74 000 18,00 0,00
NOME COMERCIAL: GENERICO - FABRICANTE: BLAU Lote
23010706 Que: 200,00 Fabe, 04/01/2023. Venc. 04/01/2028

:ÁLCULO DOISSQN

NSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTALDOSSERVIÇOS BASE DE CÁLCULOISSQN VALORDO ISSQN
0.00 0.00 0,00

JADOSADICIONAIS
NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
IUMERO DO PEDIDO;98738

** LOCAL DE ENTREGA **

ENTREGA - RUA LUIZ SEGUNDO ROSSONI, 315, CENTRO TOLEDO / PR CEP:

15.901-170

s**** DADOS BANCÁRIOS*ºe+*
- BANCO DO BRASILAG 0030-2 - CC 11060-4
- CAIXA ECON. FEDERAL - AG4315 - OP 003 - CC 900507-0

ValorAproximado dos Tributos - R$ 290.42

RECEBEMOS DE PONTAMED FARMACEUTICA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAFISCALINDICADAABAIXO ) NF-e

DATA DERECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃOEASSINATURA DO RECEBEDOR. Nº 226987

  SÉRIE: 1  



 

 

Página: 1144

ESTADO DO PARANÁ Data: 30/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

(e 6 Lig(UpE
Fis,2

       Enter [FCPR] - Comprovante de Parecer
   

  

 

 

|

Dados Processo:

|

 

Número do Processo: 000031825/2023 À

, x é
| Número Único: CDG.LL3.5L0:28 aés

|
| Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Dados Parecer:

 

o Jrganograma: Compras Saúde ' Encerrou Processo? Não

tor

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/05/2023 2:05 PM

Segue anexo preço médio de BPS, e painel de preços, bem comointernet.
1 Ao Secretario de saúde para ciencia.

 
  
 

Karine Souza Dias

  



 

GOVEIAKO FEDERAL

/ gil wetde ! GESTÃO MINISTÉRIODA BRA E
' é N ç

(Ere Os EM SERVIÇOS PÚBLICOS draeom

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,91 R$ 2,18 R$ 1,25
Quantidade total de registros: O

Registros apresentados: 114 a 114

 

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar Nome do Material (PDM) Ano da Compra

OCITOCINAI DOSAGEM 5 UI/ML,, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL OCITOCINA 2022, 2023

RESULTADO 114

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00006/2022

Número do Item: 00321

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e correlatos

para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de MARCIONÍLIO SOUZA-BA.
Quantidade Ofertada: 800

Valor Proposto Unitário: R$ 7,25

Valor Unitário do Item: R$ 5
Código do CATMAT: 268277
Descrição do Item: OCITOCINA, DOSAGEM:5 UI/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃOINJETÁVEL
Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: AMPOLA 1,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão

- Forma de Compra: SISRP

Marca: BLAU

Data do Resultado: 06/01/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MEDISIL MEDICAMENTOSLTDA.
CNPJ/CPF: 96827563000127'
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 983717 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIONÍLIO SOUZA
Órgão: ESTADO DA BAHIA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

Maira nº351,322
 

Relatório gerado dia: 23/05/2023 às 14:43
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

 



 

SOVERKO FEDERAL

Painelde erro HtISTÉRIODA IDAS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS NIDA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO

 

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 4,91 R$ 2,18 R$ 1,25

Quantidadetotal de registros: O

Registros apresentados: 110 a 110

  
o

Rubrica A

men

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar Nome do Material (PDM) Ano da Compra

OCITOCINAY DOSAGEM 5 UI/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL OCITOCINA 2022, 2023

RESULTADO 110

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00004/2023

Número do Item: 00031
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Quantidade Ofertada: 200

Valor Proposto Unitário: R$ 10
Valor Unitário do Item: R$4,3775
Código do CATMAT: 268277

Descrição do Item: OCITOCINA, DOSAGEM:5 UI/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: AMPOLA 1,00 ML

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISRP
Marca: UNIAO QUIM
Data do Resultado: 30/03/2023,

| DADOS DO FORNECEDOR

Nomedo Fornecedor: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOSE HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 32743242000161

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 985457 - PREF. MUN. DE NOVA SANTA BARBARA

Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

Matricia n'351,322

Relatório gerado dia: 23/05/2023 às 14:39

Fonte: paineldeprecos.planejhmento.gov.br

SR



23/05/2023, 14:07

 

OCITOCINASUUML SOAP 1ML, IV - BLAU-GEN

Descontos progressivos por quantidade.
CADASTRE-SE E RECEBA NOSSAS OFERTAS!

fereISAIAS
confira as condições por reglão

[| Parcele em até 4x
no cartão do crédito

 

início + OCITOCINA SULZML SDAP 1MLIV - BLAU - GENERICO(Refrigerado 2 a 8ºC) .

 

Zoom

OCITOCINA 5SUI/ML 50AP TML
IV - BLAU - GENERICO
(Refrigerado 2 a 8ºC).
Número Anvisa:

Seja o primeiro a avaliar este produto

4934 » OCITOCINA SUI/ML SOAP 1ML IV - BLAU-GEN

Via de admnistração: intravenosa ouintramuscular. Uso adulto.

Reg Anvisa: 1163700720030

Fabricado por: Blau Farmacêutica S.A.
Código de barras: 7896014654222

Medicamento REFRIGERADOnecessita de transporte com cuidados especiais e
controle de temperatura. Para mantera integridade e qualidade, pedidos que houver
medicamento refrigerado somente serão despachados entre segundase quartas-feira
atravésde transportadora qualificada.

+ Aiseme quandoesteproduto voltar aoestoque

R$291,00
em até 4x de R$72,75 sem juros

R$ 5,82 cada

informe seu CEP para calcular o valor da entrega.

CEP

O asticionaraosFavorhos Mi Comparar Produto

S  avisarumAmigo

23/05/2023, 14:07

 

OCITOCINA SUUML SOAP 1MLIV - BLAU-GEN

DESCRIÇÃO Informação Adicional Avaliações Tags do Produto

 

OCITOCINA SUI/ML SOAP IML IV - BLAU - GENERIÇO

lridicações:
Antes do parto: Indução do partopor razões médicas, comopar exemplo, em casos de gestação pós-termo, ruptura prematura das membranas,
hipertensãoinduzida peta gravidez (pré-eclâmpsia): Estímulo das contrações em casossefeclonados de Inércia uterina: A ocitocina também pode ser
indicada nosestágios Iniciais da gravidez como tesapla guxiliar do abostamento incompleto,Inevitável ou retido.
Pós-Parta: Durante a operação cesárea, depois da retirada da ertança: Prevenção e tratamento da atonla uterina é hemorragia pós-parto.

Conhecida hipersensibilidade à ocitocina ou à qualquerexciplente da formulação; Hipertonia uterina, sofrimento fetal quandoa expulsãonão é

iminente.

O prodito deve ser conservadosob refrigeração em temperatura entre 2ºC e &ºC.

Ocitocina SUl/mlL, caixa com 50 ampolas com Aml de soluçãode uso intravenosa (embalagem hospitalar)
Produto: Ocitocina
Fabricante: Blau
Tipo: Genérico Lei 9.787/99
Necessita receita: Sim, necessita de Receita
Tipo de receita: Branca Comum(Dispensação Sob Prescrição Médica Restrito a Hospitais)
Érincípio Ativo: Ocitocina
Categortas: Repositores Hormonais
Classe terapêutica: Indutores Do Parto Incluindo Oxitocinas
Especialidades: Ginecologia, Obstetrícia
Registro MS: 1163700720030
Código Barras: 7896014654222

 

1

Cristal Distribuidora De Medicamentos LTDA Filial Cristal ES- k bi
CNPJ 92.132.786/0003-80 - é pOUZa las

Farmacêutica Responsável: Yasmin Vieira Ferreira - CRF/ES 7770. Menian 51 w
Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) Nº 1.10386.1  hitnerltan disteihuloorahnanitalar enm eineitarina.SailambSNan=Smleivchiarinan “2 bati:hanve distritoiiotarahnenitalar ram brtacitarina.GuiernleSfanAmllventartnan . ao 



 

 

 

 

 

 

       

 

  

 

 

     

    

 

BPS Banco de Preços em Saúde ah

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde,Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Erça-feira 23 Maio 2023 14:04 GERAL Usuário: karine souza dias
Ens

Código BR: 0268277 Und, deFOMGamenta:AMPOLA1,00ML
IDESGHÇSCATMATOCITOCINA) DOSAGEM:5 UIML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

ERioDO
Data da Compra: 01/01/2023 à 23/05/2023

[PO COMPRA
Tipo Compra: Administrativa

Ps
==ESDDD EEEEe

DADOS DO ITEM I DADOS DA COMPRA E DADOS DO | DADOSDAINSTITUIÇÃO | VALORES |= T | . Ji FABRICANTEIFORNECEDOR| |
FE =E= z EmeDcALIDADE à PRESS queresselosq Eee coreanaace |
ÓDIGO | UNIDADE DE 1 DATA | DATA TIPO il NOME DA | - É / É! t| E i , ycif QTDITENS .| PREÇO iÍCMED -PREÇO COMPETÊNCIA | MÉDIA
[or ; DESCRIÇÃO CATMAT | FoRNECIMENTO (genérico compra  |DA COMPRAÍ mSERDÃO [COMER | FABRICANTE | FORNECEDOR | instituição || MUNICÍPIO |FjcompRADOSUNITÁRIO || REGULADO | CMED |PONDERADA

UNIAO
OCITOCINA, DOSAGEM:5 QUIMICA FUNDO MARECHAL

Roses UUML, AMPOLA 1,0ML Não 14020 Pregão  zowazoas A FARMACEUTIC CIRLRGICAONIX MUNICIPAL DE CANDIDO PR 3500 4:8160 0,0000 NA 1,9339
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO ANACIONALS — - +«-— SAUDE RONDON

INJETÁVEL A
L.E. COMERCIO

BLAUSIEGEL DEOCITOCINA, DOSAGEM:5 !
R02682 ML, AMPOLA 1,OOML Não  O41iz023 Pregão 24032023 A INDÚSTRIA E MEDICAMENTOS MUNICIPIODE para pR 2500 2.0980 0,0000 NIA 1.93397” À COMÉRCIO EMATERIAIS  PALOTINAINDICAÇÃO:SOLUÇÃO LTDA HOSPITALARESINJETÁVEL LTDA

UNIAO. PROMEFARMA
Roze82 OCITOCINA, DOSAGEM:S a QUIMICA pEpRESENTAÇÕ MUNICIPIO DEa UUML, AMPOLA 1OOML Não 20032023 Pregão somazoas A FARMACEUTICNO Do JAGUARIAIVA PR 6000 3,8000 1,9339

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO A NACIONAL S
INJETÁVEL A LIDA
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Es BPS - Banco de Preços em Saúde y &

erça-feira 23 Maio 2023 14:04 GERAL Putgo dias
s .

, i o do CA DADOS DO — e am muicão Po ALORES
DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA à FABRICANTEIFORNECEDOR |! DADOS DAINSTITUIÇÃO |; VALORES

. mpi rem y . = e

ÓDIGO prescrição CaTmaT | UNIDADEDE icentricO a COMPRA) DATA doasmicante| FORNECEDOR | NoNEDA À uucipiofurlGTITENS |,PREÇOlromen- PREÇO|; compETÊNcIA | mébia |
BR il ç ! FORNECIMENTO | | COMPRA ji | INSERÇÃO|COMPRA ! 1| INSTITUIÇÃO 41 |U]comPRADOSUNITÁRIO || REGULADO | CMED  |PONDERADA

bservações
 

unitários para desconsideraros registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a sema de ambos.Dos registros restantes, apura-se o quociente do valortotal das transações pele
prega a média simples e o desvio-padrão dos preços

istas - 3º Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta £jantidade total vendida, Ref.: Estatística para Economi
nsistância desta medida representativa.”

(61) 3315-3990 bpssaude.gov.br
R — Ministério dammsus= “cão

ale CONOSCO: (54) 3315.3991 wwwsauda.gowbanco
Página 2 de 2  



 

Página: 14/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 30/05/2023

TnPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRA s7
é ei

[ECPR] - Comprovante de Parecer UE

 

 

 

  
 
 
 

Dados Processo:
E

Número do Processo: 000031825/2023 eai”

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM

Dados Parecer:

Irganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/05/2023 4:33 PM

Ciente e Autorizado

2
Segue para continuidade

   
 

 

Francisco Roberto
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer as8LisiSEUyo+
.

Is.
Dados Processo: () 4

Número do Processo: 000031825/2023 A Rubrica 4
”men?

Número Único: CDG.LL3,5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Dados Parecer:
 

Jrganograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
/
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/05/2023 11:07 AM

Segue comparativo de preços

  
  
 

, Karine Souza Dias
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gpmnmt [FCPR] - Comprovante de Parecer

à

   
Re

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ Data: 30/05/2023

  

 

Número do Processo: 000031825/2023 i =, É

Número Único: CDG.LL3.5L0-28 “

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM

  
 

Dados Parecer:

1

Jrganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/05/2023 2:20 PM

AoJurídico, para análise e parecer. Em anexo contrato161/2022.

  
 

 

Simone Aparecida .

Tee



 

   
  

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO-DE FAZENDA RIO GRANDEPR
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Coníralos
- Pregão Eletrônico nº 103/2022
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE-- PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Conratos
PregãoEletrônico nº 103/2022

  

  
  
  

   

    
    

      

    

  
  
  
   

 

. .- am, Farmácia da Unidado do Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital o

CONTRATO Nº 164/2022 ID 3809 DE E, 8 (pri Nossa Senhora Aparecida o aos Processos Judiciais, conforme
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS L 4 % Relação do Seroana MuntipalSat. ar

est
. ;

QUE ENTRE SI FIRMAM O a: .

— ' r
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
DISTRIBUIDORA DE » . Parágrafo Primolro: Os serviços segulião as espericaçtos, quantidades, preços
GRANDE E A EMPRESA DIFE

MEDICAMENTOS LTDA, unitágos e glohais ofestados pelas empresasclassificadas no certame, conforme

semateltórioextraídos a partir do sistoma Batha Comprãs em Anexo com valores, .
« Éé Rubrica

G MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,inscrito no CNPUMF sob o nº
. Parágrafo Segundo: O valor total do presenta contrato “comesgondente aao preço

85.422.886/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro - .

: deiPR, neste at tado por sou Prefoto, Sr i oitido no certama Iistatório é de R$ 4.375,00 (quatro mil o trezentos a sotenta é

Nações em Fazenda Rio GrandaPR, nós dia Iepresoniado por Lo clneo reais) no qual sa inciái todos os tributos, direjes ou indiretos, sobro aMarco Antonio Marcondes Sliva, brasileiro, casado, empresário, residente e * execução do objeto :
domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidado RG. nº E . . e
8.298.387-8 SESPYPRe Inscrito no CPF/MF sob o n.º 043:188.889-17, residente e

: domiciliado em Fazenda Rio Grande/PR,neste ato assistido pela Procuradora Geral
do Municipio,Sra. Déborá Lemos, OABIPR 42.655, « em conjunto com Secretário
Municipal de Saúde, Sr., Francisco Roberto Barbosa, Inscrito no CPF nº
046.324.130:68 doravanto denominada CONTRATANTE, e a empresa DIFE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica Insciita no CNPJ
sob o nº 10.588.711/0001:81, Inscrição Estadual nº. 8046851428,estabefocida na
RuaLuiz Segundo Rossonl, nº.315, Centro, Toleda/PR,telefone: (45) 2035-6034, e-
mall: difemedicamentos(Qhoimailcom, tendo como seu representante legal, Sr.

Grystian Evandro Lindnor, inscrito no CPF sob nº. 032.346.329-01, doravante : DA EÍTREGA E REGEM o AM, 8, IL Lo 8EEE, regime da oxocução
denominada CONTRATADA,e peranto as testemunhas abaixo fimadas, pactuam o ;

de Sen Jebração fol aitoizada pel zo. Indireta por preço unitário,jo .
presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração aútarizada pe : ClausuiasSERUNEE] O fomecimento será efetuado em remessas parcofadas comdespacho exarado no processo sob PROTOCOLO 48408/2022, e que se regerá % : .

Ê prazo da entroga nãosuperior a 20(vinte) dias, contados a partir do recebimento da

pela Lei nº 866803 o 1052072, elóm das cláusulas o condições abaixo Nota de Empenho ou da assinatura do Instrumento de contrato, se for o caso,
discriminádes que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, & conforme Termo de Referência Complementar ao Anexo |.

saber: Parágrafo Primeiro: Os itens serão recabidos peta Comissão permanente de :
recebimento de medicamentos e materials médicos hospitalares nomeados pelas |
Portarias nº. 157720190 902020.

   

     

  

    

 

   

   

   

 

    

  

    

 

    

  

   
      
  
   

 

    

  

  

   

   
   

     
  

   
  
   

 

    

     

   

          

        

 

Parágrafo Torcairo: Integra o completa o presente Termo Contratual,para mehor
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e
normas decorrentes das obrigaçõesora contraldase para todos os fins de direito,

- abrigando aspartes em todos os seus termos,as condições expressas no Edita! do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 103/2022 é TODOS seus anexos, sendo os mesmos
considerados sufictentes para, 'êm complemênto a este contato, defintr, sua
extensãoe, desta forma, reger a execução do objets contratado, bem como o
CONTRATADOassumo todasas exigências do Edital retro mencionado.

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art, 55,1, Lol 8.666/93);

O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de :
medicamentos para atonilmento às Unidados do Saúdo, Farmácia Central, º

 

Rua Jocarandá, 300Nações =Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
2

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fszenda Rio Grande/PR -CEP 03,823-901- Fone/Fax (49) 3627-8500
1

+

PREFEINURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
* + SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEPR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  Coordenação de Contratos . Coordenação de Contratos

Pregão Elalôniconº 1092022 : raio PregãoEletrônico nº 1032022

Parágrafo Sogundo: A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de 9 adequado preenchimento da isca resentação da araujo XML:
Abastecimento Farmac&utico), localizado à Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 — . -e-modelo

Pionelros, neste município. No horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30

horas. . DAFISCALIZAÇÃO
: A fiscalização da contratação será exercida pela servidora

Parágrafo Terceiro: Os Medicamentos deverão apresentar 75% (setenta e cinco Rublane Woznlack, matrícula nº 353918 a qual competirá dirimir as dúvidas que
por cento) do seu prazo de validade em vigência no dia da entrega, observado ainda . surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração;
o que dispõea Leinº. 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 2 - Parágrafo Primolro: A representante da Contratante deverá ter a experiência

necessária para 0 acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Quarto: Deverão ser entregues em suas embalagens originais, e . $
deverão.conter; nome dofabricante marcá modelo e procedência, bem como data - Parágrafo Segundo: A fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as
devalidade. * º é ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,indicando dia, mês e ano,

. . bem como o nomedos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
Parágrafo Quinto: As embalagensprimárias e/ou secundárias dos produtos devem . for necessário regularizaçãodasfaltas ou defeitos observados e encaminhando os
apresentar Inscrição “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, de maneira legível apontamentos à autorkiade compatente para as providências cabíveis.

8 indelóvel, de formaa coibir possívels desvios de medicamentos;

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
Parágrafo Sexto: Todas as DANFEs deverão conter obrigatoriamente: a descrição responsabilidade da fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer

do produto, a marca efou fabricante, o número de lota do produto, q prazo de iragularidade, ainda que resultante de imperfeiçãestécnicas, vícios redibltórios, ou
validade do produto, o número do empenho, o númera do Local de Entrega e q : emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ecorrância desta, :
êndereço do Local da Entrega. - o não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e Í

prepostos, de conformidade com art.70 da Lelnº 8.666,de 21 de junhode 1993.
Parágrafo Sétimo: Para Fomecimento dos Medicamentos g produtos farmaçêuticos
é ot igatório o ades uado preenchimento do lag & dos campo: s -

Parágrafo Quarto: Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de
simultânea ou posterior verificação, conforma o caso, &a compatiblidade com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

4180 0 K da NotasFiscais Elatrônicas correspondentes. *

Parágrafo Oltavos Cofselho Nacional de Poítea — cong;
5do ' vo é tis O Naçiona T 4 rendária CO! porfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

esc ; nes operações aco é eme servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solcitante, observado o
destinados a órgãos da Administrãs ibfica Di cede, taduel cipal, prazo de atá 10 (dez) dias desua entroga.

o os medicamentos constantesn jânio 87/02, deverão obterisen       

   

 

  
    Parágrafo Nono: ecretaria Municipal de ão receberá o(s) s)

   
Rita Jacarandá, 300- Nações -Farenda Alo Grande/PR= CEP 82823-901- Foneyfzx (41)3627-8500 Ran Jacarandá, 300 -Nações — Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax tát) Feras
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenaçãoda Contratos

Pregão Eletrônico nº 103/2022

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refers o subitem anterior

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-ã como realizada,

consumando-se 0 recebimento definitivo nodia do esgotamentodoprazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definhivo não exclul a raras3Gibus
proponente adjudicatária, hos termos das prescrições Jegais, roma 1? “a
rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no-Edital, [rn

presente Contrato.

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação doItem objeto deste PREGÃO, fica

Contratada obrigada a retirálo o substituílo no prazo de 10 (dez) d!
 

do valor integral do contrato, quando daprimeira ocorrência,e de 19% (um porcento)

do valor Integra! do contrato, quandoda segunda ou subsequente ocomôncia, tudo
semprejuízo da muita retativa à rescisão, prevista na letra "e* e perdas » danos, em

conformidade com a cláusula Oitava, 82º, "cº do presente Contrato.

Parágrafo Oltavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias útels, contados da

notificação a sar expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa

de 2% (dois por cento) do Valor integral do contrato, quandoda primeira ocorrência,
& de 1% (um por conto) Ho valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,prevista na
tetra *e*.e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Oitava, 82º, "c” do
presenta Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

ClaUSUiaQUaRa: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da

data de sua assinatura. O prazo de execução do contrato daverá ser de 12 (doze)

meses a contar da data de sua assinatura, ambos os prezos podendo ser
prorrogados de acordo com a Lei 8666/03.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art 73, inciso If, alineas"a* e bº e art 76 da Lel nº. 8.666/93,

Rua Jacarandá, 300 =Nações = Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- FonejFax (41) 3627-8500
5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação da Contratos

Pregão Eletrônica nº 1032022

 

. â

Parágrafo Quarto: O fomecimento indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto; Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão ficitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequento.

Parágrafo Sexto: Em caso da Imegulatidado na execução do objato elou na
documentação fiscal O .prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Sétimo: Em casode atraso de pagamento em relação zo prazo
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá sor atualizado

monetariamente pelo INPC (Índico Nacionat ds Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplda a obrigação e o efetivo pagamento (conforme
art.40, XIV, "0º, Lel Fedora! Besarigo.

Parágrafo Oitavo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, Já
estarão incluldos todos os impostos, encargos,taxas, frets, leis soclals, bem coma

todo o materlal e equipamento necessário para a execução dos serviços.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lol 8,686/93) .

As despesas decomentes da presente licliação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

1 2.204.
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PAGAMENTO

EldusUQua: O pagamento sorá afetuado através de depósito bancário, em atá
30 (tinta) dias contados da emissão da nota fiscalfatura, conforme disponibilidade
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde 'quo
devidamento atestada pela Secretaria soficitanta e anoxadã às provas do
regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a tados
os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo Inclusive as
contribuiçõessociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos
Munloipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: -

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do ipresento contrato em R$
4.375,00 (quatro mile trozontos o setonta o cinco reais).

Parágrafo Sagundo: Para reajuste de preço será considerado O INPC (Índico
Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se.e após decorridos

” 42 (goze) mesesde contrato e obedacidos 08 valores de mercado. Para tanto, a
contratada deverá protocofar pedido formal com 30 (trinta) dies de antecedência,

Parágrafo Tercalro: O reequilbrio econômico-fnanceiro estará condicionado à
apresentação de notas fiscais.de períodosdiversos, sendo uma do data próxima ao
certame a outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de prego.

a) Havendo Impossibilidade da apresentação de notas fiscais a empresa deverá
expor sua ustfeativa, a qual deverá ser submetidaà aceilação do(a) Secrtárioay
Municipal.

vo
b) O pedidoda reequillbrio econômico eleve ser realizado através do protocolo gera

da Prefeitura ou via e-mail eiempenhos.comprastraftemaicom

ua Jacarandá, 300 = Noções - fazenda flo Grande/PR.=CEP83823-5i- Foneyfex (42) 3627-8500
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10.902.0041

5.05 1

10.301,

.301,0041

1

10.301.004'

«0041

DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
ElluadESagma! Constitul direitos de o MUNICÍPIO receber o.objeto desta contráto

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado naformae

prazo convencionados. . :
- Parágrafo Primeiro = Constituiobrigações da CONTRA!ITRATADA:

a) Aceiter, nas mesmas condições contratuais, Os acréscimos é as supressões qua
so fizerem necessários, nos ternos da legislação vigente;

b) Manter, durante foda a execução do cantrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação é qualificação exigidas na

licitação; t

c) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no prazo e no loca! indicado pela
SeocrêtariaiOrgão solicitante, am estrita observância das especificações do Eita! e
da proposta, acompanhado da respectiva nota fisca! eletrônica constando
detalhadamente o preço, as Indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedenea o prezo do gafnio;

Rua Jacarandá, 300 - Nações = Fazenda Rio Grande/PA — CEP 83523-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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d) O bem dovem estar acompanhado, ainda, quando Tor O caso, do manual do
usuário, com Umaversão em português, e da relação da rededeassistência técnica
autorizada;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 29,do Código de Defesa do Consumidor(Leinº 8.078, de 11
desetembro de 1990); RO

9 O dever previsto no subitem  enterior implica naobrigação de, a critério da

expensas, no prazo máximá de 10 (dez) dias, “o produtó com avarias ou defeitos;

8) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência, *

h) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas qua antecede a data da entrega, os motivos que Impossibiltem o cumprimento

- do prazoprevisto, com a devida comprovação;

D Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a quo está |

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na
minuta de contrato; o )

D Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscals, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentode pessoal,

prestaçãode garantia e qualsquer outras que tneidam ou venham a incidir na

execução do contrato 2- va

h) Fica a CONTRATADA obrigada a manter, duranto toda a execução do contrato,
em de com as obr por ele todas as do
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscals e comerciais decorrentes da execução do
presente Contrato.
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promovida a reabilitação. à .

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a titulo

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o
contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a
determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar 6 fiscalizar a
execução de contrato. |

Parágrafo Segundo: Multa,nos seguintes termos:

ajPeto atraso noinício dos serviços, será aplicada multa de mora do 1% (um
por cento) do valor integra! do contrato, ao dia, até o prazo maximo de 20
(vinte) dias, findo os quais, a critório da autoridade competente (Prefalto
Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente

multa moratória, será aplicada multa sanclonatária decorrente da rescisão, no
valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e
danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava,alíneas *c” e *d';

b) Pefa recusa em inlelar o serviço, ou em cumprir 0 contrato, ou cláusulas
contratuais especificas, ou em cumprir daterminaçãões do fiscal do contrato ou

do Municipio, ou apresentar documentossolicitados no prazo solicitado, multa

da 5% (cinco por cehto) do valor integral do contrato, quando da primeira

ocorrôncia, e de 10% (dez porcento) dovalorIntegral do contrato, quando da

segunda ou subsequente ocójrência, sem prejuizo de eventuais perdos o
danos, Caracteriza-se a refusa em inlelar os serviços quando, após

devidamente notificada do decurso do prazo para Inlelo da realização dos
serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de
inleiar imediatamente os frabalhos. A realização,ainda que única, de qualsquer
condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa
já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sencionatória decorrente da
rescisão, no valor do 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejulzo

Rua Jsenrandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 63.823-901- FoneyFax (41) 3627-8500
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9 Cumpric integralmente com as exigências constantes em edita] e no Termo. de

. Referência complementar ao Anexo L

ptSegundo: São responsabilidadesda Contratante:

ay Receber provisariamenta o imaterial, disponibilizando local, data o horário;

proposta,para fins de aceitaçãoe regeblmento defintivo; .
“e Efetuar “os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições

estabetecidas noinstrumento convocatáto e minula do contrato;
dj “Comunicar, verbalmente, imediatamento à Contratada as imegularidades no

desenvolvimento dos serviços; vo

e) No afo do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá

h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

* tecebidos provisoriamente comas especificações constantes do Edital e da

   

atondê-ia imediatamente, sob pena de descumpiimento contratual; .
f) Acompanhare fiscalizar todasas atividades da contratada pertinente no objeto

contratado, o que nãoexime a CONTRATADAda responsabilidade por danos
causados,

 

DAS PENALIDADE O VALOR DA MULTA(Art. 65, VII, Lol 8.666/93)
    

 

'de insxecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidadesclvis o.
eriminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a
eftério da Administração Pública, garantia a ampla defesa a o contraditório, serão
apikcadas as seguiniês penalidades, cumulativamente oujnão:

a) Advertência, í .

b) Multa, . o .
c) Suspensão temporária de participação em licitação impedimento de

“contratar com a Administração Munleipal por prazo não superior a dois
“anos. .

* d) Declaraçãode inidoneidade para licitar ou'contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até qua seja
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das perdas e danos, e de"eventuals sanções previstas na cláusuta Oitava,
alinsas “e' e"

eJPelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuals, ou
” de determinações do fiscal do cofitrato ou” do Município, ou pela não

apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo
descumprimento de condições do Edital, ou da Lei 8.686/93, multa de 5%
(cinco por.cento) do valor integral do contrato, quando da primélra ocorrência, e .
da 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou
subsegBente "ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A

realização, einda que única, da quaisquer condutas previstas na presente
êlinea, poda,acritério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, Incorrerá & contratada em

muita sancionatéria docorrentada rescisão, no valo; de 10% (doz por cento) do
valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na elâusula Oltava, alíneas*cº o *dº;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em

- Contrato. ou Termo da Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada
multa de 2% (dois por cento) do valos Integral do contrato, quandodaprimeira
ocorrência, e de 1% (um.por cento) do valor integral do contrato, quando da
segunda ou. subseçãente ocorrência, sem prejulzo de eventuais perdas é

danos da obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acorilo com
o Termo de Referência.À realização, alnda que única, de qualsquer condutas

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal ensejar rescisão, caso em quo, além da multa já aplicada,
Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente darescisão, no vator
da 10% (dez por cento) dovalor do Contrato, sem prejuizo dasperdase denos,
o de eventuais sançõesprevistos na cláusula Oitava, alineas *c” e *d”,

1
e). Sendoverificada uma des condutas. previstas no item IV anterior e,
com base na mesma, aplicada a ponalidads prevista, em não realizada a .
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1
obrigação de desfazera parte não aceita e refazá-la de acordo com o Termo
de Referência eJou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da
aplicação da penalidadáda alinea "4" anterior, incorrerá a contratada em multa,
de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo dé:Ed

eventuais perdas e danos. A toalização, ainda que uma única vez, ds

idea 204conduta, pode, a erttério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá e contratdda ei

multa sancionatória deconenta da rescisão, na valor da 10% (dez par cento) do

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

provistas na cláusula Oitava, alíneas“c' o "d',

1), Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços
importará em multa do 2% (dois porcento) do valor Integral do contrato, por
xerificação observada, sem prejuizo de eventuals perdas a danos. O atraso,

noticiado pefo fiscal go*“contrato, caracteriza-se como injustificado quando,

notificada a empresaicontrátada, a “justicativa apresentada pela mesma, a

critério da administráção pública, não é aceita, ou quando a empresa

contratada não apresenta justificativa no prazo consignadonanotificação para

tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,
além da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em muita: sancionatória

decorrente darescisão, na valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

Sem prejuízo das perdas e danos, o de eventuals sanções previstas na

cláusula Oitava,alíneas *€” a “d". ”

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o
disposto no tam VI anterios, em persistindo o atraso, motivadordaaplicação da

penalidade, na exécução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrata,
incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral
contrato, sem prejuizo de eventuais perdas é danos. A realização, ainda que
uma única vez, do tal conduta, pode, a critério da autoridade competento
(Prefeito Municipal) erjeejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,
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Parágrafo Quarto: Declaração de Inidoneidade para ficitar ou contratar com esta
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Municipio,
pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido q prazo da sanção aplicada com base

no Item anterior, A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Leinº. 8.668/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motvos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nosparágrafos
Terceiro e Quarto desta cláusula, cumutadas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias. *

1- pelo descumprimento do prazo de fomecimento;

1 - pela recusa em atender algumasolicitação para coraçãono fomecimanto,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora darejeição;

HI - pela não execução do fornecimento da acordo com as especificações e
prezosestipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidadescitadas, a Contratadaficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.668/03 e

posterioresalterações.

i
Parágrafo Sétimo: As miltas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente,ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Rua Jncarandá, 300 = Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83,823-901- Fone/Fax (41) 3527-8500
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incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, nó. valor

de 10% (dez por cento) do valor do Contratô, sem prejuizo das perdas e danos,
& de eventuais sanções previstas na cláusulaOitava, alíneas *c' 6 'd”.

hj Caso a- contratada. não “apresente qualquer um. dos documentos
« necessários para a realização do pagamento, no prazo" neçessário, ou a

apresentação-de documento,incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a

contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato, por
verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas-e danos. Após à
notificação da contratada, nos termos do disposto na presante alínea, para a

apresentação dos documentos, a mesma tará o prazo do O7 (soté) dias
. “corridos para apresentá-las, findos os quais, incorrerá a contratadaem multa

de-2% (dols por cento)-do valor integral do contrato por semana de atraso, A
realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito ;Municipal) ensejar rescisão, caso emque,

eJêm damuita Já aplicada, Inicorrárá a contratada em multa sanelonatásia
.  decomente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

 

sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais. sanções previstas na

cláusula Oitava, alineas“e* é .
+

 

Farágeato Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validado da sua
- proposta, não.asstnar oContrato, deixar de entregar ou aprésontar documentação
falsa exigida para o certame,ensejar O Fetandamento da execução de seu-objeto,
não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de
modoinidêneo cu cometer fraude fiscal, ficará impedidode liitate contratar com a
União, Estados,Distito Federal ou Municípios a, será descreitenciadono SICAF, ou
nos sistemas de cadastramentode fomecedores a que 8refars 0 Inciso XIV do art.

"40 da Lel 10520/02, pelo prazo de 02 (dols) anosaté o máximo 08(cinco) anos, sem
prejuizo de multa de 10 % (dez por cento) do valer da contrato o das demais
cominaçõesegais. .
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Parágrafo Oltavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

Inscrição em dividaativa do Muntcípio, ou por qualquer outra fama prevista em.Lei.

Parágrafo: Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,
. ou de declaração de Inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.
5. .

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO(art. 65, Ville IX, Lel 8468193), : .

Bl&usulazNofa]O CONTRATANTE se reserva a dimito de rescindir o presenta

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do at. T7e7ada Lei nº,

8.868 de 21.06.83. a . . as oo

  

. Parágrafo Primeiro: A rescisão do presenta contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entra aspartes, na forma do art, 7%, fl da Lei ns. 8.668/03, ou judicial, nos

termos da tegislação.

DA VINCULAÇÃO AQ EDITAL (Art. 65, Xl; Lol 8.666/93), . o

O presente contrato está vinculado ao Pregão ELETRÔNICO Nº.

103/2022.

APLAPÁVEL55X Lo Sega,
- ElnaEoasimasPinel! O presento contrato rege-so polas disposições

expressasna Lei nº, 8.656 de 21/08/93, suas alterações pela Lol 8742/03, e pelos
precelios de Direjto Público, aplicando-se eupletivamenta os princípios da Tearia
Geral dos Contratos, as dispósições de Direito Privado, Código de Defesa do
Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica a demais normas aplicáveis à espécie do
Municipio de Fazenda Ria GrandoyPr.
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz dareferida Let é suas

alterações, recorendo-se à analogia, aos costumes e aos principios gerais de

Direitos. :

DA LEI ANTICORRUPÇÃO, : .

As partes CONTRATANTES comprometem-seà
observar os proceitas legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro nó que
tanga o combate à corrupção, em especial a Lel nº 12.846, de 1º da Agosto ds
2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados Intomacionais: Convenção

sobre o Combate da Comupção de - Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo
Decreto nº 3.878, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamaricana Contra

a Comupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 do
outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Comupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

Janeiro de 2008.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA DIFE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA declara, por s! é por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar clente dos dispositivos contidos na Lei nº-12,846/2013; (1) se obriga a tomar

todas as providências pará fazer com que seus administradores, funcionários e

representantas fomem ciência quanto ao teor da mencionada Lel nº 12.848/2013,

Parágrafó Segundo: A CONTRATADA, no desempenhodasatividades objeto deste

CONTRATO, compromeate-sa peranto à CONTRATANTE a abster-se de praticar

atos) que pessa(m) constituir viotação à legislação aplicável so presente

instrumento pactual, Incluindo aqueles descritos na Lel nº 12.846/2013, em especial

no souartigo 5º, ,

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticomupção e
suas regulamentações, porparte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos.

Rua Jacarandá, 300 — Nações = Fazenda Rio Grande/PR- CEP B3.823-901- Fonejrux (41) 3527-8500
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Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes fimam o

presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual tecr s forma, obrigando-se a

cumprir fleimente o que nele ficou convencionado.

1
FazendalRio Grande, 08 de dezembro de 2022,

 

| P/ Contratante: |

MARCO ANTONICA, trad de formang
MARCONDES pen
SINAES Es SerraA

| , Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Frascoromboteem
osem DEBORA imenim.

LEMOS /Eriao=
Francisco Roberto Barbosa Dábora Lomos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

CRYSTAN  fiasneão
PJ Contratada: EVANDRO Jocorennudo!

UNDNER:O3; E
32901 É 18005sto
Crystian EvandroLindner

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA

Testemunhas:

temertidoma Docemaoae
goubr pespcremoseaemouees goubrit

rem iremdear

Run Jacarandá, 300 = Nações — Fazenda Alo GrandoPR - CEP B3.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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qeTonga aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

“eiaponsabidado Administrava = PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Eitaa Byção Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas
porventura cablveis: |! — Ajuizamento de ação com vistas à responsabiização na

nsJudicial, nos termos dosartigos18 € 19 da Lei nº 12.846/2013;

Rubrica rágrato Quarto: A CONTRATADAobriga-se a conduzir os seus negócios e
práticas comerciais da forma ética é íntegra em conformidade com os preceitos

  

legais vigentes no pais.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA dectara, para todos os devidos fins, sob as
penasda lel, que a empresa/organização ora qualificada não pratica a nem permito
quepratiquem, sob sua esfera da atuação, atos contráriôs às leis, normas, regrase
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasiéiro, que importamlasão à
Adrmihistração Pública Nacional ou Estrangetra, nos temos do art. 8º da Lel nº
12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

emprosa envida as melhores esforços para prevenir, mitigar 9 erradicar condutas
inadequadas da sua atuação, pautando suasatividades nas melhorespráticas do
mercado, noquese refare ao combate de desvios éticos e de integridade.As partes
que 0 que subscrevem reconhecem que é verdade,

DO FORO(Art, 55, 8 2º, Loj 8,6661599)
. Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
E atribuído ao CONTRATANTE,qualseja o Foro de FazendaRio Grande, Comarca da

Região Metropolitana do Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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o PREGÃO ELETRÔNICONº 40312022
o . o + PROTOCOLO 48409/2022

“Processo Administrativo nº, 227/2022 :
" +

  

. ANEXO IDO CONTRATO.TERMO DE MiTESRIDADE E Érica

À Comissão Peimianento de istógões da Profeiturasdo Município de Fazenda Rio

* Grando, º

  

* Prezados Senhores,
. o Eu,Crystian Evandro Lindner
2 » Pepresentanta legal da empresaforganização DIFE DISTRIBUIDORA DE"

MEDICAMENTOS.LTDA,regulamente inscrita no GNPJ sob o-nº 10.566.711/0001-

. a, declaro, para 6s devidos fins, que a empresa/orgânização ora qualificada não

* pratica e nem permita qua pratiquem, sob suaesfera da atuação,atos contrários às
teis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento Jurídico brasileiro,-que

* tmportem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art.
8º daLeinê12.846 de1º de agosto de 2013 - Lel Anticorrupção. Outrossim, declaro
que, a emprosa-envida os mglhores esforços para” prevenir, mitigar o emadicar

ro condutas inadequadas da sua' stuação,. pautando suas atividades nas melhores -
práticas do mercado, na” quê se refore ào combate' de desvios éticos e de
integridade. Reconheço que o gue subscravo éverdade, sob as pehas da el.

 

“Fazenda Rio Grande, 08 de gazembro de 2022.

 

: : Crystian Evandro Lindner
o te « DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLIDA
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FranRo GrancadeDessa coa.

   

. Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual '

Nº 028364626-50

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 10,568.711/0001-81
Noma: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Ressalvado O direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou qua venham a ger apurados, certificamosque,verificando es registros da Secretaria do
Estado da Fazenda, constatamosnão existir pendências em noma do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabolecimentos da empresa o retera-sa a débitos do
natureza tilbutária é não tributário, bem como eo descumprimento da obrigações trlbutártasacessórias.

Valida atá 07/03/2023 « Fornoctmento Gratuito À

A gutenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intomet
emmenfiizonda

à

manter
eamePapcea   

 

CAIXA
ECONORICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF .

Inscrição:  10.566.711/0001-51
Razão Socla!DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA ME

. Enderaço: —RUIZSESUNDO ROSSONI 315 DIFE MEDICAMENTOS / CENTRO /
TOLEDO / PR / 85901-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, &
empresa acima Identificada encantra-se em situação regutor perante o
Fundode Garantia da Tempo de seu -FOTS,

O presente Cestificado não servirá do prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade;27/11/2022 a 26/12/2022

Certificação Número: 2022112701460585951095

 

informação obtida em 28/11/2022 09:81:21

A utilização deste Certificado pars os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no sita da Caixa:
wnwvecalxa.gov.br  
  

(84, MINISTÉRIO DA FAZENDA
2% Secretaria da Receita Fodoral do Brasil
SE Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS ADSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA
CNP: 10.588,711/0001-61

i
Rassalvado o direito do a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever qualsquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Hdentilcado que vierem a Ber apuradas,é certificado que:

4. constam débitos administrados pela Secretasta da Recalta Federa! do Brasil (RFB) com
exiglbilidado suspensa nos termos do ert. 151 da Let nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objoto de decisão Judlclai quo determina sua
desconsideração para fina de carlicação da regularidade fscaf, ou sinda não vencidos; e

2. não constam Inscrições om Divida Ativa da União (DAU) na Procutadoria-Goral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos ofeltos da certidão
negativa.

Esta cerfdão é válida para o estabelecimento mabiz & suas fileia e,no caso do ente fodarativo, para
todas as órgãos a fundos públicos da administração dirata a ete vinculados. Rofere-so à siluação do
eujalto passivo no âmbito da RFB e da PGFN 6 abranga Inciusivo as contribuições sociais provistos
nes alíneas 'wa" do parágralo único do art. 11 da Lel nº 8.212, da 24 da julho da 1991,

A acoltação dasta ceridãoestá condicionada à verificação do sua eutenticidade na Intemet, nos
endereços <htipulfrfogovbe> ou <hip:lAyvmwpofn.gov.br»,

o com baso na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 210/2014.
Emilida dg 11:10:29 do dia 09/11/2022 <hora o cata do Brasília».
válida atô 08/05/2023.
Cádigo de controlo da cerfidSa: 8E08.8428.A5DS.5DD7
Qusiquer rasura ou ementa Invalidará este documenta.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO |

E ESTADO DO PARANÁ ã
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS ÀOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 8
(MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS) $ ç, CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

7438212022 Á
q nome: DISE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA CNPJ: 10.566.711/0001-61
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS pis. Ceftidão nº: 20968404/2022

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE ÃO ty Expedição: 02/09/2022, às 09:51:30

PERÍODO COMPREENDIDO NESTAGERIDAO. : validado: 01/03/2023 - 180 (cento 6 oitental dias, contados da data
= de sua expedição. -

Cortficamos que até a presente data não sxiste débito Mibutário voncido rotativo a empresa com a Localização Subica7, ,
descrita abaixo. Certifica-se que DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E

— FILIAIS), Anscrito(a) no CNPJ sob O nº 10.566.711/0001-82, NÃO CONSTA
VALIDADE: 04/1/2023 COD,AUTENTICAÇÃO: SZTHICUFFHZZORHAZIT cqmo inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

E Certidão emitida com.base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação

RAZÃO SOCIAL: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA das Leis do Trabalho, acrascentados pelas Leis ns.º 12.440/201 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

INSCRICAGERPRESA | expiorr INSCRIÇÃO ESTADUAL. ALVARÁ Os dados constantes dasta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

Sos2sa sosserweoovs |  OG60SM60O ssszão No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta à empresa em relação

AEISEGUNDO ROSSON, 18 CENTRO CEP: BONORetoPR a todos 9s seus estabelecimentos, agências ou filiais,
INVIDADES A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

Comércio vtacadista da medicarocntos a drogas de uso bulrano, Comércio etacadita da prodios do higiene, limpeza o conservação autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

eretas, Comérclo atacadista de procde biienn pessoa, Comércio atucadicta cl instumentos o raterízia per nso médico, Internet (http://uew.tot.jus.br).
Fisiegico, hospitalar € de leboratêstes, Comércio atacadista de produtos odomrológicos. Certidão emitida gratuitamente.

Observações:
Cortiáão emitida gratuliamente pola Internet em 05/12/2022. INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Dieenpega Do Banco Nacional de Devedores Trsbalhistas constam os dadosConferir autoricidado em wewsetoladoprpondr . necessários à fdentíficação das pessoas naturais e jurídicas
Inadimplantes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

' estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

- acordos judiciais trabalhistas, inclusivo no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contíver força executiva.

Divida a avyesttes endtdesc.jus.dr

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos  

 

TZ ns Das
Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

DESPARCOSPRE PDEETETERPSERESEPER]

    EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2022 - ID 3809

  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA:DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA;
CNPJ: 10.568.711/0001-81;
NBJETO: “Aquisição da medicamentos para atandimento às Unidades de Saúde, Farmácia
sentral, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospliat e

Nossa A; ida e sos Pj s is, conforme da
iecretaria Municipal de Saúde”;
FISCAL EXECUÇÃO:Rublane Wozniack, matrícula nº 353918;
MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 103/2022;
PROTOCOLO: 48409/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 227/2022;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data desua essinatura.;
VALOR:R$4.375,00 (quatro mil trezentos o setenta cinco reais);
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022.

 

 

 

 

Coordenaçãodo Contratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000031825/2023

 

Número Único: CDG:LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Dados Parecer:
 

irganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 30/05/2023 9:40 AM

    
 

Fábio Júlio Nogara  



 

vaereirunaDE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
IO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECERNº 300/2023

Processo nº 31825/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Reequilíbrio do valor de item

A empresa Dife distribuidora de Medicamentos Ltda. protocolou pedido de

reequilíbrio econômico-financeiro de valor do item 102 (ocitocina, 5 UI/ML, solução injetável,

ampola 1ML), referente ao Pregão Eletrônico 103/2022 sob o argumento de que é

necessário a adequação dos valores praticados, eis que o objeto supracitado sofreu variação

em seu valor em razão de externalidades decorrentes da pandemia Covid-19, de modo que o

inicialmente orçado não se compactua mais com o valor de mercado,

Foram juntadas notas fiscais de momentos distintos, a primeira datada de

27/10/2022, a segunda de 13/02/2023, demonstrando a variação no preço. Foram realizadas

cotações em que se demonstre que o valor pretendido encontra-se dentro do praticado pelo

mercado.

Foram os autos encaminhados para parecer.

Não obstante haja Decreto Municipal que regulamente o Registro de Preços

(Decreto 1095/2005), existe o entendimento, na doutrina, de que é aplicável o Decreto

Federal 3931/2001 também aos Municípios. Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro":

“A Lei nº 8.666/03, apesar de todas as discussões sobre se suas normas são todas

gerais ou não e, portanto, obrigatórias para Estados e Municípios, aplica-se à União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme consta do seu art, 1º. E, ainda que

houvesse alguma dúvida com relação a vários dispositivos da lei, dúvida não existe

de que a matéria pertinente ao procedimento, em especial nos critérios de

julgamento, é norma geral de observância obrigatória. Portanto, qualquer decreto

regulamentador dessas normas tem que ter forçosamente o mesmo alcance. E

1 Citada por: Bittencourt, Sidney. Licitação de registro de preços: comentários ao decreto nº 3.931, de
19 de setembro de 2001, 22 edição, rev, e ampl., Belo Horizonte: Fórum, 2008, págs. 33/34

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, FoneiFax. 3627-8500

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
i NDA ESTADO DO PARANÁ
, RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

como no preâmbulo já constava a referência a essa lei, parece indubitável que,

regulamentando dispositivo da lei de licitações, o dispositivo teria alcance nacional, ”

Tendo em vista queDecreto Municipal 1095/2005 silencia acerca do tema, cite-se

o Decreto Federal 7892/2013, quesesobrepôs ao Decreto Federal 3931/2001:

Art 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea

*d”do inciso IIdo caput do art. 65da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Verifique-se, desta forma, que, existe possibilidade jurídica de alteração do preço

registrado, em conformidade com art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93. A ocorrência de um fato

imprevisível às partes que tem o condãodealterar as condições e o equilibrio econômico foi

aduzida pelo fornecedor, a Secretaria Municipal de Saúde apresentou manifestação favorável

ao Reequilibrio pretendido. Contudo, qualquer alteração de Contrato necessita autorização

prévia do Prefeito Municipal.

Porfim, ressalte-se que O presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos

formais do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

contrato.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de-maio de 2023

8FABIO JULIO fensiemmioa| ral DA

NOGARA uma” | | Fo
Fábio Júlio Nogara | ê ” Soa

Procurador do Município + S
Matrícuta 350.950 &
OAB/PR 41.224 Ss

RuaJacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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|e PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Ú ae |

Cnqomta [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: |
 

 

Número-do Processo: 000031825/2023 i
NO Rubrica” 4

 
 

Número Único: CDG.LL3.5L0-28 im

Assunto: Requerimento | Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA |, Procedência: Interna

|

Dados Parecer: !

rganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: | Data Parecer: 30/05/2023 3:20 PM

| À Contabilidade, para aferição do reequilíbrio econômico financeiro.

    
 

Simone Aparecida
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$

Dados Processo:
-A

Número do Processo: 000031825/2023 . |

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM   
 
Dados Parecer:

 , Encerrou Processo? Não

 

Organograma: Contabilidade Compras
4 e

: Descrição Parecer: | Data Parecer: 30/05/2023 4:13 PM

Em virtude do mapa comparativo apresentar valoresinferiores ao requerido pela empresa DIFE não é possível efetivar o
7 reequilibrio sem previa negociação com a empresa com aceite dos valores negociados, desde que menores aos

demonstrados no mapa. t 
4  

  

MAURO ANTONIO

 



 

  

Dados Processo:

. Página: 14 4

ESTADO DO PARANA Data: 21/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
! “se Liop.

[FCPR] - Comprovante de Parecer Ca “eo
o4091+

: Ê JJ
 

Númerodo Processo: 000031825/2023 ; Rubrica 4a ul

Número Único: CDG.LL3.5L0-28
 

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ! Procedência: Interna

Assunto: Requerimento . Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM  
  
DadosParecer:

Organograma:
 

   

Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/05/2023 10:03 AM

Ao CAFpara contato com a empresa,o valor médio ficou em 5,06 verificar a possibilidade da empresa aceitar esse valor
de reequilibrio.

 
 

t

Karine Souza Dias
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a ESTADO DO PARANÁ Data: 21/08/2023

| “18 | PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rama? [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000031825/2023

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

 

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento * ' Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
DadosParecer:
  

rganograma: Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF Encerrou Processo? Não
N

Descrição Parecer: o 1 Data Parecer: 05/06/2023 4:21 PM
 

    
 

Vanessa Bispo

oa 1

  



    

   
Página: 417/41

Data: 21/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 26º5 Lc

ESTADO DO PARANÁ

IFCPR] - Comprovante de Parecer 8] o
f

Dados Processo: ' Rubrica

Número do Processo: 000031825/2023 aa 
Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM  
 
Dados Parecer:

k
eu: Compras Saúde: - Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer:

 
 

Data Parecer; 05/06/2023 4:26 PM

Diante do parecernegativo da empresa solicito providencias quanto a possibilidade de chamaro proximo colocado.

10

  
   
 

i
a

 



     
     

      

    

 

  
    

    

CAF FAZENDA RIO GRANDE <caffrgsmsGOgmail.com>vg Gmail

EMP 3663 AF 1418
 

DIFE MEDICAMENTOS<difemedicamentosQhotmail.com> 5 dea dê;72023 às 15:55
Para: CAF FAZENDARIO GRANDE<caffrgsms(Qgmail.com> tao3

h

Boa tarde

Nossa empresa não aceita o produto nesse valor, pois está abaixo do nosofigo/

'

Att, !

Kelly Ribas do Couto |

Dife Distribuidora '

O Fone:(45) 2035-6034/(45) 99934-3336
Skype: difemedicamentos(Qhotmail.com

 

De: CAF FAZENDA RIO GRANDE <caffrgsmsgmail.com>

Enviado: segunda-feira, 5 de junho de 2023 15:29

Para: DIFE MEDICAMENTOS<difemedicamentosGhotmail.com>

Assunto: Fwd: EMP 3663 AF 1418

[Texto das mensagens anteriores oculto]

 
 



quo0Seg,

- (ASS
NORubrica3

 

 

 

A Prefeitura de Fazenda Rio Grande/PARANÁ

Setor de Licitações e Contratos

Ref.: Pregão Eletrônico 103/2022

CARTA DE DESISTÊNCIA

A Empresa Dife Distribuidora de Medicamentos, devidamente inscrita no CNPJ nº10.566.711/0001-

81, com sede a Rua Luiz Segundo Rossoni, nº315, Centro, CEP: 85.901-170, Toledo/Paraná. Telefone: (45)

2035-6034, e-mail difemedicamentos(Qhotmail.com.

0 Vem a presença de Vossa Senhoria'solicitar a sua desistência do item:

- ITEM 102: OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

Solicitamos a desistência do item,pois ao realizar a cotação do medicamento o produto custava 1,00,

mas quando recebemos a ordem de compra, o mesmo produto está com o custo atual de 5,11. Vossa

empresa solicitou realinhamento do produto, mas não sendo aceita, por esse motivo, solicitamos a

desistência do item, pois nossa empresa não consegue entregar o item em prejuízo.

Diante do exposto, solicitamos a desistência do item do Pregão e desdejá pedimos desculpas.

O Tolegopr, 05 ce junho ce 202:

EA.
1 BIFEDISTRIBUIDORADE

+ MEDICAMENTOS LTDA.
CNP 10.566.711/0001-81

Siamsandronin
RG: 7.251.323-1
CPF: 032.346.329-01 ,

l

Rua Luiz Segundo Rossoni, n. 315 — Centro — Toledo/PR

(45) 2035-6034
E

 



  

         
  

  
   

   

    

   

 

      p Página: 11 4
. ESTADO DO PARANÁ Data: 21/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante deParecer

|
Dados Processo: ' , '
 

 

Número do Processo: 000031825/2023

Número Único: CDG.LL3.5L0-28
 

RE

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna |

Assunto: Requerimento ' ' Situação: Em análise
I

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM   4
 

DadosParecer:
 

 

   

To
rganograma: Contratos Comp | Encerrou Processo? Não

Descrição Parecér: | 1 Data Parecer: 07/06/2023 3:07 PM

Ao Pregoeiro,para providências. t '

11 h

t   

 
Simone Aparecida



 

 

Página: 14.41

    

. ESTADO DO PARANÁ Data: 21/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

RE Sonia
Con [FCPR] - Comprovante de Parecer RE q ns

601)
Dados Processo: i )
 

Número do Processo: 000031825/2023 DNRubrica A

Número Único: CDG.LL3.5L0-28
 

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Dados Parecer:
 

 

Organograma: Pregoeiro Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: “ Data Parecer: 07/06/2023 3:12 PM

Segue para análise e parecerjurídico pois conformerelatório do sistema Compras,Gov em anexo,o item 102 não possui
1 2 próximos colocado.

    
 

Luis Guilherme

 



Página: 14/41 |

Data: 21/06/2023     ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 Número do Processo: 000031825/2023

 

 

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM   
 
Dados Parecer:

rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 12/06/2023 11:11 AM
 

Descrição Parecer:

Diante da inexistência de classificados remanescentes, em se conformado o cancelamento do item, poderá ser realizada

a abertura de novo certame para a contratação.
13

  
  
 

Fábio Júlio Nogara

 



 

 

07/06/2023, 15:09 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão/Concorrência Eletrônica
 

 

 

 

= Visualização de Propostas ES Vicio
$ f é

UASG: 989983 - PREFEITURA MUN, DE FAZENDA RIO GRANDE fSO b
Pregão nº: 1032022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019) | y b)

Modo de Disputa: Aberto/Fechado N -
N Rubrica
a, neto

Menu Voltar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados: com 'SIM', declaram que estão cientes e
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital,

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Recurso:
Item: 102 - Ocitocina 3.500 Aceita: 2800 aceitável: R$ 2,3687 Sem

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: -

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração

O Fornecedor  Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da
(R$) Lance Proposta

10.566.711/0001-

81 - A, DIFE
1,2500 10/11/2022 Aceito eDISTRIBUIDORA ' .

DE 3.500 23700 OQ 11:09:01:650 Habilitado Consultar SIM
MEDICAMENTOS
LTDA
Marca: Blau
Fabricante: Blau
Modelo / Versão: Ocitocina . ,

Descrição detalhada do objeto ofertado: OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML...

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: NÃO

Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração

independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade:

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM ,

' .
Para mais informações sobre o porte da empresa,clique aqui. . '

0 Menu Voltar

, E) Imprimir o
' = Relatório

https://mww.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 21/06/2023 |

<ç66Lic
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE es 4%

oÚ Y

[FCPR] - Comprovante de Parecer õ o

. Rubrica :
Dados Processo: ms e A

Número do Processo: 000031825/2023

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento " Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM

Y
1 ne

]

Dados Parecer: : !

Oorsanosram-: Pregoeiro Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/06/2023 11:45 AM

Segue ao setor de contratos para os tramites necessários.

14

    

o

 

 
Luis Guilherme

 



 

   
DadosProcesso:

Página: 17 41
ESTADO DO PARANÁ Data: 21/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

 

  
 

 

 

. - tries 7

Núméro do Processo: 000031825/2023 '.A

Número Único: CDG,LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: interna

Assunto: Requerimento t Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM

DadosParecer:

-

drganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/06/2023 2:49 PM

Retorno autos para ciência quanto nõa haver proponente remanescente para assumiro item, diante disso poderá ser
1 5 aberta novalicitação. *

O atual contrato será rescindido, para tanto deve ter manifestação favorável do secretário, assim como cancelamento dos

  
 

empenhos,opino ainda queo contrato esteja quitado.
Apósretorne para elaboração da rescisão.
Obrigada  
 

rozana aparecida

 



 

 

, . Página: 14 41

ESTADO DO PARANA Data: 04/07/2023

 

 

Ii PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Eepepo so , [FCPR] - Comprovante de Parecer is

| “lho

*

linsy
Dados Processo: éA

É Número do Processo: 000031825/2023 NRA

Número Único: CDG.LL3.5L0-28 . mam

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM    
Dados Parecer:

 

«panograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/06/2023 9:29 AM

Ciente

18

    
 

 

Francisco Roberto

 



 

  

N

ESTADO DO PARANÁ

Dados Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 1/1

Data: 04/07/2023

  
  

4
'

————
Rubrica

 

 

 

at

Número do Processo: 000031825/2023

Número Único: -CDG:LL3.5L0-28

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM  
 

Dados Parecer:

fganograma: Financeiro Saúde

 

Descrição Parecer:

Informo que há dois empenhos emitidos para a referida empresa.

Não há notas pendentes de pagamento do referido item.

   
20 Solicitado cancelamento de empenhoatravés do protocolo 40841/2023.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 30/06/2023 10:16 AM

 
 

Alexandra
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tes ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

* PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr: 1418/2023
B$|; Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 227/2022

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Contrato: . 161/2022

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3076
E-mail: fiscalfrgGDhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: N/A

Data da Contratação: 08/12/2022

Data da Solicitação:7 17/04/2023

Data de Homiblôliação: “am, 22/11/2022
IN Alva é

áIs.

AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva o/

Data da tramitação: 17/04/2023 mer 1a

Fornecedor: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Telefone(s): 4520356034

CPF/CNPJ: 10.566.711/0001-81 4435284363

idereço:

E-mail: kellyribasdocouto(Qhotmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto, o fie! cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento: Em até 30 dias após emissão da NF

Prazo de Entrega: até 20 dias após a emissão da NE

Local de Entrega: Central de Abastecimento Farmacêutico

Objeto da Contratação: Aquisição de medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Observações: SMS - PROT 21966/2023- MEM 166/HMNSA/2023 aut. par. 5 - D.O 312 - Aquisição de
medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Empenho: 3663/2023

Despesas:

312 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30.00 - Manutenção das Atividades - Atenção

Especializada em Saúde  
 
 

 

Desdobramento: 3.3.90.30.09.00.00.00

Recurso: 00369.00369.09.02.05.20.1.621.0000 - Serviços Prestados SUS / Faturamentos AlH's

[ Item | Quantidade [Unid.] Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total ]
102 500,000 AMP OCITOCINA, 5 UML, SOLUÇÃO INJETÁVEL- BLAU 1,2500 625,00

OCITOCINA,5 UML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
1ML, CÓDIGO BR0268270

 

Total Geral: 625,00
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Fazenda Rio Grande/PR, 17 de Abril de 2023

  Claudenira Moreira da Silva
 

    Rubi
tmcocerara

A
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« ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr: 2042/2023
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 227/2022

: 161/2022
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: . rs

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial- do Contrato:
E-mail: fiscalfrg6Dhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: N/A

Data da Contratação: 08/12/2022 |
Data da Solicitação: 29/05/2023

Data de Homologação: 22/11/2022

. O Loro' A E,
. (8 [ DU EM
4

=

AUTORIZADA por Claudenira'Moreira da Silva —as Td

Data da tramitação: 29/05/2023 ()

NE
 

Fornecedor: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Telefone(s): 4520356034

“FICNPJ: 10.566.711/0001-81 4435284363

“ertereço:

E-mail: kellyribasdocouto(Dhotmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.
 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento: Em até 30 dias após emissão da NF

Prazo de Entrega: até 20 dias após a emissão da NE

Local de Entrega: Central de Abastecimento Farmacêutico

Objeto da Contratação: Aquisição de medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Dbservações: SMS - PROT 31251/2023 - MEM 154/FMS/2023 - DESP 312 - FONTE 1369 - Aquisição
de medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde.

Empenho: 5475/2023

Despesas:

312 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3,90.30.00 - Manutenção das Atividades - Atenção
Especializada em Saúde    
 

 

Desdobramento: 3.3.90.30.09.00.00.00

Recurso : 00369.00369.09.02.05.20.2.621.0000 - Serviços Prestados SUS / Faturamentos AIH's

[ tem | Quantidade | Unid. [ Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total |
102 800,000 AMP  OCITOCINA,5 UNML, SOLUÇÃO INJETÁVEL- BLAU 1,2500 1.000,00

OCITOCINA,5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
4ML, CÓDIGO BRO268270

    
Total Geral: 1.000,00
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Fazenda Rio Grande/PR, 29 de Maio de 2023 Claudenira Moreira da Silva
Assinatura e Carimbo do Responsável   

   

 

TT
Rubfica

meme



 

  

Dados Processo:

. . Página: 1/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 04/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

!
 

 

T
Número do Processo: 000031825/2023 a +

Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM

Ey Rubrica ni

Número Único: CDG.LL3.5L0-28

 
 

DadosParecer:

 

| ganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/07/2023 8:43 AM

Conformeinformadopelo financeiro da saúde não haver pendências, e diante da desistência da empresa,solicito
21 seguimento para rescisão do contrato, informo ainda queserá incluso em licitação posterior o item para evitar o

desabastecimento.

    
 

Francisco Roberto

  



 

  

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

Página: 1/41

Data: 04/07/2023

6Ugo

(AS
Ú
 

Número do Processo: 000031825/2023

- Número Único: CDG.LL3.5L0-28

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 19/05/2023 4:55 PM i

 
Requerente: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

So Rubrica
- *

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

DadosParecer:

1

EN “rganograma: Contratos Compras

 

Descrição Parecer:

   
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”.

Considerando solicitaçãoinicial da empresa, autorização da Secretária Municipal de Saúde, Parecer Jurídico, e demais
22 informações contidas no presente processo, encaminho para análise da diretora de compras e posterior autorização do

Sr. Prefeito a realização de rescisão contratual amigáveljunto a detentora do Contrato, 161/2022 DIFE DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOSLTDA,pessoajurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10,566.711/0001-81, que tem porobjeto
“Aquisição de medicamentos para atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia Central, Farmácia da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos Processos Judiciais, conforme

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 04/07/2023 11:18 AM

 
  

rozana aparecida



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº 31825/2023
Pregão Eletrônico Nº 103/2022

CONTRATOnº 161/2022

Fazenda Rio Grande,04 de julho de 2023.

Considerando solicitação inicial da empresa, autorização da Secretária Municipal de

Saúde, Parecer Jurídico, e demais informações contidas no presente processo,

AUTORIZO a realização de rescisão contratual amigável junto a detentora do

Contrato, 161/2022 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10.566.711/0001-81, que tem por objeto “Aquisição

de medicamentos para atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia Central,

Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e

Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos Processos Judíciais, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”.

Fica atribuída a responsabilidadeaos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel: observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIOAssinado de formadigital

MARCONDES AarcoNDES
. SILVA043 18688917

SILVA:0431 868891.as:2023.0704 141416
7 / 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal



   

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande|

| Coordenação de Contratos ço tios
| PE 103/2022 - Contrato 161/2022 culog %

: Is,

TERMO DE RESCISÃO 006/2023

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO
CONTRATO Nº 161/2022 — ID 3809
PRESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS QUE ENTRE SI
FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E A EMPRESA DIFE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.

Na Rubrica x

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido à Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em Fazenda

Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. n.º 9.298.397-8 SESPIPR e

inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande/PR, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora

Lemos, OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, Sr.

Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº 946.324.139-68, doravante

denominada CONTRATANTE,e DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10.566.711/0001-81, Inscrição Estadual nº.

9046651429, estabelecida na Rua Luiz Segundo Rossoni, nº.315, Centro, Toledo/PR,

telefone: (45) 2035-6034, e-mail: difemedicamentosQhotmail.com, tendo como seu

representante legal, Sr. Crystian Evandro Lindner, inscrito no CPF sob nº.

032.346.329-01, doravante denominada CONTRATADA, e tendo em vista a

necessidade de RESCISÃO AMIGÁVEL pelo que restou decidido e autorizado o

processo administrativo nº. 31825/2023, as partes resolvem firmar o Termo de

rescisão ao Contrato 161/2022 — ID 3809, PE 103/2022, mediante Cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA |
Fica rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, a partir de 05 de julho de

20283, o contrato ao Contrato 161/2022 — ID 3809, PE 103/2022 o cujo objeto é, que

tem como objeto a “Aquisição de medicamentos para atendimento às Unidades de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coorderiação de Contratos [

PE 103/2022 - Contrato 161/2022

 

Saúde, Farmácia Central, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA),

Farmácia Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos Processos

Judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, '

, ' 8
CLAUSULA SEGUNDA AS

O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com 6aff

1º, da Lei nº 8.666/93 e previsão constante da Cláusula Nona dAContrato —

  

 

     

/9,ingiso Il, 8

RubdO

CLÁUSULA TERCEIRA
Após a data da rescisão do presente, as partes;mutuamente reconhecem e declaram

não haver nenhuma prestação ou contra prestação decorrente do referido contrato,

nada mais havendo a reclamarou pleitear a reépeito do mesmo.

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em igual teor e forma.

Fazenda Rio Grande, 05 de julho de 2023.
P/Contratante: r ,

Assinado de formadigital por t

' MARCO ANTONIO marco antonio
MARCONDES

MARCONDES SILVA:04318688917
SILVA:043 18688917 Dados: 2023.08.01 13:59:28

0300!

Marco Antonio Marcondes Silva

Assinado de forma digital por Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO anita defamata

BARBOSA:94632413968 ; DEBORA acentos
Dados: 2023.07.26 16:15:47 -03'00' LEMOS isso
Francisco Roberto Barbosa | Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde " Procuradora-Geral do

Município

| | CRYSTIAN Assinadode forma digital
P/Co ntratada: EVANDRO por CRYSTIAN EVANDRO

LINDNER:0323463 Doessonsoras
2901 10:56:34 0300"

Crystian Evandro Lindner

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

|
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

OO



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇEKG“IS
Coordenação de Contratos
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 006-2023 AO CONTRATO Nº 161/2022.li

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
CNPJ: 10.566.711/0001-81;
OBJETO: “Aquisição de medicamentos para atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia
Central, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e
Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos Processos Judiciais, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 103/2022;
PROTOCOLOS: 31825/2023;
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2023.

- Fica rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, a partir de 05 de julho de 2023,

o contrato ao Contrato 161/2022 — ID 3809, PE 103/2022;

- O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o art. 79, inciso Il, 8 1º,

da Lei nº 8.666/93 e previsão constante da Cláusula Nona do Contrato;

- Após a data da rescisão do presente, as partes mutuamente reconhecem e declaram não

haver nenhuma prestação ou contra prestação decorrente do referido contrato, nada mais
havendo a reclamarou pleitear a respeito do mesmo.

Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE
ESTADO DO PARAN. ,

. ' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ,    ruEGÃo ICO Nº, 5720 .ETHÔNICO Nº. 572023 EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATONº 13112023

NORA DATA Contratante: Município de Fazenda Rio Grando.
Ovje to: Contratação de PROFESSOR20 HORAS para exsrcar es lunções junto à

Secretaria Municipal de Educação,cuja seleção foi elstuada através de Processo

Seletivo Simplificado nº 05/2072 da 14 de julho de 2022,

Contratado: PATRICIA CARDINOT CHIAPPINI
Prazo; FIM da Prestação de Serviço por prezo Dotorminado em: 25/07/2023.
Valor R$ 2.210,27 (Dois mil dimentos e dezreaise vinte e seta centavos).

Doinções Orçamentários: 3104.1192,3103,1199.

de espera para prestação de senviçer de Limpeza de
codimeat

  
sabEEEFE Processo Seletivo SimplicadoEdital nº 05/2022 cs 14 ca julho de 2022.

- tuts Gullierime Rodrigors remeteetçars
, Pregociro Mundial uuunco avtomo. Teias

MARCONCES lira,SAVADAStESESVeia
arco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATONº 031/2023

Contratante: Murdcipio de Fazenda Rio Grande. m
Objeto: Contratação da PROFESSOR20 HORASpara exercer os funções junto à 1 Pra

Secretaria Municipal de Educação,csja seleção foi efetuada através de Processo
Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.
Contratada: ALINE PEREIRA SZEFER DE PANA
Prazo; FIM da Prestação de Serviço por prazo Determinado em: 02/06/2023.
Vefor: R$ 2.210,27 (Dois mil duzentos e dez reals e vinte a sets Contavos). ....
Dotações Orparmentáras: 3104.1102.3103.1183.
Procasso Seletivo Simplificado Exlal nº 05/2022 de 44 de julho ds 2022.

  

  

. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AGOANTIROO meme nirunes JM Condenação de Cuntradas
MARCONDES quero

    
   

  

   
  

   

  

Gas) RestamSENAINGPEmy EXTRATO DO TERNODE RESCISÃO DOU-4023 AG CONTRATO Nº 1802022 =D 3509
Mi sihMarco] Antônio. vircondes iva CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE;

CONTRATADO:DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA;
CNPJ: IOSESTAVODOIS:
OBJETO: “|

DSTePac 1º 1097202;
PROTOCOLOS: 3282572022;
DATA DAASSINATURA: 05/07/2023.

= Fica rescindido umigaveimente, por partes,a parts de 05 do Juho de 2029,
DadoCoca 18UANZSO3508,PENaa,
- O Contrato exiá panda rescindido amigaveimento, do acordo com O art 78,ineo 16 1º,

 

do Loli* 688/93 e previsão constato da Cláutula Nonaco Contrato;
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE = Ap6E m deta a reselsho do present, &s partes rmttuamente reconhecem « decinrem não

ESTADO DO PARANÁ haver nenhuma prestação ou contra prestação decormerte o referido contrato, hada mais
havendo reciamar ou pisitanr a tespailo do mesma. 

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATONº 038/2023

Contratante: Municipio de Fazenda Rio Grande. í
Objeto: Contratação de PROFESSOR40 HORAS para exerves os funções junto &
Secretaria Municipal da Educação, cuja seleção fol efetuada através de Processo
Seletivo Simpliicado nº 0572022 de 14 dejulho de 2022.

JUZIA DE FÁTIMA BUENO DOS SANTOS
FIM da Prestação de Serviço por prazo Delerminsdo em: 02/08/2023.

Valor: R$ 4,420,55 (Quatro ml quatrocentose vinte raeis é cinquenta e cinco
centavos,
Dotações Orçamentárias: 3104,1192,3109.1159.
Processo Seletivo Simplificado Ela! nº 0542022 do 14 de fumo do 2022.

  

MARCOANTONsemcia

daviE

 

taco Agtêio Nertondes Siva MARCO ANTONIO Assinado de toragtal es
MARCONDES savadastBsasaso

! SILVA-04318688917 Dados 2023009317:11:30 Cpo

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande

  

 



 

Editando rescisão

RenaRADRA INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

Nºeanedocontrato Tipo!

[ 16102022 ] [ Amigável
 

 

Motivo”
 

|Resesão conformeArt. 79 Inc. 15 1º Le8.666/03 .—.
 

Valaresncelado* Responsável *

| R$ 1 o [Rs , so ][ púeiaa rrozma
 

ERA  



 

 

Pa

sesinbsag
df

E

XvINZOM
INVIBNE

000
su

qoscey
sa

 IAgREGdeay
CPUzUput

FojeA
copmmum

sore
Hoc
O
R

EGIOSA
[DIC

SN
-DUN BL U

y
SULGUOo

Ogstasam
]

”
.

-
a
PAROW

0750]

[
B

|
ezocraro|

[
a
x

renpty
II

m
o
u
r
a
5

«
e
g

9
6

C
E
N
A

CpOUE
SAN

  

 

SOXBNV
S
N
I

SIQÍVAHOANI

R
A
R
E
D
P
 

 



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos

E Aa | ee oUm,

Protocolo: 3945/5000 3 Requerente: Social
Au / ada orL/

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo

   
    
 

foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e

arquivado.
 

 

 
DD IDH

AGABC. Timer.
“ Mat:359403 (/

Coordenação de Contratos

ONOMAIS.
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gsDA Rio fa: 08/08/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ad A

Rdanqooptcna

CAPA'DO PROCESSO Esomane 446
NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em: E/

000046924/2023 6LW.VWB.MSN-VG 31/07/2023 11:05:39

Súmula: SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA POR PARTE DA EMPRESA INOVAMED DO ITEM 60 FLUOXETINA 20MG DA MARCA HIPOLABOR

PARA TEUTO PE103/2022

REQUERENTE

 

 
 

 

NOME CPF/CNPJ
CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO '

Nome: CPFICNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Prrnmento .

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÉUTICO - CAF VANESSA BISPO SOARES

Protocolo: 27fede74-dbad-48a1-8799-cd4f2e5b99c4 Usuário: simone.ancay Versão:5 - Impresso em: 8/8/2023 11:36:56

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo 



IXOVAMED HODPITALAR LTOA
Rua Dr. Jeso Caruso, 2115 - Industriase

9 inovamed e, 4 E CNPJ 12.089,035/009 1-02

| . Inserição Estadual 039/9157570

| hospitalar Fone: 54 2106 7930

 

A

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - PR

SF3023EMP8251/2023

PE 103/2022

 

PEDIDO DE TROCA DE MARCA DE MEDICAMENTO

1

ja
A licitante Inovamed Hospitalar Ltda., pessoá jurídica, inscrita no CNPJ sob o

nº 12.889.035/0001-02, sediada na Rua Dr. João Caruso, Nº 2115, Bairro Industrial, Ere-

chim/RS, CEP 99706-250, vem, mui respeitosamente, por meio deste, apresentar PEDI-

DO DE TROCA DE MARCA, do fabricante do item Cloridrato de Fluoxetina 20 Mg

VO Cap.

Por razões alheias à própria vontade, a Licitante está enfrentando problemas

para adquirir o medicamento da marca cotada, sendo que recebemos o produto de

outro fabricante.

Portanto, para que o Mui Digno Órgão não fique desabastecido, a única forma

de proporcionar o cumprimento da entrega é realizar a substituição do laboratório fa-

bricante do item Cloridrato de Fluoxetina 20 Mg VO Cap do HIPOLABORpara o

laboratório TEUTO.Frisa-se que o laboratório substituto possui a mesma qualidade

do cotado.

Sendo deferido o pedido de substituição do laboratório fornecedor, o en-

vio do medicamento solicitado dar-se-á de forma imediata, sendo que, a troca de

marca pretendida, não irá gerar nenhum ônus ao Insigne Órgão.

Frisa-se que o objetivo da Licitante é sempre trabalhar para a melhor prestativi-

dade dos serviços aos órgãos e a população, sendo que jamais sua intenção é gerar

imbróglios ou onerosidades ao Mui Digno Órgãolicitado.

|

Do exposto, devidamente justificada a necessidade, pede-se escusas pelos

eventuais transtornos e requer-se a troca de marca do item Cloridrato de

Fluoxetina 20 Mg VO Cap, da marca HIPOLABORpara a marca TEUTO.

Agradece-se desde já pela atenção e compreensão despendidas.

Nesses termos, pede deferimento

ErechimyRS, 31 de julho de 2023.
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16/03/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: CLORIDRATO DE FLUOXETINA (PORT 344/98 - LISTA C1)
 

  

 

 

E— co. 20 amns

Nome da + LABORATÓRIO * CNPJ 1 Y7.159,229/0001- : Autorização | 1.00,370-7
Empresa TEUTO ' 76 1
Detentora do » BRASILEIRO S/A ,

Registro ' , ,
am mn E .— O

Processo | 25351.372894/2005- | Categoria Genórico , Data do | 23/10/2006

"09 | Regulatória , registro
mms ju e o mao 4 a ano qem o cename ama

Nome : CLORIDRATO DE |, Registro 103700487 * Vencimento do 10/2026

Comercial | FLUOXETINA ' registro
« (PORT 344/88 - |
* LISTA C1) t ' '

Princípio CLORIDRATO DE FLUOXETINA Medicamento

Ativo ' + de referência
= meo nodee nn

Classe “ANTIDEPRESSIVOS “ATC Fan
Terapêutica '
OOa E

Parecer - | Bula do » Bula do
Público | pactente Profissional

 

 

í
Nº Apresentação Validade

:
+ Data de

i Publicação

l
| Registro Forma Farmacêutica

  

 

      

 

1 | 20MGCAPGELDURACT | 1037004870012 CAPSULA GELATINOSA t 23/0/2006 24

| BLAL PLAS TRANS X 14 1 * DURA i 1 meses

[E

” ” 4 TOTTTT TO
Nº , Apresentação Registro Forma Farmacêutica + Data de Validado

! “ * Publicação

 

" 1087004870020  CAPSULA GELATINOSA 23h0/2006 242 20MGCAPGELDURACT
“ BLALPLAS TRANS X 28 DURA meses
, 

 
 

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

https:ffconsultas.anvisa.gov.briimedicamentos/25351372894200509numeroRegistro=103700487

 
https

 

16/03/2021

3 20 MG CAP GEL DURA CT
BL AL PLAS TRANS X 30 DURA meses

 

Consultas - Agência Nacional de Vigilência Sanitária

1037004870039  CAPSULA GELATINOSA 23/10/2008 24

 me e aaa

  

 

 

Ativo

Complemento
Diferencial da

Apresentação

Embalagem

Local de

Fabricação

Via de

Administração 
Conservação

anvisa.gov.br/f/m

 

Nº » Apresentação , Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação
4. E o

4 20 MG CAP GEL DURA CT : 1037004870047 CAPSULA GELATINOSA 23/10/2006 24

. BLAL PLAS TRANS X 56 1 + DURA meses

. : t !

nn - 1 memo

Nº Apresentação ' Registro Forma Farmacêutica + Data do Validado

I ' ! Publicação +
'- . . - a Ra “4. ——— 1 1.

5 , 20 MGCAPGEL DURACT I 1037004870055  CAPSULA GELATINOSA 230/2006 24

* BLAL PLAS TRANS X 60 | | DURA ' meses

' ! | |RDe a -

7 mt
Nº » Apresontação + Registro Forma Farmacêutica | Data do Validado :

. 1 + Publicação, (
-. 4 -- E —— - —

6 ' 20 MG CAP GEL DURA ! 1037004870063 CAPSULA GELATINOSA 23/10/2006 24
, CTBLALPLAS TRANS | DURA ' meses

E xro (ama) -
Princípio ; CLORIDRATO DE FLUOXETINA

po . 10 —— 0 = --

| * Primária - BLISTER DE ALUMINIO/PLASTICOmistoBN

REA

  

| + Secundária - CARTUCHODE CARTOLINA () fo 2,
/ DD Ls

: - -- — |Ele “1
- 1 a. Dim Dia Ri

» S

 

CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE15 E
30º0)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

425351372894200509/?4 tegistro=103700487

 



 

16/03/2021 Consultas - Agência Nacional deVigilância Sanitária

Restrição de Venda Sob Prescrição Médica Sujeita a Notificação de Receita "A”

prescrição

Destinação Institucional

Hospitatar

Comercial

Tarja -

Apresentação Não

fracionada

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica

7 20 MG CAP GEL DURA CT 1037004870071 CAPSULA GELATINOSA

BLAL PLAST RANS X 100 DURA

 

hitpssiconsultas.anvisa.gov.brifimedicamentos/25351372894200509?ntmeroRogistro=103700487

Data do Validade

Publicação

23/10/2006 24

meses

  

 



 

 

tSsites pone PREFEITURA MUNICIPAL'DE FAZENDA RIO GRANDEFAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPALDE
SAÚDE

 

Ao Secretário de Saúde

Encaminho a solicitação de troca de marca da empresa INOVAMEDisefe) énte aoitem 60

(Fluoxetina 20mg) do PregãoEletrônico nº 103/2022, da marca HIPOLABORpara TEUTO.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

A referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde.

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.

Atenciosamente,

 

emo O Go

VANESSABISPO SOARES
Coordenadora da Central de Abastecimento Farmacêutico

, Portaria 171/2022

CREIPR 23.750

Fazenda Rio Grande, 31 dejulho de 2023.

 RuaFrancisco Claudino dos Santos , 430 - Telefone: (41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná 
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ESTADO DO PARANA Data: 08/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

      
Ps

Ss

Ri/Aat [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000046924/2023

 

À /E
Neo,/Número Único: GLW.VWB.MSN-VG
 mn — mmaEmoa

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/07/2023 11:05 AM    
Dados Parecer:
 

"ganograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/08/2023 10:42 PM

Ciente. Para prosseguimento.

     

Rubiane Wozniack

 



 

 

. Página: 14 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 08/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de ParecerFA RIO GA ça,

SadLig;

Dados Processo: ê“Hs
EleTo

  

 

 

Número do Processo: 000046924/2023 CÊ /

Número Único: 6LW.VWB.MSN-VG Rubrica7

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento . Situação: Em análise

Data Abertura: 31/07/2023 11:05 AM    
Dados Parecer:
 

"ganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/08/2023 10:02 AM

Ciente e Autorizado

     

Francisco Roberto 



 

oa
na Ka ' Página: 1/1 1

*. ESTADO DO PARANA - Data: 08/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
u

 

[FÉPR] - ComprovantedeParecer

| Dados Processo: o o ,
 

 

| Número do Processo: 000046924/2023 ,
! .

Número Único: GLW.VWB.MSN-VG

Requerente: Central de Abastecimento Pgrmacáutico - CAF 1 Procedência: Interna

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 31/07/2023 11:05 AM .

|

Situação: Em análise
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CONTRATO Nº 163/2022 ID 3811 DE
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE
ENTRE S! FIRMAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA
INOVAMED HOSPITALAR LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,lhsciiló no CNPIME sob o nº
95.422.988/0001-02, com sede administrativa-na Rua “Jacarandá, nº 300, Balro
Nações em Fazenda Rio Grande/PR,neste ato representado por seu Prefeito, Sr,

Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, casado, empresário, residento e
domiciliado em FezendaRia.Grande, portador da Carteira de Identidade RG, nº
8.208.397-8 SESPIPR e Inscrito no CPF/MF sob o n.º043.188.889-17, residente o
domiciliado em Fazenda Rio GrandeiPR,neste ato assistido pela Procuradora Geral
do Município, Sra. Débora Lemos, OABIPR42.955, e em conjunto com o Secretário
Municipal de Saúde, Sr. Francisco RobertoBarbosa, Inscíito no CPF nº
846.324.139-68 doravante denominada CONTRATANTE, é à empresa INOVAMED
HOSPITALAR LTDA,pessoa Jurídica de direito privado, Inscaita no CNPJ sob-nº.
12.889,035/0001-02, Inscrição estadual nº 0390157570, Inscrição municipal nº
37417 com endereço à Rua Doutor João Caruso, nº 2115, Balrro Industrial
ErechimiRS,CEP 89708-250,Fone: (54) 2108-7030, e-mail: Iritacao(Binovamed:
[5.com.br, contratosGinovamed-rscom.br, neste ato representado pelo Sr. Sedinoi
Roberto Stevens inscrito no CPF/MF sob nº004.421,050-70, doravante
denominada CONTRATADA, 6 perante astestemunhas gbaixo fimadas; pactuam o
presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo

despacho exarado no processo sob PROTOCOLO 4840812022,e que se regerá
pela Lei nº 8666/93 e 10.520/02, além das cláusulas a condições abaixo

discriminadas queas partes declaram conhecer é mutuamente so outorgam, a

saber:

DO GEJETO É SEI LEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art, 55, |, Lei 8.666/93];

O objato do presente Contrato 6 a “Aquisição do

mesicamentos para atendimento às Unidados de Saúde, Farmácia Central,
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Parágrafo Segundo:A contratada deverá efotuar a entrega no CAF (Central de
Abastecimento Farmacâutico),localizado à Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 —

Pioneiros, nesto municipio. No horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30

horas.

Parágrafo Tercelro; Os Medicamentos deverão apresentar 75% (setenta e cinco
porcento) do seu prazo de validade em vigência no dia da entrega, observado ainda
o que dispõe a Let nº, 8.078de 11/09/1960 - Código da Defasa do Consumidor.

Parágrafo Quarto: Deverão ser entregues em suas embalagens originais, e

deverão conter: nome do fabricante marca modelo é procedência, bem como data

de validade, “o
r

Parágrafo Quinto: As embalagensprimárias efou secundárias dos produtos devem
apresentara inserição “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, de maneira legível

indelével, de formaa coibir possíveis desvios de medicamentos;

Parágrafo Sexto: Todas asDANFES deverão conter obrigatoriamente: a descrição
do produto, a marca ejou fabricante, 0, número do loto do produto, o prazo da

| validada do produto, e número do empenho, o número do Local de Entrega é o
E endereço do Local de Entrega.
|

Parágrafo Sótimo: Para Fomecimento dos Medicamentos e produtos farmacêuticos

& obriga! o adequado preenchimento do Códi IN dos campos dos qru

ge da Notas ig Eletrônicas ondentes.

Parágrafo Oitavo: O Cons faclonal de Politica Fazendária — CONFAZ
. concesio Isenção do ICMS pas operações com fármacos e medicamentos |

estinadosa órmãos ga Actrint o Pública Direta Federal, Estadual à

s licamentos ca ênio 87/02, deverão obterIs:

Parágrafo Nono: unieipal de. lo não receberá ol
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aFarmácia da Untdado de Pronto Atendimento (UPA«Farmácia Hospital o

eiaçãos Nossa Senhara Aparoelda é aos Processos Judiciais, conforme

citação da Secrotariaa Monetdo Saúdir,

EdsPrimoiro: Os serviços segulrõo”aa espocticações, quantidades, preços

i . + unitários a globais.olertados pelas empresasclassificadas no certame, conforme

a Tica sz tórioextraídos a pairadosistema Betha Compras em Anexo comvaloros,

Parágrafo Segundo: O valor toial'do prosente contrato correspondente aopreço
- obtido no certamelicitatório 4 de R$ 37.806,05(trinta & seto mil e novacentos a

seis reais é cinco centavos), no qual ss inclui todos os tibutos, diretos, ou

Indiretos, sobre a execiição do objeto,

Parágrafo Terealro: Integrao completa o presente Temo Contratual, para malhor
carneterização dos serviços e.resultados, bem como para definir procedimentos à
noriiasdocorrenias das obrigações ora contraldas e para todos as fins dedirt,
obrigando as partes em todosos seus termôs, as condições expressas no Editál do

E PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 103/2022 é TODOSsaús,ánexos, sendo os mésmos
considerados suficientes! para, em complementoa este contrato, defiflr sua
extensão 'e, desta forma, regar a execução do objeto contratado, bem como o
CONTRATADOessumetodas-as exigências do Edita! retro mencionado. *<

  

Ê À ENTREG: CEBIMENTO: al 8.856/93, rogimo do execu
e Indireta por preçoour) o
o EEGSIRISERUHaS] O fomecimento será efetuado eim remessas parcelades com

prazo de entrega não superior a 20 (vinte)dias, coniadosa partir do recebimento da
. . Nota de Empenho ou da assinatura do Instrumento de 'contráto, se for ocaso,

* conforme Totmade Referência Complementar ao Anexo1.
Parágrafo Primeiro: Os itens serão recebidos pela Comissão permanente de

de medi e materials mádi res ne pelas
Portarias nº, 157/2019 e 99/2020. . . Dedo
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i
: er fequado ento da jscal

e

a apresentação do arquivo XML.
: ”

NE

-ecmodejo55, '

Í DAFISCALIZAÇÃO

o. Ersisiasnsresitas A fiscalização da contratação será exercida pela servidora

: Rublano Wozniack, matrícula nº 353948 à qual competirá ditimir as dúvidas que
. surgiremnocurso da execuçãodo contrato, e de tudodará ciência à Administração;
Parágrafo Primelro: A representanto da Contratante deverá ter à experiência
necessária para o acompanhamento 8 controlo da execiição do Contrato,

Parágrafó Segundo; A fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do" Contrato,Indicando.dia, mês é ano,
bem como o nome dos funcionários eventusimenta envolvidas,detarminando o que
for necessária à regutarização das faltas oudefeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providânciascablveis,

Parágrafo Tercâtro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da fomecedora, Incluslvo perante terceiros, por qualquer

. tregulaidade, alndaque resultante deimpirfaições técnicas, vicioé redibitórios, ou
emprego do materal.inadequado ou de qualidade Inferior, e, na ocorrência casta,
não Implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentos e
prepostos, de conformidade com art. 70 da Leine 2006,dds 21 de junho de 1993.

. 4.

: Parágrafo Quarto: Os iteis serão recabidos provisoriamento para efeito de
simultânea gu posterior verificação, conforme qCaso,da compatibilidade com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidada, testos de acelto,
perfefia adequação, resultando no recebimento definitivo quo será realizado pelo
Servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Sofictante,observado o
prazô de até 10 (dês) dias da sua entrega. .
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Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refaro o subitem anterior
não ser. procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á ' como realizada, ,

Bonsumando-so o recebimentodefinitivo no dia do esgotamento do prazo.

. broponente iiiatnt, Ros termos das prescrições legais, podendo levar

rescisão do Contrato,sem prejuizo é das sanções Previstas no Edital, bem comoçho

presento Contrato.

Parágrato Sétimo: Em casode não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica
e entrrai - N

Contratada obsigada a retirá-lo e substituto no prazo de 10 (dez) dias úteis, »,
contados da rejeição, cu imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois por cento)

dovalorintogrel do contrato, quando daprimeira ocorrência, e de 1% (um por cento)
dovalor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo

sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas & danos, em

conformidade com a'cláusula Oitava,$2º, *c" do presente Contrato,

Parágrafo Gitavo: Em caso de diferença do quantidada,fica a Contratada obrigada
a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
notifcaçãoa ser expedida pela Contratante, ou Imediatamente, sob pena de multa

da 2% (dols por conto)do valor integra! do contrato, quando da primeira ocorrência,
é do 1% (um por cento) á valor integral do contrato, quando da segunda ou
subsequente acorsência, tudo sem prejuizo da mula relativa à rescisão, prevista na
letra *e* p-perdas o danos, em conformidade com a cláusula Oitava, 82º, oº do
presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

* EROAMEQNEDA:O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da
data de sua assinatura, O prazo do execução do contrato deverá ser de 12 (doze)
meses à contar dá data de sua assinatura, ambos os prazos podendo ser
prorrogadosde acordo com a Lei 8566/93.
Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso fl, alíneas *aº e "b'e art.76 da Leinº. 8666/03.

fis Jacarandá,300- Nações- Fazenda Rlo Grande/PA CEP 63623-901 Fone/f(41) 3627seo
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Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expadiante no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia Gti
subsequente,

Parágrafo Sexto: Em caso de Imegulasidado na execução do objeto elou na
documentação fiscal, O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

comespondente(s) regutarização(6es).

Parágrafo Sétimo: Em caso ds atraso do pagamento em relação ao prezo
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal podará ser atualizado
monetartamente pelo INPC. (Índica Nacional de Preço ao Consumidor, entre a data
em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme
art.40, XIV, “C”, Lei Federal 856811903).

. ,
Parágrato Oltavo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já
estarãoincluídos todos os impostos, encargos, Laxas, frete, leis sociais, bem como
todo o material s equipamento necessário para a execução dos serviços.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art, 65, V, Le! 8,5666193).

As despesas decorrentes da presente Icitação onsrarão os

seguintes recursos orçamentários:

15.01 10,301.004

1

5.02 10.301.0041

1 2.054.3.3.90.30

15.051 1

15.05 10.302.0041
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMEN Ô Art, 65, Hl, Lot 8, Ges/93

ElIEHEONNE: O pagamento será efetuadoatravés dedepósito bancário, em até
30 (rinta) dias contados da emissão da nota fscalfatira, donforma cispontilidade
financelfa na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeltura, desde que

devidamento atestada pela Soiretarta solcitanto e anexada às provas do
regularidada relativa a Tributos Fodarais a à Divida Ativa da Uniãoroferenta a todos
os tibutos federais o à Divida Aliva da União - DAU, abrangendo inclusive as
contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempode Serviço — FGTS,Tributos
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa do Déo Trabalhistas,

Parágrato Primeiro: Fica ajustado o valor total da presente contrato em R$

ss908,05 (trinta 8 seto mil e novaçentos
e

sels reais ê clnco contavos)

Parágrafo Sogundo: Para resjusto do preço será cânsiderado o INPC (Índice
Nacional de Preços.ao Consumidor),o qual incidirá somente, se e após decorridos
À2 (doze) meses de contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, à
contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (tinta) dias do antecedência.

Parágrafo Torcelro: O reeguilibrio econômico-financeiro estará condicionado à
apresentação da notasfiscais do perlodos diversos, sendo ima dedata próxima no”

certame é outra de data próximaà ocorrência que résultou no aumanto de preço.

a) Havendo Impossiblidade de apresentação dê notas fiscais a empresa deverá
expor sua justificativa, a qual devorá ser submetida à aceitação do(a) Secratário(a)
Municipal, -

 

. mo padtéoda resquliro econômico devo se;realizadoatravés do protacolo geral
da Prefeitura ou via e-mail; empenhos.compras?fraamail.com.

Parágrato Quarto: o fomecimento é indireto por preço unitário,
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dos 'OS E RES! SABJLIDADES DAS PARTES

Constitul direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

.. nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustadona forma à
prazo convencionados, .

. ” Parágrafo Primelro = Constitui obrigações da CONTRAFADA:

 

.3) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aceicimos o as supressõas quo
se fizeremjiecessários, nostermos da legislação vigente;

o +) Manter, duranto toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

. obrigações assumídas, totlas as condições dê habilitação e qualificação exigldas na

licitação;

* e) Eletuar a entrega dos bens nas condições, no prazo e no focal indicado pela
SecrotarialOrgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edita! e
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando
detalhadamente o preço, as Indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência prazo de garantia oo
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D Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital é no Termo ded) O bem devem estar acompanhado, ainda, -quando for o caso, do manual do ST
(09 E. “ap Referência complementar ao Anexo |.

8

usuário, com umaversão em português, da retaçãoda réde de assistência técnica

 

    
£ L

autorizada; S : .
Parágrafo Segundo: São responsebilidades da Contratante:

e) Responsabilizar-so pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos12, 13, 18 28, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990);

'a) Receberprovisoriamente o material, disponibilizandolocal, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
Rubrica recebidos provisoria4 mente com as especificações con:

f) O deverprevisto no subitem anterior Implica na obrigação de, R critério da i : P P 8 tantes do Ea! o da«et. + proposta, para fins do aceitação e recebimento definitivo;
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstrul, às suas o

- c) Efstuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
" de 10 (dez) dias, o roduto com avarias ou defeltos; . úexpensas, no prazo máximo, (dez) p: estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

d) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no

: desenvolvimento dos serviços;
e) No ato do recebimento.da comunicação supracitada, a Contratada deverá

9) Atender prontamente eiqualsquer exigências da Administração, Inerentes ao
objeto do presente Termo ds Referência. '

h) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e olto) : atendê-fa imediatamente,sob pena de descumprimento contratual;

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento z 1) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratadapertinente no objeto

do prazo previsto, com a devida comprovação; . contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade pordanos
e. causados.

7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo ds Referência, Edital ou na
minuta de contrato; . .

 

NALIDADES E DO VALORDj Lois.SB6/99)
. EISUISONHVES No caso do Inexecução total ou parcial, ou anda, atraso
: injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades clis e

n Responsabillizar-se pelas despesas: dos tributos, encagos trabalhistas, : criminais, ressalvados as situações devidamente Justificadas e comprovadas, a

previdenciários,fiscals, comercials, taxas, fretes, seguros,deslocamento de pessoal, critério da Administração: Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

prestação -de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a Incidir na aplicadasas seguintes penalidades, cumulativamente ounão:

execução do contrato + a)Advertência; 1

 

  

i b) Multa. , . '

k) Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante foda a execução do contrato, i c) Suspensão temporária de participação em ficitação & Impedimento do
em compatibilidade com 2s obrigações por ele assumidas,todas as condições do contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dols
habilitação é qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos - anos a
trabalhistas, previdanciários, fiscais 6 comerciais decorrentes da execução do a) Declaração de inidoneidadopara licitar ou-contratar com a Administração

presente Contrato. ”, Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
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promovida a reabilitação. o - das perdas e danos, o ta eventuais sanções previstas na cláusulaOitava,
2 alineas “e 6 *d'; . os

Parágrafo Primatro: Advertência: A pena de advertência deve serapficada a titulo Ê o o . a =.
: de alerta para a adoção das necessárias medidas cometivas,- sempre que O . ejPeto descumprimento ou inércia no cumprimento de clêusulas contratuais, ou

«contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas oudesatender a de determinações do fiscal: dó contrato ou do Município, ou pela, não
determinações da autoridade competente incumbida para acompanhere fiscalizar a . apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou sinda, pelo

execução docontrato, . . descumprimento do condições do Edital, ou da Lei 8.868/99, inulta. de5%
(cínca por cento) dovalorIntegral docontrato, quando da primetra ocatrância, e

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes temos: . de 10% (dez por cento) do vator integral.do contrato, quando da segunda cu
Ho subseqdonto ocorrência, sem prejuízo de eventuais pordas o danos, A

sJPelo atraso no Iníclo dos serviços,será aplicada multa de mora de 1% (um é realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente

por cento) do valor integra! do contrato, do dia, atá o prazo máximo de 20 alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

(vinte) dias, fndo es quais; a critério da autoridade competente (Prefeito Ê restisão, caso em que, além da muita Já aplicada, Incorrerá'a contratada em
” Municipal), o contrato poderá serrescindido, caso em que, além, da presente “ multa garieiônatóriadecorrente da rescisão,no valor de 10% (dez por cento) do

multa moratória, será aplicada multa sanclonatóriadecorrente da! rescisão, no , valor do Contrato, gem. prejuízo das perdas e dafos, e de eventuais sanções

vetor de 10% (dez por cento) do valor do Contrafo, sem prejuízo das perdas é e “previstas na cioe, almoaster,
danos, o de eventuais sançõesprevistasna cláusula Oitava, alíneas “c” e *dº; : o RA .

- i d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em

: b) Pela recusa eminiciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas . Contrato ou Termó"ds Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada
contratuais especificas,ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou : muita de 2% (dois por cento) do valor integral da contrato, quando da primeira
do Muntcfpio, ou apresentar documentos solicitados no prezo solicitado, multa . ocorrência, e.de 1% (um por cento) do valor Integral do contrato, quando da
do 5% (cinco 'por certo) do valor Integral do contrato, quando da primeira - segunda cu subsegiento ocorrência, sem prejuizo do -evêntuals perdas é
ocorrência,e de 10% dez por cento) dó valor integral do contrato, quando da .. ; danos o da obrigação do desfazera parte não aceitae refazê-la de acordo com

segunda ou subsegiente ocomência, sem prejuízo de eventuals perdes o : -9 Termods Referência, A rpalizáção, aínda que única, de qualsquer condutas |
danos. Caracteriza-se a recusa em inkiar os serviços quando, após ; previstas na presente alinea, pode, 'a critério da, autoridado competente

* devidamente notificada do decurso do:prazo para infeio da realização dos + (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além da multa já aplicada,

serviços, a contritada manifesta-so expressamente pela Impossibilidade de o Incdrrerá a contratada-em multa sancionatória decorrente da rescisão, no vator

Iniciar imediatamente os trabalhos. Arealização,ainda que única, de quaisquer : de 10% (dez por cénto) do valor do Contrato,sem prejuizo dasperdase danos,

condutas "previstas na presente alífea, pode, a critério da autoridade a . e de eventuais sanções provistas na cláusula Qitava, alinsas “eerd.

compatente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, atêm da multa | . “o : ã
já aplicada, Incorrerá a contratada om muita sancionatória decorrente da : e) Sendo verificada uma das condutas prévistas no item IV anterior a,
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo : <£om base na mesma, aplicadaa penalidade prevista, em não realizada q
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obrigação de desfazer,a parte não aceita e refazê-la do acordo com o Termo

de Referência elou especificações, no prazo ináximo de 20 (vinto) dias da
aplicação da penalidadeda alinea “dº anterior) Incorerá a contratada em multa
da 5% (cinco por cento) do valor Integral do contrato, sem prejuizo de
eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de té!
conduta, poda,a critério da autoridade-competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além'da multa já aplicada, incorrerá a contratada em
multa sancionetótia decomenta da réscisão, no valor de 10% (dez por canto) do
valor do Contrato, sem prejuizo des portas e danos, e de eventuais sanções
previstas na cláusula Oitava, alinsas“cd” 8 “d*,

M Qualquer verficação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços
Importará em multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato, por
verificação observada, sem prejuízo de eventuals perdas e danos, O atraso,

noticiado pelafiscal do contrato, caracteriza-se corno injustificado quando,
notificada a empresa contratada, a Justificativa apresentada pela mesma, a

critério da: administáção pública, não é aceita, ou quando a empresa
contratada não apresenta justificativa no prazo consignadona notificação para

tanto, A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

alóm da imita Já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sanclonatória
decorrente da reseisão, no vatar de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,
Sem -prejuizo das perdas e danos, é de exentuais sanções previstas na
cláusula Oitava, alingas “c" e *d'.

g) Uma vez-apiicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o

disposto no item Vi anterior, em persistindo o atraso, motivadorda aplicação da
penalidade, na execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato,

Incorrerã a contratada em multa de 2% (dals por cento) do valor Integral
contrato, sem prejuízo ds eventuais perdas e danos. A realização, áinda que

uma única vez, de tg! conduta, podo, & critério da autoridado competanto
(Prafeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

fu Incarand,300 - Nações - FazendaRio GrandeyPA — CEP 83.823.901- Fone/fax (41) 3627-8500
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Parágrafo Quarto: Declaração de inldoneldade para licitar ou contratar com esta
Administração Pública, enquanto perdurarem os môtivos determinantes da punição
ou até que sejapromovida a'reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a pertalizada ressarcir o Muncípio,
polos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazó da sanção aplicada com base

no fem anteior. A Deciaração lerá sua publicação na Imprensa Ofia, do abordo
coma Leinº. B.656/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, a Contretada estará sujeita 4a penalidades tratadas nos parágrafos
Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com mulas, tanto moratárias como
sancionatórias. 6 :

1- pelo descumprimento do prazo defornecimento;

HI - pela recusa em atender.alguma solicitação pasa'correção no fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrerno prazo dg 05 (cinco)

dies, contadoda hora da rejeição;

m > pela não execução do fomecimênto de acordo com as especificaçõese
prazos estipulados em Edital  noste Contrato.

Parágrafo Soxto: Além das penalidadescitados, a Contratada ficará sujelta, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítdlo IV da Lei Fedaral nº 8.066/83 o
postarioras alterações.

í

Parágrafo Sétimo; As múltas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando oseu total Imitado & 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo de perdas edanos cabiveis.
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incorresá a contratada em imulta sancianatória decorrente da rescisão, no valor
de 10% (dez pos cento) do valor do Contrato, sem prejuizo dasperdas e danos,
e de eventuals sanções previstas na eláusula Oitava, alíneas “ct e “d',

ç. .. +. .
h) Caso a contretada não aprosente “qualquer um -dos documentos
necosaários para a realização «dB. pagamento, no prazo qecessário, ou a
apresentação do documentá Incompleto, insatisfatório ou imeguiar,Incarrêrá a

contratada em muita de 2% (doispor cento) do valor integral do contrato, por
verificação observada, sem prejuízo” da eventuaisperdas danos. Após a
notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alínga; para a

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo da O7 (sets) dias
- Comidos para apresentá-los, findos os quais; incomêrá a contratada em multa
de 2% (doispor cento) do valorintegral do contrato por.semana de atraso. A

realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Profeito Municipal) ensejar rescisgo, caso em que,

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

além da multa. já aplicada, Inconprá a contratada em multa sanclonatória. ,

- - decorrentedarescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções provistas na

cláusula Oitava,alíneas *cº e “d”. .

m
t
a
!

Parágrafo Torcetro: Quem,. convocado centro do prazo de validade .da”sua
proposta, não assinar o Contrato, deixar de.enfregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retanfamento. da "execução: de 6eu objeto, *
não mantivera proposta, falharoufraudar na execução do contrato, comportar-se do

modo inidôneo ou cometer frauda fiscal, ficará Impedido de citar e contratar egm a
União, Estados, Distrito-Federal ou Munlciplos a, sará deseredenciado no SICAF, ou
nossistemas de cadastramento do fornecedoresa quese refere Inciso XIV do art.

40 da Lei 10520702, pelo prazode O2 (dois) anos até o máximo05(cinco) anos; sem
prejuízo do multa de 10 % (dez por cento) do valor-do contrato ' das demais

, cominaçõos tegais. ”

- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE —
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

. Coordenação do Cantretos
Pregão Eletrônico nº 1032022

Parágrato Oltavo; Podor-se-ã descontar dos pagamentos posventura devidos à
Contratada es importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dividaativa do Muáleípio, ou por qualquer.outrá formaprevista em Lei,

Parágrafo, Nono: Qualquer penalidade áplicada doverá ger reglátrada; iratando-so ”
do penalidade que implique no Impedimentode citar e contratar tom o Municipio,
ou de declaração de inldonefdado, será obrigatória a comunicaçãodo ato ao
Tribunal de Contasdo Estado.

+
. DOS CASOS DE RESC| SÃO E DO RECONHECI MENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art, 65, Vl] o 1X, Lel 8, B6s!ga)

O CONTRATANTE se reserva o diteito de rescindir o presente
contrato unilateralmente quandoocorrerem àshipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.
8.686 de 21.08.83. -

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser alnda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 78, lda Lel nº. 8.6sama, ou judicial, nos

termosda legislação.

PAVINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lol 8.666/93)

PR

* EERCADEIS O presente contrato está vinculado ao Pregão ELETRÔNICO no
1032022.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XIL Lel 8, B66/03) . "

O presente contrato fege-se” patas disposições
” expressasnaLeinº,8,668 da 21/06/93, sugs alterações pela Loi 8742/93, pelos

preceitos da Direito Público, aplicando-se "supletivamente os principios da Teoria
Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do
Consumidor, Código CM! a Lei Orgânica a demais nomasaplicáveis à espécie do
Município de Fszenda Ria Grande/PR.
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrando-so à analogia, aos costumes s aos princípios gerais de

Direitos.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.
BRRSOEDEImAZSCUNda As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar ospreceitos legais instituídos pelo ordenamento Jurídico brasileiro no que
tange ao combate à corrupção, em especial a Lel nº 12.848, de 1º de Agosto de
2013, 6,no que forem aplicáveis, os seguintes tratados intemacionais: Convenção

sobre o Combate da Corupção de Funcionários” Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Intemacionals (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678,de 30 de novembro de 2000; a ConvençãoInteramericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4,410, da 7 de

outubro de 2002; e a Convenção .das Nações Unidas Contra g' Cormupção
(Convenção das Nações Unidas) - promulgada”pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro do 2008,

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA INOVAMED HOSPITALAR LTDA, declara,
porsi e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas
que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos
contidos na Lei nº 12.848/2013; (1) se obriga'a tomar todas as providências para
fazer com que saus administradores, funcionários e representantes tomem clência
quanto ao teor da mencionada Lelnº 12.848/2013.

Parágrafo Segundo; A CONTRATADA,no desempenhodasatividades objeto deste
CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar
ato(s) que possatm) constituir violação "à leglslação aplicável ao “presente

instrumento pactual, Ineluindoaqueles descritos naLel nº 12.846/2013, em especia!
no seuartigo 5º. .

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lel Anticorrupção e

sias régulamentações, por parte do(s) CONTRATADO(a), em qualquer um dos
seus aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da
Responsabilidade Administrava — PAR,nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

fava Jacarandá300=Nações= Fazenda fio Grande/PR= CEP 83,823-901- Fone/Fax (41) 3627-+esto
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i

Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes fimam o

presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a
cumprir fielmente 0 que nele ficou convancionado.

Fazenda Rio Grande,08 de dezembro de 2022.

PI Contratante:
MARCO Astadodafoma
ANTONIO Yaoo
MARCONDES, ADAGSI?
SUVADS AÇÃO easaso
7 CRISSAIDO

Marco Antonto MarcondosSilva
Prefeito Municipal

 

FRASCO pOgERTO, fic - DEBORAjaama
esmas” LEMOSa
Francisco Roberto Barbosa Dóbóra Lomos
Secrotário Municiga! de Saúde Procuradora Gera! do Municipio

* SEDINEIPi Contratada: rosto Agesgissa
+, STEVENS:

2105070

Bodinei

 

Testemunhas:

TAIS ERONDINA:
JOAQUIM Acima
SOBRINHO OOSETAem
3603070
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uiNormativa CGU nº 13/2019, Com aplicaçãodas sanções ndrmintetavas
Romtentura cabiveis; ! — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilzação na
“esfera Judicial, nos termosdos artigos 18 e 19 ga Lein' 12.846/2013;

Perdgrato QuartoA CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e -
práticas comerciais de forma, éfica- e integra em conformidade com os preceitos

Parágrafo Quinto: A-CONTRATADA declara, para todos os devidosfins, sob as

. penas da lei, que a empresalorganização ara qualificada não pratica e nem permite
que pratiquem, sob sua esfera de atuação,atos contráriosàs leis; normas, regras &

. reghlamentos vigentes no ordehamento Jurídico brasiiro, que importem lesão à
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos thrmos do art 5º da Leia?

12.ixé de 1º do agosto de 2013 - Le Anticorupção, Outrossim, declara que a

- empresa envida bs melhores esforços para prevenir, mitigar e- erradicar condutas
inadequadas da sua atuação, pautandosuasatividadesnas melhorespráticas do

mercado, no quese refere so combate de, desvioséticose de inegridado. Aspartes
queo que subscrévem reconhecem que é verdade:

DO FORO (Art. 55, 6 2º, Lei E. 666/93), . .
ElblenaDECMETSE] Concorda oCONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro ds Fazenda Rio Grande, Comarca da
“Região Metropolitana de Curitiba/PR,para dirimir eventuais questões oriundas do

presenta contrato, com exclusão de qualquer outro, pos mais privilegiado que seja,
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2022

PROTOCOLO 48409/2022

Processo Administrativo nº. 227/2022

ANEXO I DO CONTRATO. TERMODE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Comissão Permanente do Uciações da Prefeitura do Munkeipio do Fazenda Rio
Granda.

Prozados Senhores, , .
Eu, Sedinel Roberto Stisvons, representante legal da empresaforganização
INOVAMED HOSPITALAR LTDA, regularmente inscrita no CNPJ gob o nº
12.889.035/0001-02 deciaro, para os devidos fins, que, a empresaorganização ora
qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob eua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento
jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Naclonal ou
Estrangeira, nostermosdo art: 5º da Lel nº 12.846 de 1º do agosto de 2013 - Lei
Anticorrupção, Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforçospara
prevenir, mitigar e erradicar condutasinadequadas da sua atuação, pautando suas -
atividades nas melhores práticas do mercado, no quê 88 mfero ao combata de
desvios éticos e de integridade. Reconheça queo que gubscrevo é verdade,sob as

penas da tel,

Fazenda Rio Grande,08 de dezembro de 2022,

 

na
Sedinel Roberto Stisvena

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
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INOVAMED HOSPITALAR LIDA.
CNPnº 12.980,0950004.02— NIRE nº 43208TIS424

ERECHIMIRS
8º ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

- SHOMATAN BONI,brasBeiro, empresário, solto, nascido em 28/09/1091, portador da Cáduis db Idenfidada nº
2305024827, axpedida pela SISIRS, inecfio no CPEAM4R 80h O nº Q18.789,820-59, residante a domicilado na Rua
Podro Alvores Catral,nº 610, apta. 1101, bairro Centro, na cidade da Erachim, Estado do Rka Grando do Sul, GEP:
00700-262;PAULOMAURIÇÃO PORMICA, brasheiro, comere! a cormumiãa parctol ti bens,

empre:
casado sob 0 teçine de comunhão parcial de bens, nascido em 17/09/1984, portador da Cádiia da Idanfênia rr
4089435834, expedida peia SISIAS, Inaceto po CPF/MF pos o re 004421.050-T0, residenis e domicilado na Rum
Podito Joss Pagfiota, nº 150, bairro Esporança,na cidada do Erechim, Estado do Rio Granda do Sul, CEP 89.701.384;

. doflsio, nascido am 17/08/1D85, portador da Cédula de ldentideda
BIS/RS,Inserto no CPFME sobo nº DO7.304.360-55, residento n domitilado na Rus

Aruba, nº 757, açto. 303, beloCerto, na cidacta de Erscnim, Estado do Rio Grandedo Sud, CEP: 89.700-015; ônicos
mócioa da totasigade do capital vocia! da INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessca jurídica brisbeira
“o eireta privado, com mada foro na citada da Erechim, Eatado do Rio Grando do Sul, Rua Doutor João Caruso,nº
2118, babro Induziral, CEP: 89708-250, inscrita po CNP80b O nº 12.489.035/0001-02, com contrato ocial arquivado
fa Sunta Comorctal do Estado da RioGrand daSuigobo nº 4320877B42A, emsessão da 18/11/2010, rescivamalterar
8 consolidar a Contrato Sociola Socindatte nom termos e pondições a asguir:

4. Aprovada a abertura de ums Mal da sociedade, denominada FILIAL Nº 1, locaizada nim Rasa Parcuiar,
410, quipão Gi, bairotiranço=torincas, no mundição da PousoAlegraÃO, CEP 37550-348, quo lerbomeamo
objeto social da motta, «
2. Fico tarado a Ciduzuta 3ºeseua parágroioa, que passam a vigorar com ao sequínies noves redações:

3º, A sociedade tam eus asda cocia! no négultio endaaço: Rus DovtorJoda Caruso, nº 218, bairro
Inciusbhial no exunicipão de ErechinyRS, CEP
REA encinciade possua, FILIAL Nº 1, locatrado ns Rus Pisicuiar. nº. 910, geindo 03,
dobro jnrago—Satori, nomndoPovoAMPARO, CEP 37880-94, cam mama objeto
2Aenciadodpoder a cuaiureerpo, ebufechatacuua cepennci, montante eturação

essineda por todos cs sócios.

3 Aprovada 8 aiteração do objeto soci da sociedade, passando a Cláusula 4º a tera enguinte redação:

SE, A tecindade tem por jato social alva de: Comércio atocadata, inporação, exportação a
insumos é emelariaia para tso

 

te rodoviário da modicamarios uso humara
Tide, esbegia, hocpasiar 6 CO IbONILdOM, DISESNE, ÚNVIAS 6 apos Cp Orpedio, predios
odonintôgicos, cosméticos a perfumaria, higiene passou! e cormolstos, bem como produtos
Niglono é conservação domicitar e aaneartea.

“Aprovado olngresso na Sociedace dzs noras sócias () COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDApessoa jurídica
Canta cito “com wade a foro na citade ds Erechim, Estado do Rio Grande do But, na Rus Pedro
Avaren Entro, nº 810, apto 1404, babro Ceniro, ra cado da Erechum, Estado do Fla Grande cio Sul, GEP: 09700.
252, nacramo CNPJ goo nº 455520.303/0001-73, com asu contrato social arquivado na Juris Comercial co Estado
do Rlo Grando do Bl sob 00º 43205357075, em emtaão do D4/0372022, nesta eta roprosaniada por sou Aciinistrador
SHONATAN BON anteriormente quailcado (1) DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA,pessoa juídico bresista
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PARTICIPAÇÕESLIDA,pestoajurídica brasitira de diroto privado, com sede foro na cidade de Erechim, Estado
do Rio Grando do Sul,na Run Padro Jose Paçãesa, nº 190, balro Esperança, CEP: 09.701-384, Inscrtia no CNPUsob
M€302OGRO37, com tau corto ei!vdna dura Comer da Estado do ia Grando do Guneh
O Fº AS2NGMA!, omcorsão de nesto eta representada por eau Acminitirador SEDINEI ROBERTO
STEVENS,antarioomonta qualificados e (4) CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA, pesaca Jurícica brastoira da direito

om pad

 

poi
gn? 41209347169, am sessão do ZINZ2N22, nesto ato apresentada por sau Avtministrador VANDERLEI STIEVENS,
ensericemente qualificado.

8. O abcJHONATAN BONI, anteromente qualificado, coda o Lansforo, nesta sia, mediante integralização no
captat social da COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDA,,anteriormenta quaiilcada,a nus-peoprlodade do 150.000 (canto
e cinquenta mil) quolas de porticipação no carital social da sociadado, no valor laR$ 150.000,00 (cento e cinquenta
TÁ ceais),reservando para 4! O Uuínio o Incania poa rencimontos q direilos atrelados às quotas ora transíaridas.

 

8 O nóco PAULO MAURICIO FORMIGA, artedormorio qualicado, cexa paraiso, necie sta, mecianio
integralização no capita! social da DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA, anteriormente qualficado, a num
propriedado de 150.000 (certa € cinquenta mi) quotas de gua partcipação na Eapti social da sociedade.no valor da
R$ 150,000.00 (canto o cinquenta m8 reais), reservandopara gl O uBuÍNio no tocanto 404 rencimentos q Giretos
atroindos 64 quotas ara transferidas.

7. O esco SEDINEI ROBERTO STEVENS, anteriormenta qualleado, ceco e transfere, nest nto, medianta
irlegraftzaçãoro capital social do RAÍZES PARTICIPAÇÕES LTDA, anteriormente qualenda, a run-propriodado do
150.000 (cênio é cinquenta mT) quotes da rua paricipação no capita! eocial da Sociodado, no valor ds R$ 150.000,00
(ouro é cinquenta mf reais), reservando pars dO usututo no focanta Dos rencimentoa a direitos atrelados &s quoina
Ora raneteridas.

Dra fito VANDERLE AMEVENS, eremionmento qualificado, cod a trerulem, nesta eia, medanta
nO Copitatpocial da € PARTICIPAÇÕESLTDA,

BOLO(aniocumutde ma prtcação nocapadoi! duaocini, novbdo RS 150.90006
(cento 8 cinquante ml recio), maervando para alo usufnito no tocante som rendimentos é dlrehca aveíados &s quotas
ora transferidos.

 

9. Oauócioa, rociprocomento,renunciam ao cieeito ca preferência qua possuem em face cas cessões do quolzs
eiesadaspes lona acima.

40. Tenda am vista a cessão e Iransisrência Ca Iotaldade de suna quotas, a iotalcads dos tócios Eo rmtra da
Sociedade, dando plena, rasa, gera! e brevoçávei quitação & Sociedade &s Cessionárias, naca mais podendo
rectamar em juizo ou fora dele.

 

41 Avdminisração da sociedade parsará sorexercida pelos não-sócios JHONATAN BONI, PAULOMAURÍCIO
FORMICA,SEDINEI ROGERTO STEVENS q VANDERLEI SNIEVENS.

a CENT Hero o com caCuocaput da Clau 8º, Cida 8º a éCa 124 do Corro
Social, que passem a vigorar com 88 Ceguirtas nova

8º, Capital Socia! é de R$ 600.000,00 (seiscentos mi roaia), já tmisimento integralraco, constiuido da
800.000 fsolscontas tmi) quotas no valor nombai da R$ 1,00 (in resi) cada uma, ciseiniido entro os
“sócios da seguinte forma:
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6.4.9 Quotzs são Incivistveia e não poderão per cediiss ou irmzfgridas a tasceiros sem O consentimento dos cviros
vécica, a quem fica nssegurado, am Igunlándo Ge condições o preço, dialto da preferência pars a tua aquisição se
postas à van, formalizando, se ratizada a cessão delas, à ehtração contanual pertinente.

PARESPONSABILIDADE

iIº, A responsablicade da cada nócio é rostrta nO valor do suas quotas, mas todos raspandam toidarinmente pola
resgrazação do capital socint.

UN

8º. A administraçãoda sociedade será mxercida peios não sócios JHONATAN BONI, PAULO MAURÍCIO FORMICA,
SEDINEI ROBERTO STEVENS é VANDERLEI STIEVENS 9, am Conjunto ou eeparatamenta, érh Juizo ou fora dels,
sendo vedado, no entanto, o uso da denominação tocll am atividades sairanhas no Intrasse Eocial OU sssumir
obrigações rola am favor de qualquer dos queiistas ou terpeiroa,
8.3.4 edminietraçãoda sociedade pode alienar, hipoiecar ou dar am garantiacos! bens moveis à Imáveis da mesma,
danca qua cem concoritância da todos os sócios.
A2 Fica aminisiração da sociocaca «spensada da preeiar caução para garanto de eua pesião.

9º, Os uócica poderio, de comum eeordo, fixar uma retirada Mental a Luso a pré-itsora. a ser Exado no Iício da
cada exercicio vocal, obaervando as Cisposições reguiamemaraspertinentas.

RESULTADO

408, Anualmento em 31 de dezembro será levantado um balanço qural da gociadado, que irá apurar oa lucros cu
prejuizos, O teldo dos masmos merá guporado ou ciatrtuldo nos sócios na proporção de Bum quotas, cu lerão o
destino qua os sócios determinaram, cu aeja, 04 lucros apurados poderão gar ciatbuldos mos sócios na proporção que
estes tortvenionarem ou destinados à formação de "Reserva de Lucros”. E, em caso de prejuízo, permanecem em
“Proto Acusados" para Asura destrução.

gs Fica ressaivacdo qua é qualquer mometg do ano, poderão os sócios promover Jevartemonto do
Badirmas,coamadavaedda eira m casos de lucros, céstrul-Hos na forma
mencionada no cspura presente cidumda.

DELPERAÇÕES
49%Nos quatro meses seguinion ao Lármino do exercicio social, os sócios catverarho sobre as contas o dasignarão
adminitraorçes) quandoforo caso.

FALÊNCIA
42º. Falindo ou Qualquer eúcio, a aoci Com 04 herdeira, “o 

Incapaz, desdequa não haja cposição pelos demeio sócios. Nãosendo possível ou fasicândo Ieransas destes ou
“sos sócios ramansacantes, O valor da teus haveres será apurado a fiquidado com besa na atuação potrimondal da
tociedace àdiada resolução, veficada am balanço sapecialmenie levantado.
Parágrato Ónico: Em casada aspareção Judicial em que o regime de bars que Vincuia na partes aeja o da comunhão
poreizi ou tnlveraal, a ex-compenhelra estará Imposida co Ingrasmar ao quadro social, cabendo-ine tão momento à
Apuração do havores da perçantuat qua eventsaimenia fizer jus.

 

E UQui IEDAD!
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' 8º,A aoministração da socisdado sorá exercida pejos não sócios JHONATAM BONI, PAULO MAURÍCIO

FÓRMICA, SEDINEIROBERTO STIEVENSe VANDERLEI STIEVENS, pm conjunto
emflzo ca fora dela, ando vedodk, nó entanto, o axo da cmominação
do interessa sociat ou assumir vávigações Enja am favor do Queiçquer doa quolistas cu lemeima,
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43. Porfim em faca des akerações resizadas, ca eócian resolvem conaoikiar o Contrato Social da Sociedade, que
passa a vigorar com a nequiria pova redação;

CONTRATO

SEDE,
4º, Asogiodado emprosáia limilnco, gra noo nome emorataria da: INQVAMED HOSPITALAR LTDA,

2º, A sociedadantá Inscrta no CNPJ sob o nº 12.829,035/0001-02, com contreto nociai de corititulção arquivado na
Jurta Comercdo Rio Granda do Sid neis NIRE nº 43.208.779,A24, am 18/4/2010.

3º, À enciedadio tom EUR ads ascial no ogia endereço: Rua Doutor João Caruso,nº 2115, bairro Industral, no
tmenlcipia de ErachimitS, CEP D8TO6-250.
34. A eocisdade possuiSil denorránada FILIAL Nº 1, focalizada na Fm Particular, cf, 170, galpão 03,beira Ipitunga
“ Bator Indutrai,no município da Pouso AlegreMG, CEP 37556-348,com mesmo objeto aociai da matriz,
8.2, À tocisdadopoderá a qualquer tampo, aber ou fechar Fiat ou outru teperidência. mediante eMaração contratual
ausinada por todos ca sócios.

At, A sociedada Lem por objeto socis! a avidadeda: Comárcio atacadista, Importação, exportação é transporte
rodoviário de mditementos de uso humano e velarinário, Insumos a materials para ao médico,elrúrgico,
hospitalar a dlaboratórios, próteses, áriesen a artigos de ortopedia, peodutos odontológicos, cosméticos a
produtos de perfumada, higiene pesscal e corraistos, bem Como produtos de hiçiens conservação domiciiar
duaneantes,
 BA ápoe tavo inheio da numa eme 01 co de 2010.

SOCIAL

O Capita! Social 4 de R$ 600.000,00 (seiscenios mi reais)já totalmento Inlegralzado, constituido do 809.000
fpsiscentas ml) quotasno valor nominal te R$ 1,00 (um ros) cada uma, ciasribuído ertra os tócios da noguiniaforma:
  

Paghasces

 

é Comenda, intuito oo Grando doO
Gordhco rags0oné BSEZ146 em (UWTIZTZ2 tu Erprens IMOVAMED HOSPITALAR LTOA,CAI 17389038000202 a protaocio 221128489 =
JURNARES Ananlcaãos IUASETEIDAFESSAIPGTEEDFASTGMETERM, oná Tae Qmn - Bcrln-GualParvtuma
documerio, acesa PcioméInforma Pt de pretocedo 23152.345:4 q rim O pecarançaTA EtaO maraem 4187/2922 gereTecSo Decrmáro

 

* 48º, Emeaso dodissoluçãa a liquidação da sociodado, norá oliquidante escomigo peiça sécios representando maioria
“o capilat social, Noss4 hipótese, os herveres da ecclacado €orho empregados na Bquidação das obrigações s o
ramanencente, da hovvar,tará O desino que oa aóçios dotorminaram, podendo q remanescente, ur distribuído nos
Bócios na proporção que sejas comrencionarem.

TRANSPERÊNCIA

44º, O aócio que quisor ce resrar da ociedada deverá cloniicar nos outros e 8 sociedade 8 eua Intenção com
prtecedência minima de 90 (noventa) clzs, por escrito, Eendo que 03 haveros Gue fhe coubor por direto serão peqos

, Am 24 (vin o qualro)parcele corrigidas pela IGP-M, mengolo & consoculvas, vencendo-ss a primeira 30 (uinta)dias.
após evento.

DISPOSIÇÕES

45. Os ecministadores deciaram. sob ts pentes ds ei, quo não estão impedidos da exerverem a adminisiração da
eociedada,por fel especial, ou em Vrtucsa de condenação criminal, ou por &8 encontrarem sob os efeitos deia, & pera
“que veia por lol especial, hem condenddes a pena que vede,dinca qua fompoririámerta, o acesso a cargos públicos;
crime fofimentas, da prevaricação, paira ou mubomo, peculato; ou 8 economia popuisr, contro o sistema
financeiro racional, Corta 4º NOmEs Cs deleta da concorrência, conta és reações de consumo, fé
proprisdada.

46º, fica elsio o foro da Comarãa de ErechinvRS para o exercicio dos cirellos 8 obrigações raeuliantes deste contrato.

 

E, por assim estarem justos o contraiados,Inwram esto Instrumento om 91 (uma)va.

Erechimy/RS,13 de maio de 2022.

 FRONATAN BONI PAULO MAURICIO FORMIGA
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Documenta Principal mto o : Carolina Borges Mosmann

A8 tios RE; RES:ITCD « Sistema IME = Outras Dúvidas do Sistema ITC - Erechiere
O to PEV1ISASI-FOMIA

Aytn (Boa tarde,
resposta que enviamos foi obtida em consulta ao AFRE quenos orlenta sobre o
ssunto, Não forhecemosesse tipo de certidão.
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aoi Mensagem OriginalDe: Carolina Borges Masmamn «carolinamasmann(BmartineilLadv.br>;

PRATO |FENDROENÓETDEE [Araçaa Recebidos: Thu Jun 23 2022 15:55:59 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasila)
ound ds IT Paro: NAVI - ITCD <atendimento.ltodQsefazrs.gov. bro;

[e 0aee)onto) Gio “à Assunto: RES: ITCD - Sistema ITC - Outras Dívidas do Sistema ITC - Erechim: PFV-135863-
Seia Ouro» Certicado Bigral . FSM
oia [ANDERESTEVENS Tornizoa .
[Reinado uilizando o(v) Sequante(a) Rato) do DINA Sim ezada Leodeta, boo tarde.

. - Agradecemos muto retorna detemadoda questão. Seria possível fornecer uma certidão com esse
[Sato Ouro Blometto TSE, Gato Otro Coricado Digi exito teor da mail? Os tácrios da Junta Comercial tem solicitado documentos oficiais.

Nos auilaria routtol
Obrigada novamente, :
carolina Boegas Mosmenn
caronamenmanndmersraCLachab | E3 81 3999 2000

1 Da: Atendimento ITCD «atendimento.fRedQuefarragov.br> .
Enviada em: quinta-feira, 23 de junho de 2022 15:52 *
Parai Carolina Gorges Masmann-<carolna mosmanngenartineiacvbe»
Assunto: RE: ITCD = Sisterna ITC= Outras Dúvidas do Sistema ITC» Erechim: PFV-135853-FS5MIW
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a Conlorme Informado pelo requerente, o usufruto ficou reservadopara as tranamitentes da nua proprisciade, De DAnetr daciaração da veracidade;
modoquenão houve transmissão do usuíruto, por cansaquência não acarreufatogerador do ITCO. O qua ocorreu ui a mesmo:

fel transmissão da nua propriedade e,como Já Informado,por ss tratar do integralização do cotassocial é Sapoa

o

matzarrataua tlporaquno IncTDacha opçãoderandoqueo s.
transmissão onerosa, fora da competência consiltucional estadual.

As alterações ras nocontrata soci ds holdinçs inclutiveforum ogtnende, conforme remo 2.
Haverá Incidência o FTCD quandoda extinção dousufruto e cansaligação da propetedada piena na peszos dos nu. j
propeietários, Contamos com a compresnsão de vocla
Apóy A poneusão do atcndkmento, voe recsberá um o-crail da Pestrlex da Sutefação. Oorigeaa,
oe avr, responda d pesqic esa peramelhodo sonimano. sra

esmm —

Bemerdei ad

. De:sefarrsMprocergsrsgov.br , | | .<selaz-rsMoroesrgs.rs.covbr>;
: Recebidos: Thy Jun 23 2022 05:44:11 GMT-0300 (Horário Padrão da Brasa) |

 

Para: NAVI=ITCD <;
+ Rasuntos ITOD “Sistema ITU = Guta Dúvidas do Sistana ITC» Erechim

Nome: Carolina Mosmana
Exma

. Cape 12805035000102
Telefone: esapsramara

 

Assunto; ITCD - Sistema ITC - Outras Dúvidas do Sistema ITC - Erochim

Prezados bomia .

EmeronSemanescpamesngpatocdsuscaso
pessoa
Deste forma, as pessoas Fucaa n80 mais Garão sócias da emprata operacional Enorme, eres sr aa hesiça da purlipação, das
cual Hosóciasext pessoas fezs.
 a quotas es ca tusuPAUTa, apenas
ara queslasjavastasuisà pesosRcno Frendspoatia
furaedráeaedntando ut coro da dsmenção daCD, erratrangiaata

mel adirdnitratdvo, masom gucessa. ,
Sabemos queEEFAReruiu ro pctdodocs ED epermção dotragrafenção caqaaIceTE) cata .
Juraa comercial agora bisou na axígência qua necessta qua » SEFAZ va pronunci quanto ao USUFY
Segue abaixa à extganeia: 1

“SO PENA DE INDESERUAAINTOS: ICHAHTI/ES-R$er Cartão la quitação da ITED ouqu deorração ret ao USUFRUTO:
2 2

taComerc, cus! aSanzla PaGras ft
Certorirso nºESS2146 am ANDHI2SZA is Emoraas IMOVAMED HOSPITALNAILTOA, CNP 12880035000102 a protooio Z2tozse5o =
JNRSPNZA Auemicoeg: EYABETETAFESANDDAPTEEGTISIZARM TCS. Becrarriidaral, Pára valder auta
documento, neces fera rº de eetocodo a

“Jeaé Todog Socohy =
TENEZLSAS aa cádgo Se MegunnçaTa Esta

Sant  resradooITSprdraVaiodecor
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

AREA
Eu, JHONATAN BONI, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, DATA DE

28/09/1091, RG Nº 2105024927 SIS-RS, CPF016,789,820-59, RUA
ALVARES CABRAL, Nº 610,1101, BAIRRO GENTRO,CEP 89700-252,
-R8, DECLARO, SOB AS PENAS DALEI, que0a documentos

digitalizados no presento protocolo de registro digital na Junta
sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E
COM OS RESPECTIVOSORIGINAIS.

Erechim, 08 de Julho de 2022.

JHONATAN BONI
* Ageado Agraimerta por corticação AS

tri
OD6 nº 6352146e TUOTAOZA ma EMOSPTTALAA LTDA,CNP 12889058000102  petncoto 231828460.Eua EmprnasING

JVONAIS. Autenticação: MANETESDAFESAAADOLPOAREDT231241)4TCDIR. daçá Todeu Jacoby « BecretáioCara Para valida este
tamento, Ir€P o proc 25 rica
arts asuhadaVIRA porJonTudacoby

6286558 9aco dpurançaTa Esta cópiao
EAR od
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Geprama do Estado dio fiz Grana Do Sul
Secretaria da Deserotvimento Econémico e Turtimo,
tonta Cormestist Industda a Serviços do Rio Grana do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO-REGISTRO DIGITAL

Cenífico que o et estudo diginimens, da emqrcta INOVAMED HOSPITALAR LTDA, de CNT
T2.489.69560001.02 e protoecindo at à úmero 271525459 em 31/05/2023, cococtreso reglurado na Junia
Coma sol p mbmero &352146, er 1/09/2023. O ato fo detridoelsronicamenco peio extmizadoe Paso Jfdoro
Morra PimestaL.
Cetfic registo,o Secretário-Geral, Ju Tadeu Jacoby.Para sua validação, doverá er mocusado silo elenônica
do Pectal do Serviços / Validar Documentos (hrpaporiateevcosJuclrizabefPoralipagesfivegomProcessor
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émovê do 227152.848. a a obada segurança Taj Esta fo wtardcacia
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RuaXYdeNovembro, 64 - Sala 21
Edificio Pedro Francisco Vargas
Centro, ltaja! - Santa Catarina

(47) 3534-7599] (47) 99748-229
toedircon | diutin(deuair

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
  é A DAUTIN ELOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAISE SERVIÇOS LTDA, especificada nests mio spensa como

. Dautin filockchaln Co, CERTIFICA para oa devidos fins da direta que, O arquivo digita! especificado com
tipo documanta? Autanticação « represantado pola função hash Erptográfico conhecida como SHA-258, do

: CÓUgO 6348 DOSOSaNdaT2SVeDENdcEBZan4cVEUBBDOncUBGAM SedaiOnsdgamebicao foi autandcado do
acordo com a4 Legislações & memos vigentes! airavãa da rede blockchaln Elheneum Classic, ob O
idennificador único Genominado NID 73023 dentro do aletemo.

' A guianticação eletrônica do documento infulado “8* Alteração Contratual Consolidada”, cuo sssunto é
cescrfto como *Hº Afteração Contratual Consolidada”, faz prova dé que em 1207/2022 08:24:40, O

 

 

responsável Inovamed Hospitalar Ltda (12,883.0351001-2) Erha poste do nulo com as mesmas
carnciorístcas que forem na prova da named HospalrLo

única é exclusha, do SDAUTIN|
Exto CERTIFICADOfal enldo em 12/97/2022 09:28:01 atravês do alstema de autendcação 'alatrónioa da E
esbrana DAUTIN Elgin Ca. do acordo com o At 0,82 ga MP 220022001,17 do CódCio t
AR 411, em veis 88 2º a 3º do Código da Process Chi, estando Getsa maneira de noordo para o z
Cumpémiano do Decreto 1027872020.
Pera mois informações sobr a operação acesso ata hi Informe código da 3epsslfvrarmautin
Tração bocha ORDRABSat.1NÍASASTARASTOASABHOSETABGTSaSSASOafoSet,
Também 6 possivel acessar 8 conuta eirueba da reda blocikcheln em hitpa:iiockscouLcorm/sfcimalnnay

* Legistação Vigente: Medida Proiisória nº 2200-2/2001, Código Civil é Código do Processo CNil.

SDAUTIN
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«ASMA ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

Nome: INOVAMEDHOSPL LTDA
CNPJ base: 12.809,0357
Se; A present crio é vidapara soda a arrasa copraartad po CNPbeso corpo plspiel
cs esttbelecimentos da empresa loram avaliados na pesquisa deregularidade fiscal.

 

ds Fazenda do Entado do Rio Grando But,não elio dímila do a Fezenda proceder a postarioros varfcações à
qualquer tempo,vira cobrar crédito apurado, O ttuiar do GNPJ basaacima sa enquadra na seguinte sihlação: .

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206DG

 

Cortifcamos quo,aos 08 dias co mb ds DEZEMBROdoano do2022, revendo os bancos do dados'da Socratariaa

Rubrica
Descrição dos Dúbitos/Pendâncias

POSSUI 2 pEsIrO(S;:
2.Adm Parcelado

 

Consitulsa esta certidão em meio de prova da existência ou não, em do Interessado, do débiios ou
pendências celecionedos na Instrução Normativa DRP nº 48/98, Titulo IV, CapiRdo11,
Débiios protastados 8 posterioemente regularizados peranta & Receita Eetadual do Rio Grande do Su não impedem
a emiaaão da "CeNMBORNegativa”, porém, caso não Eejam pegas as taxas cartortais, o déblio permanscs prolesiado
pelo cartário, podanda ger a causa de restrições em entidadesde proteção ao crédito. Nesses casos, reqularize as
tasdiretamente no cartório.

o “tuts dovidos mensalmerta a declarados na Daclaração Anual do Simplos Nackonal (DASN) o no Programa
Gerador do Documento da Amecadação do Simples Nacional (PDASD) polos contribuínies optantes pelo Simples
Neconal;
5) So TCO o do ITBI(nas nissoem que esto Impoato solo do compridnciaestual Le ne 7603)em

Judiciais e armolamento, dounião estával
ou partiha de bons,

Esta certidão é válida até 5/2/2029,
Cortidão expedida gratuitamente e com base no INDRP n' 45/88,Tino IV, Cepituto V.

 

A susantidado dosto documento doverá ser confirmada e!
onvres ATI GortlddaoSitEIs:
oaaapenas dos0 Camas asd

Certidão nº; 22160538
Asntenicação: Anes
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; INOVAMED HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

cnrJ: 12.899.035/0001-02

certidão nº: 36821512/2022

Expedição: 28/10/2022, às 14:16:03
Validade: 26/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INOVAMED KOGPITALAR LIDA [MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, NÃo CONSTA como
ifadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 683-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro da 2022.
Os dados constantes desta. Cortidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a-emprosa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais a jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos Judiciaís trabalhistas, inclusive no concernente sos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de axacução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciltação Prévia,ou demais tátulos que, por
disposição legal, contívar força executiva,

Dúvidas é ouquatões: endtltor duache
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CPF/CNPJ...

Endereço...

Estado do Rio Grando do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Sacrataria Municipal da Farenda

DÉBITO

Contribuinte. : INOVAMED HOSPITALAR LIDA 

  

      

 

12.889.035/0001-02
37417
RUA DR. JOAO CARUSO, 2115

Insc. Municipal.
 

Bairro.
Cidade.
Atividado (o) ..
4644-3/01 Com. atac. de dedicam.e flrogas de uso humano
4644-3/02 Com.atac.medicamentos e drogas de uso veterinario
4646-0/01 Com.atac.ds cosmeticos e pred.de perfumaria
4930-2/02 Transp. rod.carga,exc.prod,per.mud, interm/interes e
4646-0/02 Com.atac.de prod.de higiene pessoal
4645-1/03 Com.atac.de produtos edontologicos
4645-1/02 Com.atac.de próteses e artigos de ortopedia

Cartíficamos que até a presente data não constam
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3096, de 20 de março de
2006, e não elide o direito da a Fazenda Pública Municipal
proceder posteriores diligências fiscais o vir a cobram, à
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

“i —

A autenticidade da Cortidão poje ser verificada no sit”

Certidão emitida gratuitamente é válida até 08/03/2023

Qualquer rasura cu emenda invalida este documento.
i

Identificador : 212689035000102 *
Emitida às 11:20:02 do dia 08/12/2022.
Código de Autenticidade 312E.1B22

ESTADODO RIOGRANDE DO SUL SISTEMA THEMIS

diJUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA í

.À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grando do Sul é
expedida a prosente certidão por não constar distribuição do ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em
tramitação contra a seguínto parte interessada
INOVAMED HOSPITALAR LIDA *+erncerrecrecarsasara
Ponsoa jurídica inscrita sob o CNPJ n. 12.809.035/0001-02, estabetact-
da na Rua Doutor Joao Caruso, n. 2115, no município de Erechin/Rs.*.+e
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$f ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 
 

à, TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Coordenação de atos

YNADO POR. OSTA
” RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO OS/12/2022 0M4Smin 1 EXTRATO DO CONTRATO Nº 163/2022 - ID 3811

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA;
FÓNPU-: 035/0001-02;

ção de medicamentos para atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia
Fai ja da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e

Senhora Aparecida e aos Processos Judiciais, conforme solicitação da
ara Munkcipál de Saúde";
AL EXECUÇÃO:Rubiane Wazniack, matrícula nº 353918;
JALIDADE:Pregão Eletrônico nº 103/2022;
'OCOLO: 49405/2022;

AROa, ADMINISTRATIVO:227/2022;
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar dadata de suaassinatura;

VALOR: R$37.908,05(trinta e seto mil e novecentos seis reais e cinco centavos):
: DATADA ASSINATURA:08/12/2022.

       

« ' ” . * Coordenação de Contratos    
 
 

umclocumento afotrônico assinado cig/tatmento conforme Let Fedorat
EdGROD co 10212008, ar 1pardo 2º oco tl .

Pera cotgência do conta cesto cocument,acaso,nato o
endóreço hitos:Phmwmfrbrivrifcadocs e cígie ua Jasaraadd, 300 = Nyçãas = Fe

eimero veriicador 0001444294797 EAAnONA
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Listando itens do contrato tesao

DESCRIÇÃO
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Data Emissão: 09/08/2023= PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE Usuário Emissão: Simone Aparecida Ançay

Relação das Contratações o

. Modatidado Nº Contrato! imo mnO Valordor” Saldodo inamao do!Fornecedor . Modalidade Aditivo Int. Vigência Fim Vigência. Processo Adm. Coritrato Contrato Tipo Licitação |
INOVAMED HOSPITALAR LTDA- 12.889.035/0001-02 Pregão. 163/2022 08/12/2022 08/12/2023 227/2022 R$37.906,05 R$15.207,60 Comprase 103/2022eletrônico

ServiçosAquisição de medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

EtrogdeMao - . . 2 A- Si io
1 Os

É

No SãITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL, UNITÁRIO 1..FOTÁL SALDOx . 42 DIGOXINA, 0,25 MG- BRO267647 COMP. —PHARLAB 0 8000 0,18 1.464,00 1.464,00 .2 y CAP EXEUTOS 0 316200 0,08 24.663,60 13.743,80PredniSaBra Fostfaio Sódico,osSR SSaçaSOriFrasco 80 FRASC

|

HIPOLABOR O .. 2550 4,62 1i.7r8aAs 0,00

: taticade - NºContrato! ema ADO DIDO Valordo Saldodo . atasFornecedor . Modalidade “Aditivo Ini. Vigência: Fim Vigência Processo Adm. Contrato  Cóntrato Tipo Licitação.
PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOSEIRELI- Pregão 164/2022 08/12/2022 08/12/2023 227/2022 R$11.965,18 R$4.619,94 Comprase 103/202213.485,130/0001-03 eletrônico

ServiçosAquisição de medicamentos para atendimento das unidades de Saúde,conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

1

ITEM DESCRIÇÃO ea UND. MARCA LOTE “D. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO101 NORTRIPTILINA CLORIDRATO,25 MG - BRO27160% , COMP. "RANBAXY 0 213900 0,20 4.997,50 0,00
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/08/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
rr“a

Dados Processo:

Número do Processo: 000046924/2023 . um
. pis Í

Número Único: GLW.VWB.MSN-VG Pee.

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/07/2023 11:05 AM

Dados Parecer:

Fr
'ganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

o Descrição Parecer: Data Parecer: 09/08/2023 2:23 PM

Ao CAF,para ciência e arquivo.

     

Simone Aparecida
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= Z) Data: 18/10/2023
| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE [2 Jogo9 m

| CAPA DO PROCESSO HD

NUMERO PROCESSO NÚMEROÚNICO

|

Protocolado em: fi

| 000061627/2023 NO4.DTZ.92P-CP

|

12/10/2023 05:19:34 .

SúmuldifSOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇO POR PARTE DA EMPRESA PROMEFARMA DO PREGÃO 103/2022 DO ITEM 97 NISTATINA

POMADADO VALOR4,25 PARA 7,40 PARA POSTERIOR TROCA DE MARCA

REQUERENTE - 

 
 

 

NOME CPFICNPJ

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT 81706251000198

LOGRADOURO BAIRRO

R JOAO AMARAL DE ALMEIDA100 -, CIDADE INDUSTRIAL

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

CURITIBA/PR 81170520 -

BENEFICIÁRIO
Nome: CPFICNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: : NÚMERO:

Documento , , - : +

' I
a

l

|

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS VANESSA.BISPO  
Protocolo: 04eceadb-09fd-4800-978d-00b4224805d6 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 18/10/2023 10:0:0

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE- PR

 

Pregão nº 103/2022
ARP/Contrato Administrativo nº 174/2022

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 81.706.251/0001-

98, estabelecida à Rua João Amaral de Almeida, 100 - CIC - CEP - 81.170-520, na

cidade de Curitiba, estado do Paraná, vem por intermédio de seus representantes, com

fulcro no artigo 5º LV, da Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 8.666/93 e

demais legislações pertinentes apresentar:

PEDIDO DE TROCA DE MARCAC/C REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

“FINANCEIRO

|!
t

Com base nos fatos e fundamentos adiante expostos.

I. SINTESE FÁTICA

1

A Promefarma participou do processo licitatório em epígrafe, restando |

vencedora de vários lotes formalizados através da ata de registro de preços ou contrato |
1

administrativo visando o fornecimento de medicamentos para atender as necessidades , |

da Administração Pública. Ro
i e t .

Inicialmente, cumpre dizer que a Promefarma sempre buscou manter a

Administração informada e atualizada em relação ao fornecimento de todo e qualquer

medicamento. Ocorre qle, a GreenPharma, fabricante do NISTATINA (G)
Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. - CNPJ: 81.706.251/0001-98 - Inscrição Estadual: 101.76046-40

Rua: João Amaral de Almeida, 100 - CIC - CEP - 81.170-520 — Curitiba PR.

Telefone: (41) 3052-7900/ (41) 3165-7900

E-mail: juridicopromefarma.com.br | Wwww.promefarma.com.br

e  



 

  q” promefarma

100.000UI/4G 60G+1 APL CR VG, vem informando a indisponibilidade do

 

medicamento, não havendo previsão de normalização de sua comercialização, conforme

inúmeras cartas anexas.

Tendo em vista as dificuldade da GreenPharma em regularizar a produção do

medicamento, a Promefarma foi em busca de outras indústrias visando a aquisição do

produto e, após reiteradas investidas no mercado nacional, verificou-se que a indústria

Prati é a fabricante com disponibilidade imediata de comercialização do medicamento

com o valor mais acessível e próximo do originalmente cotado, desse modo, para

continuar o efetivo fornecimentoà Administração, faz-se necessária a solicitação de

troca de marca concomitante ao reequilíbrio econômico-financeiro.

Portanto, visando permanecer com o fornecimento do fármaco, a Requerente

vem solicitar Troca de Marca c/c Reequilíbrio Econômico-financeiro, nos termos da

fundamentação abaixo.

W. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

a) DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Requerente atua no segmento de

distribuição de medicamentos e não desenvolve atividade fabril, ficando sujeita às

oscilações do mercado,tanto de estoque quanto de preço.

Sendo assim, torna-se inviável que as empresas distribuidoras mantenham

estoque volumoso dos medicamentos, sob pena de vultosas perdas em decorrência da

possibilidade de vencimento desses produtos.

Com relação ao prazo de validade o Ministério da Saúde,através da Secretaria

de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos e Departamento de Assistência

Farmacêutica e Insumos Estratégicos, ao elaborar o Manual de Assistência

Farmacêutica na Atenção Básica! visando instruir os profissionais que atuam no

Sistema Único de Saúde (SUS), explica:

1 Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. Departamento de

Assistência Farmacêutica e InsumosEstratégicos. Assistênciafarmacêutica na atenção básica: instruções
técnicas para sua organização ! Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos, Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. — 2. ed. — Brasília:

Ministério da Saúde, 2006

Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. - CNPJ: 81.706.251/0001-98 - Inscrição Estadual: 101.76046-40

Rua: João Amaral de Almeida, 100 - CIC - CEP - 81.170-520 — Curitiba PR.

Telefone: (41) 3052-7900/ (41) 3165-7900

E-mail: juridicoOpromefarma.com.br www.promefarma.com.br  
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“(...) O Edital deve dispor sobre o prazo de validade do medicamento,
quando da entrega. Sugerimos que os medicamentos sejam entregues
com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados
da data de fabricação. Por exemplo: se o medicamento possui validade

de 24 meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá
possuir, no mínimo, 18 meses.”

 

Corroborando com o entendimento acima os editais de licitação também

estabelecem prazos mínimos de validade. Assim, para atender as exigências e evitar

prejuízos incalculáveis e eventual responsabilização pela perda em decorrência do

vencimento, é necessário que as distribuidoras mantenham estrito contato com as

indústrias visando harmonizar a cadeia de produção, transporte, distribuição, logística e

entrega final.

Conforme já constatado, a GreenPharma vem apresentando imprecisão quanto à

normalização da produção do medicamento NISTATINA (G) 100.000UI/4G 60G+1

APL CR VG, fazendo com que a Promefarma fosse em busca de alternativas para

continuar o fornecimento à Administração.

Adentrando às causas do atual cenário nacional, cumpre destacar que um dos

maiores fatos geradores do desabastecimento de medicamentos decorre da escassez de

insumos farmacêuticos ativos (IFA), que é a matéria-primautilizada para a produção de

todo e qualquer medicamento.

Ocorre que, o Brasil produz apenas 5% (cinco por cento) de todo o IFA utilizado

no país, ou seja, 95% (noventa e cinco por cento) da matéria-primautilizada para

produzir os medicamentos comercializados no Brasil é estrangeira, sendo 68%

(sessenta e oito por cento) proveniente da China.

Em suma, a escassez de insumos farmacêuticos é fato notório e de conhecimento

desta r. Administração, uma vez que tal situação é pertinente e vem sendo informada

através de diversos veículos de comunicação, tais como: telejornais, entrevistas e

matérias de fácil acesso.

Considerando as circunstâncias acima, observa-se a ocorrência de fato

excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes contratantes, enquadrados no

direito como caso fortuito e força maior; situações de fato que impossibilitam ou  
Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. - CNPJ: 81.706.251/0001-98 - Inscrição Estadual: 101.76046-40

Rua: João Amaral de Almeida, 100 - CIC - CEP - 81,170-520 — Curitiba PR.

Telefone: (41) 3052-7900/ (41) 3165-7900

E-mail: juridicoGpromefarma.com.br www.promefarma.com.br  eee]



 

  ATei

dificultam o cumprimento das obrigações contratuais. Corroborando com essa

afirmativa, Marçal Justen Filho? afirma que:

“Consideram-se fatos não apenas os eventos da natureza, mas também
as ocorrências e processos sociais, desde que seja impossível
individualizar uma conduta imputável a um agente determinado.
Assim, pode-se exemplificar com o encerramento das atividades dos
fornecedores de certo produto.”

Com relação ao atual cenário econômico mundial, ressalta-se a guerra russo-

ucraniana, fato que impactou diretamente na economia mundial, assim como falta de

medicamentosno Brasilº.

Seguindo essa esteira, destacam-se os lockdowns ocorridos na China” que

congestionaram portos do país” e causaram atrasos na importação de suprimentos,

acarretando inúmeras consequências ao Brasil, isso, pois, diversos insumos

farmacêuticos que são utilizados para confeccionar os medicamentos são importados do

país asiático.

Cumpre destacar ainda, a alta nos custos de transporte destes insumos, dado que

a inflação global causou aumento do preço do combustível usado em navios,

prejudicando assim o transporte marítimo, que é a principal forma de traslado de

suprimentos destinados a produção de medicamentos, influenciando diretamente nos

preçospraticados no mercado.

As circunstâncias provocadas pelos Jockdowns ocorridos na China em

decorrência da política “Covid Zero”, bem como as consequências da guerra russo-

ucraniana, configuram caso fortuito ou força maior, conforme preleciona José dos

Santos Carvalho Filho”.

2Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/93. 18

Edição, São Paulo, Editora Thomson Reuters.

3 https://www.ennbrasil.com.br/saude/dependencia-de-insumos-farmaceuticos-se-acentuou-com-a-
guerra-diz-conselheira-do-cns/

4 https://www.uninter,com/noticias/lockdown-na-china-e-guerra-na-ucrania-prenuncio-de-caos-logistico-

global
5 https:/Avww.cnnbrasil.com.br/business/lockdowns-na-china-e-guerra-na-ucrania-congestionam-

principais-portos-do-mundo/
6 https://www.ennbrasil.com.br/business/lockdowns-na-china-e-guerra-na-ucrania-congestionam-

principais-portos-do-mundo/
7 FILHO,José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo 27º Edição. São Paulo, Editora

Atlas.
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  ATeTi

“Caso fortuito e força maior são situações de fato que redundam na

impossibilidade de serem cumpridas as obrigações contratuais. O

primeiro decorre de eventos da natureza, como catástrofes, ciclones,

tempestades anormais, e o segundo é resultado de um fato causado, de

alguma forima, pela vontade humana, como é o clássico exemplo da

greve.”. (grifo nosso)

Desta forma, respeitosamente, a Requerente pleiteia o deferimento do pedido de

Troca de Marca c/c Reequilíbrio Econômico-financeiro considerando que a única

alternativa encontrada, visando manter o fornecimento, foi a troca de marca que, por sua

vez, carece de reequilíbrio econômico-financeiro para não acarretar prejuízos à

Contratada.

b)DA TROCA DE MARCA

Considerando a imprecisão da regularização, é necessária a troca de marca para

continuar com o fornecimento do medicamento nos prazos pactuados em ata. Com

relação a troca de marca Diógenes Gasparini ensina:

“O conteúdo do contrato nesse particular não precisa ser idêntico ao
da proposta mais vantajosa; basta que encerre mais vantagens para a
contratante. Nenhuma nulidade causará ao ajuste se os termos e
condições da proposta vencedora forem discutidos e a contratante
obtiver mais vantagens (menor preço, menor prazo de entrega, menor

juro moratório) que as originalmente oferecidas pelo proponente e as
consignar no contrato. Esse afastamento do contrato em relação à
proposta vencedora cremos ser sempre possível e constitucional. O

que não se permite é o distanciamento entre o contrato e a proposta
com prejuízos para a contratante, conforme ensina Hely Lopes

Meirelles. Essa possibilidade, no entanto, não permite que o

contratado entregue e a Administração Pública aceite outro bem.
Sendo o mesmo bem, admite-se modelo de qualidade superior”

Ainda, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acrescenta:”

8 Gasparini, Diógenes. Direito

“Tenha-se em vista a situação da retirada de um produto do mercado

pelo fabricante, inviabilizando o cumprimento da obrigação de um

fornecedor, nos termos ajustados. Pode a Administração Pública
aceitar produto de qualidade equivalente ou superior pelo mesmo

preço”

Administrativo. São Paulo.9 ed. 2004, p. 530

9 Fernandes, Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preços e Pregão, Belo Horizonte: Editora Fórum, p.400/401

Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. - CNP): 81.706.251/0001-98 - Inscrição Estadual: 101.76046-40

Rua: João Amaral de Almeida, 100 - CIC - CEP - 81.170-520 — Curitiba PR.

Telefone: (41) 3052-7900/ (41) 3165-7900

E-mail: juridicopromefarma.com.br
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É notório que a indústria Prati adquiriu grande respeito no mercado nacional

de medicamentos, por produzi-los com excelente qualidade e atenção às Boas Práticas

de Fabricação. A indústria detém todos os documentos de liberação para fornecimento

dos seus produtos; Registro, Autorização de Funcionamento.

Nesse sentido, é com fundamentos técnicos e segurança que sugerimos a

aceitação do presente pedido de troca de marca do produto, a fim de atender as

necessidades emergenciais para a continuidade dos tratamentos necessários aos

pacientes, contudo, para efetivar a presente solicitação de troca de marca, faz-se

necessário o reequilíbrio econômico-financeiro.

e) DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Constatada a existência de fatos supervenientes, imprevisíveis ou, se previsíveis,

de consequências incalculáveis, cabem às partes contratantes solicitar o reequilíbrio

econômico-financeiro, a fim de ajustar a equivalência contratual.

A garantia da manutenção do equilíbrio financeiro nos contratos formalizados

com a Administração possui previsão noart. 37, inc. XXI, da Constituição Federal:

4

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também,ao seguinte:
(..) -
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

| lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
| econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Abstrai-se do referido dispositivo que, o equilíbrio da equação econômico-

financeiro é considerado elemento essencial do contrato administrativo por ser

mecanismo apto a manter as condições efetivas da proposta, constitucionalmente

garantido ao particular contratado.
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Os eventos extraordinários decorrentes dos fatos apresentados acima

 

caracterizam caso fortuito ou força maior de modo que, quando ocorre o desequilíbrio

da relação contratual, deve ser assegurado às partes a observância do art. 65, inc. II,

alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, in verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(.)
X - por acordo daspartes:
(..)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

Ainda, o Decreto Federal nº 7.892/2013 que regulamenta o Sistema de Registro

de Preços dispõe:

Art. 17. Os preçosregistrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. a |

(..)
Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;
 

As medidas de reajuste ou revisão dos contratos administrativos são

fundamentais para a apresentação da proposta, execução dos serviços ou fomecimento

de bens e eficácia das contratações públicas, pois não é admissível e seguro a uma das

partes suportar onerosidades, decorrente de fato excepcional, que torna o objeto

inexequível do ponto de vista econômico.

Nesse sentido, o equilíbrio econômico-financeiro precisa ser mantido enquanto

durar o acordo, evitando-se a quebra da relação contratual e prejuízos. Paratal fim,tem-
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se como pacífico no direito público a consagração da Teoria da Imprevisão, quando a ” T

inexecução sem culpa da obrigação pressupor a existência de uma causa justificadora,

decorrente exclusivamente de fatos imprevisíveis, extraordinários e extracontratuais,

conforme ensina Miguel Maria Serpa Lopes":

“A imprevisão consiste, assim, no desequilíbrio das prestações
sucessivas ou diferidas, em consequência de acontecimentos ulteriores

à formação do contrato, independentemente da vontade das partes, de
tal forma extraordinários e anorimais que impossível se tornava prevê-
los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes
que alteram profundamente a economia do contrato, por tal forma

| perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se

toma certo que as partes jamais contratariam se pudessem ter podido
antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do

credor, determinando um empobrecimento da mesma natureza, em

relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar

ou excluir a força obrigatória dos contratos.”

A cláusula implícita nos contratos administrativos e plenamente vinculada à

Teoria da Imprevisão, rebus sic stantibus, visa justamente evitar os nefastos efeitos

oriundos do desequilíbrio da equação econômico-financeira pactuada entre particular e

Administração Pública.

Neste sentido, para manter a equivalência contratual é necessário aplicar o

reequilíbrio econômico-financeiro para o medicamento Nistatina (G) 100.000ui/4g

60g+14 Apl Cr Vg, vez que o valor registrado no respectivo termo de homologação é

de R$ 4,25, já o valor necessário para continuar com o regular fornecimento sem

prejuízos com o medicamento da indústria Prati é de R 7,40.

| Visando comprovar todas as informações quanto aos valores, a Promefarma de

forma colaborativa e responsável encaminha anexo as notas ficais demonstrando o  preço praticado no mercado pela indústria fornecedora do medicamento.

Diante dos fatos e fundamentação acima, a Requerente pede o deferimento do

presente Pedido de Troca de Marca c/c Reequilíbrio Econômico-financeiro.

NI. DO PEDIDO

10 SERPA LOPES, Miguel Maria de. Curso de Direito Civil. 6d. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 2001.

2 Jessé Torres Pereira Júnior. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública.

1995, p 415.
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Diante dos fatos e fundamentos ora aduzidos, requer que:

 

a) Seja conhecido o presente pedido e julgado procedente;

b) Seja deferido o Pedido de Troca de Marca do

medicamento Nistatina (G) 100.000ui/4g 60g+1 Apl Cr Vg da

indústria/marca GreenPharma para o medicamento da

indústria/marca Prati;

o) - “Em caso de deferimento do pleito acima, seja conhecido o

Pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro que atualiza o

valor unitário registrado para o fornecimento do medicamento,

ou seja, passando a fornecer o medicamento Nistatina (G)

100.000ui/4g 60g+14 Apl Cr Vg, da indústria/marca Prati, pelo

valor unitário de R$ 7,40;

d) Seja suspensa qualquer emissão de empenho até a decisão

dos pedidos acima;

e) Que presente pedido seja motivadamente respondido de

acordo com o princípio da motivação,previsto na Lei Federal nº

9.784/99, apresentando os fatos e fundamentosjurídicos (art. 50,

caput Lei nº 9.784/99);

9 A produção de todos os meios de prova em direito

admitidos, e em especial a documental, a fim de provar todos os

fatos aqui alegados.

Termos em que pede deferimento.

Curitiba/PR, 24 de agosto de 2023.

2

Bruno Grénos
* Analistadúfídico
CPF/MFnº: 061.642.069-28

Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares
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RESOLUÇÃO-RENº 2,846, DE 3 DE AGOSTO DE 2023 '

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 140, aliado ao art. 203,|, 6 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada -

RDCnº 585, de 10 de dezembro de 2021, !

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação preconizados

em legislaçãovigente, para a área de Medicamentos,resolve:

Art. 1º Cancelar a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos da empresa

constante no anexo, publicada pela Resolução-RE nº 3501, de 21 de outubro de 2022, no Diário Oficial da

União nº 202,de 24 de outubro de 2022, Seção 1, pág. 155.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

ANEXO

EMPRESA: GREENPHARMA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 33,408.105/0001-33 -

AUTORIZ/MS: 1020190

ENDEREÇO: VPR3 QUADRA 2A, MÓDULOS 32/35

MUNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE: 0786608/23-9

ASSUNTO: 70210 - MEDICAMENTO E INSUMOS FARMACÉUTICOS - Cancelamento de

CBPF/CBPDA de INDÚSTRIA/DISTRIBUIDORA - PROCESSO ADMINISTRATIVO- uso exclusivo ANVISA
1

LINHA(S) DE CERTIFICAÇÃO CANCELADA(S): Líquidos não estéreis: Soluções; Suspensões;

Produtos estéreis: Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal:

Sólidos não estéreis: Comprimidos: Comprimidos Revestidos;

Semissólidos não estéreis: Cremes; Pomadas;

MOTIVO DE CANCELAMENTO: Em atendimento ao Art. 10 da RDC nº 497/2021:

Descumprimento das Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos dadas pela RDC 658/2022, bem

como, das Condições Técnico Operacionais, dadas pela RDC nº 497/2021, conforme Relatório de Inspeção

expedido pela VISA/GO, datado de 27 de junho de 2023, o qual classifica a empresa como “Sem

Condições Técnico-Operacionais”.
,

Este conteúdo não substitul o publicadona versão certificada,

mma O PAGdestaanostotaINILEMAANIAA
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RESOLUÇÃO-RE Nº 1,897, DE 25 DE MAIO DE 2023

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 140,aliado ao art. 203, |, 5 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -
RDCnº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 dejaneiro de 1999,resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.

Art, 2º Esta Resolução entra em vigorna data de sua publicação.

MARCUSAURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO
ANEXO

1. Empresa: GREENPHARMA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA- CNPJ: 33.408.105/0001-33

Produto - Apresentação (Lote): COLCHIN - 0,5 MG COM CT 2 ENV KRAFT X 10 (LOTES A PARTIR
DE 01/01/2000); DIPIRONA SODICA - 500 MG COM CT ENV AL POLIET X 100 (EMB HOSP) (LOTE: 60122);
DIPIRONA SODICA - 500 MG COM CT ENV AL POLIET X 500 (EMB HOSP) (LOTE: 60122); DIPIRONA SODICA
- 500 MG COM CT 10 BL AL PLAS TRANS X 10 (LOTE: 60122); NISTATINA - 25.000 U../G CR VAG CT 50 BG
ALX 60 G +50 APLIC (LOTES A PARTIR DE 01/01/2000); NISTATINA - 25,000 U.L./G CR VAG CT BGAL X 60
G + APLIC (LOTES A PARTIR DE 01/01/2000); MEBENDAZOL- 20 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X 30
ML. + 50 CP MED (LOTESA PARTIR DE 01/12/2022); MEBENDAZOL- 20 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X
30 ML + CP MED (LOTES A PARTIR DE 01/12/2022);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 0522203/23-6

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Açõesdefiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Uso; Recolhimento

Motivação: descumprimento de boas práticas de fabricação verificado durante inspeção

conduzida pelas autoridades sanitárias, contrariando o Art. 4º da Resolução 658/2022, bem como por
desvio de qualidade confirmado durante inspeção, contrariando o Art. 6º da Lei 6.360/1976 e por
comercializar medicamentos em desacordo com o registro, contrariando o Art. 12 da lei 6360/76. Esta

medida preventiva está fundamentadanoartigo 6º da Lei 6.360/1976.

2. Empresa: CR NUTRITION SUPLEMENTOS LTDA - CNPJ: 36,719,507/0001-47

Produto - Apresentação (Lote); LIPOG€ BLACK ULTRACONCENTRATE(LOTES: TODOS):

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 0515551/23-7

Assunto: 7035] - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Apreensão .

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Importação, Propaganda, Uso

Motivação: Comprovação da comercialização do produto sem registro, notificação ou cadastro
na Anvisa, fabricados por empresa que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência para
fabricação de medicamentos, em desacordo com osartigos 2º, 12, 50 e 59 da Lei 6.360/1976, além da
RDCnº 26/2014. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os medicamentos fabricados
pela empresa CR NUTRITION SUPLEMENTOS LTDA, da marca Nutrex Research, bem como a quaisquer
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pessoas físicas/jurídicas ou veículos de comunicação que comercializem ou divulguem os produtos. Esta

medida preventiva está fundamentada no artigo 6º da Lei 6.360/1976 e inciso XV do artigo 7º da Lei

9:782/1999. o '

seioos 3. Empresa: FARMÁCIA GUARU CENTRO LTDA ME - CNPJ: 49.070.717/0001-07

Produto - Apresentação (Lote): MOROSIL COLÁGENO(n/a);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 0490423/23-1 i '

 

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações defiscalização: Apreensão

Proibição - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Fabricação, Manipulação,

Propaganda, Uso

Motivação: Comprovação de anúncio de venda e/ou comercialização do produto sem registro,

notificação ou cadastro na Anvisa, fabricados por empresa desconhecida, em desacordo com osartigos 2º,

12, 50 e 59 da Lei 6.360/1976.As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os medicamentos

“Fb 1» ” da marca morosil colágeno, bem como a quaisquer pessoas fisicas/jurídicas ou veículos de comunicação

que comercializem ou divulguem os produtos. Esta medida preventiva está fundamentada no artigo 6º da

Lei 6.360/1976e inciso XV do artigo 7º da Lei 9782/1999.

Este conteúdo não substitui o publicadona versão certificada.
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RESOLUÇÃO-RE Nº 1,897, DE 25 DE MAIO DE 2023

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 140,aliado ao art. 203, |, 8 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução dle Diretoria Colegiada -

RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º, da Lei nº 9,782, de 26 dejaneiro de 1999,resolve:

Art, 1º Adotar aís) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.

Art, 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAUJO
ANEXO

1. Empresa: GREENPHARMA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 33,408,105/0001-33

Produto - Apresentação (Lote): COLCHIN - 0,5 MG COM CT 2 ENV KRAFT X 10 (LOTES A PARTIR

DE 01/01/2000); DIPIRONA SODICA - 500 MG COM CT ENY AL POLIET X 100 (EMB HOSP) (LOTE: 60122);

DIPIRONA SODICA - 500 MG COM CT ENV AL POLIET X 500 (EMB HOSP) (LOTE: 60122); DIPIRONA SODICA

- 500 MG COM CT 10 BL AL PLAS TRANS X 10 (LOTE: 60122); NISTATINA - 25,000 U.1,7G CR VAG CT 50 BG

AL X 60 G + 5O APLIC (LOTES A PARTIR DE 01/01/2000), NISTATINA- 25.000 U.,/G CR VAG CT BGAL X 60

G + APLIC (LOTES A PARTIR DE 01/01/2000); MEBENDAZOL - 20 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X 30

ML + 50 CP MED (LOTES A PARTIR DE 01/12/2022); MEBENDAZOL - 20 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X

30 ML + CP MED (LOTES A PARTIR DE 01/12/2022);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 0522203/23-6

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Açõesdefiscalização: Proibição - Comercialização,Distribuição, Fabricação, Uso; Recolhimento

Motivação: descumprimento de boas práticas de fabricação verificado durante inspeção

conduzida pelas autoridades sanitárias, contrariando o Art. 4º da Resolução 658/2022, bem como por

desvio de qualidade confirmado durante inspeção, contrariando o Art. 6º da Lei 6.360/1976 e por

comercializar medicamentos em desacordo com o registro, contrariando o Art. 12 da lei 6.360/76. Esta

medida preventiva está fundamentada no artigo 6º da Lei 6.360/1976.

2. Empresa: CR NUTRITION SUPLEMENTOS LTDA - CNPJ: 36.719.507/0001-47

Produto - Apresentação (Lote); LIPOSQ BLACK ULTRACONCENTRATE (LOTES: TODOS);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 0515551/23-7

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Apreensão

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Importação, Propaganda, Uso

Motivação: Comprovação da comercialização do produto sem registro, notificação ou cadastro

na Anvisa, fabricados por empresa que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência para

fabricação de medicamentos, em desacordo com os artigos 2º, 12, 50 e 59 da Lei 6360/1976,além da

RDCnº 26/2014. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os medicamentos fabricados

pela empresa CR NUTRITION SUPLEMENTOS LTDA, da marca Nutrex Research, bem como a quaisquer

acunhrhuonfdouliirosnlueanaroanos AO7roDRAomeindaIN9AARRIROAR?   
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pessoasfísicas/jurídicas ou veículos de comunicação que comercializem ou divulguem os produtos. Esta

medida preventiva está fundamentada no artigo 6º da Lei 6.360/1976 e inciso XV do artigo 7º da Lei

“9782/1999,

 

3. Empresa: FARMÁCIAGUARU CENTRO LTDA ME - CNPJ: 49,070.717/0001-07

Produto - Apresentação (Lote): MOROSIL COLÁGENO (n/a); :

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 0490423/23-1

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização emVigilância Sanitária

 

Ações de fiscalização: Apreensão

Proibição - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Fabricação, Manipulação,

Propaganda, Uso

Motivação: Comprovação de anúncio de venda e/ou comercialização do produto sem registro,

notificação ou cadastro na Anvisa, fabricados por empresa desconhecida, em desacordo com osartigos 2º,

12,50 e 59 da Lei 6.360/1976. As açõesde fiscalização determinadas se aplicam a todos os medicamentos

futvi da marca morosil colágeno, bem comoa quaisquer pessoas fisicas/jurídicas ou veículos de comunicação

que comercializem ou divulguem os produtos. Esta medida preventiva está fundamentada no artigo 6º da

Lei 6.360/1976e inciso XV doartigo 7º da Lei 9.782/1999, :

Este conteúdo não substitui o publicadona versãocertificada,
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ECEBEMOSDE Hypera S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: NF--L, H

 

 

 

 

 

 

   
 

  
 

 

 

 
 

 
 

 
 

   
 

  
 

 

 

 

 

   
 

     
 

 

   
 

  
 

 

 

               
 

3/07/2023 VALOR TOTAL: R$ 30.345,00 DESTINATÁRIO: PROMEFARMA MEDIC E PRODUTOS HOSPIT LTDA - R JOAO AMARAL DE ALMEIDA, 100
IDADE INDUSTRIAL CURITIBA-PR Nº. 001.279.5g
ATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃOE ASSINATURA DO RECEBEDOR -

Série 003 |

IDENTIFICAÇÃO DOEMITENTE
DANFE

Documento Auxiliar da Nota |
Fiscal Eletrônica

Hypera S/A O ENTRADA |
AVC 171, 822 - QD403 LTIS 1-SAÍDA CHAVEDE ACESSO El

Setor Jardim America - 74275-010 ,
Goiânia - GO Fone/Fax: 6238788080 Nº. 001.279.563 5223 0702 9320 7400 4260 5500 3001 2795 6311 2661 as7á | :

Série 003 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e | dl

' , Folha l/l www,nfe.fazenda.gov.br/portal ou nosite da Sefaz Autorizadora

ATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃODEUSO Yo

Venda merc. adqg.rec. terc. quen devaele trans./ 152236538070456 - 28/07/2023 06:13:26 no
ISCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL [penco ESTADUAL DO SUBST.TRIBUT, CNPJ -

103097473 3294145 02.932.074/0042-60

ESTINATÁRIO / REMETENTE CN
OME / RAZÃO SOCIAL , (CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO |]Ni

'ROMEFARMA MEDIC E PRODUTOS HOSPIT LTDA 81.706.251/0001-98 28/07/2023.
NDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA SAIDAENTRADA "

tJOAO AMARAL DE ALMEIDA,100 CIDADE INDUSTRIAL 81170-520 Jo
tunicirIO [UF FONE/FAX [oESTADUAL (HORA DA SAIDA/ENTRADA

ZURITIBA PR 4130527900 1017604640 ,

NFORMAÇÕES DO LOCAL DE RETIRADA 1
OME/ RAZÃO SOCIAL (CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL |

1
ITTRASA 02.932.074/0044-21 104993901
Ni ' BAIRRO DISTRITO CEP T

t yr 01, SN DISTRITO AGROINDUSTRIAL DE ANAPOLIS 15132-020!
fUNICÍPIO (UF Es eira

NAPOLIS cof7Sa
ATURA / DUPLICATA
um. 001) (Num. 002) (Num. 003] (Num. 004
enc. 27/08/2023] Venc. 11/09/2023] Vere. 26/09/2023 Vene, 11/10/2023 4 og)ÉFi
alor R$ 7.586,25) (Valor R$ 7.586,25) [valor RS 7.586,25) [Vator R$ 7.586,25

'ÁLCULO DO IMPOSTO /),

ASE DECÁLC. DO ICMS VALOR DO ICMS (BASE DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. |V. IMP, IMPORTAÇÃO [V. ICMS UF REMET. [V. FCP UF DEST, VALOR DO PIS Ti To

30.345,00 3.641,40 0,00, 0,00 0,00, 0,00 0, 00 0,00) 30.345,0
ALORDOFRETE  |VALORDOSEGURO |DESCONTO [7DESPESAS |VALORTOTALIP! [VICMSUFDEST.  |V.TOT. TRIB. VALORDACOFINS |V. TOTALDANOTA ,

0,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 O, 00) 3.641,40 0,00 30,345,

RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
OME / RAZÃO SOCIAL (CÓDIGO ANTT [EeDO VEÍCULO UF [CNPJ/CPF

'SV TRANSPORTES RAPIDOSLTDA Ó-Por conta do Rem 00.634.453/0007-65""" *
NDEREÇO [UNE ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

+V CENTRAL 212 , GOIANIA GO 103123075
UANTIDADE [re [o [umado FESO BRUTO PESO LÍQUIDO

85 CX 800,700 306,00

'ADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS

SDIGO PRODUTO) DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMSH O/sT crop UN Quant VALOR VALOR VALOR Bebe vao VALOR quo. au

” -D NISTATINA 25000UWG CR VAG BG 60G 14 APL 30049099 500 6106 UN 5.100,0000 5,9500] 30,345,00 0,00) 30.345,00] 3.641,40) 12,00
Lista Positiva Codigo CEST 1300200
10-LOTES:4B2341200;B2341201% CONV. 38/13 FCI
no B01C6D95-2D04-4D09-A3B3-987BFE7C4603 Lote:
B2341200 Quant: 4800.000 Fab:28/01/2023 Val:
28/01/2025 Lote: B23A1201 Quant: 300.000 Fab:
28/01/2023 Val: 28/01/2025
FCI:B01 C6D95-2D04-4D09-A3B3-987BFE7C4603

eenooop=anf=n posadinonoo dinocnadiscoAnonnfnnonofono po cnan

'ADOS ADICIONAIS
NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

OCAL DE RETIRADA: 02932074004421-R VPR 01, SN - DISTRITO AGROINDUSTRIAL DE ANAPOLIS ANAPOLIS - GO

1£, Contribuinte: // PEDIDO:0003088527 // COD. REPRESENTANTE:0000891 144 ( TEL: 41992712838) // PED. CLIENTE: 2507
COD. CLIENTE: 0000036514 // N(o) ROMANEIO:0807644623 4! N(0) FATURAMENTO:0095593812 4/ CANAL DE
YSTRIBUICAO: 49 - INSTITUCIONAL /! IPI - SAIDA NAO TRIBUTADA // PIS E COFINS: LEI10.147/2000 ART.2(0). VL
ESC COML: 0,000000 // REP ICMS: 7,955 % = R$ 6.324,00 // TOTAL DE PRODUTOSDA LISTA POSITIVA:30.345,00 // BC
2MS: 30.345,00 ICMS 3.641,40 47 PARÁ EMITIR O LAUDO DE QUALIDADE DOS PRODUTOS, ACESSE SITE //
AUDOS.HYPERA.COM.BR/ E INFORMECHAVE DE SEGURANCA:18417120 // VOLUME:5,513239 M3 // PESO CUBADO:
-378,309750 /! TRIBUTOS FED.: R$0,00, ESTAD.: R$ 3.641,40, MUNIC.: R$ 0,00, // DOCNUM: 0018417120 // Em caso de
2volucoes, enviar o arquivo xml para o nosso // email:reccbimento.:xmifQhypera.com.br Pedido: 2507 Email do Destinatário:
ampras.medicamentos()promefarma.com.br
>merciala)promefarma, . '
“alor Aproximadodos Tributos : R$ 3.641,40

 

 



 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

    

 

  

 
  
 

 

 

     

  

 
 

 
 

 
 

 

 

 

   

  

 

   
 

 

  
    
 

    
 

 

 

               
 

ECEBEMOSDEPrati,Donaduzzi & Cia Ltda OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. NK-e

MISSÃO: 25/05/2023 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 DESTINATÁRIO: 0000131158-PROMEFARMA MED E PROD HOSP LTDA - RJOAO AMARALDE . ,

LMEIDA,100 CIDADE INDUSTRIAL CURITIBA-PR. “ . Nº. 001.108. TÉ nos

ATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃOE ASSINATURA DO RECEBEDOR “ear na Hit: | |
Série 003 | b

md
T— =— SD DT : Tm

IDENTIFICAÇÃODO EMITENTE o Si]|
DANFE Po

Documento Auxiliar da Nota u

. . . Fiscal Eletrônica

Prati,Donaduzzi & Cia Ltda 0 - ENTRADA neto
Rua Mitsugoro Tanaka, jo 1-SAÍDA CHAVE DE ACESSO ,

C Ind Nilton Arruda - 85903-630 ' a!
Toledo - PR Fone/Fax: 08007021331 Nº. 001.108.773 4123 0573 8565 9300 D166 5500 3001 1087 7311 1653:7373 1

Série 003 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

Folha 1/1 www,nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autóriz

ATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO TE[ Tp

Venda produção do estabelecimento D 141230133820443 - 25/05/2023 20:05:36 . 4
ISCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRÍBUT. fr o

4180632706 8136 9047473788 73.856.593/0001-66

ESTINATÁRIO / REMETENTE b
OME/RAZÃO SOCIAL (CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO, |. |

000131158-PROMEFARMA MED E PROD HOSP LTDA : 81.706.251/0001-98 25/05/2023 |
NDEREÇO emiDISTRITO CEP DATA DA SAIDAENTRADA |

tJOAO AMARAL DE ALMEIDA,100 CIDADE INDUSTRIAL 81170-520 25/05/2023
fUNICÍPIO UF  JFONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL [oDA SAIDAENTRADA

ZURITIBA PR 04133329188 1017604640 20:05:03 |

ATURA / DUPLICATA
um 004] [Num. 002] [Num. 003] Num. 004] (Num. 005|

enc 26/06/2023] Venc. 10/07/2023 Venc. 24/07/2023] Venc. 08/08/2023] |Venc. 23/08/2023
ay R$ 1.200,00) [vator RS 1.200,00) |Vator R$ 1.260,00) [valor R$ 1.200,00) lyator R$ 1.200,00

'Á 2 DO IMPOSTO - :
a4SE DECALC. DO ICMS [VALOR DO ICMS (BASE DE CÁLC.ICMS S.T, [VALOR DO ICMS SUBST. |V, IMP, IMPORTAÇÃO |V, ICMS UF REMET. [V.FCPUF DEST, - VALOR DO PIS 'V. TOTAL PRODUTO

6.000,00, 720,02 0,00, 0,00) 0,00 0,00, 0,00 110,88, 6.000,0
ALORDOFRETE  |VALORDOSEGURO |DESCONTO (OUTRAS DESPESAS |VALORTOTALIPI |V. ICMSUFDEST.  |V.TOT.TRIB. VALOR DA COFINS |V. TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 0,00) 522,72 6.000,0

RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
OME /RAZÃO SOCIAL (FRETE (CÓDIGO ANTT (PLACA DO VEÍCULO UF  [CNPJ/CEF

JTIVA DISTRIBUICAOELOGISTICA LTDA|9-Por conta do Rem 01.125.797/0030-50
NDEREÇO MUNICÍPIO UF [INSCRIÇÃO ESTADUAL

tOD CONTORNO LESTE BR-116 5318 ' SAO JOSE DOS PINHAIS PR
UANTIDADE [Pe MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

20 VOLUME 130,000 60,00

'ADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

DIGO PRODUTO) DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO , | NCMIsH orcst CFOP UN, | QUANT VALOR VoroR a BCALC VALOR MA Lia. a

012439 AINA CRVG 60 G+14 APL-VP / GEN 30042099) 551 S101 BN [1,000,0000] 6,0000] 6.000,00 0,00] 6.000,00 720,02 19,00

TATINA
Lt. 238541 Val. 24.04.2025 Qt. 1.000,000 Lote: 23E541
Quant: 1000.000 Fab: 24/04/2023 Val: 24/04/2025

'ADOS ADICIONAIS e
“FORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO ÃOFISCO
1. Contribuinte: + (Positiva): 6000,00,, - (Negativo):0,00, N (Neutra): 0,00, VP - VENDA PROIBIDA AO COMERCIO / GEN -
e IM- Similar, OUT - Outros, NEU « NeutraJROTA: CWB, PRIORIDADE: LOVATO , Transportadora: JFotura:
os 1 Rem.: 0087541890 Ov.: 0006674366 Vol.: 00020 Cubagem: 0,600 M3|CREDITO PRESUMIDO- LEI
9, D/ICMS PARCIALMENTE DIFERIDO CFME ANEXO VIII ART.28 DO RICMS/PR 7.871/2017//[PI - ALIQUOTA 0
FENCM DO RIPIJICMSDIFERIDO: R$ 419,98]0BS:303665]Sr. Cliente favor conferir a mercadoria no ato do recebimento, em
aso de divergencias efetuar ressalva no canhoto de recebimento evitando eventuais transtomos)Os laudos é arquivos XML, poderao
2 impressos atraves do seguinte enderecoeletronico: wwwpratidonaduzzi,com.br/laudos|Mercadoria será expedida pelo Depósito
echado,situado na Rodovia PR-182, s/n, KM 320/321 - Biopark, Toledo/PR, CNPJ 73.856.593/0025-33, CAD ICMS90840845-46.]
mail do Destinatário: nfe01 G)promefarma.com.br .
“alor Aproximado dos Tributos : R$ 0,00

 

 



 

 

ECEBEMOS DE GREENPHARMAOS PRODUTOSE/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTAFISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO:

3/01/2023 VALOR TOTAL: R$ 16.900,00 DESTINATÁRIO: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COM LTDA - RUA JOAO AMARAL DE ALMEIDA, 100
NF-e

IDADE INDUSTRIAL CURITIBA-PR
 

 
 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 
 

  
 

  
 

  
      

     
    

       

 

               

 

    

 

         
      

 

 

 

 
     

     
 

 

   

   

 

o EA

ATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 00)0.025.964 |Série 001. |
Eu]

=—— ==— — —— DD[[DDDDDDD==[>D—D=DDD>ATE

IDENTIFICAÇÃODO EMITENTE D E ER

Documento Auxiliar da Nota "

Fiscal Eletrônica

GREENPHARMA O ENTRADA .
VIELA VP R3, SN - MOD.32/35 1- SAÍDA CHAVE DE ACESSO

DAIA - 75132-015 4
ANAPOLIS - GO Fone/Fax:006233106400 Nº. 000.025.964 5223 0133 4081 0500 0133 5500 1000 0259 6412 4830 6904

Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e, | I

Folha 1/1 wwwnfe.fazenda.gov.br/portal ou nosite da Sefaz Autorizadora

ATUREZA DA OPERAÇÃO . : (PROTOCOLODEAUTORIZAÇÃO DE USO . ' E

VD.PROD.C/ICM 152235922542981 - 23/01/2023 09:01:22 '.!.,!
ISCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL [eeeESTADUAL DO SUBST.TRIBUT. (CNPJ :

102161275 33.408.105/0001-33

| 'ESTINATÁRIO / REMETENTE
" OME/ RAZÃO SOCIAL (CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO |]

'ROMEFARMA REPRESENTACOES COM LTDA 81.706.251/0001-98 23/01/2023
NDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA SAIDAENTRADA

UA JOAO AMARAL DE ALMEIDA, 100 CIDADE INDUSTRIAL 81170-520 23/01/2023
(UNICÍPIO UF FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL (HORA DA SAIDA/ENTRADA

ZURITIBA PR 4130527912 1017604640 08:37:00

ATURA / DUPLICATA : a

r E

ens 20/02/2023] |Ve 27/02/2023] |Venc. 06/03/2023 :
ab R$ 5.633,33) [valor R$ 5.633,33) [vator R$ 5.633,34 !

'Á 2 DO IMPOSTO
ASEDEÇÁLC, DO ICMS VALOR DO ICMS (BASE DE CALC. ICMS S.T, [VALOR.DOICMS SUBST. |V, IMP. IMPORTAÇÃO |V. ICMS UF REMET. [V. FCP UF DEST, (VALORDO PIS

16.900,00,
ALORDOFRETE  |VALORDOSEGURO [DESCONTO OUTRAS DESPESAS |VALORTOTALIPI  |V-ICMS UF DEST. VALOR DA COFINS |V. TOTAL DA NOTA

0,00 0,00, 0,00 0,00 0,00 1.472,33 16.900,09

RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
OME/RAZÃO SOCIAL FRETE (CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UP JCNPI/CPF

NE MERCURIO CARGAS E ENC. EXPRESSAS s/4/0-Por conta do Rem 95.591,723/0135-20
NDEREÇO MUNICÍPIO UF [INSCRIÇÃO ESTADUAL o

+. FELIPE CAMARÃO S/N GOIANIA GO 104340789
UANTIDADE ESPÉCIE [ue NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

100 CAIXA 410,000 410,00

'ADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS
* SDIGO PRODUTO] DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO Ncmisit orcst cror uN'| Quant VALOR VALOR Vamame BCNLC VALOR VALOR tia. att

3012 NISTATINA CR 50 BIS X 60G MED. GENERICO Lote] 30049099 000 6101 CX 23,0000] 169,0000] 3.887,00 0,00] 3.887,00 466,44 12,00

000223 Val: 03/01/2025
Lote: 000223 Quant: 23.000 Fab: 13/01/2023 Val:
03/01/2025

NISTATINA CR 50 BIS X 606 TX]| 330000] 1690000] 5.577,00] 0,00] 557700]6624] 1200]—
000323 Val: 03/01/2025
Lote: 000323 Quant: 33.000 Fab: 13/01/2023 Val:
03/01/2025

|

| NISTATINA GR 50 BIS 6101 CX| 33,000) 1690000]5.577,00] 0,00] 557700]6692) 1260)—
| 000423 Val: 03/01/2025

. Lote: 000423 Quant: 33.000 Fab:13/01/2023 Val:
03/01/2025

ICO Lote 30049099]005| 6101 CX| 11,000] 1690000] 1.859,00]0,00) 185900)22308]| 1200)—
000523 Val: 03/01/2025 .
Lote: 000523 Quant: 11.000 Fab: 13/01/2023 Val: , , -

03/01/2025    

 

           
 

   

 

'ADOS ADICIONAIS
YFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1f. Contribuinte: Pedido de Venda: 012886 R JOAO AMARAL DE ALMEIDA 100 Cubagem Total: 1.55 Email do Destinatário:
amprasl(Qpromefarma.com.br '
4. fisco: ConformeLei Estadual PR 17.127/12 segue o ValorPis / Cofins: Valor Pis R$ 71.83 Valor Cofins R$ 338.64 ConformeLei
stadual PR 17.127/12 segue o VelorPis / Cofins: ValorPis R$ 103.06 Valor Cofins R$ 485.86 Conforme LeiEstadual PR 17.127/12
:gue o Valor Pis / Cofins: ValorPis R$ 103.07 Valor Cofins R$ 485.87 Conforme Lei Estadual PR 17.127/12 segueo ValorPis /
ofins: ValorPis R$ 34.35 Valor Cofins R$ 161.96 .

RESERVADO AO FISCO

 

 



 

. Página: 41 1

ESTADO DO PARANA . Data: 18/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
    

 

   
 

Ê PK . gvRg

Ciamobi [FCPR] - Comprovante de Parecer . ba (4) E

E Ao &
Folha mM

Dados Processo: : A
ssibftia

, Vas 4?
Númerodo Processo: 000061627/2023 [a

Número Único: NO4.DTZ.92P-CP

t A e

Requerente: —PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM . . ' ' . ;

I
Jrganograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/10/2023 11:42 AM

Segue orçamentos para reequilíbrio financeiro.

  
 

Dados Parecer:

Karine Souza Dias

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Media de valores de mercado:

 

 

 

o Farmácia Pague Menos Farmácia Nissei Drogaraia

Produto 06.626.253/0001-51 79.430.682/0028-42 61.585.865/0001-51

Nistatina creme Ginecológico . R$ 11,75 R$ 1790 - R$ 12,19      

 

KARINE SOUZA Assinado de formadigital por
KARINE SOUZA DIAS:05699406999

DIAS:05699406999Dados: 2023.10.17 11:42:20 -0300'

 

Karine Souza Dias

Matrícula 351322
Gestão Administrativa

 

Rua:Francisco Claudino dos Santos, nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazendaGDamail.com -

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

 

Dados Processo:

Página: 14)

Data: 18/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Ut
YAR

[FCPR] - Comprovante de Parecer E 4né
a.

  

 

Número do Processo: 000061627/2023

Número Único: NO4,.DTZ.92P.CP
 

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM 
Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Situação: Em análise

 

 
 

Dados Parecer:
 

Jrganograma: Secretário Municipal de Saúde

 

Descrição Parecer:

Ciente e Autorizado

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 17/10/2023 11:44 AM

 
 

Francisco Roberto



'
a and

Página: 1/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 18/10/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 né ”

Número do Processo: 000061627/2023 PO

Número Único: NO4,DTZ.92P-CP

Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM    
Dados Parecer:

Irganograma: Contratos Compras . . , Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/10/2023 2:37 PM

1 Encaminho autos para análise e parecerjurídico.
3 Obrigada

    
 

rozana aparecida



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 3RANDE- PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 103/2022

 

CONTRATO Nº 174/2022 ID 3822 DE
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE

- ENTRESI FIRMAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO. GRANDE E A
EMPRESA .  PROMEFARMA

“MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARESLTDA,

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º

95.422.986/0001-02, com Sede administrativa na RuaJacarandá, nº 300, Bairro
Nações em Fazenda-Rio Grande/PR, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.

Marco Antonlo Marcondes Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e

domicilado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. n.º

9.208.397-8 SESPIPR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, residente e
domiciliado em Fazenda Rio Grande/PR, neste ato assistido pela Procuradora Geral

do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, e em conjuntocom o Secretário

Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº

946.324.139-68 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e

PROMEFARMA |MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 81.706.251/0001-98, Inscrição

Estadualnº.101 .76046-40,Inscrição Municipal nê. 00223204-5,estabelecida na Rua

João Amaral de Almelda, nº. 100, Cidade Industrial, - Curitiba/PR, CEP 81.170-

520,emails!licitacaoÍ promefarma.com.brifrecepcao(Bpromefarma..com.brifempenh

. os3prometarma.com.br, telefone: (41) 3052-7900, por seu representante legal, Sr.

Fíclo Luís Bordignon, insérito no CPF sob nº. 972.234.769-15, doravante

denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas,pactuam o
* presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo

despacho exarado no processo sob PROTOCOLO 4840912022, e que se regerá

pela Lei n.º B.e6eip3 e 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo

discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente Se outorgam, a

saber: -
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. Do onjero Eseus ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, 1 Lei 8.eseiaa):

. o objeto 'do presente Contrato é a “Aquisição: de
medicamentos para“atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia Central,

Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital” e

MaterhidadeNossa Senhora Aparecida e aos Processos Judiciais, conforme

” . solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”.
na sv .

. Parágrafo.Primietro; Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e "globais ofertadós pelas empresas classificadas ho certame, conforme

relatório extrafdos a partir do sistema Betha Compras em Anexo com valores,.

Parágrafo Segundo: o valor total do presente contrato “correspondente ao preço

obtido no certamê licitatório é“de R$ 61.1618,20 (sessenta e um mil e seiscentos 8

dezolto reais e vinte centavos), no qual se inclui todos os tributos, “diretos ou

indiretos, sobre a execução,do objeto.

“Parágrafo Terceiro: Integra e compláta o presente, Termo Contratual, pará melhor
caracterização dos serviços & resultados, bem como Para definir procedimentos e

normasdecorrentes das obrigações ora contraídas” e para todos, os fins de direito,

obrigando as partes em todos os séus termos, as condições expiessas no Edital do

PREGÃO"ELETRÔNICO Nº. “103/2022 6 TODOS seus anexos; sendo os mesmos

considerados suficientes paia, em corhplemento, a este contrato, definir sua

extensão “ desta “Forma, reger a execução do objeto contratada; bem “como o

CONTRATADOéássume. todasas“Sgências do Editar retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, 11, Lel'8.êssraa regimo de ôxecução

indireta por reço.EOp . .

Elaisulassequada! O fornecimento será efetuado em remessas. parcoladas com
* prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, contadosa partir do recebimento da

Nota de Empenho ouda assinaiura do Instrumento de contrato, se Jor ocaso

conforme”Termo deReferência Complementar ao Anexo |.
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Parágrafo Primeiro: Os itens serão recebidos pela Comissão permanente de

recebimento de mêdicamentos e materiais médicos hospitalares nomeados pelas

Portarias nº, 157/2019 e 99/2020.

Parágrafo Segundo: A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de

Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 —

Pioneiros, neste município: No horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30

horas, ' o

Parágrafo Terceiro: Os Medicamentos deverão apresentar 75% (setenta e cinco

por cento) do seu prazo de validade em vigência no dia da entrega, observado ainda

o que dispõe a Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor. -

Parágrafo Quarto: Deverão ser entregues em suas embalagens originais, e

deverão conter: nome do fabricante marca modelo e procedência, bem tomo data

de validade, ,

Parágrafo Quinto: As embalageris primárias e/ou secundárias dos produtos devem

apresentara inscrição "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", de maneira legível

e indelével, de forma a coibir possíveis desvios de medicamentos;

Parágrafo Sexto: Todas ai DANFEs deverão conter obrigatoriamente: a descrição

do produto, a marca elou'fabricante, o número de lote do produto, a prazo de

validade do produto, o número do empenho, o número do Local de Entrega e o

endereço do Local de Entrega..

Parágrafo Sétimo: Para Fomecimento dos Medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos grupos

180 e K da Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Oltavo: O Conselho Nacional de Política Fazendária, - CONFAZ,

concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos

Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e MuniciB al

   

 

logo os medicamentos constantes no convênio 87/02, deverão obterisenção.

 

Parágrafo Nono: Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s

  

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NE -e-modeto 55, .

parsenuzação
Marcela A fiscalização da contrataçãoserá exercida pela servidora

RubianeFulanoWicunoh, matrícula nº 353918 a qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudodará ciência à Administração:

Parágrafo Primeiro: A representante da Contratante deverá ter a experiência

necessária para O acompanhamento e-controle da execução do Contrato.

- A Ra

Parágrafo Segundo: A fiscal do Contrato anotará em, registro. próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessárioà regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentosà autoridade competente paraas providências. cabíveis,

Parágrafo Tercelro: A fiscalização de que trata este item não exclul nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer .

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade Inférior, e, na ocorrência desta,

“não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Leinº 8 , de 21 de junho de 1993,

 

Parágrafo Quarto: Os .itens serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultâneã ou posterior verificação, conforme o caso, j a compatibilidade com as,

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

   

perioitaadequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83,823-501- Fone/Fax (41) 3627-8500
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servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo deaté 10 (dez) dias de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refero o subitem anterior

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato, ,

Parágrafo Sétimo: Em caso de nãoaceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contados da rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois por cento)

do valor Integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento)

do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência,tudo

sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdase danos, em

conformidade com a cláusula Oitava, 82º, “c” do presente Contrato,

Parágrafo Oltavo: Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa

de 2% (dois porcento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência,

e de 1% (um por cento) do valor integra! do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e* e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Oitava, 82º, "Cº do

presente Contrato. .

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

ElaUSUEIQUana:O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da

data de sua assinatura. O prazo de execução do contrato deverá ser de 12 (doze)

Rua Jacarandá, 300 - Nações -- Fazenda Rlo Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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meses a contar da data de sua assinatura, ambos "os prazos podendo ser

prorragados de acordo com a Lei 8666/93. - : ,

Parágrafo Único: Executado o contrato, o"seu objeto, será recebidonos termos.do

art..73, inciso Il, alíneas “a”e “bº e art. 76 da Let nº,8G6IOS. '

DO PREÇO EDAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55, Ill, Let 8.666/93). -

. CENEGME: O pagantento será efetuado através de depósito bahcário, em até

30' (trinta)dias contados da emissão da nóta fiscalatura, conforme disponibilidade

financeira ná'fonte de: recursos, no protocolo financeiro da: Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela ' Secretaria solicitante e anexada: às provas de

regularidade relátiva a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos

ostributos federais e à Dividã Ativa, da União- DAU,. abrangendo inclusive as

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviça — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. *

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato. em R$

Parágrafo Segundo: Pára reajuste de preço será considerado: o. INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos *

12 (doze) meses de contrato e! obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a

contratáda devérá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência..

Parágrafo Terceiro; O reequilibrio econômico-finahceiro estará -condicionado à

apresentação de:notas fiscais de periodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima à ocorrênciaque resultou no aumento de preço.

a) Havendo- impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor. sua justificativa, a qual deverá ser submetida àaceitação do(a)

Municipal. -
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b) O pedido de reequilibrto econômico deve serrealizado através do protécolo geral

da Prefeitura ou via e-mall: empenhos.comprasfrabgmail.com.

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto porpreço unitário.

ParágrafoQuinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente. :

Parágrafo Sexto: Em cao de irregularidade na execução do objeto efou na

documentação fiscal, O iprazo' de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Sétimo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, *c”,Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Oltavo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já

estarão incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como

“todo o material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, (Art. 65, V, Lel 8.666/93).

As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:
z

PREFEITURA:DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO-«GRANDEPR=— —

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: — —— - —

 

Código Reduzido Funclonal Fonte
 

 

 

286 15.01 10.301,0041 2.010,3.3.90,30 1303

297 15.01 10.301.0045 2.051,3.3.90.30 1303

331 . 15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 1303      
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333 15.0210.301,0041 2.054.3.3.90.30 ]

387 : 75.04 10.303.0041 2.058.3.5.50.30,

7, “1505 10.302004122045350.30 *|- 1305

418 15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90,30 1369,

419 15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.30 494

437 15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.30 1303 -

a 15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.30 1494 .

= 166 — 15.05 10.302.0041 2.205.3.3,90.30 | 3016

1188 15.02 10.301.0041 2.054. 3,90.30 3016

110 15.02 10.301.0041 2.054.3,3.90.30 3017

1834 15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 3388

1335 15.01 10.301.0041 2010.3.350.30 3382

1337 15.02 10,301.0041 2.054.3.3.90,30 3383.

1388, 15.02 10.301.0041 2.054,3,3,90,30. 3

1403 15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.00 3369

334 15.02 10.30.0041 2.054.3,3.90.30 — 14945,    
 

DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES .

Elaustlaisetimas Constitui direitos de oMUNICÍPIOreceber o objeto deste. contrato —

nas condições avençadas eda CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e

 

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro— Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termosda legislação vigente:

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

c) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no prazo e no locat indicado pela

Secrétaria/Órgão.. solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e

RuaJacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando

detalhadamente o preço, as indicações da marca, -fabricante, modelo, tipo;

procedência e prazo de garantia;

d) O bem devem estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

. Usuário, com uma versão em-português,e da relação da rede de assistência técnica

autorizada; :

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990); o

f) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, Ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

9) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência.

h) Comunicar à Administração, com, antecedência minima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

D Não transferir a tercelros, por qualquer forma, nem mesmo parclalmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato; , ,

b Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos “trabalhistas,

previdenciários, fiscals, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia 'e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato

k) Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

RuaJacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone/Fax (41)3627-8500
. ” . 9

      

i

Ê
i
:
-

 

, j : a) Advertência;

- PREFEITURA DO MuNtoÍeto DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
. «Coordenação de'Contratos

- Pregão Eletrôniconº 103/2022
X

 

habilitação e qualificação exigidas ná “licitação, devendoatênder aos encargos.

; trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes «da, execução do

presente Contrato. : ,

D Cumprir integralmente com-as exigências cônstantes em editale no Termo.de

Referência complementar ao Anexo |. tt

o =: Parágrafo Segundo: São Tesponsabilidades da Contratante:

Ve a) Receber provisoriamente éo material, disponibilizando local, data e horário;

io bj Verificar minuciosamente, no prizo fixado, a conformidade dos : bens

recebidos provisoriamente, com as êspecificações “constantes do,Edital e da
5" . proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

: . c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas” condições
: . - estabelecidas no instrumento convocatório e minutta do contrato;

d) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contrátada ás imegularidades no

desenvolvimento dos serviços; .

i e) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá
, -atendê-la Imediatamente, sob pená de descumpfimento contratual;

9 Acompanhar e fiscalizar todasas dtividades da contratada peltinente ao objeto
: contratado, o que não exime a CONTIRATADA-da responsabilidade por danos:

. : causados. |

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, vi, Lei.GBG/9a), .

ElUSUIASONENE] No caso de inéxecução total ou “parcial, ou ainda, “atraso
injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas é comprovadas, a

critério da Atiministração Pública, garantia a ampla defesa e 0 contraditório, serão

aplicadasas seguintes penalidades,cumulativamente ou não:

ce
rç
ão

b) Multa, . . Ê
“ e) Suspensão temporária: de participação em licitação e impedimento de

- * "contratar com a Administráção Municipal por prazo não-sups tara: dóis

 

v
a
e

ly
)

 



 

PREFEITURA:-DO:MUNICÍPIO:DE FAZENDA-RIO:GRANDE=PR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO =
  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE:FAZENDA RIO GRANDE — P,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Vadi

 

- Coordenação de Confratos oo . s Coordenação de Contratos $ »

q . Pregão Eletrônico nº 103/2022 ' o RA . Pregão Eletrônico nº 103/2022 á º

- - . - (ASS: Ca
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da' multa

já aplicada, Incorrerá a' contratada em multa sancionatóriaPA
aovsÊ

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo

anos. 2

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovidaa reabilitação. . : das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava,

alineas *cº e "dº;

  

m
i
r
r
a

e

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a titulo

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumblda para acompanhare fiscalizar a

e
m
e

“c)Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou

de determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não

apresentação documentos solicitados nos prazos.solicitados, ou ainda, pelo

execução do contrato. ' ; ! , - descumprimento de condições do Edital, ou da Lei 8.666/03, multa de 5%

. . ' Ê : (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos: ' . de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda “ou

. . + subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A -

a)Pelo atraso noinício dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um . ' Ê ; realização, ainda que- única,de qualsquer condutas previstas na.presente '

por cento) do valor integral do contrato, ao dia,até o prazo máximo de 20 e “linea, pode,a ctitério da autoridade competente (Prefeito Municipal)ensejar

 

(vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente

multa moratória, será “aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas "ce “o”,

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou

do Municipio, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, muita

de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira

ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da

segunda ou subseglente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e

danos: Caracteriza-se a recusa em iniclar os serviços quando, após

devidamente notificada do decurso do prazo para início da realização dos

serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de

iniciar imediatamente os trabalhos.A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridade
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rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada, incorrerá a contratadã em

* multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na cláusula Oitava,alíneas “e” e “d”; &.

+

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em.

. Contrato ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada

multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira

.acorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da

segunda ou subseqhente ocorrência, sem prejuízo de. eventuais perdas e

danose da obrigação de desfazer a parte não.aceita e refazê-la de acordo com

o.Termo de Referência. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,

intorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor

. de 10% (dez por cento) do valor-do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,

ede eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíngas “c” e “d”,

Rua Jacarandá, 300 - Nações—- Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83.8234OtFone/Fax (41) 3627-8500
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e) Sendo verificada umadas condutas previstas no item IV anterior e;

-com base na mesma; aplicada a penalidade prevista, em não realizada a

obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo

de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da

aplicação da penalidade: da alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa

de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal

conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em

multa sanclonatória decorrente da rescisão, novalor de 10% (dez por cento) do

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na cláusula Oitava, alíneas "cº e “d”, .

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois por cento) do valorintegral do contrato, por

verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracterizasse como Injustificado quando,

notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a

critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa

contratada não apresenta Justificativa no prazo consignado na notificação para

tanto, A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da:

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da muita Já aplicada, Incorrerá a contratada em milta sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

sem “prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na

cláusula Oitava, alíneas ºC ed”,

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o

disposto no item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da

penalidade, na execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato,

incorrerá a contratada em multa de 2% (dois pôr cento) do valor integral -

Rua Jacarandá, 300 Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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contrato, sem prejuízo de eventuais perdas'e danos. A realização, ainda que-

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal), ensejar rescisão, caso em que,além.da multa já aplicada,

incorreráa contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor .

de 10% (dez por cento) do valor do.Contrato, sem prejuizo das perdas: edanos,

ede eventualssanções previstas na ctáusula Oitava, alineas “c” e Ee Vo

h). Casó a “contratada não apresente - qualáuer um “dos documentos

necessários para a realização do pagamento, no, prazo necessário, ou a

. apresentação «de documento incompleto, insatisfatôrio ou irregular, incorrerá a

cohtratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integra!.do contrato, por .

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e darios. Após a

notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (éste) dias

corridos para apresentá-los, findos-os quais, incorrerá a contratada em multa

de 2% (dois por centa) do valor infegral do contrato por-semana de átraso. À

“realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a.critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, -

. além da multa já aplicada, incorrerá a contratada: em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

sem prejuizo das perdas e dânos, e de. eventuais sanções previstas na

cláusulaOitava, alíneas fed os

Parágrafo Torcelro: Quem, convocado dentro do prazo de'validade da sua

, o: proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, -

não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato,+ comportar-se de

modoinidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar coma.

União, Estados,Distrito. Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

49da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem    
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prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais. ,

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida à reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no Item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com Lei nº, 8.666/98.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

1- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

4 - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição; Tr

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratadaficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/03 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas Isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuizo de perdas e danoscabíveis.

Rua Jacarandá, 300 Nações -- Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83.823-901-- Fone/Fax (41) 3627-8500
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Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de Inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado. .

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Ville IX, Lei 8.666/93).

EldEnigENona! O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº,

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55,XI, Lei 8.666/93).

ESTIDESTE: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 103/2022.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93),

EtausulasDeci O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº, 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos principios gerais de

Direitos.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

 

As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006. :

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lel nº 12.848/2013; (li) se

obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores,

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/2013,

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho dasatividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

RuaJacarandá, 300 -- Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos

seusaspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos dá Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação “das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a-conduzir os seus negócios é

práticas. comercials de forma ética e Integra em conformidade com os preceitos .

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penasda lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere-ao-combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhetem que é verdade.

DO FOROO (vt 88, 482º, Let 8.666/93),

 

rãs Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado .

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

Parágrafo Primelro E por estarem justos e contratados, as partes firmam o“,

presente instrumento, em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, obrigand

cumprir fielmente q que nele ficou convencionado.

. . N
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Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2022.

Pi Contratante:

MARCO ANTONIO fsstadodafeenacighatper
MARCONDES eae”AGA
SILVA4318689917 aroeparesoomo
Marco Antonlo Marcondes Silva

Prefeito Municipal

guinada de fosma dial por
FRANCISCO ROBERTO

A

PANCICORana, Assinada da fomaSASMESASSOaEARBOSAS4632413955, Mapamsazis jesisy DEBOR Astaça
Ei LEMOS/-Sesmaaaroesotaasor

Francisco Roberto Barbosa Dóbóra Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

Asginadodaforma
ELCIO LUISpesto

BORDIGNO! OLIza9 vsasarmo
: Elcio Luís Bordignon

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Testemunhas:

Gomesrirea o hor gemRSTANAAPARECIDA DAVAsroraraacnaiemanrcues ul APARECIDADAgoubrpesam O e
Docemeto aevinado digumente
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2022

PROTOCOLO 48409/2022

Processo Administrativo nº. 227/2022

ANEXO IDO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de FazendaRio

Grande. -

Prezados Senhores,

 

Eu Eiclo Luís Bordignon, representante legal da empresa/organização

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º.da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a - ,

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade,

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2022.

ELCIO LUIS(fssratocrma
BORDIGNO sao

fm 2022.12.13

N A

Elclo Luís Bordignoh .

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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e MINISTÉRIO DA FAZENDA
RAMO Socretaria da Receita Federal do Brasi!
Es” —Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98

Ressalvado o direlto de a Fazenda Naclonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujelto passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

4. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lel nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou anda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa. -

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfillals e, no caso de ente federativo, para

todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a! a “d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <hitp:liwww.pgin.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de.2/10/2014.

Emitida às 10:30:44 do diã 14/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Valida até 12/08/2023.
Código da controle da certidão: 8C9C.AF94.66BD.72B4 -
Qualquer rasura ou emendaInvalidará este documento,

   

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 81.706.251/0001-98

Certidão nº: 45276792/2022

Expedição: 14/12/2022, às 10:31:13

validade: 12/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.juz br  



 
 

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 028856133-05

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 81.708.251/0001-98

Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARESLTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando osregistros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
naturezatributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 13/04/2023 - Fornecimento Gratuito

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Intemet

fazenda

Página tao f
Emilio via Intemei Pública (14/12/2022 10:08:32]

ES PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
No SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 10.087.056

CNPy: 81.706.251/0001-98

Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitosainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditostributários e não tributários inscritos em
divida ativajunto à Procuradoria Geral do Município (PGM). “emergem

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 188), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Temitoria) Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros dóbitos municipais inscritos em divida ativa.

A certidão expedida em noto de pessoajurídica abrange todosos estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https:/end-cidadao.cusitibapr.gov.br/Cestidan/ValidarCertidan.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 11:48 do dia 13/12/2022.
Código de autenticidads da certidão: B135506B4551493F74DB92AAS40B03A62
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

Válida até 13/0312023 — Fomecimento Gratuito

 

” Você também pode validar a autenticidade
da cestidão utilizando um Isitor da QRCode.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTROCIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOSE PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕESE TUTELAS DA COMARCA DEJOÃO
: PESSOA -

 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tet: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hitpiihuwentazevedobastas.notbr
Email:cartoriofjazovodobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL
 

O Bel, Vlber Azevêdo da Miranda Cavalcanti, Oficial doPrimeiro Registro Cl do Nascimentos e Óbltos e Privativo do Casamentos, Interdições e Tutelas

com atribuição da autenticare reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital da Estado da Paraíba, em vistuda da Let, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica do todos os atos ortundos da alividado Notaria! o Registral no Estado daParaíba,fol
Insttuido pela da Lel Nº 10.132, da 06 do novembro de 2013, 8 aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrejudicia! em todos os atos da
nelas

q

registro, composta de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autanticação processada pola nossa
Servantia poda ser verificado e confimada tantas vozes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
htips:l/corregedoria.tipbJus.briselo-digltall. :

A autenticação digital do documento faz prove da que, na data é hora em quo ela foi realizada, a emprosa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA tinha posso de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia eutenticada, sendo da empresa
PROMEFARMA REPRESENTAGOES COMERCIAIS LTDA a responsabilidade, única o exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cortódio.

Nessa sentido, declaro que a PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA assumiu, nos temos daartigo &º,81º,da Decreto nº 10.27a12020,
qua regulamentou o artigo 3º, Inciso X, daLei Federal nº 13,874/2019 e o srtigo 2º-A da Lei Federal 12,682/2012, a responsablidade pelo processo de
digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e torcelros, a sua autoria e Integridade. .

Do acordo com o disposto no ertigo 2º-A, 57º, da Let Federal nº 12.68212012, o documento em anexo, Identificado Individusimente em cada Código de

Autenticação Digita! ou na roferida soguência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meiofísico.

Esta DECLARAÇÃOfal emitida em 10/02/2021 10:28:25 (hora local) através do sistema do autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, do acordo

com o Art 1º, 10º 6 seus 55 1º é 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Castório Azevêdo Bastos, poderá sar solicitado diretamente a ompresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ou ao Castócio pelo

endereça de email autenticaDazevedobastos.notbr Para Informaçõos mais detalhadas deste ato, acesse o sito hitps:autdigitaLazevadobastos.notbr e

Informe o Código de Autenticação Digita!

Esta Declaraçãoé valida por tempo Indetarminado 6 está disponhvel para consulta em nosso sito.

“Código de Autenticação Digital: 58421002214945220662-1 a 58421002214945229852-4 .

“Legislações Vigentes: Lei Federa! nº 8,935/94, Lei Fedora!nº 10.406/2002, Madida Provisória nº 2200/2001, Lel Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº

8.721/2008,Lei Estadual nº 10.132/2043, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020.

O referidoé verdade,dou fé.

CHAVEDIGITAL

 

K0005b1d73414941057IZdBSTeBbcOSba8Gd4120392088d4TAdbIcebdadS030003d4405cbb443772193216817252514609DSTO11C7BTASIcTBONGI05S4BICA3IIbI]
esTraZb3BaTcbDe4056995SEdS3A
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ

Coordenação de Contratos

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 174/2022 - ID 3822

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;

CNPJ: 81.706.251/0001-98;

OBJETO: "Aquisição de medicamentos para atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia

Central, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e

Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos Processos Judiciais, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”,
FISCAL EXECUÇÃO: Rubiane Wozniack, matrícula nº 353918;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 103/2022;
PROTOCOLO: 48409/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 227/2022;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.;

VALOR: R$ 61.618,20 (sessenta e um mil e seiscentos e dezoito reais e vinte centavos);

DATA DA ASSINATURA:08/12/2022.

Coordenação de Contratos  
 

 

RusJacarandá, 300 - Nações - Fazenda” Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fono/Fux Uxx61 627-8500  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

É [FCPR] - Comprovante de Parecer
  

tara

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ Data: ' 18/10/2023
1444

 
Número do Processo: 000061 627/2023

Número Único: NO4,.DTZ.92P-CP
  

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Intema

Situação: Em análise

Requerente:

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM

 

 

 
 

Dados Parecer:

irganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/10/2023 3:29 PM

À Secretaria interessada, para que se manifeste sobre a troca de marca, em especial se a marca oferecida em
substituição possui qualidade igual ou superior à inicialmente ofertada. Após retorne.

   

Fábio Júlio Nogara
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Ae“a
IFCPRI - Comprovante de Parecer xdbbõ

Cmepo mM

Dados Processo: NE

Número do Processo: 000061627/2023 (|
Número Único: NO4.DTZ.92P-CP

Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM

Dados Parecer:

irganograma: Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/11/2023 3:33 PM

dar ciente, após enviar secretário dar ciência após enviar para contratos

     

Vanessa Bispo

  



RENTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE   

SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE

Ao Secretário dé Saúde

Encaminho: a solicitação de troca de marca da empresa PROMEFARMA;referente ao

item 97 (NISTATINA CREME) do Pregão Eletrônico nº 103/2022, da marca GREENPHARMA

para PRATI.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

A referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde.

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimerito dos trâmites.

Atenciosamente, Vanessa ;

CRFIPR:257OrePR 23760 Mat 2837
Visao 4. Go mácêntiamad]th

NANESSA BISPO SOARES

Central de Abastecimento Farmacêutico

CRFIPR 23.750

Fazenda Rio Grande, 01 de novembro de 2023.

 

RuaFrancisco Claudino dos Santos, 430. - Telefone: (41).3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande- Paranã
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Ei ma

Dnitad [FCPR] - Comprovante de Parecer EUedçA

EAfe
Dados Processo: a)

ira

Número do Processo: 000061627/2023 HP T
Número Único: NO4.DTZ.92P-CP

 

 

Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM    
Dados Parecer:
 

Yrganograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/11/2023 9:29 AM

Para prosseguimento.

     

Rubiane Wozniack



 

    ESTADO DO PARANÁ

] ee PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Catemsia , [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 1/4 41

Data: 08/11/2023

 

 

Número do Processo: 000061627/2023

Número Único: NO4.DTZ.92P-CP

 

 

  
 

 

 

Requerente:  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM

Dados Parecer:

Irganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/11/2023 1:53 PM

Ciente

     

Francisco Roberto
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GO
€ z[FCPR] - Comprovante de Parecer E 4 Aloj É

Fuha nº

“Asstaa
DadosProcesso: q /)

Número do Processo: 000061627/2023 A
Número Único: NO4.DTZ.92P-CP

Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência:  Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM

Dados Parecer:
T

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2023 11:03 AM

Ao Jurídico, para análise e parecer.

9

 
 

Simone Aparecida

  

 



o
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ESTADO DO PARANA Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE RE .

AE | o SA
Acta [FCPR] - Comprovante de Parecer . e NE

E gb Ê
Faoiho nº m

DadosProcesso: “Asia

Número do Processo: 000061627/2023 Pr
Número Único: NO4.DTZ.92P-CP

Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM

Dados Parecer: |

I ,
rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

   

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2023 2:32 PM

10

Fábio Júlio Nogara  



 

PREFEITURA DE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ENA ESTADO DO PARANÁ

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 773/2023

Processo nº 61627/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Troca de Marca e Reequilíbrio Econômico-Financeiro

O presente processo versa sobre pedido de troca de marca, com reequilíbrio

econômico-financeiro, pela contratada Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares

Ltda., referente item 97 (Nistatina Creme), do Pregão Eletrônico 103/2022,

Como justificativa ao pedido de troca de marca, a Requerente alegou a

indisponibilidade do medicamento no mercado, inclusive destacando que não há “previsão

de normalização de sua comercialização” (Proc. Adm. 61627/2023; Aba Pareceres).

Já quanto ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a Requerente

afirmou que eventos externos (Guerra entre Rússia x Ucrânia, e o lockdown chinês por conta

da Covid-19) impactou “diretamente na economia mundial, assim como a falta de

medicamentos no Brasil”, bem como congestionaram portos do país e causaram atrasos na

importação de suprimentos, acarretando inúmeras consequências ao Brasil, isso, pois,

diversos insumos farmacêuticos que são utilizados para confeccionar os medicamentos são

importados do país asiático” (Proc. Adm. 61627/2023; Aba Pareceres).

Constam nos autos o requerimento da contratada, notas fiscais atestando a

variação no preço do item ao qual se pretende o reequilíbrio, cotações que demonstram a

média de valores do item no mercado, atestado de que a nova marca tem qualidade igual ou

superior à marca atualmente utilizada, e manifestação favorável do Secretário Municipal de

Saúde acerca da troca de marca, Ê

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr  



  

 

PREFEITURA DEotê FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RS), RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

CEAESSO

Destaque-se que a Secretaria interessada, analisando os pedidos da

Requerente, manifestou-se favoravelmente somente às alterações pretendidas acerca da

troca de marca.

Porém, ainda não há manifestação da Secretaria interessada acerca do pedido

de reeguilibrio econômico-financeiro. É imprescindível que o pedido de reequilíbrio

econômico-financeiro seja anuído pelo Secretário Municipal da pasta, e autorizado, também,

pelo Prefeito Municipal.

Feitas essas observações, verifica-se que há possibilidade jurídica para o

pedido de troca de marca, tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de

marca, tal qual dispõem os artigos 7º, 8 5º; 15, 8 7º, 1; e 25. Além disso, a Secretaria

Interessada manifestou sua concordância expressa pela alteração pretendida, nada há a

opor quanto a substituição do produto, sendo discricionariedade da administração pública o

deferimento de sua substituição.

De igual modo, quanto ao reequilíbrio econômico-financeiro, o artigo 65,

inciso II, alinea “d”, da Lei Federal 8.666/93 versa:

Art. 65 Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos: inc Il - por acordo das
partes: (...) "d) para restabelecer a relação, que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consegtiências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
dlea econômica extraordinária e extracontratual. ”

Dessa forma, existe possibilidade jurídica tanto da troca de marca, conforme

os artigos 7º, 8 5º; 15, & 79, I; e 25, bem como quanto ao reequilíbrio econômico-financeiro,

em conformidade com o art. 65,II, “d”, da Lei 8.666/93.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



 

 

PREFEITURA DE

1 é FAZ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO FENDA ESTADO DO PARANÁ

 

Não obstante, o presente opinativo versa assuntos estritamente jurídicos

formais do caso em apreciação. Não cabendo análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, sendo essa de competência administrativa.
TAM aços aq 6

fisdoe
: Fiagi m
E o parecer. =

ns fura

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de novembro de 2023.

f
| Assinadode formadigita!

FABIO JULIOpor FABIO JULIO NOGARA
Dados; 2023.11.08

NOGARARs-D3100!

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR nº 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000061627/2023

Número Único: NO4.DTZ.92P-CP
 

Requerente:  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM   
Dados Parecer:

T
irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

, Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 1:21 PM

À Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento ao solicitado no parecerjurídico.

11

 

   

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023
Lo O

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE sa Cos
!

f« ç
Cottamo [FCPR] - Comprovante de Parecer E A 5

í Flha not”
1A
 Asflidiia

Dados Processo: 12 º

Número do Processo: 000061627/2023 Í
Número Único: NO4.DTZ.92P-CP

Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOSE PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM

Dados Parecer:

I
. hWganograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não

  

| , Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 4:25 PM

Ao Secretario para manifestação quanto ao reequilibrio financeiro.

12

 

Karine Souza Dias
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE AS “a
« z

[FCPR] - Comprovante de Parecer Í5 4 ADA g
| Eman/ Mm

N Assina
Dados Processo: “a ns

Número do Processo: 000061627/2023 |

Número Único: NO4.DTZ.92P-CP

Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM

Dados Parecer:
Í

irganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 4:29 PM

Ciente e autorizado o reequilíbrio econômicofinanceiro.

13

   

Francisco Roberto   



 

AO oO

Fins )

Dados Processo: Ash)

  

Página: 1/7 1

ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE NE MO

[FCPR] - Comprovante de Parecer (ÉA A
a.   
 

 

Número do Processo: 000061627/2023 |

Número Único: NO4.DTZ.92P-CP

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

é

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Intema

Solicitação Situação: Em análise

12/10/2023 5:19 PM  
 

Dados Parecer:
 —

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

 
14

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/11/2023 9:59 AM

À Contabilidade, para aferição do valor a ser reequilibrado.

    

Simone Aparecida  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 13/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

   
 

aOOSs

[FCPRI] - Comprovante de Parecer 4 Sa

“uni)6
a m

/DN

Dados Processo:

Número do Processo: 000061627/2023 7"

Número Único: NO4DTZ.92P-CP

Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOSE PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM

Dados Parecer:

I
ganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

” Descrição Parecer: Data Parecer: 10/11/2023 3:15 PM

15

  
 

MAURO ANTONIO

 



 

 

 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ação2

 

   
Fazenda Rio Grande, 10 de novembro de 2023

PARECER 414/2023

Pregão Eletrônico: 103/2022

Contrato: 174/2022 — id 3822

Empresa: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.

Objeto: “Aquisição de medicamentos para atendimento às Unidades de

Saúde, Farmácia Central, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento

(UPA), Farmácia Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos

Processos Judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde”

REEQUILIBRIO ITEM CONTRATO

Relativamente ao Processo Administrativo nº 61.627/2023, onde a empresa

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

solicita reequilíbrio financeiro referente ao item 97 do Contrato 174/2022. A

empresa apresenta justificativas coerentes referentes ao aumento do custo dos

produtos relativamente ao valor ofertado por ocasião do Pregão Eletrônico nº

103/2022. Ou seja, os itens sofreram variações em seus valores, de tal modo

que se tornou impraticável manter os valores iniciais da proposta do referido

Contrato. Tais fatos podem ser considerados fatos supervenientes e de força

maior o que justificaria o reequilíbrio financeiro. Observando em especial o

Parecer Da Secretária de Administração apenso ao processo o qual atesta o

permissivo para tal solicitação, sobre o reequilíbrio tenho a esclarecer o que

segue:

E)

 

Valor Valor Unit.

 

         

ITEM DESCRIÇÃO Unid. Qtde Unit. corrigido VALOR

Nistatina 25.000 UI/G Creme Vaginal — Bisnaga de 60
97 gramas — Código BR0266788 bs 50 4,25 740 370,00

TOTAL 370,00  
 

  



 

 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO |. ,

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

  

 

1 — Fica acrescido o valor de R$ 157,50 (Cento e cinquenta e sete reais e

cinquenta centavos) junto ao montante do contrato passando a vigorar o valor

de R$ 61.775,70 (sessenta e um mil, setecentos e setenta e cinco reais e

setenta centavos) para o período correspondente.

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmoobrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

MAURO Assinado de forma

ANTONIO digital por MAURO
ANTONIO

PEDROSO: rEDROSO:428354
37991

42835437 Dados:202311.10
15:15:11 -0300

991
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ESTADO DO PARANÁ Data: 13/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE aeroe Ss

[FCPR] - Comprovante de Parecer o4 MOS

iii a
Fra e

Dados Processo: “Assfidla

Número do Processo: 000061627/2023 ,

Número Único: NO4.DTZ.92P-.CP

Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM

Dados Parecer:
TI

janograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/11/2023 8:51 AM

À Diretora de Compras, para análise após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

16

  

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE AS CON

[FCPR] - Comprovante de Parecer 4) RA

É caghga mM

Dados Processo: Assj a

Número do Processo: 000061627/2023 eo

Número Único: NO4.DTZ.92P-CP

Requerente: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/10/2023 5:19 PM

Dados Parecer:

Irganograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2023 9:42 AM

Em tempo

17
segue autorizado

  
 

Geovana Maria



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

Protocolo nº 61627/2023
Pregão Eletrônico nº103/2022

Contrato nº 174/2022

Fazenda Rio Grande, 13 de novembro de 2023.

Considerando solicitação inicial da empresa, autorização do Secretário Municipal de

Saúde, Parecer Jurídico, Parecer da Contabilidade, e demais informações contidas

no presente processo, AUTORIZO a realização troca de marca e reequilibrio

financeiro a item 97 passando de R$4,25 para R$7,40, junto à detentora do

Contrato, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 81.706.251/0001-

98, que tem por objeto “Aquisição de medicamentos para atendimento às

Unidades de Saúde, Farmácia Central, Farmácia da Unidade de Pronto

Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e Maternidade Nossa Senhora

Aparecida e aos Processos Judiciais, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades
pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providênciasnecessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO |orsnimg
MARCONDES *SILVA:043 18688917

SILVA:043 18688917" Gian 20231113 150634
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

   



   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Ex!

4º APOSTILAMENTO — CONTRATO 174/2022 f . A) $
PREGÃO ELETRÔNICO 103/2022 DT

PROCESSO Nº 61627/2023 NY iura

  

O Município de Fazenda Rio Grande, sito a Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações

torna público o apostilamento ao Contrato 174/2022, Pregão Eletrônico 103/2022 com

a empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa
jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 81.706.251/0001-98, cujo objeto é “Aquisição de

medicamentos para atendimento às Unidades de Saúde, Farmácia Central, Farmácia da Unidade

de Pronto Atendimento (UPA), Farmácia Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos

Processos Judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”.

Conforme autorizam o art. 65,|, “d”, da Lei 8.666/93 e os atos constantes do processo

61627/2023:

| - Fica reajustado o item conforme tabela abaixo, do qual sofreu variação em seu

valor, de tal modo que se tornou impraticável manter o valorinicial da proposta do

referido Contrato. Tais fatos podem ser considerados supervenientes e de força

maior o que justificaria o reequilíbrio financeiro;

 

 

VALOR VALOR TROCA DE

ITEM DESCRIÇÃO UNITÁRIO UNITÁRIO MARCA

ATUAL CORRIGIDO

deNISTATINA, 25000 UG,
97 CREME VAGINAL, BISNAGA 60 R$4,25 R$7,40 Greenpharma

GRAMAS, CÓDIGO BR0266788 erati        
Fazenda Rio Grande, 14 de novembro de 2023.

P/ Contratante: MARCO ANTONIOAssinado de formadigital
por MARCO ANTONIO

MARCONDES MARCONDES
. SILVA:04318688917

SILVA;0431 86889nãos: 2023.11.16 15:59:34
7 Fe AB

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO, Assinadodeformadiltl por DEBORA , Assinadodefarma digital
BARBOSA:946324139 'BARBOSA:94632413968 A por DEBORA LEMOS
68 Vo Dados: 2023.11.16 13:59:08 LEMOS , 4 dada

Francisco Roberto Barbosa Débofa Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - FoneiFax (41) 3627-8500 1

 



   

 P Pesquisar

Editando apostilamento

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

Nºecno do contrato Sequenda! Dera do apostilamento * Tipos

[ 1752022 JH K 1471172023 09:13:27 | a | Reequiieio econômico financeira

Tipo dealteração " Descrição *

[ Acréscimo devalor » ] [ Cônforme autorizam o art 65, I. 5”: da Lel 8.666/93 e os atos constantes do processo 6162712023:
 

Doa oo
and AIFIVaIS [So

 



 
Q Apostlamemtoalterado com

sucesso

[7 MarnaEaeJE] x
Pora IUTO[os EMetaondRaia

Apostilamento do Contrala 1/2022

FECHAR

 

Listandoitens do apostilamento

D mem? pescação & UNIDADE 3 VALOR UNIT,ATUAL * NOVO VALOR UNI

NISTATINA 25.000 LUG... B Bs

 

| eANtEROR LJ PRÓXIMA|

Total do novo valorunit; R$ 7,40
valor total dos Itens: R$ 370,00

Total Diferença: R$ 157.50

FECHAR

j

|EARPR E) gia [= 
  



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Protocolo: 6 16 4,9 [00:43 Requerente: romana Umualtecamófo,

| « Lodi Hospololores

 

 

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo

foram finalizados, remetemoseste para que seja devidamente paginado,digitalizado e

A

VÁ VV DEM 'A

1 mdmg ES ar
+ Carol lung / | IM q

V Mat: 359403
Coordenação de Contratos

IJdd1DII.

arquivado.
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Rasfaromustsr

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000074350/2023 JKVWMAWVY-00 06/12/2023 04:58:16

Súmula: SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA POR PARTE DA EMPRESA MEDILAR DOITEM 44 DO PREGÃO 103/2022 DA MARCA FARMACE

PARA TEUTO

EQUERENTE
ESA Ri

NOME CPFICNPJ a o
MEDILAR IMPORTACAOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 07752236000123 ps g

mLOGRADOURO BAIRRO EAI
NORBERTO OTTO WILD, 420 IMIGRANTE pas
MUNICÍPIO cEP TELEFONE EMAIL No GG

VERA CRUZIRS 96880000 5137182465 EMPENHOQUMEDILIVE.COM:BR ...-”

| BENEFICIÁRIO

Nome: CPFICNPJ:

| dae do VIanca
| DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

| Documento -

U

PA

1

|

MEDILAR IMPORTACAOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS VANESSABISPO SOARES

Protocolo: 49d6aa30-4339-4cc3-b111-2208684eb504 Usuário: rozana.ap Versão: 5 - Impresso em: 13/12/2023 11:38:11

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

  



 

MEDLIVE mmMEDICO
HOSPITALARES

E
ho 1 Folha No

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR, +As9

Ref.:

PE 103/2022

Empenho 13064/2023 - SF 4677

Empenho 13057/2023 - SF 4673

SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA

MEDILAR IMPORTAÇÃOE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARESS/A..

pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob o nº 07.752.236/0001-23, com sede

na Rua Norberto Otto Wild, nº 420, na cidade de Vera Cruz, RS, CEP 96880000, nesse ato

representado por seu procurador Maurício Buboliz Spengler, RG nº 5087066691 SSP/RS,

CPF nº 018.759.410-45, vem por meio deste,solicitar troca de marca do item:

DIPIRONA 500MG/ML(16) 02ML

Por oportuno, cumpre informar que tanto por ocasião da decisão de participar da

licitação, quanto depois de adjudicado o item, a requerente tratou de programar a

demanda e certificar-se da viabilidade de fornecimento junto ao fabricante do produto

para atendimento da quantidade adjudicada, de modo que, ao tempo da realização

da licitação e sua vigência seja viável e garantido o fornecimento e a entrega.

No entanto, devido a alta demanda, nosso estoque acabou zerando, enviamos

novo pedido ao fornecedor, mas aié o momento não recebemosprogramação para o

recebimento de novoslotes.

Posto isso, a fim de não deixar nossos contratos desabastecidos, tampouco gerar

maiores prejuízos pelo atraso e falta, fomos em busca de aquisição com outros

fornecedores.

Informo que conseguimos aquisição com o laboratório TEUTO, que possibilita a

troca de marca. Única diferença é que a embalagem contém 120UN.

 



 

 

NEDLIVE BE:MEC
HOGPITALARES

Diante o exposto, solicitamos a possibilidade de troca de marca dos referidos

empenhos para o laboratório TEUTO.

Nesses Termos,

Esperamos Deferimento.

6A
nx %

o

una NºAdSO

EZ

Vera Cruz - RS, 06 de dezembro de 2028.

RE
MEDILAR IMPORT. E DISTR. DE PROD. MÉDICO-HOSP.S/A

MAURÍCIO BUBOLIZ SPENGLER

Procurador Legal
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PREFEITURA DE

ENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

| FAZENDA ESTADO DO PARANA
Es

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 918/2023

M
p

ÀFoo NºA
Processo nº 74350/2023 ass

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde * e

Objeto: Substituição de produto de Item/Contrato

O presente processo versa sobre pedido da contratada Medilar Importadora e

Distribuidora de Produtos Médico-Hospitalares Ltda. a qual requereu a substituição de

marca de produto referente ao item 044 (Dipirona 500mg/mi (1G) 02m!l) referente ao Pregão

Eletrônico 103/2022 motivada pela dificuldade em adquirir os produtos junto aos

fornecedores da marca originalmente oferecida.

A Secretaria interessada analisou os pedidos, sendo que esta “apresentou

manifestação favorável às alterações pretendidas, tendo em vista não haver perda de

qualidade,

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de marca, tal

qual dispõem os artigos 7º, & 5º; 15, 8 7º, 1; e 25, I; e que a Secretaria Interessada

manifestou sua concordância expressa pela alteração pretendida, nada há a opor quanto a

substituição do produto, sendo discricionariedade da administração pública o deferimento de

sua substituição.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de dezembro de 2023.

FABIO JULIOgorrountoocam
NOGARA /“isssisasoo

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350,950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande- Pr
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| CONTRATOS

Listando itens do contrato355/2022

MESpJSE

ITEM É DESCRIÇÃO

Carbamazepina, 20 mgfml, s

39

o «4 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃ...

 

20 » resultados por página
   

  

Configurando v

Budesonida, asrosscl nasal, 32nicg/dose,..

Administranão «

s UNIDADE :

E) FRASC

B FRASC

BM

B AMP

MARCA

Contratando »

EUROFARMA

HIPOLABOR

HYPOFARMA

“FARMACE

Esses

contratos.betha.cloud/*&/entidades/ZGFOYW]hc2UGMTASZW50aXRSOV2/exercicios/2023/contratacao/contratacoes

 

pv
  

ga
“

   
Pesquisar

  
 

460,000000

420,000000

0,9000000

o,000000

12,4000

8,0000

* Lo* QUANTIDADE :*saDO (QTO VALOR UNITÁRIO (Rs) * VALOR TOTAL(Rs) *

5.704,00 Q >: ê

3.360,00 Q &
 

20.920,090000

2»500,000000

0,000000 2,1729

11.100,000000
 

45457107 Q +?

 

   

 

   

 

 

  

 

 

 



es contratos.batha.cloud/&/entidades/ZGFOYWIhc2UGMTAsZW50aXR50jY2/exercicios/2023/contratacao/contratacoes a x a E

CONTRATOS  vissogeral Configurando» —Administrando» Contratando» Executando»

 

  

         

 

    

 

SEM! : mo | o Pesquisar Q|Tv

—) mem Descrição undbi * UNIDADE * MARCA * LOTE * QUANTIDADE * SALDO(QIDIO VALOR UNITÁRIO (RS) * VALOR TOTAL(Rs) *

o. 7 = - .- - = - -— - e -.. - - -

JJ 20 Budesonida, serosscl nasBipsznits/dose, 8 FRASC EUROFARMA 450,000000 0,0000600 124000 570400 Q > H

13 Carbamazepina, 20 mg/ml, suspensão or, B FRASC HIPOLABOR +20,000000 0,060000 8,0000 3.350,00 Q 4 8
    

 

  

      

 

 

13 Dexamezasona, âÂmg/ml, Solução Inj B AMP HYPOFARMA 20.920,000000 9,000000 2,1729 4545407 Q ? E

Ja DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃ... B AMP TEUTO 39,50(1,000000 11.160,000000 1,8700 7386500 Q'* &
em ana nnnna nana o et —=>="emo =D00 00 2000 00>D——= ———"D"""> — == "==> «0e een-—-—  RAMITARS

-ade4 20 » resultados por página I CANTERIOR | 1 || próxima» 9

E

RAMITAR'
  
FECHAR

         

  
     

   
      

É MEDILAR IMPORTACAOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARESS/A (07.752.236/0001-23)

Processo nº 105/2022

22) Aguisição de medicamentos para azendimento as Undades de Saúde,Farmêcia Central,Fármacia da Unidade de Pronto R$ 73.535,55 IE schsS

Atendimento -UPA-Farmacia Hospital e Maternidade NossSra. Aparecida e Processo Judiciais, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

10/08/2023    
   

   
   
   

RRTRAMITAR:nas

Ok MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOHOSPITALARES S/A (07.752.236/0001-23) Ara de 10/08/2022 Em execução TRAMITAR

      

 

   
  

RP-nº 152/2021 : o

E Aquisição de medicamentos. . R$ 633.478,80 IE =s EB

7 MEDILAR IMPORTAÇÃOE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A (07.752236/0001-23) Ara de 09/02/2022 [tod -

    

       
RP nº 81/2021 DEEo]

 

SAL ] E DEEvisar A RG) ORERoR STAEARm

 



 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE portoSAq
A “Qstages SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E )

| Folha Nº 203
| !

——

DA

Ao Secretário de Saúde

| Encamii ho a solicitação de troca de marca da empresa MEDILAR:referente ao item 44

(Dipirona|inj SO0MGIML) do Pregão Eletrônico nº 103/2022, da marca FARMACE para TEUTO.

' Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

| À referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nosÀ
setorgs de saúde.

, Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.

 

 

nn , Atenciosamente,
[

/ Gra B | Sa

| VANESSA BISPO SOARES
! Central de Abastecimento Farmacêutico

| CRFIPR 23.750

Fazenda Rio Grande, 06 de dezembro de 2023.
1

t

 
RuaFrancisco Claudino dos Santos + 430 - Telefone: (41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande « Paraná 
  














